
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |10/Ago/2007 1

S U M Á R I O
TRIBUNAL PLENO .............................................................................. 03

PAUTAS ......................................................................................... 03

ATAS ............................................................................................. 04

ACÓRDÃOS .................................................................................... 04

PRIMEIRA CÂMARA ............................................................................ 11

PAUTAS .............................................................................................. 11

ATAS ............................................................................................. 12

ACÓRDÃOS .................................................................................... 12

SEGUNDA CÂMARA ........................................................................... 26

PAUTAS ......................................................................................... 26

ATAS .............................................................................................

ACÓRDÃOS .................................................................................... 27

RESENHA DE DISTRIBUIÇÃO .............................................................. 38

GABINETE DA PRESIDÊNCIA ..............................................................

CORREGEDORIA GERAL...................................................................... 40

ATOS DE GABINETES.......................................................................... 42

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO ...................................... 42

Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN.............................................47

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG ...............................................51

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES .................57

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES ...............................60

Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO ......................................63

SECRETARIA DA AUDITORIA .....................................................................66

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS ...................

EDITAIS ................................................................................................71

DESPACHOS ...........................................................................................71

ATOS DE ALERTA.................................................................................75

INSTRUÇÕES TÉCNICAS ......................................................................

ATOS NORMATIVOS ............................................................................

ATOS DE FISCALIZAÇÃO .....................................................................

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA ........................................................................

JURISPRUDÊNCIA ................................................................................

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES ................................................................75

COMUNICADOS ...................................................................................

Edição Digitalizada nº 111 Curitiba, Sexta-feira, 10 de Agosto de 2007 Ano III    76 páginas

www.tce.pr.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS2 6ª feira |10/Ago/2007

PODER EXECUTIVO

Diretor  -  Pres idente
João Carlos de Almeida Formighieri

Dire tor  Admin is t rat ivo-F inance i ro
Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 | Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Fax 3313-3226

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - ATOS OFICIAIS

Tribunal Pleno

Nestor Baptista
Presidente

Henrique Naigeboren
Vice Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Auditores
Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Cláudio Augusto Canha
Auditor

Agileu Carlos Bittencourt
Diretor Geral

Coordenador Geral

Amilton Magno Hoffmann da Rocha
Diretor do Gabinete da Presidência

Grácia Maria de Medeiros Iatauro
Diretora de Recursos Humanos

Luiz Fernando Stumpf do Amaral
Diretor de Execuções

Célia Cristina Arruda
Diretora Econômico-Financeira

Maria Cristina Figueiredo Rocha
Diretora Jurídica

Sergio de Jesus Vieira
Diretor de Contas Estaduais

Administração

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador

Elaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Osmar José Correia Júnior

Supervisor

Artagão de Mattos Leão
Conselheiro

Heinz Georg Herwig
Conselheiro

Roberto Macedo Guimarães
Auditor

Eduardo de Sousa Lemos
Auditor

Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Angela Cassia Costaldello
Procuradora Geral

Gabriel Guy Léger
Procurador

Célia Rosana Moro Kansou
Procuradora

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner
Procuradora

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Luciane Maria Gonçalves Franco
Diretora de Contas Municipais

Ivana Maria Pierin Furiatti
Diretora de Análises de Transferências

José Alberto Reimann
Diretor de Administração do Material e Patrimônio

Cleuza Bais Leal
Diretora de Protocolo

Djalma Riesemberg Júnior
Diretor de Tecnologia da Informação

Claudio Henrique de Castro
Coordenador de Planejamento

Valter Luiz Demenech
Coordenador de Auditorias

Adhemar Zaparolli
Coordenador de Engenharia e Arquitetura

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador de Jurisprudência e Biblioteca

Wagner Jorge Araujo Nogueira
Coordenador de Comunicação Social

José Siebert
Coordenador de Apoio Administrativo

Mario Gabriel Choinski
Comissão Permanente de Licitação

1ª Inspetoria de Controle Externo

Angelo José Bizineli
2ª Inspetoria de Controle Externo

Mario de Jesus Simioni
3ª Inspetoria de Controle Externo

Desirée do Rocio Vidal
4ª Inspetoria de Controle Externo

Paulo Cesar Sdroiewski
5ª Inspetoria de Controle Externo

Tatianna Cruz Bove
6ª Inspetoria de Controle Externo

Solange S[a Fortes Ferreira Isfer
7ª Inspetoria de Controle Externo

Elizeu de Moraes Correa
Procurador

Flávio de Azambuja Berti
Procurador

Juliana Sternadt Reiner
Procuradora

Kátia Regina Puchaski
Procuradora

Laerzio Chiesorin Junior
Procurador

 Michael Richard Reiner
Procurador

Valéria Borba
Procuradora

Conselheiros

CONSELHEIROS
Henrique Naigeboren
Presidente

Heiz Georg Herwig
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Primeira Câmara Segunda Câmara
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Corregedoria Geral
AUDITORES
Cláudio Augusto Canha
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
AUDITOR

SECRETÁRIA
Vera Lucia Amaro

CONSELHEIROS
Artagão de Mattos Leão
Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

Hermas Eurides Brandão
Conselheiro

AUDITORES
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Eduardo de Souza Lemos
Auditor

SECRETÁRIA
Cláudia Maria Derviche

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Hermas Eurides Brandão
Conselheiro



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |10/Ago/2007 3

Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 30 em 16 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 328406/04
Origem: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
Interessado: IRCEU PICINI

Processo: 148177/05
Origem: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
Interessado: JAIME LUÍS BASSO

Processo: 169573/05
Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Interessado: ANTONIO UDCENSKI

Processo: 561400/06 Vistas desde 02/08/2007 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: FRIC KERIN

Processo: 615100/06 Vistas desde 26/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO
Interessado: JAIME DOMINGUES BRITO

Processo: 58357/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: FLÁVIO LUIZ MAIORKY

Processo: 79117/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: LYGIA LUMINA PUPATTO

Processo: 173853/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA
Interessado: VANDERLEI ANTONIO BASSANESI

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 359760/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ANGELA CASSIA COSTALDELLO

CONSULTA

Processo: 341705/07
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: ELIR DE OLIVEIRA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 38153/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 144810/07
Origem: ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
Interessado: ENIO JOSE VERRI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 392071/06
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BOM
Interessado: MOISES JOSE DE ANDRADE

Processo: 415250/06 Nova Audiência desde 26/07/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Interessado: JUAREZ LUIZ BERTE

Processo: 44364/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JARDIM ALEGRE
Interessado: GILBERTO CREVELARO

Processo: 52499/07 Adiado desde 26/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEILOR LIBERATO SOUZA

Processo: 174353/07
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SALTO DO LONTRA
Interessado: ALDORI BIANCHINI

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 283930/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
Interessado: JOSÉ ADÃO ZANETTE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 69170/07
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: EDSON WASEM

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 92395/03
Origem: NEY DA NÓBREGA RIBAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMEIRA

Processo: 459612/03
Origem: JOHN CHARLES FERNANDES
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Processo: 297853/04
Origem: EDILSON HUGO RANCIARO
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 209060/05 Adiado desde 02/08/2007
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

Processo: 441650/06 Adiado desde 12/07/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 290120/03
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GISELE TOLEDO KRUKOSKI

Processo: 297075/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
Interessado: LUIZ CARLOS GUIMARÃES

Processo: 475518/05 Sobrestado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: VERA LUCIA BERNARDES

Processo: 571073/06 Sobrestado desde 28/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
Interessado: LUIZ REINALDO MARTINS

Processo: 3607/07 Sobrestado desde 12/07/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

Processo: 321925/07 Adiado desde 02/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ ADELCIO GODOI

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 216455/07 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: JOCELITO CANTO

RECURSO FISCAL

Processo: 24690/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI DE MANOEL RIBAS

Processo: 24754/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ANTONIO CARLOS TOBIAS COMBUSTIVEIS DE LONDRINA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 161455/04
Origem: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Interessado: MUNICÍPIO DE TAMBOARA

Processo: 238269/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 238650/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 249325/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 104860/07 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: GIL VASCONCELLOS PEREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 226735/04
Origem: MUNICÍPIO DE CURIÚVA
Interessado: TOBIAS SOUZA DE OLIVEIRA

Processo: 305906/05 Adiado desde 02/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Interessado: MARIO SATO

Processo: 274621/06 Adiado desde 12/07/2007
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

Processo: 407672/06 Adiado desde 02/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
Interessado: PAULO SERGIO RIBAS SANTIAGO

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 497798/04
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA
Interessado: JOÃOZINHO ALVES DE JESUS

Processo: 197930/07 Adiado desde 02/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: JOSÉ NERI DAS CHAGAS

Processo: 209947/07 Adiado desde 02/08/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO
BELTRÃO

Processo: 219586/07 Adiado desde 02/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CANDIDO MILTON PAPA

Processo: 222544/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: JOÃO CARLOS GOMES

Processo: 247229/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: HUMBERTO AMARO FELTRIN

Processo: 248586/07 Adiado desde 02/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO

Processo: 259006/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 279015/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 283004/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VICENTE KASPERSKI

Processo: 297730/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FREDERICO RECH SOBRINHO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 242774/07
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 394498/00 Adiado desde 02/08/2007
Origem: NATAL DE SOUZA ANDRE
Interessado: NATAL DE SOUZA ANDRE

Processo: 322037/05 Adiado desde 02/08/2007
Origem: ENGERAMA - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Interessado: MÁRIO BOARON

Processo: 35840/06 Adiado desde 02/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
Interessado: MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 210149/02 Adiado desde 02/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

CONSULTA

Processo: 467180/04 Vistas desde 26/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 480542/04 Vistas desde 12/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
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Processo: 453140/05 Adiado desde 12/07/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Interessado: NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 526817/06 Nova Audiência desde 12/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: JOSE CROTTI

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 146228/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HERON ARZUA

Processo: 146236/07 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: HERON ARZUA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 385950/05 Sobrestado desde 19/07/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
Interessado: PEDRO RENATO REZENDE BANDEIRA

Processo: 219594/07 Adiado desde 26/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOAQUIM MACHADO DE LIMA

CONSULTA

Processo: 249553/03
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: TEREZINHA DE FATIMA SANCHES

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 150844/04 Adiado desde 26/07/2007
Origem: ALINE BENEDITA DOS SANTOS PEREIRA
Interessado: ALINE BENEDITA DOS SANTOS PEREIRA

Processo: 372260/04 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WALDIR EDUARDO GARCIA

Processo: 58617/05 Sobrestado desde 21/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: SILVESTRE KUHN

Processo: 85983/05 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
Interessado: JOSÉ POLONIO

Processo: 277910/05 Adiado desde 26/07/2007
Origem: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CONGONHINHAS
Interessado: MÁRIO MADUENHO

Processo: 321782/05 Adiado desde 26/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
Interessado: REINALDO RAMOS REIS

Processo: 399900/05 Adiado desde 19/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: ANGELA IBANHE AGUILHERA

Processo: 3415/06 Vistas desde 19/07/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO

Processo: 178878/06 Adiado desde 26/07/2007
Origem: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A
Interessado: PAULO ROBERTO ROCHA KRUGER

Processo: 428483/06 Adiado desde 26/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Interessado: RENATO TONIDANDEL

Processo: 521912/06 Adiado desde 19/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 4000/07 Adiado desde 19/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ AVELINO DINIZ

CONSULTA

Processo: 422108/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária nº 27, em 26 de Julho de 2007

Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e sete (26/07/2007), com início
às quatorze horas (14:00), realizou-se a vigésima sétima Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com as presenças dos Conselheiros
Artagão de Mattos Leão, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto Mello
Guimarães, Caio Marcio Nogueira Soares e Hermas Eurides Brandão, bem como
dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski, Eduardo de
Sousa Lemos, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Ivens Zschoerper Linhares e
Cláudio Augusto Canha. Participou, como representante do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador Laerzio Chiesorin Junior. A Secretaria
da Sessão foi  exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt. Ausente
o Conselheiro Henrique Naigeboren, conforme ofício 062/2007, tendo sido
convocado o Auditor Cláudio Augusto Canha. Ausente o Auditor Thiago
Barbosa Cordeiro, em razão de férias. O Senhor Presidente, Conselheiro Nestor
Baptista, submeteu à homologação do Plenário a Ata da Sessão Ordinária nº 26,
do dia 19 de julho de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor
Presidente concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso
II, do art. 436, do Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos que
trata § 4º, do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram incluídos em
mesa para julgamento os processos nºs: 203930/07, na pauta do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, 300383/07, na pauta do Conselheiro Hermas Eurides
Brandão; e 262481/07, na pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Foi
devolvido o processo nº 297806/05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos
Leão, pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Encerrada a fase das
comunicações, o Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros e
Auditores presentes à Sessão para o relato de suas pautas. Foram julgados os
processos nºs: 149847/07, 66144/02, 201230/05, 291972/05, 297806/05,
307902/06, 2104/07, 203930/07, 96140/04, 11466/07, 99110/01, 377678/
01, 200414/03, 282364/03, 159764/05, 418220/05, 120422/04, 217870/05,
218248/05, 194616/05, 323878/06, 518221/04, 74590/07, 255744/07,
300383/07, 308690/06, 319990/05, 215572/07, 262481/07, 144560/07,
15615/07 e 201911/07. Foram concedidas vistas aos processos nºs: 615100/
06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, para o Conselheiro Hermas
Eurides Brandão; e 467180/04, da pauta do Auditor Jaime Tadeu Lechinski,
para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Continuaram com vistas
os processos nºs: 216455/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig; 104860/07, da pauta do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Conselheiro Artagão
de Mattos Leão; 247229/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão,
para o Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; 259006/07, da pauta do
Conselheiro Hermas Eurides Brandão, para o Auditor Ivens Zschoerper Linhares;
480542/04, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 453140/05, da pauta do Auditor Eduardo
de Sousa Lemos, para o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 146228/07
e 146236/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, para o Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 3282/05 e 85983/05, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão. Foram
adiados os julgamentos dos processos nºs: 52499/07, da pauta do Conselheiro
Heinz Georg Herwig; 219594/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; 150844/04, 277910/05, 321782/05, 178878/06 e 428483/06, da
pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Continuaram adiados os julgamentos
dos processos nºs: 144207/01, da pauta do Conselheiro Henrique Naigeboren;
441650/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
274621/06, da pauta do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; 372260/
04, 72237/05, 399900/05, 3415/06, 521912/06 e 4000/07, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha. Foi concedida nova audiência do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas no processo nº 415250/06, da pauta do Conselheiro
Heinz Georg Herwig. Continuou com nova audiência do Ministério Público
junto ao Tribunal o processo nº 526817/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca. Foram retirados da pauta de julgamento os processos nºs:
442598/05 e 214455/05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão.
Continuaram sobrestados os julgamentos dos processos nºs: 475518/05,
571073/06, 3607/07, 238269/06, 238650/06 e 249325/06, da pauta do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 385950/05, da pauta do
Auditor Ivens Zschoerper Linhares; e 58617/05, da pauta do Auditor Cláudio
Augusto Canha. Não houve pauta de processos do Auditor Roberto Macedo
Guimarães. Após o relato das pautas dos Conselheiros e Auditores, o Senhor
PRESIDENTE trouxe ao conhecimento do Plenário o teor do ofício nº 063/
2007, de Declaração de Impedimento do Conselheiro Hermas Eurides Brandão,
para participar da Sessão Extraordinária do dia 27/07/2007, referente à apreciação
das contas do Governador do Estado, exercício financeiro de 2006, tendo sido
convocado o Auditor Eduardo de Sousa Lemos. Transcorrida a fase de
julgamento, não havendo quem mais desejasse usar da palavra, às quinze horas
e vinte minutos (15:20), encerrou a vigésima sétima Sessão Ordinária do Tribunal
Pleno, convocando Sessão Extraordinária para o dia vinte e sete de julho de
dois mil e sete (27/07/2007), às 10:00 (dez) horas, para apreciação das contas do
Governador do Estado, exercício financeiro de 2007, e Sessão Ordinária, para o
dia dois de agosto do ano de dois mil e sete (02/08/2007), no horário regimental.
E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo
Secretário,         Agileu Carlos Bittencourt, e pelo Presidente do
Colegiado,           CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA. ****************

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 662/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 229436/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: IZAEL SKOWRONSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO. EXERCÍCIO DE 2002. PELO CONHECIMENTO PARA NO
MÉRITO JULGAR PELO PROVIMENTO DO RECURSO, REFORMANDO-
SE A DECISÃO CONSUBSTANCIADA NO ACÓRDÃO Nº1753/05 DO
TRIBUNAL PLENO DESTA CASA, PARA JULGAR REGULARES AS
CONTAS.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. IZAEL SKOWRONSKI, Ex-
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Mourão, em face do
Acórdão nº1753/05, fl. 160, que julgou desaprovadas as contas do Poder
Legislativo Municipal de Campo Mourão, exercício de 2002, de
responsabilidade do ora Recorrente, com base na proposta de julgamento de fl.
158/159, da lavra do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, tendo em vista a falta de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Recurso de Revista nº229436/05, fl. 02/20, inicialmente não conhecido porque
considerado intempestivo, teve a sua tramitação determinada no julgamento do
Recurso de Agravo nº265408/05, devidamente conhecido e provido por
unanimidade por esta Casa, reformando o despacho de fl. 23 destes autos, que
deixara de recebê-lo (Acórdão nº1009/06 do Tribunal Pleno desta Casa).
DO RECURSO
O Sr. IZAEL SKOWRONSKI, Ex-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Campo Mourão, interpõe o presente Recurso de Revista (fl.02/20), expondo
e requerendo o que segue.
Afirma o Recorrente que tanto o entendimento do Instituto de Previdência Social
– INSS, como pela alínea “h”, do inciso I, do artigo 11 da Lei 8212/91, acrescido
pela Lei nº 6506/97, é no sentido de eximir a Câmara Municipal de Campo Mourão
de efetuar o recolhimento ao INSS, tendo em vista que os vereadores em questão
possuem previdência própria, e já contribuírem para o seu próprio regime.
Menciona a concessão da antecipação de tutela em seu favor perante a Vara Federal
de Campo Mourão que determinou que o INSS se abstivesse de cobrar as
contribuições sociais “parte patronal” do Poder Legislativo de Campo Mourão,
incidentes sobre os subsídios dos agentes exercentes de mandato eletivo, que
compõem o corpo legislativo da referida municipalidade.
Anexou também, parte da decisão exarada nos autos de Apelação interposto pelo
INSS, bem como do Recurso de Agravo de Instrumento interposto pela Câmara
Municipal de Campo Mourão diante da decisão proferida pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região nos autos de apelação.
Ressalta que somente a partir de 19/09/2004 há a obrigatoriedade no pagamento
da contribuição previdenciária dos agentes políticos ao INSS, data esta posterior
ao exercício financeiro objeto da presente análise, qual seja, 2002, pleiteando
pela reforma do julgado emitido por esta Corte de Contas.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais, na
Instrução nº5332/06, fl.29/33, faz uma breve digressão acerca do tema referente
à retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS, propondo soluções
para a questão, opinando, no caso em tela, com base em precedentes dessa Casa,
protocolo nº 132890/05, prestação de contas da Câmara Municipal de Foz do
Jordão, da lavra do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, dentre outros, pelo
provimentor : do presente Recurso de Revista, reformando-se a decisão contida
no acórdão nº1753/05, recomendando a aprovação das contas.
Em sentido diverso é o Parecer nº 20366/06, fl. 34/35, do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, que entende persistir a irregularidade
anteriormente apontada pelo órgão instrutivo, uma vez que a Lei 10887/04 voltou
a obrigar o recolhimento ao INSS, e que a inconstitucionalidade declarada pelo
STF foi apenas formal, manifestando-se, dessa forma, pelo não provimento do
Recurso de Revista, mantendo-se a decisão pela desaprovação das contas.
DO VOTO
Considerando todo o exposto, e o que dos autos consta, em que pese o
entendimento diverso do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas,
corroboro o posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais, já
pacificado nessa Casa, e ainda, tendo em vista que a falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS no caso em tela se refere ao exercício
de 2002, VOTO, pelo conhecimento do presente Recurso interposto pelo Sr.
Izael Skowronski, uma vez que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade, e no mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão
exarada no Acórdão nº1753/05, fl. 160, para julgar regulares as contas do Poder
Legislativo Municipal de Campo Mourão, referentes ao exercício financeiro de
2002.
Esse é o meu voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 229436/05, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO, de responsabilidade de IZAEL SKOWRONSKI,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta em:
Conhecer do presente Recurso interposto pelo Sr. Izael Skowronski, uma vez
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade, e no mérito, pelo seu
provimento, reformando-se a decisão exarada no Acórdão nº1753/05, fl. 160,
para julgar regulares as contas do Poder Legislativo Municipal de Campo
Mourão, referentes ao exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA,
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA (voto vencedor).
O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pelo não provimento do
Recurso de Revista (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2007 – Sessão nº 20
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 695/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 418855/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO: LUIZ DE FARIAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista – Prestação de Contas Municipal – Poder Executivo –
Provimento acatando a Instrução da Diretoria de Contas Municipais desta Corte.
1. RELATÓRIO.
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Luiz de
Farias, Prefeito do Município de Tomazina objetivando reverter a decisão contida
na Resolução nº 5.222/2004 – TC, de 05/08/2004, que recomendou a
desaprovação das contas do Poder Executivo relativas ao exercício financeiro
de 2002.
Os motivos da recomendação pela desaprovação constantes na decisão desta
Corte foram os seguintes:
I. irregularidade Formal das Contas;
II. omissão de Conta Corrente no sistema informatizado;
III. inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – sistema
financeiro.
O Sr. Conselheiro Heinz Georg Herwig, Relator do processo original, recebeu
em 18/11/04 o presente Recurso de Revista na forma regimental, determinando
o regular trâmite pelas instâncias consultivas desta Corte.
1.1. Dos argumentos recursais;
Quanto a irregularidade formal, o recorrente envia documentos e argumenta que
houve recusa injustificada de membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF, em efetuar
as assinaturas, mesmo depois de devidamente notificados pela Prefeitura
Municipal, conforme cópias de ofícios nºs, 480/2002 e 058/2003, que fez anexar.
Quanto a omissão de conta corrente no sistema informatizado, esclarece que os
setores de tesouraria e contabilidade do Município desconheciam a existência
de tal conta até o encerramento do exercício financeiro de 2002, e que o
lançamento tem questão deu-se em 11/12/2002 e não houve por parte do agente
financeiro informações aos departamentos competentes;
Quanto a inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais, o
recorrente alega que tais foram caracterizadas por diversas alterações ocorridas
para ajustes do Balanços de 2000, que vieram a causar problemas no fechamento
do exercício financeiro de 2002. Alega que foram tomadas providências visando
sanear as irregularidades e que efetivamente a situação seria regularizada quando
do Balanço do exercício financeiro de 2004.
1.2. Manifestação da DCM;
A Diretoria de Contas Municipais desta Corte - DCM, por meio da Instrução nº
1.206/06 - DCM, se manifestou pelo provimento parcial do recurso, para que
sejam retirados dos motivos de desaprovação os itens: a) omissão de conta
corrente nº 4116-1-Banestado; b) cópia do ato que instituiu o Conselho de
Controle Social do FUNDEF, e pela manutenção da decisão no que tange aos
itens “a” outras irregularidade formais e “b”inconsistência nos saldos anteriores
das contas patrimoniais.
1.3 – Manifestação do MP-TC;
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
6608/07, considera que as irregularidades que não foram sanadas, (ausência de
informação quanto a aplicação financeira e do atestado de regularidade do
Conselho de Controle do FUNDEF), ainda que formais, são suficientes para
macular a prestação de contas ora em recurso, opinando pelo improvimento do
recurso e manutenção da decisão atacada.
2. VOTO.
Compartilhando do exposto na apreciação técnica da Diretoria de Contas
Municipais, entendo que restaram justificadas as inconformidades quanto à conta
corrente e ao ato de regularidade do Conselho de Controle do FUNDEF. Em se
tratando das demais irregularidades meramente formais e das inconformidades
quanto às contas patrimoniais, entendo que não são suficientes para contaminar
o conjunto das demonstrações do Executivo, mas devem constituir alerta ao
recorrente e ressalva na aprovação das contas. Assim, VOTO  pelo provimento
do presente recurso de revista e conseqüente aprovação com ressalva das contas
do Executivo do Município de Tomazina relativamente ao exercício financeiro
de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 418855/04, do MUNICÍPIO DE TOMAZINA, de
responsabilidade de LUIZ DE FARIAS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Dar provimento ao presente recurso de revista e conseqüente aprovação com
ressalva das contas do Executivo do Município de Tomazina relativamente ao
exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 835/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 385078/04
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE VIRMOND.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002. PELO CONHECIMENTO E
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO PARECER Nº 322/04 DA DIRETORIA
DE CONTAS MUNICIPAIS. REFORMA DA DECISÃO CONSUBSTANCIADA
NO ACÓRDÃO Nº 3000/2004. CONTAS REGULARES. MOVIMENTAÇÃO
DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA.
AUTORIZAÇÃO POR LEI MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE BANCO OFICIAL
NO MUNICÍPIO.

DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. JOSÉ APARECIDO DE
ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Virmond, exercício de 2002, em
face do Acórdão nº 3000/2004, fl. 41, dos autos de Prestação de Contas Municipal
nº 186357/03, que julgou desaprovadas as contas do Poder Legislativo
Municipal, referente ao exercício financeiro de 2002, de responsabilidade do
ora Recorrente, com base na proposta de julgamento de fl. 37/39, da lavra do
Auditor Jaime Tadeu Lechisnki, tendo em vista a movimentação de recursos
municipais em instituição financeira privada.
Nos termos do despacho de fl. 21, o recurso foi conhecido porque presentes os
seus pressupostos de admissibilidade.
DO RECURSO
O Sr. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA, Ex-Presidente da Câmara Municipal
de Virmond, interpõe o presente Recurso de Revista (fl.02/17), aduzindo e
requerendo o que segue.
Expõe inicialmente acerca da situação fática vivenciada pelo Município de
Virmond, quanto a não existência de uma agência bancária ou posto de atendimento
avançado (PAA), sendo Laranjeiras do Sul, a cidade mais próxima a possuir
agências bancárias oficiais, e se encontra distante 25 km da sede do Município
recorrente.
Menciona que as contas municipais movimentadas junto ao SICREDI sempre
foram de pequena monta e nenhuma aplicação foi realizada, como também não
foram pagas quaisquer tarifas para a sua abertura e movimentação; que mantinha
somente o pagamento de subsídios e despesas para seu funcionamento, o qual
era repassado pelo Executivo, entendendo ser uma questão prática e geradora de
economia sua movimentação em Virmond.
Ressalta que, em que pese a obrigatoriedade pela observância do princípio da
legalidade, não se pode olvidar do princípio da supremacia do interesse
público , interesse esse que deve ser perseguido como um objetivo pela
Administração. Afirma que essa exigência normativa não atende aos interesses
dos pequenos municípios brasileiros, como no caso em tela.
Ressalta que a medida tomada pela Câmara Municipal de Virmond não trouxe
prejuízo ao Erário nem aos órgãos de controle.
Transcreve parte do parecer do Procurador Michael Richard Reiner nos autos de
prestação de contas do Município de Imbaú, nº 114727/02, que, com base no
princípio da razoabilidade, admitiu, excepcionalmente, a movimentação de
recursos referentes à remuneração de servidores e recolhimento de tributos em
cooperativas de crédito quando inexistente no município agência de banco oficial
ou privado.
Destaca ainda o posicionamento – pela aprovação com ressalva - do Procurador
Elizeu de Moraes Correia, no parecer nº 4619/2004, dos autos de prestação de
contas municipal nº 18635-7/03 deste Município, onde se propôs a
desaprovação.
Aponta também algumas decisões em que essa Casa, sensível com a realidade
vivenciada pelos Municípios, já excepcionou o procedimento em questão, motivo
da desaprovação das contas do Município de Virmond.
Finalmente, requer o recebimento do presente recurso, para no mérito reformar a
decisão contida no Acórdão nº 3000/2004, aprovando-se, por conseguinte, a
prestação de contas do Legislativo Municipal de Virmond, referente ao exercício
financeiro de 2002.
É o relatório.
DA ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, bem como dos documentos anexados aos
autos, a Diretoria de Contas Municipais – DCM, no Parecer nº 322/04, fl. 23/
25, menciona decisão desta Corte de Contas, consubstanciada na Resolução nº
5666/2004, que aprovou as contas do Poder Executivo Municipal de Maripá,
pertinente ao exercício financeiro de 2002, protocolo nº 143569/03-TC,
ressalvando, no entanto, que a decisão, quanto à possibilidade de movimentação
de recursos públicos municipais em instituição financeira privada – SICREDI,
justificada pela ausência de agência bancária na localidade, abrange tão somente
o exercício financeiro de 2002.
Entende aquela Diretoria que por se tratar de caso análogo, igual tratamento
deve ser dispensado à Câmara Municipal de Virmond, haja vista ainda, a ausência
de banco oficial no município e a existência de lei que autoriza (Lei Municipal
nº 004/2001) a movimentação de recursos junto ao SICREDI, manifestando-se
dessa forma, pelo conhecimento do presente recurso, para no mérito dar
provimento ao Legislativo, recomendando-se a reforma da decisão
consubstanciada no Acórdão nº 3000/2004.
Em sentido contrário é o Parecer nº 350/05, fl. 26/29, do Ministério Público
junto a esse Tribunal de Contas, da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner,
que entende não ser possível a movimentação de recursos públicos em
cooperativas de crédito, haja vista que não detém autorização do Banco Central
para transacionar com outras entidades afora seus cooperados.
Nesse sentido, opina pelo conhecimento, e no mérito, pelo não provimento do
Recurso de Revista relativo às contas do Poder Legislativo Municipal de
Virmond, mantendo-se sobre elas o juízo inicial de irregularidade
consubstanciado no Acórdão nº 3000/2004.
DO VOTO
Considerando todo o exposto, denota-se dos autos, agora em sede recursal,  o
posicionamento divergente do Ministério Público junto a essa Corte de Contas
com relação ao seu Parecer nº 4619/2004, dos autos originários de prestação de
contas nº 186357/03 do Poder Legislativo do Município ora Recorrente, no
qual opinou pela regularidade com ressalva das contas, entendendo que, com
base nos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, pode-
se tolerar a movimentação de recursos financeiros no Sistema de Crédito
Cooperativo / SICREDI, uma vez que inexiste na municipalidade agência bancária
oficial e tampouco agência privada, o que, por razões de segurança e comodidade
para a população, impelem os gestores municipais a aderirem ao SICREDI; e
ainda, não foi constatado nenhum indício de má-fé ou lesão ao Erário com tal
prática.
Nesse mesmo sentido foi o Parecer nº 16482/03, do MPjTC, quando do julgamento
da prestação de contas do Município de Virmond, no protocolado nº 112872/
02, referente ao exercício financeiro de 2001.
Ressalte-se ademais, que os valores mantidos pelo Poder Legislativo do
Município de Virmond diziam respeito somente ao pagamento de subsídios e
despesas para seu funcionamento, não tendo sido pagas quaisquer tarifas para
a sua abertura e movimentação.
Esse Tribunal de Contas em resposta à Consulta nº 472560/05-TC, já se
manifestou no sentido da possibilidade de depósito da remuneração dos
servidores em instituição financeira particular, uma vez que, nos termos do Parecer
05/06 da Diretoria de Contas Municipais, a folha de pessoal é autêntico
pagamento de despesas, não se configurando disponibilidade de caixa (estas
deverão ser mantidas em instituição financeira oficial, nos termos do §3º do
artigo 164 da CF).

O procedimento em questão - manutenção dos recursos em instituição financeira
oficial, já foi excepcionado por esta Casa quando do julgamento das prestações
de contas do Município de Imbaú (2001), materializada na Resolução nº 2106/
04; do Município de Bom Sucesso (2000), Resolução nº 6758/03, bem como no
Acórdão 480/06, da 2ª Câmara deste Tribunal, do Município de Rosário do Ivaí,
exercício 2004, dentre outras; além da situação análoga aos presentes autos já
mencionado pela DCM, Resolução nº 5666/2004.
Isso posto, em que pese o posicionamento diverso do Ministério Público junto
a esse Tribunal de Contas, corroboro o entendimento exarado pela Diretoria de
Contas Municipais, e ainda, com base nos princípios constitucionais da
razoabilidade e proporcionalidade, calcados no princípio da supremacia do
interesse público, VOTO, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista
interposto pelo Sr. José Aparecido de Almeida, Ex-Presidente da Câmara
Municipal de Virmond, uma vez que presentes os pressupostos de admissibilidade
recursal, e no mérito, pelo seu provimento, para reformar a decisão
consubstanciada no Acórdão nº 3000/2004, fl. 41, dos autos de Prestação de
Contas Municipal nº 186357/03, a fim de julgar regulares as contas da Câmara
Municipal de Virmond, referentes ao exercício financeiro de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 385078/04, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE VIRMOND, de responsabilidade de JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta em:
Conhecer do presente Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Aparecido de
Almeida, Ex-Presidente da Câmara Municipal de Virmond, uma vez que presentes
os pressupostos de admissibilidade recursal, e no mérito, pelo seu provimento,
para reformar a decisão consubstanciada no Acórdão nº 3000/2004, fl. 41, dos
autos de Prestação de Contas Municipal nº 186357/03, a fim de julgar regulares
as contas da Câmara Municipal de Virmond, referentes ao exercício financeiro de
2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA (voto vencedor).
O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO votou pelo improvimento do
presente Recurso (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 864/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 470354/05
INTERESSADO: VICENTE SOLDA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Comprovação de auxílio. Ausência de termo aditivo
e de aplicação financeira. Juntada das guias de recolhimento referente aos valores
que deixaram de ser auferidos em face da não-aplicação financeira, bem como de
comprovação de prorrogação do prazo de vigência do convênio. Provimento e
conseqüente aprovação das contas, conforme instrução do processo.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de documentação apresentada pelo Sr. Vicente Solda,
ex-Prefeito do Município de Rio Azul, em atendimento à Resolução nº 7531/05
desta Corte, no processo de comprovação de auxílio sob o nº 80694/02, firmado
entre o Município e a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família/
Ministério da Previdência e Assistência Social, referente ao exercício financeiro
de 2001, no valor de R$ 1.134,00, objetivando a execução da 2ª Etapa da Revisão
do Benefício da Prestação Continuada – BPC.
A referida Resolução determinou a conversão do feito em diligência à origem
para manifestação, no prazo de 30 dias, sobre o contido na Instrução nº 3225/05
da Diretoria Revisora de Contas e Parecer nº 11475/05 do Ministério Público
de Contas, que evidenciaram:
· ausência de termo aditivo, em face da realização de despesas após o término da
vigência do contrato; e
· não aplicação financeira de valores repassados.
DO RECURSO
O recorrente encaminha, portanto, justificativas e documentação no sentido de
sanar as irregularidades apontadas e atender à determinação da Resolução nº
7531/05, sendo recebidas por esta Corte, às fls. 16 dos autos, como recurso de
revista.
Quanto à ausência de aplicação financeira, o recorrente anexa as devidas guias
de recolhimento, às fls. 07 e 08, comprovando o ressarcimento aos cofres públicos.
Encaminha, ainda, cópia da publicação da Resolução da Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos a Família que prorrogou o Termo de Responsabilidade até a
data de 30 de março de 2002, demonstrando a regularidade das despesas realizadas
pelo Município, em 25 de fevereiro de 2002.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Análise de Transferências, em seu Parecer nº 137/06, entende que
os itens anteriormente apontados como irregulares foram devidamente sanados,
opinando pelo provimento do recurso de revista e conseqüente regularidade
das contas.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 7224/07, manifesta-se no
sentido de que a presente documentação deve ser considerada como uma
apresentação de contraditório e não como recurso de revista.
Quanto ao mérito, considera que as irregularidades foram sanadas em virtude do
recolhimento do valor correspondente à aplicação financeira e da comprovação
de prorrogação do prazo de vigência do termo de ajuste.
Portanto, sendo acolhida a documentação como uma justificativa ao
contraditório, opina pela regularidade das contas. Entretanto, se for considerada
como um recurso de revista, opina pelo provimento, com a devida aprovação das
contas.
DO VOTO
Preliminarmente, apesar da Resolução nº 7531/05 desta Corte ter convertido o
julgamento em diligência externa à origem para complementação do processo,
verifica-se que às fls. 16, houve o recebimento do presente feito como recurso de
revista.
Neste esteio, por economia processual e considerando que todo o trâmite do
processo nesta Casa de Contas ocorreu sob a forma de recurso de revista, não há
que se considerar a documentação anexada aos autos como apresentação de
contraditório.
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Em relação ao mérito, diante da juntada das guias de recolhimento referente aos
valores que deixaram de ser auferidos pela ausência de aplicação financeira, bem
como da juntada de comprovação de prorrogação do prazo de vigência do
convênio, verifica-se que houve a devida regularização.
Posto isto e tendo em vista a análise realizada pela Diretoria de Análise de
Transferências, em seu Parecer nº 137/06 e pelo Ministério Público de Contas,
em seu Parecer nº 7224/07, VOTO  no sentido de dar provimento ao presente
recurso, com a conseqüente aprovação das contas de auxílio, objeto do processo
n° 80694/02.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 470354/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta, em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento, com a conseqüente aprovação das contas de auxílio, objeto do
processo nº 80694/02, tendo em vista a análise realizada pela Diretoria de Análise
de Transferências, em seu Parecer nº 137/06 e pelo Ministério Público de Contas,
em seu Parecer nº 7224/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA (voto vencedor). O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES votou pelo retorno à origem (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGENOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 865/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 432340/06
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO: NATAL JOSE DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2002. MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PRIVADA. AUSÊNCIA DE AGÊNCIA BANCÁRIA NO
MUNICÍPIO. PROVIMENTO E CONSEQÜENTE APROVAÇÃO COM
RESSALVA DAS CONTAS. CONFORME INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelos Srs. Natal
José da Silva, ex-Presidente da Câmara Municipal de Leópolis e Pedro Vaz da
Silva, Presidente da Câmara, objetivando a reforma do Acórdão nº 1640/06-TC,
que desaprovou as contas do Poder Legislativo do Município, referentes ao
exercício financeiro de 2002, em face da movimentação de recursos em instituição
financeira privada – SICREDI.
DO RECURSO
Os recorrentes, em suas razões, esclarecem que não há instituição bancária no
Município e que há a necessidade de movimentação bancária para a manutenção
de suas atividades.
Invocam o princípio da razoabilidade para requerer a revisão da decisão recorrida,
destacando que esta Corte de Contas já se manifestou no sentido de ser possível
a movimentação de recursos em bancos não oficiais, desde que não exista banco
oficial no Município.
Por fim, salienta que não houve má-fé, tampouco prejuízo ao erário.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 371/07, manifesta-se no
sentido da impossibilidade de movimentação de recursos em instituição
financeira privada, entretanto, considera que em razão dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade e em face da inexistência comprovada de
dano ao erário, referida situação pode ser convertida em ressalva.
Neste esteio, opina pelo provimento do recurso, pela regularidade com ressalva
das contas apresentadas.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 3972/07, ressalta a
manifestação deste Tribunal de Contas no Acórdão nº 1107/06 (que trata de
idêntica situação envolvendo a própria Câmara Municipal de Leópolis no
exercício de 2003) e na Resolução nº 5666/04, que excepcionaram a regra da
impossibilidade de movimentação de recursos junto às Cooperativas de Crédito
que integram o SICREDI, em razão de não existir agência bancária no Município.
Portanto, posiciona-se pelo provimento do recurso, devendo-se aprovar com
ressalvas a prestação de contas do Poder Legislativo de Leópolis.
DO VOTO
Ante o exposto e diante das conclusões exaradas pela Diretoria de Contas
Municipais, em sua Instrução nº 371/07 e pelo Ministério Público de Contas,
em seu Parecer nº 3972/07, verifica-se que, embora esta Corte entenda como
irregular a manutenção de contas em instituição financeira privada, deve ser
considerado que inexiste agência bancária no Município de Leópolis, sendo
razoável a conversão do item em ressalva e não como causa de desaprovação das
contas.
Neste diapasão, VOTO  pelo provimento do presente recurso de revista, no sentido
da aprovação com ressalva das contas apresentadas pela Câmara Municipal de
Leópolis referentes ao exercício financeiro de 2002.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 432340/06, do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE LEÓPOLIS, de responsabilidade de NATAL JOSE DA SILVA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta em:
Dar provimento ao presente recurso de revista, no sentido da aprovação com
ressalva das contas apresentadas pela Câmara Municipal de Leópolis referentes
ao exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (voto vencedor).
O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votaram pela desaprovação das contas (voto
vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 870/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º: 110860/07
ORIGEM: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS
LINDEIROS AO LAGO DE ITAIPU
INTERESSADO: CLAUDIO DIRCEU EBERHARD
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento. Readequação do cumprimento dos percentuais contidos
em Acórdãos anteriores desse Tribunal de Contas. Expurgo dos royalties do
cálculo da Receita Corrente Líquida. Deferimento.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre requerimento formulado pelo presidente do
Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu,
acima epigrafado, em nome das municipalidades integrantes do referido conselho,
os Municípios de Santa Terezinha do Itaipu, Terra Roxa, Marechal Cândido
Rondon, São Miguel do Iguaçu, Medianeira, Guairá, Diamante do Oeste, Santa
Helena, São José das Palmeiras, Pato Bragado, Foz do Iguaçu, Missal, Entre
Rios do Oeste, Itaipulãndia e Mercedes.
O requerimento ora formulado apresenta proposta de ajuste em razão do contido
no Acórdão nº. 1509/06, lançado no processo nº. 239117/06, no qual o Tribunal
Pleno decidiu pela impossibilidade da inclusão de transferências de
compensações tu:– royalties – na Receita Corrente Líquida, em que se adotou a
proposta consignada no parecer nº. 41/2006, da Diretoria de Contas Municipais,
para adequação gradual da Receita Corrente Líquida dos referidos Municípios,
a razão de 25% nos próximos exercícios, a começar pelo ano de 2007.
O pedido veio acompanhado de estudo do impacto da exclusão dos royalties das
receitas correntes líquidas municipais, no qual propõe a supressão dos royalties
das já citadas receitas ao longo dos próximos 17 (dezessete) anos, em face das
seguintes justificativas:
“(i) que o efeito conjunto dos impactos supera, em alguns casos, a simples soma
dos efeitos de cada Município em particular;
(ii) que não se trata de um problema de natureza financeira apenas, mas, acima de
tudo, de natureza estrutural;
(iii) que existe comprovadamente uma dependência da população em relação aos
empregos e serviços públicos, que não se reverte em curto prazo;
(iv) que a proposta dos Municípios lindeiros se conforma com a vida estimada
das receitas dos royalties, não gerando riscos fiscais para os Municípios;
(v) que os impactos da proposta dos Municípios lindeiros se diluiriam no longo
prazo, permitindo uma mudança estrutural profunda;
(vi) que os impactos da proposta dos Municípios lindeiros apenas dilata o prazo
em relação ao supracitado Acórdão do TCE/PR;
(vii) que o volume dos investimentos, no período proposto de 2007-2023, suprirá
o montante das receitas de royalties, conforme apresentado na tabela e no gráfico
“Estimativa de Investimentos X Estimativa de Royalties”, fls. 25/26 do Estudo
do Impacto da Exclusão dos Royalties das Receitas Correntes Líquidas
Municipais, elaborado pelo Conselho e anexado à inicial;
(viii) que o planejamento público necessita de maior espaço de tempo para
desenvolver e implementar os projetos de investimentos, porém a população
necessita de serviços e empregos públicos imediatamente;
(ix) que o parecer nº. 41/2006-DCM avalia apropriadamente a possibilidade da
medida de ajuste inviabilizar fulminantemente os Municípios, conforme
consideração expressada no referido expediente.”
Em razão das ponderações supra-apresentadas solicitou a reavaliação do prazo
e dos percentuais de exclusão indicados pelo Acórdão nº. 1506/2006-TC, e,
para tanto, apresentou proposta de ajustamento sob a forma de redução gradual
de 5,88% em 17 anos (2007-2023), argumentando ser a maneira mais adequada
à realidade de cada Município em particular, e no conjunto dos Municípios
lindeiros, como um todo.
Recebido o petitório, o mesmo foi encaminhado à Diretoria de Contas Municipais
que examinou a matéria, lançando a informação nº. 648/07, na qual manifestou-
se favoravelmente ao pleito apresentado pelo Requerente, considerando razões
de ordem técnica, econômica e social.
Com efeito, ponderou o analista que: “... no encerramento do atual Tratado de
Itaipu, automaticamente será alcançado o equilíbrio entre a receita corrente
líquida e o potencial de sua utilização nos fins para a qual serve de medidor:
pessoal e contratação de operações de crédito. Porque, ao cabo da curva
descendente a receita corrente líquida já estará inteiramente expurgada das
compensações dos royalties. De sorte que, mesmo na remota hipótese de não
ocorrer renovação das indenizações por parte da Itaipu Binacional, os
municípios não estariam mais dependentes dessa receita para o pagamento de
pessoal e capacidade de endividamento”.
O Ministério Público de Contas examinou a matéria, editando o parecer nº. 6136/
07, no qual levantou uma preliminar, no sentido de que o presente protocolado
tem o caráter de consulta, versando sobre caso concreto, ferindo, dessarte, o art.
311, inciso V do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, razão pela
qual o Tribunal Pleno não poderia conhecê-la.
Agora, caso venha a adentrar no seu mérito, o posicionamento adotado pela
Procuradoria junto ao Tribunal de Contas é no sentido de não se mostrar razoável
a análise proposta pelo Conselho de maneira generalizada, mas sim de modo
individualizado, considerando-se as peculiaridades e necessidades de cada
Município.
Outrossim, argumentou que em 17 de abril de 2007, a 1ª Câmara da Corte de
Contas mediante o Acórdão nº. 1255, manifestou-se pela impossibilidade de
inclusão dos royalties no cálculo da Receita Corrente Líquida municipal.
Em arrimo ao posicionamento adotado trouxe a colação o contido na Lei
Complementar nº. 101/2000, em especial o seu art. 2º, inciso IV c/c o art. 8º da Lei
Federal nº. 7.990/89 que impede o emprego dos royalties em despesa com pessoal.
Sendo assim, quanto ao mérito opinou pela resposta negativa à pretensão
formulada na peça vestibular, no sentido da impossibilidade de supressão dos
royalties na Receita Corrente Líquida ao longo do prazo sugerido de 17 anos,
devendo, cada situação submetida a esta Corte, ser analisada particularmente.
VOTO
Inicialmente, entende-se oportuno deduzir que a situação ora em apreço é
decorrente de decisões exaradas pelo Tribunal Pleno (Acórdãos nºs. 1509/06 e
125/07) que em síntese consignaram ser devida a exclusão das receitas
provenientes de Transferências Voluntárias, de recursos de transferências do
Sistema Único de Saúde, dos Royalties de Compensações Financeiras e do Salário
Educação/FNDE do cálculo da Receita Corrente Líquida, considerando que
referidas verbas são de natureza transitória.
Portanto, em razão do contido nas decisões supra, os Municípios lindeiros ao
Lago de Itaipu, aqui já nominados, também foram obrigados a excluir do cálculo
da Receita Corrente Líquida, os Royalties de Compensações financeiras, a razão
de 25% ao ano, a partir de 2007.

Em face dessa situação é que o presidente do Conselho de Desenvolvimento dos
Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu apresentou requerimento, acompanhado
de estudo do impacto da exclusão dos royalties das receitas correntes líquidas
municipais, no qual apresenta uma alternativa a situação anteriormente fixada, a
razão de 5,88% ao ano, ao longo de 17 anos, prazo que a priori se encerra o
acordo com a Itaipu Binacional.
Os motivos da proposta alternativa se encontram elencados no relatório acima
produzido, sendo suas ponderações acatadas pela Diretoria de Contas
Municipais.
No entanto, a douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas opina pela
impossibilidade de conhecimento da consulta por entender tratar-se de caso
concreto, e caso essa preliminar não seja acatada, quanto ao mérito propugna
pela resposta negativa à pretensão formulada.
O ora relator compulsando as informações e pareceres que conduziram as decisões
anteriores do Tribunal Pleno não visualizou um indicador técnico-econômico
que demonstrasse de forma insofismável a necessidade da exclusão dos royalties
do cálculo das Receitas Correntes Líquidas, a razão de 25% ao ano. Pelo contrário,
em sendo aplicado esse índice sérias dificuldades enfrentarão os Municípios
albergados pela decisão dessa Corte de Contas. Lançando mão de um dito popular
no qual “o remédio ministrado não pode matar o doente”, acredita-se ser
conveniente e oportuno adotar-se a decisão com mais parcimônia, ou seja, os
royalties devem ser expurgados do cálculo das Receitas Correntes Líquidas,
entretanto, no prazo proposto pelo Requerente que permitirá uma adequada
readequação por parte dos Municípios atingidos.
Sendo assim, e considerando o estudo apresentado e o posicionamento adotado
pela unidade técnica, como também os princípios do formalismo moderado e do
interesse público VOTO  pelo conhecimento do presente requerimento, para, no
mérito fixar que os royalties podem ser excluídos dos cálculos da Receita Corrente
Líquida, a partir de 5,88% ao ano, a iniciar-se em 2007, não incidindo àqueles
já adequados a índice maior.
Determina-se, ainda, a reautuação do presente protocolado como Requerimento.
 e:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados
sob nº 110860/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
I- conhecer do presente requerimento, formulado pelo presidente do CONSELHO
DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS LINDEIROS AO LAGO DE
ITAIPU, Sr. Claudio Dirceu Eberhard, para, no mérito, fixar que os royalties
podem ser excluídos dos cálculos da Receita Corrente Líquida, a partir de 5,88%
ao ano, a iniciar-se em 2007, não incidindo àqueles já adequados a índice maior,
considerando o estudo apresentado e o posicionamento adotado pela unidade
técnica, como também os princípios do formalismo moderado e do interesse
público; e
II- determinar a reautuação do presente protocolado como Requerimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 883/07 – Pleno
PROCESSO N°: 52738-3/03
INTERESSADOS: VALMOR FELIPE
JAIRO ASSIS BANDEIRA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE ILEGALIDADES A EX-PREFEITOS DE
MARMELEIRO (GESTÕES 93-96 E 97-00), CONFIRMADAS EM
AUDITORIA DESTA CORTE. CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SEM
CONCURSO E SEM LICITAÇÃO, PAGAMENTO DE (I) FATURA POR
SERVIÇOS DE ENGENHARIA JÁ REALIZADOS E (II) DE CONTA
TELEFÔNICA DE PARTICULAR COM RECURSOS DO ERÁRIO.
EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO PELO EXECUTIVO, E NÃO PAGO, JUNTO
AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, AFINAL EXTINTO.
DESPESAS QUE AFRONTAM AS LEIS 8.666/93 E 4320/64. INFRAÇÃO A
PRINCÍPIOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 37, CAPUT DA CF/
88). PROCEDÊNCIA PARCIAL. RESPONSABILIDADE DOS
DENUNCIADOS PELA RESITITUIÇÃO DO GASTO ILÍCITO, EXCETO
MULTA, DE APLICAÇÃO DESCABIDA POR SER O FATO GERADOR
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI ORGÂNICA DESTA CORTE.
INTERVENÇÃO DO MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA
APURAÇÃO DE. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado em 13 de novembro de 2003, pelo qual o ex-Prefeito
de Marmeleiro (gestão 01-04), Juvenal Ghettino, formula denúncia em face de
seus antecessores Valmor Felipe (93/96), e Jairo Assis Bandeira (97/00), aos
quais imputa irregularidades durante o exercício dos respectivos mandatos, assim
descritas no relatório de auditoria elaborado por técnicos desta Corte às fls. 51e
ss.:
1. contratação ilegal de professor (René Duguai de Liz) em 2000 para prestação
de serviços de treinamento de professores, no valor de R$ 9.810,00 (nove mil,
oitocentos e dez reais), sem licitação ou processo de dispensa ou inexigibilidade
e, ainda, em valor superior ao teto máximo estipulado para a primeira modalidade
excepcional. Além disso, o serviço prestado pelo contratado foi diverso daquele
para o qual firmou o ajuste;
2. pagamento realizado em julho de 1996 no valor de R$ 21.393,50 (vinte e um
mil, trezentos e noventa e três reais e cinqüenta centavos) por serviços de
engenharia não realizados. A obra, em verdade, já havia sido edificada por Ângelo
Santini em 15.01.96;
3. pagamento de contas telefônicas, entre novembro de 1999 e fevereiro de 2001,
relativas ao telefone cuja titularidade da linha era de particular, do proprietário
do Posto PS Chalito, no valor de R$ 3.061,21 (três mil, sessenta e um reais e
vinte e um centavos);
4. apropriação irregular de R$ 438.326,64 (quatrocentos e trinta e oito mil,
trezentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos) a título de empréstimo
contraído junto ao fundo de previdência municipal e não pagos, de modo a
ocasionar a extinção do fundo.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |10/Ago/2007 7

No mesmo laudo, há proposta de responsabilização dos denunciados pela
restituição dos valores a que referem os itens 1, 3 e 4, ao ex-Prefeito Jairo Bandeira
e a que toca ao item 2, a seu antecessor.
Regularmente intimado, o ex-prefeito Valmor Felipe comparece aos autos e opõe
defesa tempestiva. Sustenta que, exceto a irregularidade relativa à inexecução de
obra, as demais anomalias descritas no laudo ocorreram durante a gestão de seu
sucessor Jairo Bandeira, que por elas deve responder.
Quanto à imputação que lhe pesa, argumenta ser o relatório de auditoria
inconsistente porquanto não prova a inexecução do contrato. Ademais, nem
mesmo haveria possibilidade de confirmar-se a imputação visto como a execução
da obra data de maio de 2006 e a elaboração do laudo é de novembro de 2.001.
Argui a ocorrência de prescrição punitiva com base no art. 90 da Lei 8.666/93
e debita a iniciativa da denúncia à motivação de caráter político. Embora intimado
para se pronunciar sobre o relatório de auditoria elaborado por técnicos desta
Corte (fls. 97-verso), deixou de oferecer contraditório.
Em seu pronunciamento de fls. 99/100, o segundo denunciado, Jairo Assis
Bandeira, esclarece que as irregularidades de que trata este expediente já são
objeto de investigação em ação de improbidade administrativa em trâmite perante
a Comarca de Francisco Beltrão (fls. 03 a 08).
De todo modo, apresenta justificativas sobre o contrato de prestação de serviços
com o professor de educação física, como também procura justificar a despesa com
o pagamento de tarifa telefônica do Posto OS Chalito, da comunidade que leva
o mesmo nome. Por fim, assinala que o empréstimo junto ao FAPEN foi contraído
mediante autorização legislativa e a extinção do fundo deu-se por força de lei
federal.
Novamente chamados a se pronunciar sobre o contraditório, os subscritores do
laudo de auditoria de fls. 51 e ss., ratificaram suas conclusões anteriores.
Em parecer nº 17420/06, lançado às fls. 107 e ss., a Diretoria Jurídica acolhe na
íntegra as conclusões do relatório de auditoria e opina pela procedência da
denúncia para propor a responsabilização dos ordenadores de despesa na forma
preconizada no laudo de fls. 51/58, observada a atualização monetária.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 562/07, às fls.
110/111 se orienta pelo mesmo entendimento e opina pela procedência da
denúncia para os mesmos fins.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
O exame da prova dos autos, particularmente o relatório da auditoria pelos
técnicos desta Corte, que procederam a levantamento  D:in loco (fls. 51/58),
confirma a ocorrência das irregularidades na gestão dos dois ex-Prefeitos de
Marmeleiro, descritas no preâmbulo, e que não foram desconstituídas pelos
denunciados, durante a instrução.
O contrato de prestação de serviços firmado com professor, implica violação ao
art. 37, II da CF/88 e, admitida a hipótese de que se tratasse de subsunção à Lei
8.666/93, haveria de submeter-se aos ritos formais de dispensa – incabível, aliás,
por conta do valor acima do teto permitido – ou mesmo de inexigibilidade, de
resto não caracterizada, daí porque o dispêndio é evidentemente ilegal e sujeita
o ordenador do gasto ao ressarcimento.
O pagamento de fatura por obra já realizada por outro prestador, implica ilegal
duplicidade de gasto e impõe ao ordenador, além de outras sanções, a
recomposição do dano imposto ao Erário, por elementar violação a princípios de
legalidade e moralidade administrativa (art. 37, caput da CF/88) assim como o
pagamento das despesas com tarifa telefônicas de particular, cujas justificativas,
sempre restritas às alegações, tipifica conduta ilícita e, a exemplo dos demais
procedimentos, impõe ao ordenador, o ônus imediato da restituição do dispêndio
aos cofres municipais.
Por fim, a despeito da autorização legislativa, o empréstimo contraído –e não
pago – pelo município junto ao FAPEN esbarra na proibição do art. 201 da CF/
88. A propósito, esta Corte há muito pacificou entendimento pela impossibilidade
da operação em apreço, conforme se extrai das decisões indicadas às fls. 55 do
laudo.
Por essas razões, com lastro na prova dos autos, notadamente as conclusões do
relatório de auditoria de fls. 52/58, as quais adoto como razão de convencimento,
voto pela procedência parcial da denúncia por terem os ex-Prefeitos Valmor Felipe
e Jairo Assis Bandeira, infringido os arts. 23, 77, 78, da Lei 8.666/93, arts. 62 e
63 da Lei 4.320/64, além de suas condutas implicar violação aos princípios de
legalidade e de moralidade administrativa previstos pelo art. 37, caput da CF/
88.
Em conseqüência, proponho a remessa dos autos à Diretoria de Execuções para
elaboração preliminar do cálculo de atualização monetária dos valores a serem
restituídos aos cofres municipais pelos denunciados, cada qual responsável
pelos atos praticados em sua respectiva gestão, adotados como referência os
valores indicados no relatório de auditoria, no quadro “quantificação e data”,
exceto o que diz respeito à multa de 10%, cuja aplicação ressente-se da inexistência
de amparo legal, visto como o fato data de 1997, anterior, portanto, à vigência da
Lei Orgânica desta Corte.
Após, proponho a intimação dos denunciados para, em trinta dias contados da
ciência oficial, promoverem a restituição das despesas inválidas, mediante prova
documental acostada aos autos (guia de recolhimento), advertidos de que o
descumprimento à ordem implicará a inscrição do débito em dívida ativa do
município e cobrança executiva, acrescida de juros, custas e honorários, sem
embargo de apuração de suas responsabilidades pelo Ministério Público
Estadual por conduta tipificada nos arts. 9º a 11 da Lei 8.429/92.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e aos denunciados, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal fixado na Lei
Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar parcialmente procedente a denúncia, pelos ex-Prefeitos Valmor Felipe
(93/96), e Jairo Assis Bandeira (97/00), Município de Marmeleiro, e determinar
a restituição dos valores ilegalmente despendidos, nas respectivas gestões, além
de ordenar a remessa das peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para
adoção das medidas legais cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 887/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 237630-04
INTERESSADO: CLÁUDIO GOTARDO
APARECIDO XAVIER DE MACEDO
CARLOS ALBERTO SILVA LOURENÇO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IRREGULARIDADES DIVERSAS NA GESTÃO DE
RECURSOS DO EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO DE BOAS ESPERANÇA.
APURAÇÃO VIA AUDITORIA OFICIAL DESTA CORTE. COMPROVAÇÃO.
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI 8.66/93, 4.320/64, ALÉM DE
OFENSA A PRINCÍPIOS DE ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 37, CAPUT
DA CF/88) ALÉM DE CONDUTA POSSIVELMENTE TIPIFICADA NA LEI
8.429/92. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APURAÇÃO DAS
RESPONSABILIDADES PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E
ELEITORAL.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado de 04 de junho de 2.004, pelo qual Reinaldo José
da Costa, vereador afastado da Câmara Municipal de Boa Esperança, formula
denúncia em face do ex-prefeito Cláudio Gotardo e dos ex-Presidentes da Câmara,
Aparecido Xavier de Macedo (2001/02) e Carlos Alberto Silva Lourenço (2003/
04), acerca de irregularidades cometidas no curso de seus mandatos, assim
descritas no relatório de auditoria promovida por esta Corte à fls. 331 e ss.:
1. Inobservância da lei de licitações nas obras de construção de: 1.1 posto de
saúde; 1.2 capela mortuária; 1.3 cemitério municipal; 1.4 creche; 1.5 parque
ecológico; 1.6 calçada padrão.
2. Aquisição de terreno para ampliação do Cemitério Municipal.
3. Aquisição de veículos sem licitação.
4. Aquisição de combustível de empresa do prefeito, sem licitação.
5. Serviços de terraplenagem.
6. Pagamentos irregulares a fornecedores contra apresentação de Notas Fiscais
“frias”.
7. Evidência de promoção pessoal na construção de obelisco.
8. Vereador diplomado exercendo cargo no executivo municipal.
9. Desvio de recursos na câmara municipal, com saques sem a devida comprovação.
10. Falta de recolhimento, na câmara municipal, de contribuições para o INSS e
FGTS.
Aos presentes autos, foram anexados os de nº 131609/03 e 79895/03, visto
tratarem de denúncias semelhantes que envolvem as mesmas partes.
Regularmente intimados, os denunciados comparecem aos autos e opõem defesa
tempestiva, como também exercem contraditório sobre as conclusões do relatório
de auditoria (fls. 306/309, 389/392, 399/406). Negam, em síntese, a ocorrência
das irregularidades, cada qual no âmbito de seu poder, ao mesmo tempo em que
debitam boa parte das irregularidades ao próprio denunciante, cujo mandato foi
cassado por desvio de recursos públicos. Postulam, afinal, pela improcedência
da denúncia.
Em face da defesa ofertada pelos denunciados, os signatários do laudo de
auditoria, foram novamente ouvidos e, em informação prestada às fls. 415,
reafirmam os apontamentos das irregularidades e suas respectivas
responsabilizações.
Em parecer nº 15187/06, lançado às fls. 417 e ss., a Diretoria Jurídica opina pela
procedência parcial das denúncias formuladas neste e no protocolado nº 79895/
03, nos termos do relatório de auditoria, para o fim de propor a remessa das peças
dos autos ao Ministério Público Estadual par providências. Opina, ainda, pela
improcedência das denúncias expressas no protocolado nº 131609/03, anexo ao
presente feito.
Ressalva, porém, “ devolução dos acréscimos moratórios devidos em razão da
falta ou atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias. Tal restituição
somente deverá ocorrer quanto às parcelas relativas aos vencimentos dos
servidores lotados na Câmara Municipal, eis que o tributo não incide sobre os
subsídios dos vereadores, consoante a documentação acostada com a defesa de
Claudio Gotardo.
O Ministério Público junto a esta Corte louva-se, integralmente, no relatório de
auditoria e opina pela procedência para os fins e daquele laudo, no qual, segundo
afirma, encontram-se claramente definidas as irregularidades a responsabilização
de seus respectivos autores, sem prejuízo de remessa dos autos ao Ministério
Público Estadual para adoção das medidas legais aplicáveis aos ex-agentes
políticos.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Do exame da prova dos autos, em especial, do relatório de auditoria, constata-
se a efetiva ocorrência de boa parte das irregularidades descritas no laudo, cujas
conclusões não se alteraram, mesmo após o exercício do contraditório.
Desnecessário, pois, enumerar individualmente os achados de auditoria passíveis
de atribuição de responsabilidade aos denunciados, já que os termos do relatório
são suficientemente claros e aos quais me reporto, por reverência à brevidade,
visto tratar-se de expediente aportado nesta Corte há quase quatro anos.
Logo, com lastro no levantamento procedido dos experts desta Corte e no parecer
do Ministério Público junto a esta Corte, cujas conclusões adoto, como razão
de convencimento, voto pela procedência parcial da denúncia para propor a
remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para propositura das medidas
judiciais voltadas á fixação da responsabilidade dos denunciados no curso de
seus mandatos, bem como a apuração de eventual dano material aos cofres
municipais, passível de restituição, nos termos da lei, sem prejuízo de igual
providência ao Ministério Público Eleitoral para, diante da conduta dos
denunciados flagrada no laudo, apurar as respectivas responsabilidades no que
respeita a possível suspensão de direitos políticos.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido
na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar parcialmente procedente a presente denúncia para propor a remessa das
peças dos autos aos Ministério Público Estadual e Eleitoral.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 911/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 193544/07
INTERESSADO: JOÃO CARLOS MATTAS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISÃO CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL DIVERGINDO
DE OUTRO JULGAMENTO DA CASA E NEGANDO VIGÊNCIA A LEI
MUNICIPAL – AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL, UMA
VEZ QUE AS DECISÕES ERAM RELATIVAS A SITUAÇÕES DIVERSAS – A
LEI MUNICIPAL NÃO PODERIA SER APLICADA, UMA VEZ QUE
INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO DESLINDE DA
QUESTÃO – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 12971-3/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 5.728/2.004 (folhas 95), desaprovou as contas do Poder Legislativo
do Município de Arapuã referentes ao exercício financeiro de 2.003. O motivo
de tal julgamento pode ser extraído da proposta acostada a folhas 92/93, qual
seja, a extrapolação da remuneração percebida pelos agentes políticos, razão
pela qual se determinou a devolução dos valores constantes nas planilhas a
folhas 79/87.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso de revista autuado sob o
número 10794-2/05, ao qual foi negado provimento, consoante Acórdão 956/
2.006-Pleno (folhas 22/23).
Intenta agora o Sr. João Carlos Mattas, Ex-Presidente da Câmara Municipal de
Arapuá, que a desaprovação das contas do órgão que presidiu no exercício de
2.003 seja novamente analisada, em sede de recurso de revisão, calcado, em
síntese, nos argumentos a seguir expostos:
- “A Diretoria de Contas Municipais (...) fez constar que não houve Ato Fixador
para o período de 2001/2004, adotando como válido para este período o Ato
02/97 de 01.01.1997. Não consta qualquer reajuste nos subsídios dos
vereadores no período de 01.01.1997 à 31.12.2000, e assim sendo a DCM por
‘critério técnico’ opinou pela adoção dos valores pagos em dezembro de 2000
(...). (...) somente em 2001 é que fora concedido reajuste aos servidores públicos,
inerente ao período de 1997/2000 considerando o exercício de 2001. Desta
forma, nos termos do parágrafo 7° do art. 51 da Lei Orgânica, também se
considerou tal reajuste aos Senhores Vereadores, vez que estes também não
tiveram qualquer acréscimo remuneratório no período de 1997/2001 (...)”.
Assim sendo, esta Corte negou vigência à Lei Orgânica de Arapuã;
- “Aplicando-se o Decreto Legislativo n° 02/97, bem como as correções
concedidas desde a data de sua publicação até o exercício financeiro de 2001,
verifica-se a regularidade dos valores recebidos pelos Srs. Vereadores. Em
situação análoga ao presente caso, inclusive inerente ao mesmo exercício,
este Egrégio Tribunal de Contas recentemente reformou decisão que havia
desaprovado ‘Prestação de Contas Anuali:’ apresentada pela Câmara
Municipal de Ivaiporã a fim de julgá-la com ‘ressalva’ no tocante à
remuneração dos vereadores [Acórdão 1.596/2.006-2CAM];
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.849/2.007, a folhas 255/259)
manifesta-se pelo não provimento do recurso, nos seguintes termos:
9 – Preliminarmente, este MP opina pelo não conhecimento do recurso pois
o Recorrente não juntou aos presentes autos cópia da LOM, com suas
respectivas modificações, permitindo um exame concertado do dispositivo
(que, segundo se alega, teria o Tribunal lhe negado a vigência). Não há
indicação se se trata de norma original ou modificada, tampouco é possível
a leitura dos demais artigos pertinentes. Considerando que a lei local deve
ser regularmente provada, não há como se considerar o item. De igual modo,
como se verá abaixo, tendo-se em vista que a decisão paradigma não se amolda
perfeitamente ao caso, também não deve ser conhecido o recurso neste ponto.
10 – Conforme se depreende dos autos:
a) não houve fixação de subsídios, em 2000, para a legislatura de 2001/2004;
b) no exercício de 2001 foi atualizado os subsídios em 40% e, em 2003, mais
10% (este último considerado regular pela DCM);
c) neste caso, considera-se a remuneração do último mês do mandato anterior,
acrescida dos reajustes devidos;
d) assim procedendo, a DCM constatou permanecerem os excessos, conforme
planilhas acostadas à prestação de contas, pois somente poderia ser
considerada a recomposição do valor aquisitivo dos subsídios, não se
aplicando à legislatura anterior (97/00) a recomposição de perdas relativas
ao período.
11 – Assim posta a matéria, entende este MP, mesmo que se adentre no mérito,
que a decisão deste Tribunal não deve ser modificada. Quanto à decisão
paradigma (Acórdão1596/06 – 2.ªC), considerando que, contrariamente a
situação destes autos, não havia parâmetro válido em vista do fato de ser a
remuneração anterior superior ao teto constitucional, não deve ser conhecida
a divergência.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revisão a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões em que se negue a vigência de leis municipais ou
em relação às quais haja divergência de entendimento; motivos pelos quais
conheço do presente.
Não acolho as alegações do Ministério Público de Contas de que não deve ser
conhecido o presente, pois, primeiramente, não vejo necessidade de juntada da
íntegra da Lei Orgânica Municipal para análise do mérito, uma vez que os trechos
a que se faz menção constam dos autos, e, em segundo lugar, ainda que seja
discutível a divergência de entendimentos trazida à baila, é necessário um exame
mais atento das situações para que se chegue a tal conclusão.
Mérito
De modo muito simples, a situação que se coloca em debate é a seguinte: No
exercício de 2.000 não foi fixado o valor dos subsídios dos vereadores para a
legislatura 2.001/2.004. Em virtude de tal falta, em 2.001 continuou-se pagando
os valores relativos a dezembro de 2.000, com as atualizações que foram sendo
concedidas ao funcionalismo municipal.
Entre 2.001 e 2.003 (exercício em exame), foram concedidos dois reajustes aos
servidores do Município. O primeiro, incidente a partir de janeiro de 2.002, no
percentual de 40%, diz respeito às perdas ocorridas entre 1.997 e 2.000; o
segundo, incidente a partir de fevereiro de 2.003, no percentual de 10%, diz
respeito às perdas ocorridas entre 2.001 e a época de concessão.
Esta Corte não aceitou a recomposição de 40% para os vereadores e julgou
irregulares as contas.
Divergência de entendimento
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Traz-se como paradigma de discrepância a decisão materializada no Acórdão
1.596/2.006-2CAM, que assim dispõe:
Ocorre que, no caso, não houve fixação dos subsídios para as legislaturas de
2001/2004 e anteriores (...). Porém, entende aquela Unidade Técnica que o
valor dos subsídios dos edis a ser considerado no exercício de 2003 é de R$
1.800,00 para os vereadores e de R$ 3.500,16 para o Presidente da Câmara,
de acordo com os itens C e D subseqüentes. Informa ainda, à fl. 63, que este
valor foi tomado como base na instrução das prestações de contas dos
exercícios de 2001 e 2002 (...).
(...)
Anexo à sua defesa o responsável apresenta ainda outros documentos, sendo
importante ressaltar dois. Primeiramente, o Ofício nº 200/94, de 17/12/1994
(fls. 57/58), menciona a Resolução nº 40.380/93, de 30/12/1993, deste Tribunal
de Contas, a qual, identificando a inconstitucionalidade da vinculação dos
subsídios à receita, tendo em vista o art. 167 da Carta Magna, determinou que
os vereadores deveriam receber seus subsídios, a partir daquela data, no
valor correspondente ao do último mês da legislatura anterior (isto é,
dezembro de 1992), aplicando sobre os mesmos os aumentos dos vencimentos
dos servidores municipais. Na seqüência, à fl. 59, a Resolução nº 02/2000, de
23/05/2000, reajusta a remuneração dos vereadores em 12%, indicando que
o subsídio a partir de então seria de R$ 2.058,91, o que foi efetivamente pago
ao longo do exercício de 2003, aqui analisado.
Como se verifica, a situação (e não a decisão) colocada em exame no presente
processo diverge substancialmente da analisada no Acórdão cujo trecho
transcrevemos acima. Naquele feito duas questões mostravam-se cruciais:
vinculação dos subsídios dos vereadores aos de Deputados Estaduais e
regularidade de reajuste efetuado em 2.000, relativamente às perdas do período,
ainda em vigor no exercício de 2.003. No caso em tela, por outro lado, questionou-
se a legalidade de os edis se beneficiarem, a partir de 2.002 (e, por conseqüência,
em 2.003), de reajuste tocante às perdas dos exercícios de 1.997/2.000.
Desta forma, afasta-se o argumento de divergência de entendimentos, uma vez
que as situações destacadas eram muito diferentes. Em nenhum momento do
julgado paradigma contesta-se a concessão de recomposição efetuada em
legislatura posterior e referente a legislatura anterior, o que se entendeu impróprio
nas contas em tela.
Negativa de vigência à Lei Orgânica Municipal
Dispõe a Lei Orgânica do Município de Arapuá (folhas 46/47 – sic):
Art. 51° – A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será
fixada pela Câmara Municipal no último ano de legislatura, até trinta dias
antes das eleições municipais, vigorando para a seguinte, observando o
disposto na Constituição Federal.
(...)
§ 7° - Não sendo fixada a remuneração dos Agentes Políticos, na forma e no
prazo legal previsto no artigo anterior, prevalecerá para a legislatura seguinte
a anteriormente estabelecida, atualizada mediante a aplicação de índices
nunca inferiores aqueles utilizados para os servidores públicos municipais.
A Constituição Federal, por sua vez, prevê que:
Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com
o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos
nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes
preceitos:
(...)
VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras
Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe
esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei
Orgânica e os seguintes limites máximos:
(...)
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do
art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada
a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre
na mesma data e sem distinção de índices;
Um exame detalhado dos dois Diplomas Legais nos revela uma incompatibilidade
no deslinde da situação em comento. A Constituição Federal veda aumentos
reais dos subsídios dos vereadores durante a legislatura, para que não ocorra a
promulgação de leis em benefício próprio. Todavia, para que não ocorra perda do
poder aquisitivo da remuneração, é assegurada uma revisão geral anual.
O aumento concedido a partir de 2.002 para o funcionalismo municipal, bem
como para os agentes políticos, ainda que relativo a perdas inflacionárias, não
pode ser enquadrado como a revisão geral anual a que a Constituição faz menção,
uma vez que relativo a vários exercícios financeiros a muito anteriores ao período
em que concedido. Em tal hipótese, portanto, o disposto no § 7° do artigo 51 da
LOM é inaplicável por total incompatibilidade com a Magna Carta.
Em face de todo o exposto, e comungando do entendimento do Ministério Público
de Contas no tocante ao mérito do expediente, voto pelo não provimento do
recurso, mantendo-se a decisão materializada no Acórdão 5.728/2.004.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 935/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 12587/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO: ANTONIO UDCENSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
REDATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Prestação de contas do exercício de 2002. Movimentação de
recursos em instituição financeira privada. Pelo provimento reformando a decisão
para aprovação das contas com ressalva.

RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Prefeito do Município de Boa
Esperança do Iguaçu, Sr. Antonio Udcenski, inconformado com a decisão desta
Corte, consubstanciada na Resolução nº. 8075/2004, que aprovou o Parecer
Prévio que recomendou a desaprovação das contas daquele Executivo, referentes
ao exercício financeiro de 2002.
A recomendação de desaprovação ocorreu em face da movimentação de recursos
em instituição financeira privada, tendo o recorrente ressaltado as peculiaridades
daquele Município, que possui uma única instituição financeira – a SICOOB,
instituição cooperativa que recebe tratamento diferenciado pelo ordenamento
jurídico, localizando-se a instituição financeira pública mais próxima, a 30
quilômetros do município, no município de dois Vizinhos.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 976/06, considerando
que a Resolução CMN/BACEN nº 2771/2000, de 30.08.2000 em seu art. 2º
determina que as cooperativas de crédito somente podem transacionar com seus
cooperados, opina pelo não provimento do recurso interposto.
No entanto, aponta a decisão desta Corte consubstanciada na Resolução nº.
203/04, que entendeu que esta Resolução do BACEN só teria eficácia a partir de
31.12.2001, sendo eficaz somente para o exercício de 2002 em diante.
O Ministério Público junto a esta Corte, no parecer nº. 22076/06, também conclui
pelo não provimento do recurso uma vez que a jurisprudência desta Casa
pacificou-se no sentido da impossibilidade da utilização do sistema de
cooperativas de crédito para a gerência de recursos públicos.
O processo foi colocado à apreciação dos Srs. Conselheiros, na sessão ordinária
de n° 25/2007, de 12/07/2007, constando da pauta do Auditor Cláudio Augusto
Canha, que apresentou sua proposta de voto pelo não provimento do Recurso
mantendo-se na integralidade a decisão consubstanciada na Resolução nº 8075/
2004, que recomendou a desaprovação das contas do Executivo de Boa Esperança
do Iguaçu, exercício 2002, pela movimentação de recursos em instituição
financeira privada.
Nos termos do artigo 458 do Regimento Interno deste Tribunal, tendo sido
designado pela Presidência para lavratura do Acórdão nos termos da
Redistribuição nº 14/07, apresento meu Voto Vencedor.
Desta forma, considerando que a manutenção de recursos financeiros em
cooperativa de crédito foi a única irregularidade apontada na instrução do
processo e ainda, as argumentações trazidas pelo recorrente noticiando que não
há no Município outra instituição financeira, voto pelo recebimento do presente
Recurso de Revista e no mérito pelo seu provimento, reformando-se a decisão
desta Corte a fim de recomendar a aprovação das contas do Município de Boa
Esperança do Iguaçu, exercício de 2002, com ressalva em face da movimentação
de recursos financeiros em cooperativa de crédito.
d:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Conhecer do presente Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se a decisão desta Corte a fim de recomendar a aprovação das contas
do Município de Boa Esperança do Iguaçu, exercício financeiro de 2002, com
ressalva em face da movimentação de recursos financeiros em cooperativa de
crédito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. O Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, votou pelo não provimento do Recurso, sendo
acompanhado pelo Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 973/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 201230/05
INTERESSADO : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR EUGÊNIO
DE ALMEIDA DE SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: recurso de revista. Comprovação de convênio celebrado entre a APMF
do Colégio Estadual Professor Eugênio de Almeida de São Mateus do Sul e a
Fundepar. Invocação dos princípios da finalidade, economia e celeridade
processual e aproveitamento dos atos processuais. Afastada a declaração de
nulidade dos atos praticados. Aplicação subsidiária do CPC. Conhecimento e
provimento do recurso. Reforma da decisão consubstanciada na Resolução nº
1700/05. Julgamento pela regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela APMF DO COLÉGIO
ESTADUAL PROFESSOR EUGÊNIO DE ALMEIDA DE SÃO MATEUS DO
SUL, representada pelo seu Presidente JOSÉ ADÍLSON RINCÃO, em face da
Resolução nº 1700/2005, de 22/03/2005, fl. 51 dos autos nº 20621-1/04, que,
julgou desaprovada a prestação de contas de Convênio celebrado entre a ora
Recorrente e o Instituto de Desenvolvimento do Paraná – FUNDEPAR, relativo
ao exercício financeiro de 2003, na importância de R$ 26.666,50 (vinte e seis
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinqüenta centavos), tendo por objeto o
financiamento de obra para construção de quadra de esportes coberta, de
responsabilidade do Sr. Francisco Roberto Ferreira Franco, Presidente da
entidade á época, tendo em vista a falta dos seguintes documentos:
a) Autorização governamental;
b) Notas de empenho e liquidação;
c) Publicação do extrato do Convênio na imprensa oficial;
d) Relatório de Vistoria e Termo de Recebimento Definitivo da Obra, emitidos
pelo DECOM;
e) Ordem de Serviço, emitida pelo SEOP/DECOM;
f) Certidão Negativa de Débitos do INSS, específica da obra.
O presente protocolado foi recebido como Recurso de Revista, nos termos da
Resolução nº 5896/2005 (fl.06), determinando-se o seu regular processamento.
RECURSO
A APMF DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR EUGÊNIO DE ALMEIDA
DE SÃO MATEUS DO SUL, representada por seu Presidente José Adílson
Rincão, apresenta o presente protocolado, juntado inicialmente às fl. 54/55 dos
autos de nº 20621-1/04, de Comprovação de Convênio, onde por meio da
Resolução nº 1700/05, o Plenário desta Casa decidiu pela desaprovação das
contas.

Esclarece que em 09 de dezembro de 2004 foi protocolizado sob o nº 49969-3/
04, um pedido de juntada do processo 20621-1/04 ao processo 22326-0/03, o
que não se efetivou nesta Casa.
Que dessa forma, face à falta de continuidade na prestação de contas do referido
Convênio, o Tribunal evidenciou a irregularidade, a qual, segundo o Recorrente
não existe, uma vez que a segunda parte da prestação já estava protocolizada sem,
todavia, estar juntada à prestação principal.
Assim, manifesta-se pela juntada integral da prestação de contas (que se
encontrava desaprovada) – autuada com os seguintes nºs: 20621-1/04 e 22326-
0/03, sendo a primeira - prestação final - e a segunda - prestação parcial - dos
recursos recebidos em decorrência do Convênio supracitado.
A antiga Diretoria Revisora de Contas, atual Diretoria de Análises e
Transferências – DAT – às fl. 57/59 dos autos de nº 206211/04, por meio da
Instrução nº 3072/05-DRC/CAS, fazendo remissão ao protocolado do ora
Recorrente, afirma que examinando o processo de prestação de contas em apenso,
de nº 223260/03, constata-se que o mesmo foi aprovado com ressalva pela
Resolução nº 2208/04 (fl. 113), tendo sido encaminhado a este Tribunal, por
meio do ofício nº 188/04 (fl. 114), e com protocolo de retorno nº 499693/04,
datado de 14/12/04, conforme etiqueta de protocolo no verso da capa.
Assevera que o processo de prestação de contas em apenso – de nº 223260/03
- foi encaminhado para subsidiar a análise deste Processo de nº 206211/04,
tendo em vista o contido na Instrução daquela Diretoria de nº 6777/04 (fl.47/
48).
Após o retorno do processo que estava na origem, e que havia aprovado as
contas com ressalva, foi o mesmo apensado ao protocolo nº 206211/04, que
desaprovou as contas.
Após os apensamentos, o Ministério Público junto a este Tribunal emitiu o
Parecer nº 1718/2005, fl. 49 dos autos nº 206211/04, datado de 10/02/05, pela
irregularidade das contas.
Com base no Parecer do � parquet, o Tribunal Pleno desaprovou as contas por
meio da Resolução nº 1700/05 (fl. 51), proferida na Sessão do dia 22/03/2005.
Encaminhados os processos à DAT, foi feita a inversão da ordem de apensamento,
figurando como Processo Principal este de nº 206211/04 e como Processo em
apenso o de nº 223260/03, conforme Termo de Certidão às fl. 56-verso.
Diante disso, considerando que o Processo em apenso nº 223260/03, já aprovado
com ressalva pela Resolução nº 2208/04, fl. 113, foi encaminhado ao Tribunal em
14/12/04, para fins de subsidiar a análise do Processo nº 206211/04, antes,
portanto, da emissão do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal nº
1718/05 e também da Resolução nº 1700/05 (fl. 49/51), manifestou-se aquela
Diretoria pelo encaminhamento dos autos ao Relator da decisão de fl. 51, tendo
em vista o contido no expediente da entidade, protocolado sob nº 201230/05 em
13/05/05 (fl. 54/55), e também o disposto no art. 7º do Provimento nº 47/02.
Às fl. 61 dos autos 206211/04, o relator inicial do Processo, Conselheiro Rafael
Iatauro, tendo em vista o contido no protocolado anexado às fl. 54/55 e na
Instrução de fl. 57/59 da antiga DRC, hoje DAT, determinou nova tramitação dos
autos e apreciação do Plenário, para, se for o caso, ser anulada a Resolução de fl.
51, com base na Súmula nº 473, do STF. Decisão confirmada pela Resolução nº
5896/2005.
Ato contínuo, os documentos de fl. 54/55, correspondentes ao protocolo nº
201230/05, foram desentranhados e autuados, passando a tramitar como Recurso
de Revista, agora fl. 03/04.
Às fl. 07/09, solicita o Recorrente, através do protocolo nº 46286-6/05, a juntada
de novos documentos – cópias do termo de recebimento definitivo da obra, e
ordem de serviço emitida pelo DECOM.
ANÁLISE
Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Análises e Transferências –
DAT, sucessora da Diretoria Revisora de Contas, através da Instrução nº 6237/
05, fl. 10/12, entende que, posteriormente ao apensamento do processo nº 223160/
03 aos autos de nº 206211/04, bem como dos documentos anexados às fl. 08/09,
foi-se possível verificar a apresentação dos documentos faltantes por parte da
Recorrente.
Constatada que a prestação de contas desaprovada foi protocolada com atraso,
e permaneceu ainda ausente para comprovar a regular aplicação dos recursos e
aprovação da prestação de contas e a certidão negativa de débitos do INSS,
específica da obra, opina, ao final, pelo provimento do presente recurso para
aprovar com ressalva a comprovação de convênio.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 20332/06, fl.
16/17da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, manifesta-se,
preliminarmente, no sentido de não tratar-se, o presente protocolado, de recurso
de revista, muito embora a Resolução nº 5896/2005, fl. 62, do processo nº 20621-
1/04 tenha determinado o seu regular processamento.
Alega que os presentes autos, tratado como Recurso de Revista, aponta a esta
Corte uma nulidade, que poderia ser conhecida de ofício, e determinaria a anulação
de todos os atos posteriores ao momento em que ocorreu, ou seja, em 14/12/
2004, como comprova o anexo 1 do presente.
Ressalta ainda, e o mais importante, que a Resolução nº 1700/05 (que desaprovou
as contas) e o Parecer 1718/2005 (do MPjTC que recomendou a desaprovação
das contas), também padecem de vício material, uma vez que desaprovaram
protocolo já aprovado com ressalva anteriormente, em data de 27/04/2004, pela
Resolução nº 2208/04, fl. 113 do protocolo nº 22326-0/03.
Contudo, caso não aceita a preliminar acima levantada, manifesta-se o Parquet
quanto ao mérito, opinando pelo conhecimento e provimento do presente recurso,
para anular a Resolução nº 1700/05, o Parecer nº 1718/05, e a Instrução nº 6777/
04, de fls. 47/51 do protocolo nº 20621-1/04 (todos pela desaprovação das
contas) e determinar a continuidade da tramitação do protocolo nº 20621-1/04,
a partir da análise dos documentos acostados ao protocolo nº 49969—3/04.
VOTO
Considerando todo o exposto e o que dos autos consta, resta claro que a Resolução
nº 1700/05, encontra-se eivada de uma nulidade, haja vista ter desaprovado
prestação de contas já aprovada com ressalva anteriormente por esta Casa,
conforme demonstram os documentos anexados, bem como a Diretoria de Análises
e Transferências dessa Casa.
Em que pese a Súmula 473 do STF determinar que “a Administração Pública
pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”, primo nesta fase recursal
pela utilização dos princípios do aproveitamento dos atos processuais, da
finalidade, da economia e da celeridade processual, visando evitar maiores
delongas e prejuízos ao Recorrente.
Ademais, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, em especial
o §2º do artigo 249 que preceitua que “quando puder decidir do mérito a favor
da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará
nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta”, mantenho os atos até então
produzidos, afastando a declaração de nulidade.
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Diante do exposto, VOTO, consoante manifestação da Diretoria de Análises e
Transferências, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista interposto
pelo Sr. JOSÉ ADÍLSON RINCÃO, em favor da APMF DO COLÉGIO
ESTADUAL PROFESSOR EUGÊNIO DE ALMEIDA DE SÃO MATEUS DO
SUL, e no mérito pelo seu provimento, reformando-se a decisão consubstanciada
na Resolução nº 1700/05, para julgar regulares com ressalva as contas do
Convênio celebrado entre o Recorrente e a FUNDEPAR, relativo exercício
financeiro de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 201230/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr. JOSÉ ADÍLSON
RINCÃO, em favor da APMF DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR
EUGÊNIO DE ALMEIDA DE SÃO MATEUS DO SUL, e, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº
1700/05, no sentido de julgar regular com ressalva a prestação de contas de
convênio celebrado entre o Recorrente e a FUNDEPAR, relativo exercício
financeiro de 2003, protocolada sob nº 206211/04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 977/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 2104/07
INTERESSADO : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Município de Palotina. Denúncia referente à
acumulação ilegal de cargos públicos por servidor do município. Não
enquadramento nas hipóteses do Artigo 37, XVI, da Constituição Federal. Não
provimento e conseqüente manutenção da decisão contida no Acórdão nº 1631/
06 – TC. Conforme instrução do processo.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Luiz
Ernesto de Giacometti, ex-Prefeito do Município de Palotina, objetivando a
reforma do Acórdão nº 1631/06- TC, que julgou procedente a denúncia sob o
protocolado nº 383508/05.
O objeto da denúncia é a acumulação ilegal, pelo servidor Júlio César Machado,
na gestão 2001/2004, de dois cargos de professor e de cargo comissionado de
Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Educação do Paraná, sendo
determinada ao ordenador de despesas a devolução corrigida do valor
desembolsado pelos cofres municipais a título de salário ao servidor.
RECURSO
O recorrente alega que não há irregularidade na acumulação de cargos do servidor
em questão, visto que é evidenciada a compatibilidade de horários.
Declara que o servidor Julio César Machado exercia o primeiro cargo de professor
no período matutino, o segundo cargo de professor à noite, bem como o cargo de
Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Educação à tarde e aos finais de
semana.
Ressalta que a Câmara Municipal de Palotina concluiu que não houve prejuízo
ao erário, além de que seria possível a acumulação dos cargos sem conflito de
horário, reconhecendo que a contratação do servidor está revestida de legalidade.
ANÁLISE
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 4602/07, verifica que nenhum fato novo
foi trazido aos autos em relação ao mérito da questão.
A Constituição Federal, em seu artigo 37, XVI, veda a acumulação remunerada de
cargos públicos, excetuando somente, quando houver compatibilidade de
horários, a de dois cargos de professor, a de um cargo de professor com outro,
técnico ou científico e a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais
de saúde, com profissões regulamentadas.
Porém, considerando que a acumulação em tela foi de dois cargos de professor e
um cargo em comissão, entende que a decisão contida no Acórdão nº 1631/06-
TC está em conformidade com a legislação constitucional que trata da matéria,
não devendo ser dado provimento ao presente recurso de revista.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 5240/07, manifesta-se no
sentido de que o parâmetro a ser analisado não tem relação com a compatibilidade
de horários, mas sim com o enquadramento ou não em uma das hipóteses do
artigo 37, XVI, da Constituição Federal. Assim, o fato do cargo comissionado ser
exercido nos finais de semana e no período vespertino e os cargos de professor
ser exercidos nos períodos matutino e noturno não implica em fundamento
aceitável para a situação em tela.
Posto isto, opina pelo não provimento do recurso, mantendo a decisão
estabelecida pelo juízo “a quo”.
VOTO
Ante o exposto, considerando o contido no Parecer nº 4602/07 da Diretoria
Jurídica, bem como no Parecer nº 5240/07 do Ministério Público de Contas,
verifica-se que a acumulação dos cargos ocupados pelo servidor Júlio César
Machado não se enquadra nas exceções contidas no artigo 37, XVI, da
Constituição Federal, caracterizando, portanto, a acumulação ilegal de cargos
públicos.
Portanto, VOTO  pelo não provimento do recurso de revista, devendo ser mantida
integralmente a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1631/06 desta Corte de
Contas, com a devolução corrigida dos valores despendidos irregularmente a
título de salário ao servidor.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 2104/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento e manter integralmente a decisão recorrida, consubstanciada no
Acórdão nº 1631/06, referente ao processo de denúncia, protocolada sob nº
383508/05, com a devolução corrigida dos valores despendidos irregularmente
a título de salário ao servidor.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 978/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 203930/07
ENTIDADE : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
INTERESSADO: MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Proposta contratual. Pela formalização do ato decorrente da dispensa de
licitação, com observância ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de proposta apresentada pela Companhia de
Processamento de Informática do Paraná – CELEPAR, de contrato de prestação
de serviços de informática, com rescisão amigável do contrato em vigor, em
decorrência da necessidade da inclusão de novos serviços.
Encampada a proposta pela Diretoria de Tecnologia da Informação e ratificada
pelo Diretor Geral, o processo foi encaminhado à CPL que através da Informação
nº 18/07 posiciona-se pela dispensa de licitação com fundamento no artigo 24,
inciso XVI da Lei nº 8666/93, sugerindo a acolhida da manifestação da Diretoria
Econômico Financeiro - DEF para apontar a disponibilidade orçamentária do
pretendido.
Em atendimento, a DEF, através da Informação nº 101/07 indica os recursos
necessários para fazer frente à contratação e o processo foi encaminhado à Diretoria
Jurídica – DIJUR, nos termos do artigo 522 do Regimento Interno desta Casa.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9260/07, informa que dá análise da
proposta, verifica-se que a contratação está de acordo com o artigo 24, inciso
XVI da Lei nº 8666/93, tendo seguido os procedimentos impostos pela legislação,
opinando ao fim, pela ratificação e publicação do contrato, conforme caput do
artigo 26 do estatuto citado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 9441/
07, apontou que foram preenchidos os pressupostos legais para a formalização
do ato, não se opondo à efetivação do contrato proposto, condicionado à
ratificação e publicação do ato de dispensa, consoante a regra do artigo 26 da Lei
nº 8666/93.
VOTO
Considerando o acima exposto, VOTO, acompanhando o posicionamento da
Diretoria Jurídica (Parecer nº 9260/07) e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, através do Parecer nº 9441/07, pela formalização do ato, observada
a necessidade de ratificação e publicação da dispensa conforme disposto no
artigo 26 da Lei nº 8666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Aprovar a formalização do ato de contratação, observada a necessidade de
ratificação e publicação da dispensa conforme disposto no artigo 26 da Lei nº
8666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 988/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 21787-0/05
INTERESSADO: MARIO SATO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – DIFERENÇAS ENTRE AS CONTABILIDADES DO
EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO NÃO JUSTIFICADAS, MAS MUITO
PEQUENA, PODENDO SER APENAS RESSALVADA – AUSENTES
INFORMAÇÕES ACERCA DE CONTA CORRENTE, TODAVIA,
COMPROVADA MOVIMENTAÇÃO IRRISÓRIA, DE MODO QUE O ITEM
PODE SER APENAS RESSALVADO – ESCLARECIDAS OMISSÕES NO
TOCANTE A QUESTÕES PREVIDENCIÁRIAS – PROVIMENTO PARCIAL;
RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 16156-7/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 2.485/2.005 (folhas 1.235), recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Assai referentes ao exercício financeiro de
2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 152/2.005
(folhas 1.232/1.234), quais sejam:
I. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo;
II. Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
III. Inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social
e da Previdência Municipal.

Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo – “(...) requeremos que a
responsabilização pela existência de diferença entre os registros contábeis
(...) seja atribuída aos profissionais responsáveis pelos Setores Contábeis de
ambos os poderes (...). (...) diferença entre os registros contábeis acima
mencionados no valor de R$ 419,42, ficou em poder do Legislativo Municipal,
em razão de não ter sido restituído ao tesouro municipal em 31/12/02”;
II. Omissão de conta corrente no sistema informatizado – “Relativo a conta
bancária n° 73298-2 (...) esclarecemos que o registro contábil da citada conta
corrente foi efetuado em 30/09/04, através do ingresso de R$ 100,00 (cem
reais), proveniente de doação efetuada pelo Sr. Odair Roberto S. dos Santos
(...)”;
III. Inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social
e da Previdência Municipal – “(...) os encargos sociais relativo ao período de
agosto a dezembro de 2002, foram pagos através de descontos efetuados
diretamente na conta corrente n° 73124-2 (...). Quanto a movimentação
financeira dos recursos do Fundo Municipal de Previdência, esclarecemos o
registro do ingresso e dos pagamentos efetuados foram realizados através
da conta corrente n° 03351-5 (...)”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.772/2.007, a folhas 152/156)
opina pelo provimento do recurso, apontando que:
I. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo – “(...) nenhum argumento
trazido pelo recorrente é capaz de conduzir esta Diretoria ao entendimento
de que a irregularidade apontada já foi sanada. (...). Conclui-se, por análise
meramente técnica, esta Diretoria de Contas Municipais mantêm o
apontamento de irregularidade, no entanto, ponderando-se razoavelmente
face o valor irrisório de R$ 419, 42 ante o montante global do Orçamento
Municipal, converte-se o apontamento em ressalva”;
II. Omissão de conta corrente no sistema informatizado – “Não tendo o ora
recorrente trazido novos argumentos, bem como novos elementos de prova
(...), não resta alternativa a esta Diretoria senão manter o entendimento já
explanado quando da Instrução nº 222/05, qual seja, pela não regularização
do apontamento, no entanto, ponderando-se razoavelmente face o valor
irrisório de R$ 100,00, incapaz de afetar a Contabilidade do Município como
um todo, converte-se o apontamento em ressalva”;
III. Inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social
e da Previdência Municipal – “Verifica-se que os comprovantes de
recolhimento ao INSS apresentados são de valores superiores aos valores
informados às fls. 1086. No entanto, considerando que os valores podem
conter contribuições que não se referem exclusivamente à folha de pagamento,
bem como juros de mora, regulariza-se o apontamento. (...). Verifica-se, através
dos documentos apresentados, o gerenciamento de recursos previdenciários,
ocorridos em conta bancária específica, sendo demonstrados os saldos
anteriores, os ingressos e egressos, bem como o saldo final (...)”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.616/2.007, a folhas 157/158)
manifesta-se pelo provimento parcial do recurso, apontando que “persistem as
seguintes irregularidades: a) diferenças nos demonstrativos da execução da
despesa entre a contabilidade do Executivo em confronto com a do Legislativo,
ainda que o valor seja de pequena monta, visto que a irregularidade existe e
fora reconhecida pelo próprio ordenador de despesas; b) omissão de conta
corrente no sistema informatizado”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
I. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo em confronto com a do Legislativo
Os argumentos do Recorrente são inaptos para alterar a decisão atacada; todavia,
com vênia ao posicionamento do Ministério Público de Contas, entendo mais
razoável a orientação da Diretoria de Contas Municipais, pela transformação
deste item em ressalva, uma vez que a inconsistência é de pequena monta (R$
419,42), estando muito distante de comprometer a gestão do período.
II. Omissão de conta corrente no sistema informatizado
Mais uma vez ouso divergir do Órgão Ministerial e acompanho o entendimento
do Setor Técnico, pois, ainda que ausentes algumas informações acerca de
determinada conta corrente, comprovou-se a irrisória movimentação da mesma
(R$ 100,00), relativa a uma doação, de modo que novamente não se vislumbra
comprometimento à gestão de todo um exercício. Assim, entendo que a
impropriedade deve ser convertida em ressalva.
III. Inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social
e da Previdência Municipal
Consoante DCM e MPjTC, os documentos acostados juntamente com a peça
recursal sanam a irregularidade.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 2.485/2.005, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Assai referentes ao
exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, “diferenças nos
demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do Executivo em
confronto com a do Legislativo” e “omissão de conta corrente no sistema
informatizado”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
2.485/2.005, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do
Município de Assai referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando,
porém, “diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a
contabilidade do Executivo em confronto com a do Legislativo” e “omissão de
conta corrente no sistema informatizado”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
—FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 989/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 21824-8/05
INTERESSADO: LUCRECIA GUERREIRO ABRÃO MACIEL
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU
CONTAS DE FUNCO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – APRESENTADO
CÁLCULO ATUARIAL, PORÉM, O MESMO NÃO PREVÊ APORTES
RELATIVOS A ALGUMAS DÍVIDAS; IMPROPRIEDADE QUE NÃO
MACULA AS CONTAS DE TODO UM EXERCÍCIO, PODENDO SER
CONVERTIDA EM RESSALVA – PROVIMENTO PARCIAL; APROVAÇÃO
COM RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 11579-8/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.723/2.005 (folhas 64), desaprovou as contas do Fundo de Previdência
Municipal de Sapopema referentes ao exercício financeiro de 2.003.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da proposta acostada a folhas 63/
64, qual seja, “a irregularidade formal apontada na Instrução Previdenciária
de fls. 48/51”. Na referida instrução a impropriedade indicada foi o “não
encaminhamento do cálculo atuarial com data válida para proceder apuração
dos dados referentes ao exercício de 2003”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, apresentando-
se, a folhas 03 e seguintes, cálculo atuarial realizado em 31 de dezembro de 2.002
com validade para o exercício de 2.003.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.776/2.007, a folhas 17/23)
entende que são contas são passíveis de aprovação, porém com ressalva relativa
ao “não enquadramento ao percentual contributivo do cálculo atuarial e por
não verter os aportes relativos a dívidas passadas, gerando com isso, um
desequilíbrio financeiro e atuarial no sistema previdenciário municipal”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.986/2.007, a folhas 24/26) acolhe
integralmente a manifestação do setor técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR
5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, não obstante haver sido apresentado novo cálculo
atuarial relativo ao exercício em apreço, verifica-se que o mesmo não prevê aportes
no tocante a algumas dívidas passadas, o que acaba por acarretar desequilíbrio
financeiro. Entretanto, consoante bem apontam a Diretoria de Contas Municipais
e o Ministério Público de Contas, tal impropriedade é insuficiente para macular
as contas de todo um exercício, podendo ser convertida em ressalva.
Nesta esteira, corroborando manifestações das unidades instrutivas, voto pelo
provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão materializada
no Acórdão 1.723/2.005, aprovando com ressalva as contas do Fundo de
Previdência Municipal de Sapopema referentes ao exercício financeiro de 2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
1.723/2.005, aprovando com ressalva as contas do Fundo de Previdência
Municipal de Sapopema referentes ao exercício financeiro de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 991/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 323878/06
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Provimento parcial. Regular
com ressalva.
RELATÓRIO
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto pelo Procurador-Geral do
município de Curitiba, da decisão constante do Acórdão nº. 1100/06- 2ª Câmara,
que julgou irregular a prestação de contas de recursos repassados mediante
convênio celebrado entre o município e a FUNDEPAR, no exercício financeiro
de 1998, na importância de R$ 9.797,35 (nove mil setecentos e noventa e sete
reais e trinta e cinco centavos), tendo por objeto a execução de melhorias na
Escola municipal Herley Mehl.
Determinou, ainda, a decisão, o recolhimento a ser realizado pelo município aos
cofres do Estado, dos valores repassados, devidamente corrigidos, ressalvando-
se o direito de regresso a ser exercido contra o gestor responsável.
Foram motivos da irregularidade das contas, a ausência de certidão negativa de
débitos do INSS da obra e do termo de cumprimento dos objetivos de emissão
do órgão repassador dos recursos.
Em sua defesa, o recorrente apresentou suas justificativas e esclarecimentos, bem
como juntou novos documentos.
A Diretoria de Análise de Transferências,através do Parecer nº 76/07,
considerando a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo da Obras e,
com base na Uniformização de Jurisprudência a que se refere o Acórdão nº 1.365/
06-Tribunal Pleno, o qual definiu que as prestações de contas analisadas, cujas
obras tenham ocorrido anteriormente a 01 de janeiro de 2005, serão julgadas
regulares com ressalva, na hipótese de ausência de apresentação da CND específica
emitida pelo INSS, opina pela procedência do recurso, concluindo pela reforma
da decisão, para julgar nesse sentido, excluindo-se da condenação as demais
imposições.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pelo provimento do recurso
e aprovação com ressalva da prestação de contas, conforme Parecer nº 7819/07.
de:VOTO
Diante do exposto, com base nos Pareceres da unidade técnica e do Ministério
Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando-se a
decisão recorrida e, em conseqüência, julgar regulares com ressalva a prestação
de contas em questão, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113/05, em virtude da não apresentação da CND do INSS, específica da obra,
excluindo-se as demais determinações contidas na decisão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 323878/06,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, julgar
regular com ressalva a prestação de contas em questão, na forma do art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº.113/05, em virtude da não apresentação da CND
do INSS, específica da obra, excluindo-se as demais determinações contidas na
decisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1001/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 15615/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : AMIN JOSE HANNOUCHE
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Consulta. Permuta entre servidores de municípios vizinhos. Pela
impossibilidade.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Amin José Hannouche, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, acerca da possibilidade de permuta de
professores com municípios vizinhos.
Submetido o feito à assessoria jurídica local, esta manifestou-se pela
possibilidade da permuta pretendida, uma vez que o caso concreto trata de duas
professoras ocupantes de mesmo cargo, devendo, contudo, cada qual receber
vencimentos pagos pela origem.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n.º 02/07,não concorda
com o posicionamento exarado pela assessoria jurídica local, pois entende
irregular a permuta entre servidores de Municípios diferentes. Sobre o assunto,
anexa a manifestação do Dr. José de Castro Meira, Ministro do Superior Tribunal
de Justiça, segundo o qual a redistribuição recíproca constituí uma prática nociva
ao serviço público, não possui fundamento em lei e afronta os princípios
constitucionais da Administração Publica.
O MPjTC, pelo Parecer n° 9326/07, concorda com o Parecer da Unidade Técnica,
entendendo que a permuta entre servidores de Municípios diferentes não
encontra respaldo em lei e fere, portanto, o princípio da legalidade. Verifica,
ainda, que a permuta pretendida não se destina ao atendimento de interesse
público, visando, conforme as informações prestadas pela assessoria jurídica do
Município, apenas a satisfação de interesses particulares dos requerentes.
O voto do Relator, acompanhando o entendimento da Diretoria de Contas
Municipais e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é para que a
presente consulta seja respondida pela impossibilidade de permuta entre
professores de municípios vizinhos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 15615/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, pela impossibilidade de permuta entre professores
de municípios vizinhos, nos termos da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1002/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 201911/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
INTERESSADO : MOACIR RIBEIRO LATALIZA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Consulta. Pela impossibilidade do Município destinar, por dispositivo
em Lei Orgânica, percentual do orçamento anual a entidades assistenciais e
beneficentes.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito de Ribeirão do Pinhal, Sr. Moacir
Ribeiro Lataliza, acerca da possibilidade do Município destinar um percentual
do orçamento anual a entidades assistenciais e beneficentes sediadas no próprio
Município, através de dispositivo na Lei Orgânica Municipal. Caso haja essa
possibilidade, questiona se esse percentual pode ser distribuído e
regulamentado mediante lei ordinária, com indicação dos percentuais e valores
e nomeando as entidades beneficiadas com os recursos.
Submetido o feito à assessoria jurídica local, esta manifestou-se pela
impossibilidade de o Município criar um dispositivo legal que tenha o condão
de vincular a receita orçamentária, tendo em vista a vedação expressa contida no
artigo 167, IV, da Constituição Federal. Entende, ainda, inconstitucional a
aprovação de lei que vise beneficiar determinadas entidades assistências, pois
em confronto com o princípio da impessoalidade previsto no artigo 37 da Carta
Magna.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer n.º 15/07, corrobora na
íntegra o parecer da assessoria jurídica local.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 9318/07,
igualmente propugna pela inconstitucionalidade de lei que vincule a receita
orçamentária do Município além das exceções previstas no artigo 167, IV, da
Constituição Federal, e que indique as entidades a serem beneficiadas com os
recursos.
O voto do Relator, acompanhando os Pareceres da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é para que a
presente consulta seja respondida pela impossibilidade do município destinar
um percentual do orçamento anual a entidades assistenciais e beneficentes por
dispositivo na Lei Orgânica Municipal, ficando prejudicada a resposta à segunda
questão formulada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 201911/07,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, pela impossibilidade do município destinar um
percentual do orçamento anual a entidades assistenciais e beneficentes por
dispositivo na Lei Orgânica Municipal, ficando prejudicada a resposta à segunda
questão formulada, acompanhando os Pareceres da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1030/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 64632/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Licitação. Pregão eletrônico. Aquisição de materiais de expediente.
Homologação.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento licitatório na modalidade Pregão eletrônico,
sob nº 01/2007-TC, para a aquisição de material de expediente constante da
relação de f. 03/08, solicitada pela Diretoria de Administração do Material e
Patrimônio – DAMP -, ao preço máximo de R$104.285,00 (cento e quatro mil
duzentos e oitenta e cinco reais), fixado pelo Senhor Presidente.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 10818/07, conclui que foram cumpridas
as exigências legais pelo Coordenador e sua equipe de apoio e, em vista da
regularidade do feito, opina pela homologação e conseqüente adjudicação em
favor dos proponentes vencedores quanto aos lotes 01, 02, 03, 04, 06, 07 e 08.
Quanto ao lote 05, considerando que a empresa que apresentou o menor preço
foi desclassificada, deve a segunda colocada ser convocada para fornecer os
referidos materiais.
O Ministério Público junto a este Tribunal conforme Parecer nº 10866/07,
acompanha o posicionamento da unidade técnica, opinando no mesmo sentido,
entendendo, também, que deve ser retificada a Ata da sessão pública do pregão,
uma vez que restou ali consignada a adjudicação do lote 05 para a empresa
Mathersul Suprimentos Elétricos e de Escritório Ltda. (f. 331), muito embora
tenha ela sido desclassificada, conforme atesta à f. 339, a Comissão Permanente
de Licitação.
VOTO
Preliminarmente, sobre a Ata da sessão pública do pregão, cabe observar que a
mesma se ressente da assinatura do membro da equipe de apoio (f. 334). Sobre a
retificação proposta, entendo que o procedimento pode ser homologado, devendo
ser retificada a Ata mencionada, nos termos propostos pelo Ministério Público.
No mérito, com base nos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
de Contas, voto pela homologação do certame e conseqüente adjudicação em
favor dos proponentes vencedores, na forma do art. 522, do Regimento Interno,
com a determinação de que seja retificada a Ata da sessão pública do pregão,
conforme sugere o Ministério Público de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 64632/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Homologar a Licitação, modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 01/2007-TC,
para a aquisição de material de expediente constante da relação de f. 03/08,
ao preço máximo de R$104.285,00 (cento e quatro mil duzentos e oitenta e
cinco reais).
II - Adjudicar, o objeto do certame, em favor dos proponentes vencedores, na
forma do art. 522, do Regimento Interno.
III- Determinar que seja retificada a Ata da sessão pública do pregão,
conforme sugere o Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1031/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 167306/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Licitação. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
manutenção preventiva, corretiva e operação dos sistemas de ar condicionado.
Convite. Não comparecimento de interessados. Repetição. Licitação frustrada.
Dispensa de licitação – art. 24, V, da Lei Federal nº 8.666/93. Homologação.
RELATÓRIO
Trata o presente de processo de dispensa de licitação, fundamentado no art. 24,
V, da Lei Federal nº 8.666/93, destinado à contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e operação dos
sistemas de ar condicionado deste Tribunal, solicitada pela Coordenadoria de
Engenharia e Arquitetura.
Inicialmente, o Senhor Presidente determinou a abertura do competente processo
licitatório, fixando o preço máximo em R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil
reais), facultando que o Edital fixe a possibilidade de prorrogação dos serviços
contínuos até 60 (sessenta) meses, com reajustes por índices oficiais anualmente,
incluindo os preços de eventuais Convenções Coletivas de Trabalho, referente
aos profissionais necessários para a execução, conforme despacho de f. 88.
A Comissão Permanente de Licitação – CPL - efetivou o Convite nº 07/2007,
convidando 06 (seis) empresas.
Entretanto, como nenhuma apresentou proposta, deu como deserto o
procedimento, conforme Ata de f. 139.
O Senhor Presidente através do despacho de f. 142, deferiu a realização de nova
licitação.
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A CPL efetivou, então, o Convite nº 09/2007, ao qual se apresentaram duas
empresas que não foram habilitadas, por não atenderem a requisito técnico exigido
no item 5.7 do Edital, tornando-se o procedimento frustrado, conforme consta da
Ata de f. 307/308.
Em seguida, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação através da
Informação nº 031/07, de f. 318/319, entende que pode ser convidada a empresa
CLIMASUL para um contrato direto com fulcro no art. 24, V, para apresentar o
preço para a prestação dos serviços que deverá forçosamente ser inferior ao preço
máximo estabelecido, em virtude da perspectiva de grave prejuízo para a
administração, ante a ausência dos serviços de manutenção dos equipamentos e
do ar condicionado dos dois prédios do Tribunal.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 10610/07, de f. 324, tendo em vista
manifestação de f. 322/323, da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura,
quanto à impossibilidade de dispensa das condições constantes do Edital e da
contratação direta da empresa Climasul, eis que o eventual contrato não teria por
substrato condições idênticas da licitação anteriormente obrada, opina por nova
licitação.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando que já se esgotou o
prazo contratual e, de fato, atualmente não existe a prestação dos serviços,
podendo tal circunstância ocasionar prejuízos irreparáveis à Administração
Pública, entende que pode ser dispensada nova licitação, por presentes as
condições previstas no artigo 24, inciso V do Estatuto de Licitações e Contratos
(Lei Federal nº 8.666/93), o que não exime o eventual contratado de comprovar
o atendimento a todas as condições e requisitos técnicos exigidos pelo Edital
nº 09/2007, conforme Parecer nº 10967/07.
Finalmente, o Senhor Presidente, nos termos do despacho nº 669/07, de f. 333,
autorizou a dispensa de licitação, uma vez que, pela instrução do processo
evidenciou-se a presença dos requisitos do art. 24, V, da Lei 8.666/93.
VOTO
Dispõe o art. 24, V, da Lei Federal nº 8.666/93:
“Art. 24. É dispensável a licitação:
......
V – quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta,
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração,
mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;
Diante do exposto, com base no dispositivo legal acima transcrito, bem como
na Informação do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no
Parecer do Ministério Público de Contas e no despacho fundamentado do
Senhor Presidente, voto pela homologação da presente dispensa de licitação,
na forma do art. 522, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 167306/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por maioria absoluta em:
Homologar a presente dispensa de Licitação, referente à contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva,
corretiva e operação dos sistemas de ar condicionado deste Tribunal,
solicitada pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, face ao exposto,
com base no art. 24, V, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como na Informação
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no Parecer do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e no despacho fundamentado do Senhor
Presidente, e na forma do art. 522, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
(voto vencedor). O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou contra
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1035/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 172784/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Licitação. Pregão eletrônico. Menor preço. Fornecimento de cloro
granulado estabilizado a 100%, algicida de manutenção e algicida de choque,
para tratamento sanitário anual do espelho d’água do Edifício Sede deste Tribunal
de Contas. Regularidade do procedimento.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se de pregão eletrônico, do tipo menor preço, para fornecimento de cloro
granulado estabilizado a 100%, algicida de manutenção e algicida de choque,
para tratamento sanitário anual do espelho d’água do Edifício Sede deste Tribunal
de Contas
Depois de concluída a licitação, foi analisado o procedimento pela DIJUR que,
mediante o Parecer n.º 9249/07 (fls. 104 e 105), atesta a obediência a legislação
regente, e opina pela homologação do procedimento e adjudicação à empresa
vencedora General Chemicals do Brasil Ltda - ME, que apresentou proposta de
valor total R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).
O Ministério Público, em Parecer da lavra da Exm.ª Sr.ª Procuradora Eliza Ana
Zenedin Kondo Langner, corrobora o entendimento da unidade técnica (fl. 107).
Acolhendo os pareceres uniformes, voto por que esta Corte, nos termos do art.
522 do Regimento Interno, delibere pela regularidade do certame licitatório em
apreço.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 172784/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Homologar a Licitação, modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, de
acordo com as especificações determinadas no Edital n° 03/2007, referente ao
fornecimento de cloro granulado estabilizado a 100%, algicida de manutenção
e algicida de choque, para tratamento sanitário anual do espelho d’água do
Edifício Sede deste Tribunal de Contas;
II - Aprovar a minuta de contrato (fls. 44 a 51);
III - Adjudicar, o objeto do certame, no valor total de R$ 17.100,00 (dezessete
mil e cem reais), à empresa GENERAL CHEMICALS DO BRASIL LTDA - ME;
IV - Autorizar o Presidente do Tribunal a tomar as providências necessárias à
efetivação da presente contratação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 28 em 14 de Agosto de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 236672/03
Origem: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
Interessado: AVELINO BORTOLINI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 474413/02
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 188342/06
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

APOSENTADORIA

Processo: 363739/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Processo: 415348/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO CARLOS MENDES

Processo: 422468/03 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DE FATIMA DE ANDRADE MAEDA

Processo: 233727/05 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIO VANDERLEI DE MORAES CHAGAS

Processo: 319242/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS GONZALES GARCIA

Processo: 354188/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO BATISTA DA SILVA

Processo: 114016/07 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON LUIZ DA SILVA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 34983/99 Vistas desde 31/07/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: ANTONIO CASEMIRO BELINATI

Processo: 268040/02
Origem: CORPO DE BOMBEIROS
Interessado: CLAUDINEY ALVES DA SILVA

Processo: 165902/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 185741/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 207060/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Processo: 193818/06
Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI E
REGIÃO
Interessado: JOSE DECINEO CATANEO

Processo: 60874/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Interessado: CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA

APOSENTADORIA

Processo: 463423/03
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: IMAIR CARVALHO FRANCISCO

Processo: 535727/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MAFALDA PRETI BETTELLI

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 73658/07 Adiado desde 10/07/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEO CASTELLA BITTENCOURT

Primeira Câmara ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 261353/07
Origem: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
DE MANDAGUARI
Interessado: IVAN CARLOS DE MORAES

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 199018/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORECATU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORECATU

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 147751/06 Vistas desde 07/08/2007 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 122550/05 Adiado desde 17/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 129296/05 Adiado desde 31/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Processo: 133386/06 Adiado desde 07/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PRANCHITA
Interessado: MUNICÍPIO DE PRANCHITA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 131001/02 Adiado desde 07/08/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS

APOSENTADORIA

Processo: 500724/02 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO DE CASTRO NETO

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 139798/05
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANACITY

Processo: 139252/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 168979/03
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: ELIAS FARAH JÚNIOR

Processo: 504260/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 209858/07
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: MARCOS MUELLER SCHLEMM

APOSENTADORIA

Processo: 42833/07 Adiado desde 07/08/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ANTONIA DE CARVALHO

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 136667/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

Processo: 111749/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIPÁ

Processo: 133092/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

Processo: 145457/06
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Pautas
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Atas

Primeira Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 26 de 31 de julho de 2007

Aos trinta e um dias do mês de julho, as quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a vigésima sexta sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência,
nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG, com a presença do CONSELHEIRO CAIO
MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, e dos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e CLAUDIO AUGUSTO CANHA. Ausente o
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN por motivo justificado e
convocado o AUDITOR CLAUDIO AUGUSTO CANHA para substituí-lo no
relato dos processos delegados. Presente, ainda, o Procurador do Estado junto
a este Tribunal designado para a sessão, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 25 da sessão ordinária
do dia 24 de julho de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase
de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
determinação de sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG os 212154/06 e 524679/06 na Diretoria de Análise
de Transferências, os 378307/07, 376762/07 e 347673/07 na Diretoria Jurídica,
o AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES o 200570/03 na SAUDI e
o AUDITOR  CLAUDIO AUGUSTO CANHA o 312534/04 na DIJUR.
Concedida a oportunidade para inclusão em pauta, de processos de que trata o
parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, o AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES incluiu o 40016/07. Em seguida o Presidente
deixou a palavra livre, sem manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos
processos. Concedida a palavra para relato de suas pautas ao CONSELHEIRO
CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES, AUDITORES ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA,
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLAUDIO AUGUSTO CANHA.
Finalmente, o PRESIDENTE em exercício CONSELHEIRO HEINZ GEORG
HERWIG, procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento.
Foram julgados os seguintes processos: 179200/05, 476151/06, 8738/01,
160099/03, 175002/03, 202891/03, 48409/05, 207548/05, 188695/06,
213509/06, 250342/04, 395789/03, 520226/04, 296505/07, 191408/06,
328611/02, 202289/00, 185326/03, 264374/03, 200733/06, 311462/06,
111530/99, 162555/03, 310686/03, 365561/03, 184424/05, 312597/05,
215447/06, 300061/06, 321590/06, 344522/06, 374340/06, 465044/06,
627893/06, 629357/06, 63687/07, 72252/07, 86199/07, 87560/07, 91737/
07, 94310/07, 121900/07, 135765/07, 243053/07, 271740/07, 172710/05,
94563/02, 96400/02, 106244/02, 122037/02, 174944/03, 174979/03, 141853/
04, 112202/05, 124395/06, 119797/05, 124685/05, 126568/06, 146844/06,
148561/06, 141350/05, 127327/06, 137209/06, 143195/06, 143209/06,
147743/06, 3418/01, 218373/06, 269814/06, 40016/07, 127773/97, 223341/
03, 112493/03, 307260/03, 34718/05, 47453/05, 90553/05, 42871/06, 261481/
06, 376696/06, 453119/06, 541271/06, 136516/07, 206450/07, 229077/07.
Da pauta do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN adiado o processo
490340/06 desde 10/07/06; do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG
devolvida da concessão de nova audiência ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas os processos 8738/01 e 250342/04 foram julgados, concedida
vista do processo 34983/99 ao CONSELHEIROc:  CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES e mantida a concessão de vista ao AUDITOR SERGIO
RICARDO VALADARES FONSECA do processo 73658/07 desde 10/07/07;
do CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES retirado de pauta
o 321816/06; do AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES no processo
96400/02 houve intervenção do representante do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, do AUDITOR  SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA adiados o 129296/05 e o 122550/05 desde 17/07/07; do AUDITOR
IVENS ZSCHOERPER LINHARES no processo 40016/07 houve manifestação
por parte dos AUDITORES SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, o 143209/06 foi julgado; do AUDITOR
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA adiado o 145340/03 desde 17/07/07 e o
127773/97 foi julgado. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou
livre a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a vigésima
sexta sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às dezesseis horas e sete
minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 07 de agosto do corrente
ano, às 14h00min, horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata
que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e
pelo CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, Presidente, em exercício do
Colegiado.

Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 1813/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 109821/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
Responsável: MIGUEL BAYERLE
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Manifestações
uniformes da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e do relator pela emissão de parecer prévio pela irregularidade
das contas. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela emissão
de parecer prévio pela irregularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Miguel Bayerle, prefeito do Município
de Itaipulândia no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 179/207.
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas
(fls. 326/340 e 341/342).
Levando em conta as justificativas apresentadas, foram considerados irregulares
os seguintes fatos constatados na gestão:
1) falta de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos;
2) aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida, em
desacordo com o art. 8º da Lei Federal n.º 7.990/90;

3) concessão aos servidores de reajuste salarial acima da inflação após a data
limite de 180 dias antes das eleições, em desrespeito ao que dispõe o art. 73, VIII,
da Lei 9.504/97; e
4) omissão no envio de documentos necessários à regular prestação de contas.
Afasto as irregularidades dos itens “1” e “3”, convertendo-os em ressalva sob
os seguintes argumentos:
1) conforme entendimento já consolidado por este Tribunal de Contas, a
contribuição previdenciária dos agentes políticos passou a ser exigível – em
respeito à anterioridade nonagesimal – somente após setembro de 2004, por
força da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004. A jurisprudência do
Tribunal firmou-se no sentido de relevar a falta de contribuição dos meses de
setembro a dezembro de 2004, considerando o fato como razão de ressalva; e
2) sobre a remuneração dos servidores e o prazo para reajuste desta, assim é
disposto na Lei n.° 9.504.97:
Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos
pleitos eleitorais:
[...]
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo
ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º
desta Lei e até a posse dos eleitos.
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação
de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as
disposições desta Lei.
§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do
partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário
Oficial da União até cento e oitenta dias antes das eleições. (Grifo nosso).
Ou seja, o prazo a ser observado só é obrigatório quando, em vez de reposição
salarial, há reajuste acima da inflação, o que inocorreu no presente caso vez que
o índice utilizado pelo responsável – 5% % não ultrapassou a inflação do período.
Nos demais pontos, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público.
Pelas razões expostas, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da
Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição
do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos,
VOTO no sentido de que o Tribunal emita parecer prévio pela irregularidade das
presentes contas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento nos
artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso
I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos
e análises constantes dos autos, emitir parecer prévio pela irregularidade das
contas do senhor Miguel Bayerle, prefeito do Município de Itaipulândia no
exercício de 2004, em razão dos seguintes fatos:
1) aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida, em
desacordo com o art. 8º da Lei Federal n.º 7.990/90; e
2) omissão no envio de documentos necessários à regular prestação de contas.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 29 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 2158/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 137268/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Responsável: VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do relator pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas.
Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pela emissão de parecer
prévio pela irregularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor Vitor Manoel Alcobia Leitão, Prefeito
do Município de Cidade Gaúcha no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 148 a 163.
Conclusivamente, após análise das justificativas apresentadas pelo responsável,
a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se, de maneira uniforme,
no sentido de que o Tribunal emita parecer prévio pela irregularidade das contas
em razão dos seguintes fatos constatados na gestão (fls. 263 a 273 e 274):
1) prestação de contas com atraso;
2) inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das contas bancárias, contrariando o disposto nos artigos 89 e 105, § 1°, da Lei
4320/64; e
3) baixas indevidas do passivo financeiro, conforme demonstrado no título 2 do
anexo I, contrariando o disposto nos artigos 87, 88 e 89 da Lei 4320/64.
VOTO
Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, afasto o atraso na apresentação das
contas como causa de irregularidade.
Contudo, em razão das demais irregularidades, acompanho as propostas e, com
fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República,
nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no
artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando
os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho que o Tribunal
emita parecer prévio pela irregularidade das contas do senhor Vitor Manoel
Alcobia Leitão, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha no exercício de 2005.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento nos
artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso
I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos
e análises constantes dos autos, emitir parecer prévio pela irregularidade das
contas do senhor VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO, Prefeito do Município
de Cidade Gaúcha no exercício de 2005, em razão dos seguintes fatos:
1) inconsistências nos saldos contábeis em relação às posições apresentadas
nos extratos das contas bancárias, evidenciando o descumprimento do disposto
nos artigos 89 e 105, § 1°, da Lei 4320/64; e
2) baixas indevidas do passivo financeiro, contrariando o disposto nos artigos
87, 88, 89 da Lei 4320/64.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 3 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2246/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 151987/03
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
INTERESSADOS: LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO e LISBETH
PETITTO SCANAVACA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo Municipal de
Saúde de Umuarama. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: emissão
de empenhos em valor superior às dotações (fls. 80/81), e resultado orçamentário
deficitário não justificado (fls. 81).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, relativas ao exercício de
2002, de responsabilidade do Sr. Luiz Renato Ribeiro de Azevedo (01/01/02 a
14/01/02) e da Sra. Lisbeth Petitto Scanavaca (15/01/02 a 31/12/02), indicados
às fls. 51, foram encaminhadas pela Secretária de Saúde Sra. Lisbeth Pititto
Scanavaca, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4085/04-DCM (fls.
79/83), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 80/81), e resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 81).
A DCM ressalva ainda, às fls. 80, item 1.1, o incremento nas despesas com serviços
de terceiros (art. 72 – LRF).
O mesmo entendimento parcialmente tem o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao concluir o Parecer nº 12612/04 (fls. 84/88), da lavra da Procuradora
Juliana Sternadt Reiner, pela irregularidade das contas, porém acrescenta, como
motivo de desaprovação, o desatendimento ao disposto no artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Saúde de Umuarama, exercício de 2002, pelos seguintes motivos:
emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 80/81), e resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 81).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 151987/03, do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE UMUARAMA, de responsabilidade de LUIZ RENATO RIBEIRO
DE AZEVEDO no período de 01/01/2002 a 14/01/2002, e LISBETH PETITTO
SCANAVACA no período de 15/01/2002 a 31/12/2002.
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de
Saúde de Umuarama, exercício de 2002, pelos seguintes motivos: emissão de
empenhos em valor superior às dotações (fls. 80/81), e resultado orçamentário
deficitário não justificado (fls. 81).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2247/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 151995/03
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
INTERESSADO: ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo Municipal de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM.
Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 31/32), e emissão de empenhos em
valor superior às dotações (fls. 32).
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PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de
Umuarama - FUNREBOM, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas
pelo Prefeito Sr. Antonio Fernando Scanavaca, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4086/04-DCM (fls.
30/34), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 31/32), e emissão
de empenhos em valor superior às dotações (fls. 32).
A DCM ressalva ainda, às fls. 31, item 1.1, o incremento nas despesas com serviços
de terceiros (art. 72 – LRF).
O mesmo entendimento parcialmente tem o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao concluir o Parecer nº 12613/04 (fls. 34/38), da lavra da Procuradora
Juliana Sternadt Reiner, pela irregularidade das contas, porém acrescenta, como
motivo de desaprovação, o desatendimento ao disposto no artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama -
FUNREBOM, exercício de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 31/32), e emissão de empenhos em
valor superior às dotações (fls. 32).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 151995/03, do FUNDO MUNICIPAL DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE UMUARAMA, de
responsabilidade de ANTONIO FERNANDO SCANAVACA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, exercício
de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da
autorização da LOA (fls. 31/32), e emissão de empenhos em valor superior às
dotações (fls. 32).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2248/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 152029/03
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA
INTERESSADO: LUIZ SIMONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Serviço Autárquico de
Pavimentação de Umuarama - SERAUPA. Irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
(fls. 41/42); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 42), e
resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 42/43).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Serviço Autárquico de Pavimentação de Umuarama - SERAUPA,
relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr.
Luiz Simoni, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4097/04-DCM (fls.
40/45), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 41/42); emissão
de empenhos em valor superior às dotações (fls. 42), e resultado orçamentário
deficitário não justificado (fls. 42/43).
A DCM ressalva ainda, às fls. 41, item 1.1, o incremento nas despesas com serviços
de terceiros (art. 72 – LRF).
O mesmo entendimento parcialmente tem o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao concluir o Parecer nº 12569/04 (fls. 46/50), da lavra da Procuradora
Juliana Sternadt Reiner, pela irregularidade das contas, porém acrescenta, como
motivo de desaprovação, o desatendimento ao disposto no artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço
Autárquico de Pavimentação de Umuarama - SERAUPA, exercício de 2002, pelos
seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
(fls. 41/42); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 42), e
resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 42/43).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 152029/03, do SERVIÇO AUTÁRQUICO
DE PAVIMENTAÇÃO DE UMUARAMA, de responsabilidade de LUIZ
SIMONI,

ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço Autárquico de
Pavimentação de Umuarama - SERAUPA, exercício de 2002, pelos seguintes
motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 41/
42); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 42), e resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 42/43).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2249/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 152096/03
ENTIDADE : ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA
INTERESSADO: ADGAIR VICENTE LOVATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 da Administração de
Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama - ACESF. Irregularidade das
contas, em face da emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 37).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama
- ACESF, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo Diretor
Presidente Sr. Adgair Vicente Lovato, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4088/04-DCM (fls.
35/39), se manifesta pela irregularidade das contas, em face da emissão de
empenhos em valor superior às dotações (fls. 37).
A DCM ressalva ainda, às fls. 36, item 1.1, a manutenção de elevado saldo em
caixa.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 12616/04 (fls. 40/43), da lavra da Procuradora Juliana
Sternadt Reiner, pela irregularidade das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pela
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama - ACESF,
exercício de 2002, em face da emissão de empenhos em valor superior às dotações
(fls. 37).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 152096/03, da ADMINISTRAÇÃO DE
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE UMUARAMA, de
responsabilidade de ADGAIR VICENTE LOVATO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela Administração de
Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama - ACESF, exercício de 2002, em
face da emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 37).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
gu:Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2250/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 152169/03
ENTIDADE : FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
INTERESSADO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 da Fundação Cultural de
Umuarama. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
(fls. 33); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 34), e resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 34/35).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Fundação Cultural de Umuarama, relativas ao exercício de 2002,
foram encaminhadas pela Diretora Administrativa Sra. Vera Lúcia de Oliveira
Borges, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4091/04-DCM (fls.
32/37), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 33); emissão
de empenhos em valor superior às dotações (fls. 34), e resultado orçamentário
deficitário não justificado (fls. 34/35).
A DCM ressalva ainda, às fls. 33, item 1.1, o incremento nas despesas com serviços
de terceiros (art. 72 – LRF).
O mesmo entendimento parcialmente tem o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao concluir o Parecer nº 12618/04 (fls. 38/42), da lavra da Procuradora
Juliana Sternadt Reiner, pela irregularidade das contas, porém acrescenta, como
motivo de desaprovação, o desatendimento ao disposto no artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pela Fundação
Cultural de Umuarama, exercício de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 33); emissão de empenhos
em valor superior às dotações (fls. 34), e resultado orçamentário deficitário não
justificado (fls. 34/35).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 152169/03, da FUNDAÇÃO CULTURAL
DE UMUARAMA, de responsabilidade de VERA LUCIA DE OLIVEIRA
BORGES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela Fundação Cultural de
Umuarama, exercício de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 33); emissão de empenhos em valor
superior às dotações (fls. 34), e resultado orçamentário deficitário não justificado
(fls. 34/35).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2251/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 120317/04
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
INTERESSADO: ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo Municipal de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM.
Irregularidade das contas, frente a abertura de créditos adicionais acima da
autorização da LOA (fls. 30/31).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de
Umuarama - FUNREBOM, relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas
pelo Prefeito Sr. Antonio Fernando Scanavaca, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 597/05-DCM (fls.
29/32), se manifesta pela irregularidade das contas, frente a abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 30/31).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5707/05 (fls. 34/35), da lavra da Procuradora Juliana
Sternadt Reiner, pela desaprovação das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando (parte dos) os termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama -
FUNREBOM, exercício de 2003, frente a abertura de créditos adicionais acima
da autorização da LOA (fls. 30/31)
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120317/04, do FUNDO MUNICIPAL DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE UMUARAMA, de
responsabilidade de ANTONIO FERNANDO SCANAVACA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, exercício
de 2003, frente a abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
(fls. 30/31)
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2252/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 120325/04
ENTIDADE : FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
INTERESSADO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 da Fundação Cultural de
Umuarama. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 32), e resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 33).
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PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Fundação Cultural de Umuarama, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pela Diretora Administrativa Sra. Vera Lúcia de Oliveira
Borges, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 600/05-DCM (fls.
31/35), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 32), e resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 33).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5708/05 (fls. 37/38), da lavra da Procuradora Juliana
Sternadt Reiner, pela desaprovação das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pela Fundação
Cultural de Umuarama, exercício de 2003, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 32), e resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 33).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120325/04, da FUNDAÇÃO CULTURAL
DE UMUARAMA, de responsabilidade de VERA LUCIA DE OLIVEIRA
BORGES,
ACORDAM
CO:OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela Fundação Cultural de
Umuarama, exercício de 2003, pelos seguintes motivos: abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 32), e resultado orçamentário
deficitário não justificado (fls. 33).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2253/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 120350/04
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA
INTERESSADO: LUIZ SIMONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Serviço Autárquico de
Pavimentação de Umuarama - SERAUPA. Irregularidade das contas, em face da
abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 33).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Serviço Autárquico de Pavimentação de Umuarama - SERAUPA,
relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr.
Luiz Simoni, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 599/05-DCM (fls.
32/35), se manifesta pela irregularidade das contas, em face da abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 33).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5706/05 (fls. 37/38), da lavra da Procuradora Juliana
Sternadt Reiner, pela desaprovação das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço
Autárquico de Pavimentação de Umuarama - SERAUPA, exercício de 2003, em
face da abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 33).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120350/04, do SERVIÇO AUTÁRQUICO
DE PAVIMENTAÇÃO DE UMUARAMA, de responsabilidade de LUIZ
SIMONI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Serviço Autárquico de
Pavimentação de Umuarama - SERAUPA, exercício de 2003, em face da abertura
de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 33).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2254/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 120368/04
ENTIDADE : ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA
INTERESSADO: ADGAIR VICENTE LOVATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 da Administração de
Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama - ACESF. Irregularidade das
contas, frente a abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls.
35).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama
- ACESF, relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Diretor
Presidente Sr. Adgair Vicente Lovato, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 596/05-DCM (fls.
33/38), se manifesta pela irregularidade das contas, frente a abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 35).
A DCM ressalva ainda, às fls. 34, a manutenção de elevado saldo em caixa.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5709/05 (fls. 40/41), da lavra da Procuradora Juliana
Sternadt Reiner, pela desaprovação das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pela
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama - ACESF,
exercício de 2003, frente a abertura de créditos adicionais acima da autorização
da LOA (fls. 35).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120368/04, da ADMINISTRAÇÃO DE
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE UMUARAMA, de
responsabilidade de ADGAIR VICENTE LOVATO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela Administração de
Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama - ACESF, exercício de 2003,
frente a abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 35).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2255/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 130797/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO: ROQUE JORGE FADEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO Nº 385/05 DE FLS. 241/
244. 1)-Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal de
Ibaiti. Ratificação in totum do Parecer Prévio, pela irregularidade das contas.
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO N.º 385/05 – FLS. 241/244
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução n.º 5293/04-DCM (fls. 206/236) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Ibaiti, exercício de 2003,
pelos seguintes motivos: irregularidade formal pela ausência dos documentos
relacionados às fls. 216/218; resultado orçamentário deficitário; diferenças nos
Demonstrativos da Execução da Despesa entre a contabilidade do Executivo em
confronto com a do Legislativo; inconsistências nos saldos em relação às
disposições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; omissão de
conta corrente nos sistema informatizado; falta de aplicação do índice mínimo de
25% na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; não atendimento às
determinações legais com aplicação em saúde, e falta de repasse das contribuições
dos Servidores e Patronal ao Regime Próprio.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer de nº 10978/05
(fls. 239) , acompanhou a manifestação exarada pela Diretoria de Contas
Municipais.
No entanto, através da Resolução nº 8311/2005 (fls. 303), o feito foi convertido
em diligência interna à Diretoria de Contas Municipais e à Procuradoria do
Estado junto a este Tribunal, para nova manifestação, tendo em vista a juntada
de novos documentos.
Em razão disto, a DCM exarou a Instrução nº 288/06-DCM (fls. 308/316),
concluindo que as irregularidades anteriormente apontadas não foram sanadas,
mantendo-se o opinativo de que as contas não apresentam condições de
aprovação.
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 1724/06 (fls.
320/321), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina pela irregularidade da
prestação de contas ora sob exame, corroborando a conclusão da DCM.
Desta feita, com base no que foi acima exposto, ratifico in totum a conclusão do
Parecer Prévio nº 385/05 de fls. 241/244, no sentido de que o Parecer Prévio
deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Ibaiti, exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130797/04, do MUNICÍPIO DE IBAITI, de
responsabilidade de ROQUE JORGE FADEL,
 p:ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Ratificar in totum a conclusão do Parecer Prévio nº 385/05 de fls. 241/244, no
sentido de que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ibaiti, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2256/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137764/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
INTERESSADO: JURANDIR GARCIA CORREA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Turvo. 1)- Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls.
66/67), e extrapolação na remuneração dos agentes políticos, oriunda da
concessão de reajuste, cujo mesmo, à luz do Provimento nº 56/2005, só poderia
ser aplicado a partir de janeiro de 2006 (fls. 68/70). 2)-encaminhe-se cópias das
principais peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério
Público Estadual para as providências legais cabíveis quanto à devolução dos
valores acima mencionados, conforme apontado e demonstrado às fls. 74/84, e
3)-que seja aplicada ao Sr. Jurandir Garcia Correa – CPF nº 077.169.468-70,
responsável á época, a multa prevista no art. 5º, § 1º da Lei 10.028/00, frente a
ausência das publicações do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo
do 2º Semestre de 2005 (fls. 67/68).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Turvo, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Jurandir Garcia Correa, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 137/07-DCM (fls.
66/84), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura
de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual
(fls. 66/67), e extrapolação na remuneração dos agentes políticos, oriunda da
concessão de reajuste, cujo mesmo, à luz do Provimento nº 56/2005, só poderia
ser aplicado a partir de janeiro de 2006 (fls. 68/70), cabendo o ressarcimento de
tais valores, conforme apontado e demonstrado às fls. 74/84.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 71/72, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
• Análise de gestão fiscal – ausência das publicações do Relatório de Gestão
Fiscal do Poder Legislativo do 2º Semestre de 2005, cabendo a aplicação da
multa prevista no art. 5º da Lei 10.028/00 ao Sr. Jurandir Garcia Correa – CPF
nº 077.169.468-70, responsável á época (item convertido em ressalva com
aplicação de multa – fls. 67/68), e
• Inconsistência/ausência de dados no sistema referentes à Previdência Municipal
(convertido em ressalva – fls. 70/71).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 2134/
07 (fls. 86/87), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, opina pela
desaprovação das contas, em congruência parcial com a Diretoria de Contas
Municipais, pois entende que as ressalvas efetuadas pela DCM são fatos que
ensejam a desaprovação.
Neste caso, com a devida vênia do douto Procurador, acompanho o entendimento
da Diretoria de Contas Municipais, no sentido de considerar os tópicos passíveis
de ressalva.
Outrossim, cumpre aqui salientar que muito embora entenda que a
intempestividade na publicação possa escapar do alcance da aplicação da multa,
neste caso, frente a não publicação dos relatórios acima citados, não há como
deixar de aplicar a multa em questão.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Diretoria de Contas Municipais e tudo
o mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Turvo, exercício de 2005, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls.
66/67), e extrapolação na remuneração dos agentes políticos, oriunda da
concessão de reajuste, cujo mesmo, à luz do Provimento nº 56/2005, só poderia
ser aplicado a partir de janeiro de 2006 (fls. 68/70);
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado e
demonstrado às fls. 74/84, e
3) que seja aplicada ao Sr. Jurandir Garcia Correa – CPF nº 077.169.468-70,
responsável á época, a multa prevista no art. 5º, § 1º da Lei 10.028/00, frente a
ausência das publicações do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo
do 2º Semestre de 2005 (fls. 67/68).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137764/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
TURVO, de responsabilidade de JURANDIR GARCIA CORREA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Turvo, exercício de 2005, pelos seguintes motivos: abertura de créditos
adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls. 66/67),
e extrapolação na remuneração dos agentes políticos, oriunda da concessão de
reajuste, cujo mesmo, à luz do Provimento nº 56/2005, só poderia ser aplicado
a partir de janeiro de 2006 (fls. 68/70);
2) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado e
demonstrado às fls. 74/84, e
3) Aplicar ao Sr. Jurandir Garcia Correa – CPF nº 077.169.468-70, responsável
á época, a multa prevista no art. 5º, § 1º da Lei 10.028/00, frente a ausência das
publicações do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Legislativo do 2º Semestre
de 2005 (fls. 67/68).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2276/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186064/06
ENTIDADE : INTERNET BY SERCOMTEL S.A.
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DE REZENDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da empresa INTERNET
BY SERCOMTEL S/A. Regularidade das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
As contas da INTERNET BY SERCOMTEL S/A, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr. João Batista de Rezende, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº942/07 (fls.594/598), se manifesta pela
regularidade das contas da INTERNET BY SERCOMTEL S.A., relativa ao
exercício financeiro de 2005, considerados os esclarecimentos e justificativas
trazidos ao processo em razão do exercício do contraditório.
O Ministério Público de Contas, após análise do expediente e corroborando o
entendimento da Diretoria de Contas Municipais, manifesta-se no Parecer n.º
9055/07 (fls. 599/600) pela regularidade das contas encaminhadas pela
INTERNET BY SERCOMTEL S.A., no exercício financeiro de 2005.
Acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público, proponho, na forma da legislação em vigor, que esta Corte
julgue pela regularidade das contas prestadas pela INTERNET BY SERCOMTEL
S/A, exercício de 2005.
ã:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 186064/06, da INTERNET BY SERCOMTEL
S.A., de responsabilidade de JOÃO BATISTA DE REZENDE,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pela INTERNET BY SERCOMTEL
S/A, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de julho de 2007 – Sessão nº 24
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2304/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 219200/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO: ADAGMAR DAS GRAÇAS TACLA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Revisão de Proventos. Alteração para incorporação de mais 20 horas (totalizando
40 horas) referente à jornada de trabalho semanal, considerando sentença
prolatada pela 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá no Mandado de Segurança
nº. 1045/2003, mantida em grau de recurso dela 15ª Câmara Cível do E. Tribunal
de Justiça do Estado
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Revisão de Proventos da servidora acima citada,
inativada no cargo de Professor de Ensino Básico da Prefeitura Municipal de
Londrina, com fundamento na Lei nº 8443/2001, para adequação dos proventos
à jornada de 40 horas semanais.
Às fls. 12 encontra-se documento fornecido pela Gerência de Benefícios da
CAAPSML, comprovando o preenchimentos dos requisitos para a revisão
pleiteada.
A Informação de fls. 04 da Gerência de Benefícios e o Parecer nº 126/2001 da
Assessoria Jurídica da CAAPSML são favoráveis à retificação dos proventos,
os quais, calculados às fls. 22, atingem R$ 46.242,84 anuais e integrais.
A Diretoria Jurídica opina pelo registro considerando que o Decreto nº 584 de
27.11.01, publicado no Jornal Oficial de Londrina nº 356, de 28.02.01 encontra-
se de acordo com a legislação que rege a matéria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas conforme o parecer nº. 17082/
02 de fls. 27 manifestou-se pela negativa de registro da presente revisão de
proventos pugnando que a servidora não faz jus ao recebimento de 40 horas,
considerando que ela foi admitida para laborar 20 horas, sendo que esse
procedimento de incorporação não tem lastro legal, uma vez que o salário básico
da servidora corresponde às 20 horas e não 40 horas e também que a interessada
já teve incorporado às horas trabalhadas a mais, em razão de ter sido inatividade
com base nas regras anteriores a reforma inserida pela Emenda 20/98.
A resolução nº. 104/2003 de fls. 28, negou registro à revisão pretendida
acompanhando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Em resposta à comunicação desta Corte acerca da negativa de registro para fins
de adoção das medidas cabíveis ao cumprimento da decisão, a entidade apresentou,
mediante o protocolo nº. 104095/04, juntado às fls. 50 e seguintes, cópia da
liminar concedida em Mandado de Segurança impetrado pela interessada, motivo
pelo qual o presente processo foi sobrestado na Diretoria Jurídica até a decisão
de mérito.
Com a sentença prolatada pela 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá no Mandado
de Segurança nº. 1045/2003, mantida em grau de recurso dela 15ª Câmara Cível
do E. Tribunal de Justiça do Estado, e atendendo despacho deste Relator, a
Diretoria Jurídica novamente se manifesta pelo registro do Decreto nº. 584 de
27.11.01, publicado no Jornal Oficial de Londrina nº. 356, de 28.02.01,
considerando a decisão judicial determinando a manutenção do pagamento dos
proventos relativo à jornada de 40 horas semanais. Manifesta-se ainda pela
revogação do Decreto nº 639, de 16.12.03, que retificou o Decreto nº 584/2001.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em parecer de nº. 5665/07, de
fls. 91 opina pelo registro do ato, considerando a decisão judicial, a fim de
assegurar à interessada o direito de percepção dos proventos relativos à jornada
de 40 horas semanais.

VOTO
Nos termos da instrução do processo, VOTO acompanhando o posicionamento
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte, pelo registro
do Decreto nº 584 de 27.11.01, publicado no Jornal Oficial de Londrina nº 356,
de 28.02.01, em que figura como interessada Adagmar das Graças Tacla,
considerando a decisão judicial determinando a manutenção do pagamento dos
proventos relativo à jornada de 40 horas semanais; destaco ainda a necessidade
de revogação do Decreto nº 639, de 16.12.03, que retificou o Decreto nº 584/
2001.
Para fins de cumprimento do disposto no inciso I, do parágrafo único do art. 436
do Regimento Interno, determino que cópia da decisão judicial constante das
fls. 83 e 84 seja encaminhada à Diretoria Geral para cientificar o Tribunal Pleno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS,
entre as partes MUNICÍPIO DE LONDRINA e ADAGMAR DAS GRAÇAS
TACLA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar legal o Decreto nº 584, de 27/11/2001, publicado no Jornal Oficial de
Londrina nº 356, de 28.02.01, em que figura como interessada Adagmar das
Graças Tacla, considerando a decisão judicial que determinou a manutenção do
pagamento dos proventos relativo à jornada de 40 horas semanais.
II - Determinar a revogação do Decreto nº 639, de 16.12.03, que retificou o
Decreto nº 584/2001.
III - Para fins de cumprimento do disposto no inciso I, do parágrafo único do art.
436 do Regimento Interno, encaminhar cópia da decisão judicial constante das
fls. 83 e 84 à Diretoria Geral para cientificar o Tribunal Pleno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2308/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 46139/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 46139/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ, no exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 28.298,88 ( vinte e oito mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta
e oito centavos), que teve por objeto a execução de obra de adequação do trevo
e execução da 3ª faixa na Br – 092 – entrada da cidade, com fundamento no artigo
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2309/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198506/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 198506/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, no exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 99.152,00 (noventa e nove mil, cento e
cinqüenta e dois reais), que teve por objeto a pavimentação de vias urbanas, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2310/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 417562/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA
CRIANÇA DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MAURILIO DE PAULA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 417562/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA
CRIANÇA DE PONTA GROSSA, no exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 6.281,47 (seis mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos e material para uso da Pastoral
da Criança , com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2312/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 32269/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO : MICHEL ANGELO BOM TEMPO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 32269/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE ASSAÍ, no exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que teve por objeto a aquisição
de equipamentos para implantação de Creche Padrão 90, com fundamento no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2314/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 103570/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : LEONIDAS LOPES DE CAMARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 103570/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO OESTE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$
7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais), que teve por objeto III Mostra
Jurídica de Iniciação Científica UNIOESTE, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2316/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 159206/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA FÉ
INTERESSADO : CLEUNICE CRIVELARO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 159206/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO /à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA FÉ,
no exercício financeiro de 2006, no valor de R 79.991,41 ( setenta e nove mil,
novecentos e noventa e um reais e quarenta e um centavos), que teve por objeto
pagamento de pessoal e encargos sociais, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2320/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 417855/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMITAL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Comprovação de Auxílio. Exercício financeiro de 2002. Desídia do
Responsável em atender às solicitações deste Tribunal. Pela irregularidade.
Obrigação de recolher aos cofres públicos o valor integral do repasse,
devidamente corrigido, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. Inclusão no
cadastro dos responsáveis com contas irregulares. Encaminhamento de cópias
dos autos ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Versa o presente, da prestação de contas de Auxílio Financeiro no valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), concedido em 28/11/2002 pelo Instituto
de Ação Social do Paraná, IASP, ao Município de Palmital, em cumprimento ao
Convênio nº 419/2002.
A finalidade do repasse era a aquisição de equipamentos para a iniciação
profissional de jovens e adolescentes do Município conveniado.
Analisada a prestação de contas, concluiu o Órgão Técnico pela
IRREGULARIDADE, (Instrução 6918/04-DRC/CAS às págs. 121/124).
Oferecida ao interessado responsável a oportunidade de esclarecimentos (fl.
125), o mesmo constituiu Procurador para defender seus interesses (fls. 126/
127). Entretanto, todos os prazos se esvaíram, sem que chegasse ao conhecimento
deste Tribunal quaisquer esclarecimentos ou justificativas.
Em face do ocorrido, a então Diretoria Revisora de Contas, pela Instrução nº
2606/05-DRC/CAS às fls. 128/130, confirmou sua Instrução anterior de nº 6918/
04. Idêntico foi o entendimento do Ministério Público de Contas em seu Parecer
nº 7525/05 à fl. 131.
Submetido o Processo à julgamento, o Venerando Plenário resolveu conceder
15 (quinze) dias de prazo para que o Sr. Clério Benildo Back anexasse os
documentos faltantes à regularização do presente processo (Resolução nº 5226/
2005 à fl. 132). Mesmo assim, nenhuma resposta ou explicação.
O mutismo do interessado provocou nova manifestação do Órgão Técnico
(Instrução nº 5545/06-DAT/CAS às fls. 134/135) e do Ministério Público de
Contas (Parecer nº 13219/06 à fl. 136), ambos confirmando os seus respectivos
e anteriores posicionamentos, pela irregularidade desta prestação de contas de
Auxílio.
Este Relator com eles concorda, exceto quanto à aplicação da multa, em obediência
ao Acórdão nº 270/06 de 2 de março de 2006, que julgou
“pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas no artigo 85 da LC nº
113 relativamente a fatos ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005, em
protocolados posteriores ou não à data de sua vigência.”
Em assim sendo,
V O T O pela I R R E G U L A R I D A D E das contas e,
1. Pela obrigação do Sr. CLERIO BENILDO BACK recolher ao Tesouro do
Estado o valor integral do repasse de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
devidamente corrigidos pela Diretoria de Execuções – DEX a partir de 28/11/
2002, através da guia GR/PR, código 5339, com fundamento nos arts. 70, parágrafo
único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal; e nos arts. 75, parágrafo
único, e 76, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não comprovação
regular da prestação de contas.
2. Pela inclusão do Sr. CLERIO BENILDO BACK no cadastro dos responsáveis
com contas irregulares, para os fins do art. 86 do Provimento nº 47, de 01 de
agosto de 2002, do art. 16, III, a, do Provimento nº 29/1994-TC, mantidos pelo
art. 179 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e pelos arts. 515 e 520 do
Regimento Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei
Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1º a 3º da Lei Estadual
nº 10.959, de 16 de dezembro de 1994.
3. Em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em Dívida
Ativa pelo Órgão competente, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.
4. Pelo encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional, nos termos do art. 248, II, do Regimento Interno
deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 417855/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN,
por unanimidade, em:
I- julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ – IASP ao
MUNICÍPIO DE PALMITAL, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em face da não comprovação regular
da prestação de contas;
II- determinar o recolhimento, pelo Sr. CLERIO BENILDO BACK, ao Tesouro
do Estado, do valor integral do repasse, R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), devidamente corrigido pela Diretoria de Execuções – DEX, a partir de 28/
11/2002, através da guia GR/PR, código 5339, com fundamento nos arts. 70,
parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal; e nos arts. 75,
parágrafo único, e 76, II e V, ambos da Constituição Estadual;

III- incluir o nome Sr. CLERIO BENILDO BACK, no cadastro dos responsáveis
com contas irregulares, para os fins do art. 86 do Provimento nº 47, de 01 de
agosto de 2002, do art. 16, III, a, do Provimento nº 29/1994-TC, mantidos pelo
art. 179 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e pelos arts. 515 e 520 do
Regimento Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1º, g, da
Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5º, da Lei
Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1º a 3º da Lei Estadual
nº 10.959, de 16 de dezembro de 1994;
IV- em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em Dívida
Ativa pelo Órgão competente, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; e
V- encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional, nos termos do art. 248, II, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2325/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 120175/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
INTERESSADO: SELMO ADALBERTO DE CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Salto do Itararé. Irregularidade das contas tendo em vista a falta de repasse
dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS, obrigações
financeiras sem as disponibilidades necessárias, aplicações de recursos de
royalties em despesas de pessoal e dívida e falta de cópias dos extratos das
instituições financeiras e dos comprovantes emitidos pelos órgãos credores e a
confissão de dívida junto ao FGTS, conforme relacionado a fls. 196.
As contas do Executivo Municipal de Salto do Itararé, relativas ao exercício de
2004 , de responsabilidade do Prefeito, Sr. Selmo Adalberto de Carvalho, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº1127/07 (fls. 187/197) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Salto do Itararé, exercício de 2004, tendo em vista a falta
de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS,
obrigações financeiras sem as disponibilidades necessárias, aplicações de
recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida e falta de cópias dos extratos
das instituições financeiras e dos comprovantes emitidos pelos órgãos credores
e a confissão de dívida junto ao FGTS, conforme relacionado a fls. 196.
A Diretoria de Contas Municipais aponta ainda as seguintes ressalvas:
• Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes
• Publicação intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária, com aplicação de multa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6287/07 (fls. 201/
202), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Salto do Itararé, exercício
de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Conforme instrução e parecer uniformes no processo, não estão em condições de
serem julgadas regulares as presentes contas.
Com relação ao encerramento do exercício com obrigações financeiras superiores
às disponibilidades, no valor de R$ 372.927,61, limita-se a defesa a alegar, a f.
164, que “houve um certo exagero em demonstrar os valores que ultrapassaram
o permitido em lei, porém tal fato ocorreu por inúmeros fatores que só serão
corrigidos, com o passar do tempo”.
Diante da ausência de qualquer indicação concreta de fatos específicos que
pudessem desconstituir a irregularidade apontada, deve ser mantida a proposta
da Diretoria de Contas Municipais, pela desaprovação.
Procede, também, a irregularidade referente à aplicação de recursos de royalties.
Esclarece o interessado, à f. 163, que realmente utilizou esses recursos em
despesas com pessoal, em função de o município, ser situado em uma região
paupérrima, sem indústrias, solicitando ser essa irregularidade passível de
desconsideração, pos em se tratando de necessidade, em certas ocasiões, não há
como deixar de aplicar o dinheiro, principalmente em despesas de pessoal.
Apesar dos esclarecimentos prestados, permanece a irregularidade.
ç:Quanto à falta de repasse dos valores em favor do INSS, a municipalidade
esclarece que o valor foi descontado automaticamente no FPM no dia 10/01/05.
A Diretoria de Contas Municipais, entretanto, conclui que não foi possível
comprovar que o depósito em consignação no valor de R$ 15.004,10 foi pago,
pois conforme extrato bancário o valor descontado do FPM no dia 10, foi de R$
31.702,42, sendo necessário que se faça uma composição dos valores que estão
sendo pagos no dia 10/01/05. Diante do apontado, a Diretoria Técnica mantém
a irregularidade.
Finalmente, com relação à irregularidade formal, o item foi atendido parcialmente,
pois não foi enviada documentação ou declaração do órgão competente com a
posição da dívida – FGTS em 31/12/04, pois foi verificado em consulta ao SIM-
PCA 2004, que o município tinha dívida com o FGTS, no 1º semestre de 2004,
conforme demonstrativo da dívida consolidada (f. 198/199).
Por último, no que tange à intempestividade da publicação dos relatórios de
gestão fiscal, mencionada pela Diretoria de Contas Municipais como motivo de
ressalva, em conformidade a diversos precedentes desta Câmara, fica isento o Sr.
Prefeito quanto à multa a que se refere o art. 5º, I e § 1º, da Lei nº 10.028/2000,
reiterando-se que a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.

CONCLUSÃO
Face ao exposto, voto no sentido de que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Salto do Itararé, exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse dos
valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS, obrigações
financeiras sem as disponibilidades necessárias, aplicações de recursos de
royalties em despesas de pessoal e dívida e falta de cópias dos extratos das
instituições financeiras e dos comprovantes emitidos pelos órgãos credores e a
confissão de dívida junto ao FGTS, conforme relacionado a fls. 196.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 120175/05, do MUNICÍPIO DE SALTO DO
ITARARÉ, de responsabilidade de SELMO ADALBERTO DE CARVALHO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Salto do Itararé, exercício
de 2004, tendo em vista a falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS, obrigações financeiras sem as disponibilidades
necessárias, aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida
e falta de cópias dos extratos das instituições financeiras e dos comprovantes
emitidos pelos órgãos credores e a confissão de dívida junto ao FGTS, conforme
relacionado a fls. 196.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2326/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 132130/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS
INTERESSADO: WALTER BINKOWSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Inácio Martins. Regularidade das contas, ressalvada a intempestividade da
publicação do relatório de gestão fiscal.
1. As contas do Legislativo Municipal de Inácio Martins, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Walter Binkowski,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1115/07 (f. 94/98), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos e reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
Ressalva a publicação intempestiva dos componentes do Relatório de Gestão
Fiscal e aplicação de multa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5978/
07 (f. 100/101), opina igualmente pela desaprovação das contas.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e da Diretoria de Contas Municipais, pode-se considerar regularizada
a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, diante do
Acórdão nº 827/07, de 28/06/07, que em sede de Uniformização de Jurisprudência
– Processo nº 230369/07, considera como data inicial de validade da vedação
prevista no artigo 73, VIII, da Lei 9504/97, o dia 1º de julho de 2004, admitindo
como válidos aumentos reais na remuneração dos servidores concedidos por lei
editada e publicada até o dia 30/06/04, bem como, revisões gerais, concedidas
a qualquer tempo, que satisfaçam as condições do artigo 37, X, da CF/88.
No presente caso, a reposição salarial foi 8,33%, concedida aos servidores e
estendida aos agentes políticos, em junho de 2004, através da Lei Municipal nº
334/04. Considerando o acima exposto, não há o que se falar em devolução de
valores, estando o item regular.
Configurada, porém, a ressalva relativa à intempestividade na publicação do
relatório de gestão fiscal, observando-se, com relação à multa a que se refere o art.
5º, I e § 1º, da Lei nº 10.028/2000, os precedentes desta Câmara, pela sua não
aplicação quando regulares as contas, reiterando-se, nos termos do item anterior,
que a reincidência nessa omissão poderá implicar na desaprovação das contas e
aplicação das sanções cabíveis.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Inácio Martins, exercício de 2004, ressalvada a intempestividade
da publicação do Relatório de Gestão Fiscal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 132130/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
INÁCIO MARTINS, de responsabilidade de WALTER BINKOWSKI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Inácio Martins, exercício de 2004, ressalvada a intempestividade da publicação
do Relatório de Gestão Fiscal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2327/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 132149/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
INTERESSADO: JACIR ANTONIO CARDOZO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Executivo Municipal de Inácio Martins.
Exercício de 2004. Irregularidade das contas tendo em vista as obrigações
financeiras frente às disponibilidades.
1. As contas do Executivo Municipal de Inácio Martins, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Prefeito Sr. Jacir Antonio Cardozo, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
encaminhado pelo interessado, a DCM concluiu a Instrução nº 5704/06 (fls.
173/181) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal
de Inácio Martins, exercício de 2004, tendo em vista as obrigações financeiras
frente às disponibilidades, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos e reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
Diante dos argumentos apresentados no contraditório, a DCM mantém as
seguintes ressalvas:
• Exercício da capacidade tributária
• Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial
• Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
do contido no cálculo atuarial
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 5960/07 (fls. 183/
184), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Inácio
Martins, exercício de 2004, incluindo como irregularidade o exercício da
capacidade tributária e irregularidade na análise de gestão fiscal.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação às ressalvas apontadas pela DCM, consideradas como motivos de
irregularidade nas contas, na opinião do Ministério Público, acompanhamos o
entendimento da diretoria técnica e do douto Plenário desta Casa, que, em casos
análogos, vem considerando esses itens como ressalvas.
Sobre os descontos previdenciários, vale transcrever os comentários da DCM,
a f. 179, os seguintes termos:
“Considerando que o novo cálculo atuarial foi realizado em 30/09/04, como
consta do item B.1, fls. 26, Instrução nº 2102/05-DCM, Processo nº 141.652/
05-TC, do Instituto de Previdência, e que a sua implementação, no quarto trimestre
do ano, dependia de orçamento e de lei adequando a realidade técnica exigida,
entende-se por ressalvar a questão”.
Quanto ao atraso de cinco dias na publicação do Relatório de Gestão Fiscal,
considerando as justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões
sobre a matéria, entendo que o item pode ser considerado como ressalva. Deixo
de aplicar a multa sugerida pela diretoria técnica, alertando, porém, ao responsável
pela administração que a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.
Referente às obrigações financeiras sem disponibilidades, a defesa argumenta, f.
144, que a administração anterior tentou, de todas as formas, cumprir a Lei nº
101/00, quanto ao disciplinado pelo artigo 42, mas não foi possível devido às
dificuldades encontradas por seu antecessor. Diante da absoluta ausência de
indicação de fatos concretos, aferíveis em termos monetários, e de prova
documental, permanece irregular a situação, pois o exercício foi encerrado com
uma disponibilidade negativa de R$ 263.858,85.
Finalmente, pode-se considerar regularizada a extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos, diante do Acórdão nº 827/07, de 28/06/07,
que aprovou a Uniformização de Jurisprudência – Processo nº 230369/07, que
considera como data inicial de validade da vedação prevista no artigo 73, VIII,
da Lei 9504/97, o dia 1º de julho de 2004, tolerando-se aumentos reais na
remuneração dos servidores concedidos por lei editada e publicada até o dia 30/
06/04, bem como, revisões que satisfaçam as condições do artigo 37, X, da CF/
88.
No presente caso, o reajuste foi autorizado pela Lei nº 334/04, de 30/06/04, f.
152, no percentual de 8,33%.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Inácio Martins, exercício de 2004, tendo em vista as
obrigações financeiras sem as necessárias disponibilidades.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 132149/05, do MUNICÍPIO DE INÁCIO
MARTINS, de responsabilidade de JACIR ANTONIO CARDOZO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Inácio Martins,
exercício de 2004, tendo em vista as obrigações financeiras sem as necessárias
disponibilidades
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2328/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 132190/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
INTERESSADO: CLÓVIS JOÃO BOMBARDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. CONTAS DESAPROVADAS, POR
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS AO INSS, COM INSTAURAÇÃO DE
IMPUGNAÇÃO DE DESPESA. NULIDADE ABSOLUTA. FALTA DE
COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA PROMOVER A COBRANÇA DE
VALORES JUNTO A ESSA AUTARQUIA, SUBSTITUINDO-SE ESSA
DETERMINAÇÃO PELO ENVIO DE OFÍCIO AO INSS.
RESPONSABILIZAÇÃO PELO RECOLHIMENTO INTEGRAL DOS
SUBSÍDIOS PAGOS A MAIOR AOS AGENTES POLÍTICOS AO EX-
PREFEITO, EXCLUINDO-SE DO PROCESSO O EX-VICE-PREFEITO, POR
NÃO TER-LHE SIDO OPORTUNIZADO O DIREITO AO CONTRADITÓRIO
NA FASE DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
1. Pelo Acórdão nº 551/06, da Primeira Câmara, foi aprovado o Parecer Prévio
que recomenda a irregularidade das contas do Município de Corbélia, relativas
ao exercício de 2004, tendo constado do item II desse Acórdão o encaminhamento
dos autos à Diretoria de Contas Municipais, “para a abertura de processo de
impugnação de despesa, referente aos encargos previdenciários devidos no
exercício, por parte do Poder Executivo Municipal, conforme fls. 115”, e, do item
II, determinação de “recolhimento, aos cofres municipais, devidamente
atualizados, até a data do efetivo recolhimento, dos valores apontados a fls. 125
e 126-Diretoria de Contas Municipais” (f. 207).
Em cumprimento da diligência solicitada, a Diretoria de Contas Municipais
prestou a Informação nº104/07, em que se manifesta no sentido de que “os
recolhimentos previdenciários não são feitos ao Tesouro municipal, e sim
diretamente ao INSS, órgão federal, que tem metodologia própria de cálculo de
atualização de recolhimentos devidos (taxa selic, multas), o que torna inútil
qualquer manifestação desta Corte acerca dos valores impagos” (f. 218/219).
Concluindo, entende a Unidade Técnica que “caberá ao próprio INSS efetuar as
cobranças eventualmente cabíveis, e, para tanto, sugere-se o envio de expediente
àquele Órgão cientificando-o dos valores apurados por esta Corte, bem como do
exercício a que se referem” (f. 219).
Com relação à imputação de valores a serem devolvidos pelo Vice-prefeito,
manifesta-se no sentido de que “a responsabilidade pelo pagamento equivocado
deve recair apenas sobre a figura do ordenador da despesa, o Prefeito Municipal”,
pugnando “pela exoneração do Vice-Prefeito )ressalvada a hipótese deste já ter
realizado a devolução dos valores indicados às fls. 212/213, o que deverá ser
certificado pela DEX)” (F. 218).
Acrescenta a Unidade Técnica que os Vereadores e Vice-Prefeitos não são citados,
na fase de instrução, para apresentar defesa nos processos de prestação de contas
anual do Poder Legislativo e do Poder Executivo municipal, não podendo ser-
lhes imposta obrigação de devolução de valores, sob pena de nulidade processual.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha a manifestação da
Unidade Técnica, com relação à cobrança da contribuição do INSS, acrescentando
que “as multas advindas do não cumprimento das leis nacionais deve ser objeto
de impugnação de despesas, e, portanto, atribuição desta Corte de Contas” (f.
229).
Com relação à responsabilização pela devolução de subsídios recebidos a maior,
refere a douta Procuradoria que “todos os agentes políticos que perceberem
verbas indevidas deves ser responsabilizados solidariamente, e portanto, todos
devem ser notificados para exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa” (f.
229).
É o relatório.
2. Conforme observado pela Diretoria de Contas Municipais e pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, a determinação de cobrança de valores
devidos ao INSS refoge à competência dessa Corte, haja vista tratar-se de
contribuições devidas a essa autarquia federal, e em relação às quais não tem esta
Corte legitimidade para promover cobrança, nem, muito menos, dar quitação com
relação aos valores pagos.
Nessas condições, em substituição à instauração de incidente de impugnação de
despesa, a solução deve ser o encaminhamento de ofício ao INSS acerca dos
recolhimento devidos a essa autarquia, que deixaram de ser feitos, conforme
apontado por esta Corte, na Instrução da Diretoria de Contas Municipais, a f.
225.
Apenas como ilustração, vale acrescentar que essa retificação tem por fundamento
o disposto no art. 32, §3º do Regimento Interno, combinado com os arts. 374, e
471, parágrafo único, do mesmo Regimento, tendo-se em conta que a falta de
competência para a prática do ato configura hipótese de nulidade absoluta, que
deve ser declarada de ofício pelo relator, em qualquer fase do processo.
Acrescente-se que, na hipótese de verificar a atual administração dano ao erário
decorrente de multas e juros que venham a ser pagos sobre as contribuições em
atraso, deverá ser promovido, obrigatoriamente, o ressarcimento contra o gestor,
em procedimento próprio, que deverá tramitar na origem.
Com relação à imputação de débito ao Vice-Prefeito, Sr. Eliezer José Fontana,
assiste razão á Diretoria de Contas Municipais.
A ausência de concessão de oportunidade para oferecimento de defesa, na fase de
instrução do processo, impede a condenação ao ressarcimento de valores e fulmina
de nulidade absoluta essa determinação, nos termos do art. 374, parágrafo único
do Regimento Interno, que pode ser reconhecida de ofício.
A propósito, vale a referência ao acórdão nº 7784, de 19.03.2007 (autos de
Mandado de Segurança nº 375.730-0), do Órgão Especial do Tribunal de Justiça
do Estado, que, em situação análoga, onde, na instrução do processo, não houve
a citação dos Vereadores para oferecimento de defesa, foi declarada a nulidade da
imputação de débito, relativa ao processo nº 141896/04.
Com relação à manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
acerca da matéria, assiste razão quanto à responsabilização solidária do Prefeito
e de seu Vice, pro ter sido esse último o beneficiário dos recursos.
Ocorre, entretanto, que, por já ter sido concluída a instrução do processo,
inclusive, com o julgamento das contas, nesse caso específico, não se mostra
apropriada a abertura de novo contraditório, devendo ficar mantida, assim, a
responsabilização do Prefeito pelo dano apurado, relativo ao pagamento
indevido de subsídios a ele e ao Vice-Prefeito, ressalvado seu direito de regresso
contra o beneficiário.
Face ao exposto, voto no sentido de que:
I- seja tornada sem efeito a determinação contida no item II do Acórdão nº 551/
06, determinando-se, em substituição, a remessa de ofício ao INSS, comunicando
a ausência de recolhimento das contribuições que deixaram de ser efetuadas,
constantes do quadro de f. 115, e de instauração de procedimento de cobrança
dos valores de juros e multas que venham a ser pagos sobre as contribuições em
atraso, a ser promovido pela atual administração municipal contra o gestor à
época;

II- seja mantida a responsabilização pelo recolhimento integral dos subsídios
pagos a maior aos agentes políticos, constantes dos cálculos de f. 209/210 e
212/213, ao Ex-Prefeito, Sr. Clóvis João Bombarda, e que seja excluído do
processo o Ex-Vice-Prefeito, Eliezer José Fontana, por não ter-lhe sido
oportunizado o direito ao contraditório na fase de instrução do processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 132190/05, do MUNICÍPIO DE CORBÉLIA,
de responsabilidade de CLÓVIS JOÃO BOMBARDA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
I - Tornar sem efeito a determinação contida no item II do Acórdão nº 551/06,
determinando-se, em substituição, a remessa de ofício ao INSS, comunicando a
ausência de recolhimento das contribuições que deixaram de ser efetuadas,
constantes do quadro de f. 115, e de instauração de procedimento de cobrança
dos valores de juros e multas que venham a ser pagos sobre as contribuições em
atraso, a ser promovido pela atual administração municipal contra o gestor à
época;
II- Manter a responsabilização pelo recolhimento integral dos subsídios pagos
a maior aos agentes políticos, constantes dos cálculos de f. 209/210 e 212/213,
ao Ex-Prefeito, Sr. Clóvis João Bombarda, e que seja excluído do processo o Ex-
Vice-Prefeito, Eliezer José Fontana, por não ter-lhe sido oportunizado o direito
ao contraditório na fase de instrução do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2329/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140567/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PORTO RICO
INTERESSADO: PAULO PRATES NOGUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Porto Rico. Irregularidade das contas tendo em vista as obrigações financeiras
sem as necessárias disponibilidades, a falta de repasse das contribuições da
parte patronal ao Regime Próprio e indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial.
1. As contas do Executivo Municipal de Porto Rico, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Paulo Prates Nogueira, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 4309/06 (fls. 449/462) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Porto Rico, exercício de 2004, tendo em vista as
obrigações financeiras sem as necessárias disponibilidades, a falta de repasse da
contribuição patronal ao Regime Próprio, a indicação de valores devidos da
cota do empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial e
a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Mantém as ressalvas relativas à manutenção de elevado saldo em caixa e a falta
de efetividade no exercício da capacidade tributária.
A fim de subsidiar a análise das contas, o processo foi encaminhado à Diretoria
de Contas Municipais para prestar novos esclarecimentos, tendo a DCM
elaborado a Instrução nº 2583/07 (f. 466/472) e a Informação nº 1255/07, f. 476/
478.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 18.137/06 (fls.
463), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Porto
Rico, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação às Obrigações Financeiras frente às Disponibilidades merece
acolhimento o posicionamento da Unidade Técnica, nos seguintes termos:
“COPEL Distribuição S/A: foram baixados de restos a pagar o montante de R$
82.856,46, no entanto, conforme Lei nº 312/03, o Município estava autorizado
a parcelar dívidas junto a este credor no valor de R$ 32.083,49. Desta forma, não
foram apresentados motivos para baixa de R$ 50.772,97, montante este
representado pela diferença entre todo valor que foi baixado em relação ao
autorizado para parcelamento”, conforme demonstrado no quadro de f. 467.
Observa, ainda, que não foi enviado o Termo de Parcelamento entre as partes.
- FUNPREN: “não restou comprovado que o montante de R$ 72.278,96, baixado
de restos a pagar faz parte do parcelamento, visto que somente foi enviado cópia
da Lei nº 343/04, sem, contudo, apresentar planilha de cálculo que demonstrem
a composição mês a mês do montante ora parcelado” (quadro demonstrativo – f.
468).
Quanto às demais baixas, entende a DCM que as justificativas podem ser
consideradas válidas, ademais, referem-se a período prescrito. Diante do exposto,
apresenta novo cálculo (f. 469), o qual evidencia que a municipalidade não
cumpriu o disposto no artigo 42 da LRF.
Relativamente à extrapolação dos subsídios dos agentes políticos, a matéria foi
decidida quando do exame das contas do exercício anterior, transcrevendo-se,
por brevidade, os fundamentos contidos no parecer prévio exarado nos autos nº
139.620/04:
“Por outro lado, em que pese o entendimento diverso do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e da Diretoria de Contas Municipais, não se encontra
configurada a extrapolação dos subsídios percebidos pelo Prefeito e pelo Vice-
Prefeito.
O fato de ter sido fixado o valor dos vencimentos, acrescido de verba de
representação, em que pese a violação formal do disposto no art. 39, §4º da
Constituição Federal, com a redação após a Emenda Constitucional nº 19/98,
pode ser objeto de ressalva, desde que atendidos os limites constitucionais.
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Nesse sentido, o seguinte extrato do Parecer nº 326/03, do ilustre Procurador
Dr. MICHAEL RICHARD REINER, proferido nos autos de Denúncia nº 70031/
03, julgada improcedente: “conforme já manifestou o Supremo Tribunal Federal
(STF), não são auto-aplicáveis as normas do art. 37, XI, e 39, § 4º, da Constituição
Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 19/98. Ou seja, tais normas
dependem de promulgação de lei específica de cada ente da federação”.
Além disso, a própria Diretoria de Contas Municipais refere, a f. 453, ter havido
concessão de aumento de 12,5% aos servidores municipais, em maio de 2003, ao
qual, por força do item nº 6 do Provimento nº 56/2005, teriam direito os agentes
políticos referidos.
Dessa forma, considerando-se como válido o Decreto-lei nº 06, de 30.06.2000
e aplicável o aumento referido, não houve extrapolação de subsídios,
permanecendo, porém, a ressalva relativa à falta de fixação em parcela única”.
Quanto à Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual
divergente ao indicado no cálculo atuarial, refere a DCM o percentual devido é
o indicado à f. 429, ou seja, 19,42%, portanto, a contribuição patronal destinada
ao Fundo de Previdência no importe de 11,82%, é muito inferior ao indicado no
referido cálculo. Permanece a irregularidade.
Além disso, procede à irregularidade apontada referente à falta de repasse da
contribuição patronal ao Regime Próprio, a Entidade informa que realmente não
está em dia com suas obrigações perante o Regime Próprio de Previdência,
alegando que por motivo de dificuldade financeira não efetivou a regularização
do débito. Portanto, procede a irregularidade.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Porto Rico, exercício de
2004, tendo em vista as obrigações financeiras sem as necessárias
disponibilidades, a falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio
e a indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140567/05, do MUNICÍPIO DE PORTO
RICO, de responsabilidade de PAULO PRATES NOGUEIRA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Porto Rico, exercício de
2004, tendo em vista as obrigações financeiras sem as necessárias
disponibilidades, a falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio
e a indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2330/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 143779/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO: RAIMUNDO MARQUES CAVALCANTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas de Legislativo Municipal. Falta de repasses do Poder
Executivo reconhecida em sede judicial. Art. 168 da Constituição Federal.
Regularidade das contas, ressalvada a intempestividade na publicação dos
relatórios de execução fiscal, o recolhimento de contribuições dos servidores e
da parte patronal ao regime próprio em percentual divergente do cálculo atuarial
e a falta de repasse das contribuições ao regime próprio, com remessa de cópias
ao Ministério Público Estadual.
1. As contas do Legislativo Municipal de Formosa do Oeste, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Raimundo Marques
Cavalcante, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1178/07 (fls. 115/126), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a falta de repasse das contribuições
dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio, descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial e indicação de valores devidos da cota do empregador em
percentual diferente ao indicado no cálculo atuarial.
Opina pela aplicação de multa, tendo em vista a intempestividade na publicação
dos Relatórios de Gestão Fiscal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6481/
07 (fls. 127/128), opina pela desaprovação das contas,
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e da Diretoria de Contas Municipais, podem ser julgadas regulares,
com ressalvas, as contas prestadas.
Com relação à intempestividade na publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal,
considerando as justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões
sobre a matéria, o item pode ser considerado como ressalva.
Em complementação, vale referência à alegação de f. 44, de ter o Prefeito Municipal
prestado, com atraso, informações acerca da Receita Corrente Líquida, para a
elaboração e publicação dos referidos relatórios.
Em face dessas mesmas justificativas, não deve ser aplicada a multa sugerida pela
diretoria técnica, alertando, porém, ao responsável pela administração que a
reincidência nessa irregularidade poderá implicar na desaprovação das contas
e aplicação das sanções cabíveis.
Com relação aos descontos das contribuições dos servidores e da parte patronal
em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial, o recorrente alega
que efetuou os descontos com base no percentual fixado na Lei Municipal nº
207/01, que dispõe sobre o Regime de Previdência Municipal de Formosa do
Oeste e define suas normas gerais, e que desconhece o cálculo atuarial
mencionado. Atesta que o percentual não foi alterado por lei, não podendo efetuar
descontos diferentes dos definidos em lei.

Acolhendo-se essas justificativas, a irregularidade pode ser convertida em
ressalva, acrescentando-se que a iniciativa legislativa é privativa do Chefe do
Executivo, não podendo responsabilizar o dirigente da entidade por essa
omissão.
Por último, quanto à falta de repasse da contribuição dos servidores e da parte
patronal ao Regime Próprio, alega a Entidade que essa omissão deveu-se à falta
de repasse por parte do Executivo Municipal de recursos financeiros suficientes
para saldar todos os compromissos e que a regularização dessa pendência, em
relação à parcela dos servidores, ocorreu em 15/06/05, conforme comprovante de
f. 75.
Especificamente com relação a esse último ponto, refere a Diretoria de Contas
Municipais que, conforme demonstrado à f. 32, o saldo não repassado é de R$
6.550,88, e o comprovante de recolhimento (f. 75) é de R$ 5.852,55. Observa a
diretoria técnica, ainda, que o valor deve apresentar correção monetária, visto
que o recolhimento ocorreu em atraso, bem como, não há comprovação de que o
valor depositado em favor do RPPS refere-se ao período em análise e que foi,
efetivamente quitada a dívida.
Outrossim, com relação a esse tópico, bem como, ao da falta de repasse da
contribuição patronal ao regime próprio, menciona o presidente da Câmara, a f.
45, que a falta de repasses do Chefe do Poder Executivo causou, inclusive,
“problema social na cidade”, com atraso de pagamento de funcionários, chegando
a ingressar com Mandado de Segurança contra o Prefeito, visando à liberação de
recursos.
Em consulta ao site do Tribunal de Justiça do Estado, verifica-se ter sido proferida
sentença de procedência dessa ação, autuada, na Comarca, com o nº 439/2004,
confirmada em reexame necessário (nº 332845-2/00), e que por essa decisão foi
determinado ao Prefeito Municipal, que “repasse à Câmara Municipal a diferença
entre os valores devidos e os efetivamente repassados a título de duodécimo,
referentes aos meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2004, calculados
de acordo com a receita efetivamente arrecadada pelo Município de Formosa do
Oeste”.
Constou da sentença, ainda, o reconhecimento da decadência em relação aos
valores que deixaram de ser repassados, nos meses de janeiro a julho desse mesmo
exercício, por ter sido interposto o mandado de segurança após decorridos 120
dias, previsto no art. 18 da Lei nº 1533/51.
Dentro desse contexto, merece acolhimento, em caráter excepcional, a justificativa
do responsável, relativa à omissão do repasse pelo Chefe do Poder Executivo,
em descumprimento do disposto no art. 168 da Constituição Federal, reconhecida
em sede judicial, inclusive, com sentença confirmada em segundo grau.
Acrescente-se, apenas em corroboração, que as contas do Poder Executivo desse
mesmo Município, relativas, também, ao exercício de 2004, tiveram julgamento
pela emissão de parecer prévio deste Tribunal recomendando a irregularidade
das contas, na sessão da Primeira Câmara, de 17.07.07, não tendo o Chefe desse
Poder se pronunciado sobre o conteúdo das irregularidades apontadas.
Vale, ainda, a observação, de ter sido essa a única irregularidade constatada em
toda a instrução, que pudesse, efetivamente, macular a gestão, visto que, com
relação às demais, convertidas em ressalva, tem sido pacífico o entendimento
desta Câmara.
Dessa forma, pode ser convertido em ressalva também esse item, sem prejuízo de
remessa de cópias ao Ministério da Previdência e Assistência Social, responsável
pela fiscalização dos fundos previdenciários de regime próprio.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes
contas, ressalvada a intempestividade na publicação dos relatórios de execução
fiscal, o recolhimento de contribuições dos servidores e da parte patronal ao
regime próprio em percentual divergente do cálculo atuarial e a falta de repasse
das contribuições ao regime próprio, com remessa de cópias ao Ministério da
Previdência e Assistência Social.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143779/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
FORMOSA DO OESTE, de responsabilidade de RAIMUNDO MARQUES
CAVALCANTE,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regulares as presentes contas, ressalvada a intempestividade na publicação
dos relatórios de execução fiscal, o recolhimento de contribuições dos servidores
e da parte patronal ao regime próprio em percentual divergente do cálculo atuarial
e a falta de repasse das contribuições ao regime próprio, com remessa de cópias
ao Ministério da Previdência e Assistência Social.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2331/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 119561/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADOS: DILTO VITORASSI e ROSA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Habitação
de Foz do Iguaçu. Irregularidade das contas tendo em vista o encerramento do
exercício com déficit orçamentário não justificado e a ausência de
encaminhamento dos Atos de Pessoal no sistema SIM. Aplicação de Multa.
1.As contas do Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Sr. Dilto Vitorassi (no período de 01/01/05 a
30/04/05) e da Sra. Rosa dos Santos (no período de 01/05/05 a 31/12/05), foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1063/07 (fls. 162/174), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista a ausência de encaminhamento dos
Atos de Pessoal no sistema SIM e encerramento do exercício com déficit
orçamentário.
Opina pela aplicação de multa tendo em vista o atraso na entrega da prestação
eletrônica.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 7277/07 (fls. 175/177), pela irregularidade das contas
e aplicação da multa prevista no artigo 87, III, da Lei Complementar nº 113/05.

É o Relatório.
2. Conforme parecer e instrução uniformes no processo, não estão em condições
de serem julgadas regulares as presentes contas.
Com relação ao resultado deficitário, o interessado apresenta a seguinte
justificativa, a f. 87:
“Entendemos que o resultado orçamentário deve ser analisado de forma
consolidada, haja vista que no orçamento a previsão da receita da Autarquia não
é suficiente para cobrir as despesas fixadas, sendo que este equilíbrio de receita
e despesa ocorre através das transferências financeiras efetuadas pelo município.
Na verdade ocorreu transferência financeira do município insuficiente para cobrir
as despesas empenhadas, que originou o resultado financeiro deficitário na
Autarquia.
Cabe ressaltar que ao consolidar as contas da Administração direta e indireta, o
resultado deficitário da autarquia não influenciou negativamente no resultado
orçamentário consolidado do município, que fechou o exercício financeiro de
2005 com superávit orçamentário”.
Em que pese a alegação da defesa, verifica-se que o valor do déficit atingiu R$
1.803.948,11, conforme apontado a f. 70, não tendo a entidade logrado comprovar
a adoção das medidas relativas à ação planejada, contenção de empenho e de
acompanhamento da arrecadação, a que se referem os artigos 1º, §1º, 9º e 13 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, devendo, assim, ser mantida a irregularidade, nos
termos da instrução.
Caracterizada, também, a irregularidade formal, pela ausência de encaminhamento
dos atos de pessoal no sistema informatizado desta Corte.
a:Sobre a matéria, não houve qualquer manifestação da entidade, impondo-se,
além da irregularidade das contas, a imposição da multa a que se refere o art. 87,
III, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
Para efeito do disposto no artigo 331, parágrafo 2º e 355, parágrafo 1º, remetam-
se os autos à Diretoria de Protocolo para inclusão, na autuação, da Sra. Rosa dos
Santos e do Sr. Dilto Vitorassi como responsáveis, cabendo a ambos,
solidariamente, o recolhimento da multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais).
Com relação à entrega da prestação eletrônica em atraso, entretanto, considerando
as justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões sobre a matéria,
pode-se deixar de aplicar a multa sugerida pela diretoria técnica, alertando, porém,
ao responsável pela administração que a reincidência nessa irregularidade poderá
implicar na desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.
Face ao exposto, voto no sentido de que esta Corte julgue pela irregularidade
das contas prestadas pelo Instituto de Habitação de Foz do Iguaçu, exercício de
2005, tendo em vista o encerramento do exercício com déficit orçamentário não
justificado e a ausência de encaminhamento dos Atos de Pessoal no sistema
SIM, com aplicação da multa prevista no artigo 87, III, da Lei Complementar nº
113/05, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), solidariamente, à Sra. Rosa
dos Santos e ao Sr. Dilto Vitorassi.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 119561/06, do INSTITUTO DE
HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU, de responsabilidade de DILTO
VITORASSI, no período de 01/01/05 a 30/04/05 e ROSA DOS SANTOS, no
período de 01/05/05 a 31/12/05,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de Habitação de
Foz do Iguaçu, exercício de 2005, tendo em vista o encerramento do exercício
com déficit orçamentário não justificado e a ausência de encaminhamento dos
Atos de Pessoal no sistema SIM, com aplicação da multa prevista no artigo 87,
III, da Lei Complementar nº 113/05, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
solidariamente, à Sra. Rosa dos Santos e ao Sr. Dilto Vitorassi.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2332/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141060/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU
INTERESSADO: JURACI RONALDO GAZELLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Guaraniaçu. Regularidade das contas.
1. As contas do Legislativo Municipal de Guaraniaçu, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Juraci Ronaldo Gazella,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5490/06 (fls. 159/163), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, com ressarcimento aos cofres municipais, dos valores
constantes nas planilhas de f. 53/63.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20.673/
06 (fls. 164), opina igualmente pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Com relação à irregularidade apontada, a DCM assim se manifesta (f.160):
“O recorrente declarou que: a) a remuneração do Presidente da Câmara e dos
vereadores foi fixada com a edição da Resolução nº. 03/2004, de 09 de junho de
2004; b) o referido ato previu que a alteração dos subsídios dar-se-ia sem
distinção de índices e na mesma data, acompanhando o reajuste ou aumento geral
anual da remuneração dos servidores municipais; c) houve reposição salarial
aos servidores municipais de 10% (dez por cento), através da Lei Municipal nº.
240/2002, de 24 de maio de 2005; d) por conseqüência, a Câmara municipal
repassou os mesmos índices para os vereadores e ao Presidente da Câmara, pela
Resolução nº. 03/2005, de 25 de agosto de 2005; e) diante da interpretação
equivocada, à época, do Provimento nº. 56/2005-TC, no que tange ao momento
da fixação e da implantação dos reajustes salariais, o Legislativo, revendo seus
atos, revogou a Resolução nº. 03/2005, através da Resolução nº. 05/2005; f) os
subsídios percebidos a maior no mês de julho pelos agentes políticos foram
corrigidos e descontados no mês de agosto, conforme demonstrativo da folha de
pagamento e cópias dos cheques, em anexo, e que tais valores foram devolvidos
à Prefeitura, através do cheque nº. 227485, empenho 21/05 - receita extra
orçamentária”.
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Conclui que o item permanece irregular, em razão da ausência de comprovação
material dos descontos em folha no mês de agosto de 2005.
Apesar da DCM não acatar as justificativas por falta de comprovação material
dos fatos alegados, pudemos verificar que constam, às f. 149/157, cópias dos
recibos de pagamento, onde está evidenciado o mês referente ao desconto dos
valores percebidos a maior por todos os agentes políticos. Dessa forma, a
irregularidade apontada está sanada.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Guaraniaçu, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141060/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARANIAÇU, de responsabilidade de JURACI RONALDO GAZELLA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Guaraniaçu, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2333/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 145473/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
INTERESSADO: HUGO MARCELO TORMENA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005. LEGISLATIVO
MUNICIPAL. REPOSIÇÃO DE SUBSÍDIOS EQUIVALENTE À DOS
SERVIDORES. REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. As contas do Legislativo Municipal de Paraíso do Norte, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Hugo Marcelo Tormena,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5005/06 (fls.80/86), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais dos valores
constantes nas planilhas de fls.26/34.
Aponta idêntica irregularidade, também, como motivo de ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo do Parecer nº 21.946/
06 (fls. 88/89), opina, igualmente, pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e da Diretoria de Contas Municipais, não se acha configurada a
irregularidade relativa à extrapolação nos subsídios percebidos pelos agentes
políticos.
Sustenta a Unidade Técnica que é nula a concessão de reposição salarial aos
Vereadores, na mesma proporção da revisão anual concedida aos servidores
municipais, porque, tratando-se do primeiro ano de mandato, não teriam decorrido
doze meses desde o início da vigência do ato fixatório, configurando-se, assim,
infração ao disposto no art. 19, §9º, da Lei Federal nº 8.880/94, art. 2º, §1º, da Lei
Federal nº 9.069/95 e art. 2º, §1º, da Lei Federal nº 10.192/2001, combinados
todos com o art. 22, VI, da Constituição Federal.
Os dispositivos legais citados, entretanto, não são aplicáveis ao presente caso,
haja vista que tratam da periodicidade da aplicação da correção monetária na
revisão de salários e de contratos, sem pertinência com a fixação de subsídios de
agentes políticos, que segue regime jurídico próprio, previsto, para Prefeitos e
Vereadores, no art. 29, incisos V e VI, da Constituição Federal, respectivamente.
Em ambos os casos, verifica-se que o Município tem plena liberdade na fixação
dos subsídios, desde que atendidos os pressupostos constitucionais.
Com relação aos Vereadores, além da obediência ao princípio da anterioridade,
devem ser atendidos os limites proporcionais aos subsídios dos Deputados
Estaduais, de acordo com a população do Município, nos termos desse último
inciso VI, do mesmo art. 29.
No mais, deve ser respeitada a vontade política do legislador municipal, contida
no ato fixatório, em atendimento ao próprio texto constitucional.
No caso em análise, constou do ato fixatório, expressamente, a previsão de revisão
anual na mesma data e sem distinção de índice em relação à remuneração dos
servidores municipais.
É de se presumir que o legislador levou em conta a possibilidade de correção do
valor dos subsídios, já no primeiro ano de vigência do ato fixatório, e, se assim
não fosse, possivelmente, poderia ter sido outro o valor fixado.
Outrossim, a fixação dos subsídios por lei constitui ato jurídico de natureza
diversa da concessão de reposição salarial. Por meio dele, fixa-se, de forma
originária, o valor a ser percebido pelos agentes políticos, sem qualquer
vinculação com o valor que vinha sendo praticado na legislatura anterior.
A recomposição salarial, de forma diversa, toma por base o valor vigente, para
atualizá-lo, em face da depreciação do valor da moeda, refletida nos índices oficiais
de inflação.
”,:Dessa forma, ainda que se tenha como valida a proibição de correção de valor
de remuneração de qualquer espécie em periodicidade inferior a doze meses, não
teria havido descumprimento desse prazo no caso em análise, visto que seria
essa a primeira revisão da legislatura.
Como ilustração, vale observar que, caso não tivesse havido votação da nova lei
que fixa os subsídios, ou tivesse sido declarada nula essa nova lei, hipóteses em
que seriam aproveitados os valores pagos no exercício seguinte, inexistiria óbice,
caso prevalente a tese da Diretoria de Contas Municipais, para aplicação do
índice de correção monetária; diversamente, caso o novo ato fixatório, tido como
válido, mantivesse ou reduzisse o valor dos subsídios, por esse mesmo raciocínio,
não seria aplicável a correção monetária, o que, ao mesmo tempo que configura
um contra-senso nessa proposição, confirma a natureza desse ato fixatório diversa
da simples reposição salarial.

Vale enfatizar que a recomposição praticada no ano de 2005 é a primeira da
legislatura, e com ela não se confunde o ato fixatório, não havendo, portanto,
ilegalidade que implique na irregularidade das contas.
Além disso, por ter sido o ato fixatório aprovado em 2004 e executado em
01.05.2005, não é oponível a determinação contida nos itens 6 e 21 do anexo I
do Provimento nº 56, de 10.05.2005 desta Corte, posterior, portanto, aos fatos.
Em corroboração, registre-se que esta Câmara, na sessão de julgamento de
17.04.2004, já havia se posicionado dessa forma, ao recomendar a regularidade
das contas do Poder Executivo Municipal de Arapongas, protocoladas sob nº
137.756/06, relativas ao mesmo exercício de 2005, inobstante ter sido apontada
essa mesma irregularidade pela Diretoria de Contas Municipais, em sua instrução
nº 5934/06.
Dessa forma, pode ser tida como válida a Resolução nº 02/05 (f. 76), que reajustou
em 6,33% os subsídios dos agentes políticos, na mesma proporção de reajuste
concedido aos servidores públicos municipais, a partir do mês de maio de 2005,
conforme autorizado na Resolução nº 003/04 (f. 75), vigente para a legislatura
2005/2008.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas
prestadas pelo Legislativo Municipal de Paraíso do Norte, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 145473/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
PARAÍSO DO NORTE, de responsabilidade de HUGO MARCELO TORMENA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgares regulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Paraíso
do Norte, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2334/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148960/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO: CELSO FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Campina da Lagoa. Irregularidade das contas tendo em vista a ausência de
documentos que caracterizaram a irregularidade formal das contas (fls. 214/215),
falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio e de aporte das
parcelas de amortização do déficit técnico, conforme indicação existente no
cálculo atuarial.
As contas do Executivo Municipal de Campina da Lagoa, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Celso Ferreira, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 264/07 (fls. 205/216) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Campina da Lagoa, exercício de 2005, tendo em vista
a ausência de documentos que caracterizaram a irregularidade formal das contas
(fls. 214/215), ausência de procedimentos licitatórios, falta de repasse da
contribuição patronal ao Regime Próprio e de aporte das parcelas de amortização
do déficit técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial.
A Diretoria de Contas Municipais aponta ainda as seguintes ressalvas:
• Movimentação de recursos em instituição financeira privada
• Descontos das contribuições dos servidores e da cota do empregador em
percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial
• Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais
• Falta de efetividade na arrecadação de tributos
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3337/07 (fls. 217),
da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Campina da Lagoa,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Conforme parecer e instrução uniformes no processo, não estão em condições de
serem julgadas regulares as presentes contas.
Com relação aos empenhos 6238 e 5591, a defesa alega que não foram precedidos
de licitação, tendo em vista tratar-se de convênio firmado com o Consórcio
Intergestores Paraná Saúde, para aquisição de medicamentos com preços abaixo
da tabela, e que o empenho em favor da APMI, também não foi precedido de
licitação em razão de convênio com o Programa Saúde da Família.
Em informação complementar, a Diretoria de Contas Municipais, f. 224/225,
manifesta-se pela regularização do item, nos seguintes termos:
“(...) entendemos, salvo melhor juízo e considerando os elementos apresentados,
que a Declaração apresentada às folhas 192, constituía-se em documento e
elemento suficiente para regularizar as determinações contidas no item 3.
OUTROS ASPECTOS LEGAIS, f. 148 da Instrução nº 2871/06 – Primeiro Exame
da Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2005”.
Fica excluída, portanto, dentre as causas de desaprovação, essa irregularidade.
Outrossim, com relação à entrega da prestação eletrônica em atraso, considerando
as justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões sobre a matéria,
o item pode ser considerado como ressalva. Deixo de aplicar a multa sugerida
pela diretoria técnica, alertando, porém, ao responsável pela administração que
a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na desaprovação das contas
e aplicação das sanções cabíveis.
Permanecem, entretanto, as demais irregularidades apontadas. Quanto à falta de
repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio, o interessado alega que em
virtude de dificuldades financeiras enfrentadas pela municipalidade não foi
possível o repasse integral dos valores a partir do mês de outubro de 2005, se
comprometendo a regularizar a situação a partir do exercício de 2006. Contudo
nenhuma comprovação de regularização dos pagamentos foi enviada até a presente
data, razão pela qual, permanece a irregularidade.

Outrossim, esclarece o responsável que se compromete a efetuar as amortizações
do déficit técnico a partir do exercício de 2006. Porém, a simples declaração não
tem o condão de elidir o item de irregularidade, ante a falta de comprovação da
adoção de medidas para promoção do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime
Próprio.
Em face das irregularidades constatavas relativas a repasses ao Regime Próprio,
impõe-se o encaminhamento de cópia desta decisão ao Ministério da Previdência
e Assistência Social, para efeito do disposto na Portaria nº 1.468, de 20.08.2005,
desse mesmo Ministério.
Por último, com relação à ausência dos documentos apontados a f. 214/215,
limita-se a defesa a comprometer-se com a regularização futura desse item, sem
que, até o momento, qualquer elemento de prova tenha sido juntado ao autos.
Dada a relevância dos documentos listados, deve ser mantida a irregularidade
apontada.
CONCLUSÃO
an:Face ao exposto, voto no sentido de que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Campina da Lagoa, exercício de 2005, tendo em vista a ausência de documentos
apontados a f. 214/215, que caracterizara irregularidade formal, falta de repasse
da contribuição patronal ao Regime Próprio e de aporte das parcelas de
amortização do déficit técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial,
com encaminhamento de cópia desta decisão ao Ministério da Previdência e
Assistência Social.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148960/06, do MUNICÍPIO DE CAMPINA
DA LAGOA, de responsabilidade de CELSO FERREIRA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Campina da Lagoa,
exercício de 2005, tendo em vista a ausência de documentos apontados a f. 214/
215, que caracterizara irregularidade formal, falta de repasse da contribuição
patronal ao Regime Próprio e de aporte das parcelas de amortização do déficit
técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial, com encaminhamento
de cópia desta decisão ao Ministério da Previdência e Assistência Social.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 24 de julho de 2007 – Sessão nº 25
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2338/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 179200/05
ENTIDADE : COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas estadual. Coordenação da região Metropolitana de Curitiba
- exercício 2004. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas encaminhada pela
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC, concernente ao
exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Contas Estaduais - DCE, através da Instrução n.º 144/05, opina
pela regularidade das contas sob os aspectos técnico-contábeis, noticiando que
a inspetoria responsável pela fiscalização do órgão naquele exercício apontou
em seus relatórios, aspectos relevantes, ressalvando a ocorrência de compras
diretas, a competência para assinatura de empenhos e liquidações, ordens de
pagamento especiais, pagamento de despesas sem prévio empenho e aquisição
de material de expediente e de informática sem licitação.
Quanto aos aspectos de gestão, conclui que a COMEC não teve condições de
realizar plenamente seus objetivos, considerando a frustração da receita, conforme
justificado pela entidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer 8406/06,
de fls. 18, com base nas informações constantes dos relatórios realizados no
controle externo da inspetoria responsável pelo órgão e ainda, diante da não
realização dos objetivos, opina pela desaprovação das contas da Coordenação
da Região Metropolitana de Curitiba, relativas ao exercício financeiro de 2004.
Por determinação do conselheiro relator foi oportunizado o contraditório ao
interessado que apresentou sua defesa através do protocolo nº. 33739-9/06,
anexado aos autos.
Em decorrência a Inspetoria de controle, incitada a se manifestar no processo,
através da Informação nº. 17/06, ratifica seu posicionamento manifesto nos
relatórios quadrimestrais e, embora não tenha detectado nenhum prejuízo
financeiro recomenda que a administração da COMEC otimize seu planejamento
anual e observe os limites de dispensa de licitação definidos na lei nº. 8666/93,
formalizando os procedimentos licitatórios sempre que necessário.
A DCE através da Instrução nº. 306/06, considerando os documentos que
integram os autos e ainda, a manifestação da Inspetoria de Controle Externo –
ICE de que, embora ratificando seu posicionamento concluiu que não houve
prejuízo à entidade, ratifica a Instrução nº. 144/05 pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer
nº. 20676/06, reitera seu posicionamento inicial pela desaprovação das contas,
retirando-se dos motivos a questão referente à competência da servidora para
assinar empenhos e liquidações, posto que os documentos encaminhados
regularizaram a situação.
Aponta que os valores das compras diretas sem licitação chegaram a R$ 14.305,29
para material de expediente e R$ 35.395,62 para informática, acima do limite
previsto no artigo 24 da Lei 8666/93, donde não se pode afirmar que não houve
prejuízo à Administração Pública, uma vez que as compras foram efetivadas sem
cotação de preços, não tendo garantia que a empresa ofertou o menor preço,
obstaculizando o princípio da maior vantajosidade para a Administração.
Destaca ainda, a irregularidade atinente á realização de despesas sem a emissão
de prévio empenho e sem o registro contábil escritural da despesa, em
contrariedade com o contido no artigo 60 da Lei nº. 4320/64, que veda a realização
de despesa sem prévio empenho. Tal procedimento, destaca, evidencia a
vulnerabilidade dos controles internos e fere sobremaneira o princípio da
legalidade.
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Em razão do posicionamento do Ministério Público, o Conselheiro relator
converte o processo em diligência à origem para manifestação, que foi apresentada
através do protocolo nº. 3505-5/07.
Através da Informação nº 06/2007, analisando as razões trazidas pela entidade,
verificou a ICE que foram anexados aos autos cópias dos mapas de cotações de
preços, notas de empenho e temos de cooperação técnica entre a SEAP e a COMEC.
Quanto às cotações de preços, aponta que uma vez que foram enviadas via FAX
e telefone, perdem a credibilidade à medida que não existem timbres ou carimbos
que identifiquem as empresas emitentes. O mapa de cotação de preços está sem
visto e assinatura do emitente além de estar datado incorretamente – 12/12/04,
sendo que a Nota Fiscal emitida é de 16/12/04.
Desta forma, ratifica seu posicionamento anteriormente exarado.
A DCE , informação 94/07,permanece com a conclusão de que a prestação de
contas pode ser considerada regular com ressalva no tocante ás despesas sem
prévio empenho e aquisição de material de expediente e de informática sem
licitação, ratificando suas Instruções anteriores.
Finalmente, o Ministério Público junto ao Tribunal, através do Parecer nº. 7803/
07 mantém seu posicionamento exarado em suas manifestações anteriores pela
desaprovação das contas, em face da realização de despesas sem prévio empenho,
violando o contido no artigo 60 da Lei nº. 4320/64 e a realização de despesas
sem devido procedimento licitatório, em afronta ao disposto no artigo 21 da
Constituição Federal e 24 da Lei nº. 8666/93.
VOTO
Do exposto, considerando a análise técnica efetuada pela Diretoria de Contas
Estaduais, VOTO pela REGULARIDADE, das contas referentes ao exercício de
2004, da Coordenação da região Metropolitana de Curitiba, de responsabilidade
do Sr. Alcidino Bittencourt Pereira, de acordo com o disposto no art. 16, II da
Lei Complementar nº. 113/2005, com RESSALVA em face da realização de
despesas sem prévio empenho e não observância ao limite previsto na Lei nº.
8666/93 para compra direta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, referente ao exercício financeiro de
2004, da Coordenação da região Metropolitana de Curitiba, de responsabilidade
do Sr. Alcidino Bittencourt Pereira, de acordo com o disposto no art. 16, II da
Lei Complementar nº. 113/2005, com RESSALVA em face da realização de
despesas sem prévio empenho e não observância ao limite previsto na Lei nº.
8666/93 para compra direta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2339/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 476151/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: CASA DE PROMOÇAO E ABRIGO SAO VALDOMIRO
DE IRATI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas Ordinária. Sanadas as irregularidades mediante a prestação
das contas da transferência havida. Regular com ressalva, devido ao atraso
ocorrido.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA, relativo a
transferência de recursos, mediante convênio, firmado entre a CASA DE
PROMOÇÃO E ABRIGO SÃO VALDOMIRO DE IRATI e a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Ação Social - SETP, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo em atendimento as
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências, através de sua primeira instrução (nº
498/07), manifestou-se pela irregularidade das contas, em razão da ausência na
apresentação das contas, uma vez que a entidade, aberto o contraditório, não
atendeu ao chamamento processual.
Ocorre que, em 03/04/2007, a gestora à época, Sra. LOURDES HOLODIUSKI,
compareceu voluntariamente nesta Casa e apresentou toda a documentação
relativa ao presente feito.
Acatada a documentação e justificativa por este Relator, o processo seguiu para
nova instrução.
Desta feita, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº
2403/07, diante dos documentos e esclarecimentos prestados, manifesta-se, nos
termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal, pela regularidade com ressalva desta prestação
de contas, consignando o atraso no encaminhamento da prestação de contas de
338 dias. Conseqüentemente, recomenda a aplicação de multa à ex-gestora, com
base no art. 87, I, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7877/
07, opina, com fulcro na documentação que compõe o processo e na manifestação
do órgão instrutivo desta Corte, pela regularidade com ressalva desta conta,
excetuando a aplicação de multa.
VOTO
Devo mencionar que o fato da comprovação de doença por parte da ex-gestora,
que por sua vez tem na vocação religiosa a sua atividade de vida, fez com que este
Relator deferisse a juntada dos documentos, a princípio extemporâneos. No
entanto, esta conduta foi acertada, pois possibilitou a demonstração cabal e
fidedigna de cumprimento aos termos da transferência de recursos operada entre
a entidade e a SETP.
Isto posto, VOTO, acompanhando o Parecer nº 7877/07, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, e nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, pela regularidade com ressalva, em razão da não
apresentação das contas, na forma do Provimento nº 29/1994, do presente
processo de tomada de contas ordinária, relativo a transferência de recursos,
mediante convênio, firmado entre a CASA DE PROMOÇÃO E ABRIGO SÃO
VALDOMIRO DE IRATI e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Ação
Social - SETP, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 22.800,00,
sob a responsabilidade da Sra. LOURDES HOLODIUSKI.

Deixo de aplicar qualquer penalidade ao gestor em razão do Prejulgado nº 01/
2006, que decidiu pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas no
art. 85, da Lei Complementar nº113/2005, relativamente a fatos ocorridos antes
de 15 de dezembro de 2005, em protocolados posteriores ou não à data de sua
vigência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, em razão da não apresentação das contas, na forma
do Provimento nº 29/1994, do presente processo de tomada de contas ordinária,
relativo a transferência de recursos, mediante convênio, firmado entre a CASA
DE PROMOÇÃO E ABRIGO SÃO VALDOMIRO DE IRATI e a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Ação Social - SETP, no exercício financeiro de
2005, sob a responsabilidade da Sra. LOURDES HOLODIUSKI.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2340/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 8738/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: CELSO TOZZI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Ausência de Aplicação
Financeira e não atendimento a instrução da unidade técnica. Faculdade ao
exercício do contraditório e ampla defesa, não configuração do contido no art.
87, I, “b”, da LC nº 113/2005. Regularidade das contas, com ressalva, em razão
da ausência de aplicação financeira, conforme determina o art. 116, § 4º, da Lei
nº 8666/1993, com a restituição dos valores devidos.
RELATÓRIO
Trata o processo de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA, referente Auxílio concedido pelo Instituto de Ação Social do
Paraná – IASP, ao Município, conforme Termo de Cooperação Técnica e Financeira
nº 220/99, referente ao exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), tendo por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, materiais
de expediente, vestuário, materiais de pintura e ampliação e reforma de imóvel
para o Projeto Esperança.
A Diretoria de Análise de Transferências, através das Informações nºs 1388/02,
3136/02, 1941/03, 3290/05, 2109/06, 7460/06, apontou diversas
irregularidades, no tocante a falta de documentação e ausência da aplicação
financeira.
Nos termos da Instrução nº 1312/06, após devidamente oportunizados os
contraditórios, esclarece a unidade que restou não justificado a ausência de
aplicação financeira, conforme apontado na Informação nº 7460/06.
Registra, ainda, a unidade que os interessados, devidamente intimados, não
deram atendimento ao contido na Informação nº 7460/06, quanto a recomendação
contida no item 1, referente ao recolhimento dos valores que deixaram de ser
auferidos em razão da não aplicação financeira do valor correspondente a R$
2.3444,20.
Por fim, opina a unidade pela irregularidade da prestação de contas, referente à
gestão dos Srs. Celso Tozzi, e Carlos Kanegusuku, gestores das contas,
recomendando a adoção de aplicação de multa aos gestores, com base no art. 87,
da Lei Complementar nº 113/2005, pelo não atendimento da Instrução nº 7.460/
06; inclusão dos nomes dos gestores das contas, no cadastro dos responsáveis
com contas irregulares; e inscrição em dívida ativa dos valores devidos pelos
acima nominados, correspondente à rendimentos deixados de auferir em aplicação
financeira.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6153/
07, corroborando com os termos da Instrução nº 1312/07, da Diretoria de Análise
de Transferências, opina pela irregularidade das contas apresentadas.
VOTO
Primeiramente anoto que, em casos análogos, a matéria tratada neste processo,
especificamente quanto à ausência de aplicação financeira nos recursos oriundos
de transferência voluntária, tem sido objeto de julgamento, por este Órgão
Colegiado, pela regularidade com ressalva, por este fato e, ainda, determinando
a restituição dos valores devidos.
No tocante a aplicação da multa sugerida pela Diretoria de Análise de
Transferências, com base no art. 87, da Lei Complementar nº 113/2005, pelo não
atendimento da Instrução nº 7.460/06, entendo não cabível.
Muito embora o analista não tenha indicado qual das penalidades do art. 87, da
Lei Complementar nº 113/2005, estava se referindo, deduzo que a pretensão seja
pela cobrança da multa administrativa inscrita na letra “b”, do inciso I, do art.
87, hoje atualizada em R$ 101,98.
Ocorre, no entanto, que o não atendimento a Instrução nº 7.460/06, a meu ver não
caracteriza a hipótese tipificada na letra “b”, do inciso I, do art. 87, da Lei
Complementar nº 113/2005, in verbis:
“Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
a) ...
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas,
salvo quando houver justificado motivo.”
Entendo, analisando o caso em tela, que o não atendimento a instrução da unidade
técnica, trata-se tão somente da faculdade que tem os gestores no exercício da
ampla defesa e do contraditório. E, não como propõe a Diretoria configurar como
não atendimento a sua instrução.
Outrossim, ressalte-se que o despacho de fls. 250, determinou a manifestação
dos interessados quanto ao contido na mencionada instrução, ou seja, para o
exercício do contraditório, sendo que a unidade expediu ofício intimando, ambos
os gestores, ao recolhimento do valor indicado na Informação da Diretoria de
Execuções, de nº 478/06, conforme se depreende às fls. 251.

Considerando todo o exposto, VOTO, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar nº 113/2005, pela regularidade, com ressalva, em razão da ausência
de aplicação financeira, conforme determina o art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993,
sob a responsabilidade do Srs. Celso Tozzi, e Carlos Kanegusuku, da prestação
de contas referente ao auxílio concedido pelo Instituto de Ação Social do Paraná
– IASP, ao Município, conforme Termo de Cooperação Técnica e Financeira nº
220/99, referente ao exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 20.000,00.
Determino, por conseguinte, o recolhimento dos rendimentos que deixaram de
ser auferidos em virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados, a serem apurados novamente pela Diretoria de Execuções, nos termos
do art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993, pelo Srs. Celso Tozzi, e Carlos Kanegusuku,
conforme contido na Uniformização de Jurisprudência nº 03/2006.
Não acato a sugestão da Diretoria de Análise de Transferências de aplicação da
multa prevista no art. 87, da Lei Complementar nº 113/20005, por entender que
o não atendimento da Instrução nº 7.460/06, trata-se de uma faculdade ao exercício
do contraditório, não configurando a hipótese prevista na letra “b”, do inciso
I, do art. 87, da Lei Complementar nº 113/2005.
Deixo de encaminhar cópias ao Ministério Público Estadual, haja vista que a
tipificação da ressalva desta conta, não se enquadra nas hipóteses previstas pelo
§ 4º, do art. 16, da Lei Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas, nos termos do art.
16, II, da Lei Complementar nº 113/2005, em razão da ausência de aplicação
financeira, conforme determina o art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993, sob a
responsabilidade do Srs. Celso Tozzi e Carlos Kanegusuku.
II - Determinar o recolhimento dos rendimentos que deixaram de ser auferidos em
virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos repassados, devidamente
atualizados pela Diretoria de Execuções, nos termos do art. 116, § 4º, da Lei nº
8666/1993, pelo Srs. Celso Tozzi, e Carlos Kanegusuku, conforme contido na
Uniformização de Jurisprudência nº 03/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2341/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160099/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Saneamento das irregularidades
apontadas. Recolhimento dos valores devidos. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA e o
Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná - FUNDEPAR , referente
ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 48.155,85 (quarenta e oito mil,
cento e cinqüenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), que teve por objeto
a ampliação EE Inocêncio de Oliveira, para construção de 2 salas comuns com
129,60 m².
A Diretoria de Análise de Transferências, através das Instruções nºs 2054/06,
6552/06 e 3197/06, manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do contraditório, tendo em vista a ausência de documentos, não recolhimento do
saldo do convênio e ausência de aplicação financeira.
Oportunizado o contraditório o Sr. Hussein Bakri, Prefeito Municipal,
apresentou a documentação faltante e os recolhimentos devidos, conforme
comprova às fls. 148 e149, destes autos.
A Diretoria de Análise de Transferências antes de proceder a instrução final
deste feito requereu o seu encaminhamento à Diretoria de Execuções para
conferência dos valores.
A Diretoria de Execuções certificou acerca da correção dos valores recolhidos
(fls. 153), esclarecendo que no tocante ao valor de R$ 9.379,78 (nove mil,
trezentos e setenta e nove reais e setenta e oito centavos), referente ao saldo não
utilizado do convênio, o recolhimento foi feito pela Prefeitura Municipal e não
pelo Sr. Hussein Bakri, conforme constava na Instrução nº 6552/06, da Diretoria
de Análise de Transferências.
A unidade técnica à vista dos documentos apresentados e diante da conferência
realizada pela Diretoria de Execuções, constatou que as irregularidades
apontadas foram sanadas (Instrução nº 2132/07), encontrando-se o processo em
conformidade com o Provimento nº 29/94, em vigor à época do encaminhamento
desta prestação, opinando, com base no Processo de Uniformização de
Jurisprudência nº 45.770-0/06, pela regularidade com ressalva, quanto a ausência
de aplicação financeira, já sanada pelo recolhimento dos valores devidos, nos
termos da Resolução nº 03/2006 do Tribunal, de acordo com o art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, e com o art. 247 do Regimento Interno do
Tribunal.
Recomenda a anotação da ressalva, pela Diretoria de Execuções, para os fins do
disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/05, e art. 153,
I e IX, c/c o art. 248, § 1º, ambos do Regimento Interno.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6706/
07, tendo em vista a Instrução nº 1194/07, opina pela aprovação das contas,
ressalvando que os recolhimentos foram efetuados pelo Município e não pelo
gestor das contas.
VOTO
Há um pequeno equívoco neste processo, que apenas não ficou suficientemente
claro na última instrução da Diretoria de Análise de Transferências.
Havia dois recolhimentos a serem efetuados. Um relativo a saldo não utilizado
de convênio e outro pertinente aos rendimentos que deixaram de ser auferidos em
razão da ausência de aplicação financeira. A unidade técnica na Instrução nº
6552/06, realmente indicou o gestor das contas, Sr. Hussein Bakri, como o
responsável por ambos os recolhimentos.
No entanto, ao concluir a última instrução, reposicionou seu entendimento à
vista da Uniformização de Jurisprudência nº 03/2006, onde decidiu-se que o
saldo não utilizado de convênio deve ser recolhido pela entidade e não pelo
gestor.
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Neste caso foi exatamente o ocorrido, o recolhimento a conta do saldo de convênio
não utilizado foi feito pelo Município e os rendimentos que deixaram de ser
auferidos em razão da ausência de aplicação financeira, foi devidamente recolhido
pelo gestor das contas.
Ressalvo, outrossim, que quando constatado somente a ausência de aplicação
financeira dos recursos repassados, tem-se decidido neste Colegiado, pela
ressalva das contas com a determinação de recolhimento dos valores que deixaram
de ser auferidos.
Isto posto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 1194/07, da Diretoria de Análise
de Transferências, e nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, pela regularidade da presente prestação de contas do convênio firmado
com a FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
48.155,85, sob a responsabilidade do Sr. Hussein Bakri, deixando de acatar a
ressalva sugerida pela Diretoria de Análise e Transferências - DAT em face do
recolhimento efetuado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas do convênio firmado com a
FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, sob a responsabilidade
do Sr. Hussein Bakri.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2342/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 175002/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO: JOSÉ NERI DAS CHAGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Convênio. Regularidade das
contas, com ressalva em razão da não aplicação financeira dos recursos recebidos,
conforme disposto no art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993. Recolhimento dos
valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA, mediante convênio firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DAS PALMEIRAS e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 17.496,75, tendo por
objeto a reforma e urbanização da praça e avenida.
A Diretoria de Análise de Transferências em sua primeira Instrução de nº 5932/
05, se manifestou pela irregularidade das contas em razão da ausência de
documentos e a não aplicação financeira dos recursos.
Oportunizado o contraditório, o Município apresentou o termo de recebimento
definitivo de obra, o termo aditivo de prorrogação de vigência e a respectiva
publicação. Quanto a não aplicação financeira dos recursos justificou que a
ausência ocorreu porque a previsão era de aplicação imediata, inferior a 30 dias
da data do crédito.
A unidade técnica, por sua vez, acatou os documentos apresentados e apesar da
justificativa quanto a não aplicação dos recursos, argumenta que a mesma não
procede em razão do disposto no art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
Manifesta-se, portanto, pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, III,
b, do Provimento nº 29/1994, recomendando, dentre outras penalidades, o
recolhimento do valor relativo aos rendimentos em aplicação financeira, do
recurso de R$ 17.496,75, no período compreendido entre 26/07/02 a 06/09/02,
ao Tesouro do Estado, pelo Sr. José Néri das Chagas, com fundamento nos arts.
70, parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts.
75, parágrafo único, e 76, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não
comprovação regular da prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6385/
07, argumenta que tendo em vista a correta destinação dos valores e o termo de
objetivos atingidos emitido pelo órgão competente, a prestação de contas merece
ser aprovada com ressalvas. Opina, pois, pela aprovação com ressalvas da
prestação de contas, determinando-se que o responsável pelo Município efetue
o recolhimento aos cofres estaduais do valor relativo aos rendimentos de
aplicação financeira dos recursos, se tivesse sido aplicado o valor repassado.
VOTO
Ressalvo, corroborando com o entendimento esposado pelo órgão ministerial,
que quando constatado somente a ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados, tem-se decidido, neste Colegiado, pela ressalva das contas com a
determinação de recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos.
Em razão do acima exposto, VOTO, acompanhando o Parecer nº 6385/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 16, II, “b”,
da Lei Complementar nº 113/2005, pela regularidade com ressalva, pela ausência
de aplicação financeira, conforme determina o art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993,
da presente prestação de contas de transferência voluntária, mediante convênio
firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao
exercício financeiro de 2002.
Determino, por conseguinte, o recolhimento dos rendimentos que deixaram de
ser auferidos em virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados, no montante de R$ 17.496,75, no período compreendido entre 26/
07/02 a 06/09/02, pelo Sr. José Néri das Chagas, ao Tesouro do Estado, nos
termos da Uniformização de Jurisprudência nº 03/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de transferência
voluntária, pela ausência de aplicação financeira dos recursos repassados,
conforme determina o art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993, relativo ao
convênio firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano,
no exercício financeiro de 2002, nos termos do art. 16, II, “b”, da Lei
Complementar nº 113/2005.

II - Determinar o recolhimento dos rendimentos que deixaram de ser auferidos
em virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos repassados, no
montante de R$ 17.496,75 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e seis reais e
setenta e cinco centavos), no período compreendido entre 26/07/02 a 06/09/02,
pelo Sr. José Néri das Chagas, ao Tesouro do Estado, nos termos da Uniformização
de Jurisprudência nº 03/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2343/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 202891/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 31.584,84 (trinta e um mil, quinhentos e
oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), que teve por objeto aquisição
e manutenção de veículos utilizados no transporte escolar de alunos da rede
pública estadual.
Em primeira análise, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução
nº 3105/06, manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do Direito
Constitucional do Contraditório ao Sr. Ari Eduardo Stroher, tendo em vista a
ausência de aplicação financeira de R$ 15.792,42 pelo período de 12/06/2002
a 10/09/02 e de R$ 15.792,42 de 14/08/02 a 10/09/02 e a realização de despesa
com compra de veículo sem que a mesma esteja contemplada no convênio firmado.
Devidamente intimado, o responsável através do protocolo nº 30715-5/06,
apresentou os documentos necessários ao saneamento das irregularidades
anteriormente apontadas, tendo a Diretoria de Execuções - DEX, por meio da
informação de fls. 199 atestado a exatidão dos valores recolhidos.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade deste Processo
de Prestação de Contas de Transferência voluntária, referente à gestão do Sr. Ari
Eduardo Stroher, nos termos do artigo 13, I do Provimento nº 29/94 em vigor à
época da formalização da prestação de contas e de acordo com o art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 246 do Regimento Interno do
Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 7974/
07, diante do certificado na instrução, manifesta-se pela regularidade com ressalva
em face da ausência de aplicação financeira, muito embora tenham sido recolhidos
os valores devidos.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, acompanho a Diretoria de
Análise de Transferências e VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação
de contas, com a conseqüente baixa de pendência, referente à gestão do Sr. Ari
Eduardo Stroher, nos termos do artigo 13, I do Provimento nº. 29/94 em vigor
à época da formalização da prestação de contas e de acordo com o art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 246 do Regimento Interno do
Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de
pendência, referente à gestão do Sr. Ari Eduardo Stroher, nos termos do artigo
13, I do Provimento nº. 29/94 em vigor à época da formalização da prestação de
contas e de acordo com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005,
e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2344/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 48409/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Saneamento das irregularidades
apontadas. Termo de Constatação da execução das obras. Fiscalização inadequada
do órgão repassador. Obrigatoriedade da fiscalização pela SEED. Regularidade
das contas. Determinação à SEED para que observe as normas atinentes à
fiscalização.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE ARAPONGAS e a
Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 207.827,93 (duzentos e sete mil, oitocentos e vinte e sete
reais e noventa e três centavos), que teve por objeto a ampliação da Escola
Municipal Profª Alzira Horvatich, no Conjunto Habitacional Residencial Del
Condor.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Instrução nº 2493/07,
manifesta-se pela regularidade das contas da gestão do Sr. José Aparecido Bisca.
No entanto, o Ministério Público junto ao Tribunal de Constas, solicitou
mediante o Parecer nº 17730/06, a fixação de prazo para o Município providenciar
os elementos necessários para a correta fiscalização da obra, uma vez que o “Termo
de Constatação” (fls. 217) além de não fazer às vezes do Termo de Conclusão da
Obra, deixa evidenciado que o órgão fiscalizador não se responsabiliza pela
qualidade dos serviços e materiais, tampouco se foi atendida as normas técnicas
vigentes em sua execução, por não ter recebido os elementos técnicos necessários
para o correto trabalho de fiscalização.

O Relator, acatando o requerimento através do despacho nº 3890/06, oportunizou
o contraditório, sendo que nesta oportunidade o representante legal do
Município, esclareceu que na época em que iniciou a execução da obra no
Município, a SEED não informou ao órgão responsável - DECOM para a
fiscalização da obra. Assim, o Município foi o órgão responsável pela fiscalização
através da Secretaria Municipal dos Transportes e Obras Públicas, e emitiu o
“Termo Definitivo de Recebimento da Obra”, anexado aos autos às fls. 25.
A Diretoria de Análise de Transferências observa que nos termos da letra “c”, da
Cláusula Terceira – das Obrigações, foi previsto que “compete à SEED fiscalizar
o cumprimento das condições ajustadas no presente Termo de Convênio”.
Ressalta, portanto, que caberia a SEED, conhecedora da destinação dos recursos,
após autorizar as condições previstas no Plano de Aplicação, comunicar ao
DECOM a quem delegou a competência de fiscalização sobre a existência da
obra.
Salienta, ainda, que a questão relativa ao Termo de Constatação, atestando a
conclusão de obra para convênios firmados entre os municípios e a SEED no
exercício de 2003, já foi objeto de decisão final desta Casa pela regularidade, a
exemplo dos Acórdãos nº 23/06 da Primeira Câmara, e nº 4442/06 da Segunda
Câmara.
Conclui a unidade técnica ratificando a Instrução nº 7094/06 e opinando pela
regularidade da presente Prestação de Contas de Transferência Voluntária, nos
termos do Provimento nº 29/1994, em vigor à época da protocolização desta
comprovação, e de acordo com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005, e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7092/
07, considerando a conclusão da obra e a responsabilidade da SEED em fiscalizar
o convênio (Cláusula Terceira, ov:‘c’, do ajuste) – ato não observado pelo órgão
repassador, opina pela regularidade das contas, com a aposição de ressalvas em
relação à SEED, a qual deverá ser advertida acerca da impropriedade detectada,
bem como apurar as responsabilidades pela negligência às normas estatuídas.
VOTO
Acolho parcialmente a proposição do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, não no sentido de opor ressalva às contas, posto que mesmo direcionada
a ressalva à Secretaria de Estado da Educação - SEED, estas contas são do
Município de Arapongas, que sobre o ponto em questão, não merece qualquer
tipo de responsabilização.
No entanto, a conduta da SEED merece reparos, pois além de previsão contratual
- cláusula Terceira, ‘c’, do Termo de Convênio -, na condição de órgão repassador,
a obrigação da fiscalização é condição sine qua non daquele que concede os
recursos, matéria esta tratada na Resolução nº 3/2006, nos seus arts. 18 e 19.
Diante dessas considerações, VOTO, acompanhando a Instrução nº 2493/07, da
Diretoria de Análise de Transferências, e nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005, pela regularidade da presente prestação
de contas do convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 207.827,93, sob a
responsabilidade do Sr. José Aparecido Bisca.
No entanto, determino que seja oficiada a Secretaria de Estado da Educação, para
que dê cumprimento integral ao art. 19, da Resolução nº 03/2006, informando,
no prazo de 15 dias, sobre as providências tomadas, sob pena de eventuais
responsabilizações advindas pelo não atendimento ao ato normativo retro
indicado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas do convênio firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, sob
a responsabilidade do Sr. José Aparecido Bisca, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005.
II - Oficiar a Secretaria de Estado da Educação, para que dê cumprimento integral
ao art. 19, da Resolução nº 03/2006, informando, no prazo de 15 dias, sobre as
providências tomadas, sob pena de eventuais responsabilizações advindas pelo
não atendimento ao ato normativo retro indicado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2345/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 207548/05
ENTIDADE : SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
INTERESSADO: MILTON GAIARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Convênio. Responsabilização
pessoal do gestor de entidade privada, conforme Uniformização de Jurisprudência
nº 03/2006. Não aplicação da multa prevista no art. 87, I, “b”, da LC nº 113/
2005, por tratar-se de faculdade ao exercício da ampla defesa e do contraditório.
Regularidade das contas, com ressalva em razão da não aplicação financeira dos
recursos recebidos, conforme disposto no art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993.
Recolhimento dos rendimentos que deixaram de seu auferidos em razão da não
aplicação financeira.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA, mediante convênio firmado entre a SOCIEDADE RURAL DE
UMUARAMA e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 70.000,00,
tendo por objeto a reestruturação do parque de exposição.
A Diretoria de Análise de Transferências em sua instrução anterior (de nº 9752/
06), se manifestou pela irregularidade das contas em razão da ausência de
documentos, não aplicação financeira dos recursos e atraso na prestação das
contas.
Oportunizado o contraditório, a entidade apresentou os documentos faltantes
e não se pronunciou a respeito da não aplicação financeira dos recursos recebidos
e tampouco ao atraso no encaminhamento das referidas contas.
A unidade técnica, por sua vez, acatou os documentos apresentados e manteve
a irregularidade quanto a não aplicação dos recursos, em razão do disposto no
art. 116, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
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Destaca os precedentes da Casa quanto à ressalva no caso de ausência de aplicação
financeira e a não restituição dos rendimentos quando constatado valores de
pequena monta. No entanto, manifesta-se, nos termos de Instrução nº 1671/07,
pela irregularidade das contas, nos termos do art. 13, III, b, do Provimento nº 29/
1994, recomendando, dentre outras penalidades, o recolhimento do valor relativo
aos rendimentos em aplicação financeira, conforme apontado às fls. 96.
Recomenda, também, a aplicação da multa administrativa prevista no art. 87, I, b,
da Lei Complementar nº 113/2005, em virtude do não atendimento ao chamamento
do contraditório, conforme consta às fls. 95.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6921/
07, opina pela irregularidade, nos termos da instrução, ressalvando, porém, no
que tange à responsabilidade, o entendimento fixado por esta Corte no Acórdão
nº 1412/06, do Tribunal Pleno, proferido em incidente de uniformização de
jurisprudência, objeto do processo nº 457700/06, onde considerado que em
relação a entidades privadas a regra geral é da responsabilização institucional
(embora sem prejuízo da responsabilização solidária do gestor, quando cabível).
VOTO
Ressalvo que já se encontra pacificado entendimento neste Tribunal, no sentido
de quando constatado somente a ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados, de julgar as contas regulares com ressalva e a determinação de
recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos. Entendimento esposado
pelo próprio Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a exemplo do
contido no Parecer nº 6385/07.
No tocante a aplicação da multa sugerida pela Diretoria de Análise de
Transferências, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/2005, pelo
não atendimento a instrução da Diretoria, entendo não cabível.
O não atendimento a instrução processual, a meu ver não caracteriza a hipótese
tipificada na letra “b”, do inciso I, do art. 87, da Lei Complementar nº 113/2005,
in verbis:
“Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
a) ...
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas,
salvo quando houver justificado motivo.”
Trata-se, da faculdade que tem os gestores ao exercício da ampla defesa e do
contraditório. E, não como propõe a Diretoria configurar como não atendimento
a sua instrução. Portanto, não acato a sugestão da Diretoria de Análise de
Transferências, por entender que o não atendimento a instrução, consiste numa
faculdade ao exercício do contraditório, não configurando a hipótese prevista
na letra “b”, do inciso I, do art. 87, da Lei Complementar nº 113/2005.
Quanto à responsabilização do gestor e não da entidade privada, mencionada no
parecer do órgão ministerial, que a princípio não estaria se coadunando com o
julgamento em sede de Uniformização de Jurisprudência, esclareço que o
posicionamento da Diretoria de Análise de Transferências, neste feito, está
perfeitamente harmonizado com a jurisprudência desta Casa. O acórdão nº 1412/
2006 estabelece que quando se trata de infração à norma legal ou regulamentar
(art. 248, II, do Regimento Interno), esta conduta é passível de aplicação de
sanção exclusivamente pessoal e não institucional.
A regra geral de responsabilização institucional, quando se trata de entidades
privadas, aplica-se nas demais hipóteses do art. 248, do Regimento Interno.
Em razão do acima exposto, VOTO, nos termos do art. 16, II, “b”, da Lei
Complementar nº 113/2005, pela regularidade com ressalva, pela ausência de
aplicação financeira, conforme determina o art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/1993,
da presente prestação de contas de transferência voluntária, mediante convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 70.000,00, sob a
responsabilidade do Sr. Milton Gaiari.
Determino, por conseguinte, o recolhimento dos rendimentos que deixaram de
ser auferidos em virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados, conforme demonstrativo às fls. 96, ao Tesouro Geral do Estado, a ser
apurado pela Diretoria de Execuções, pelo Sr. Milton Gaiari, nos termos da
Uniformização de Jurisprudência nº 03/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB, referente ao exercício financeiro de 2004, com ressalva
pela ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos, sob a
responsabilidade do Sr. Milton Gaiari, conforme determina o art. 116, § 4º, da
Lei nº 8666/1993, nos termos do art. 16, II, “b”, da Lei Complementar nº 113/
2005.
II - Determinar o recolhimento dos rendimentos que deixaram de ser auferidos em
virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos repassados, conforme
demonstrativo às fls. 96, ao Tesouro Geral do Estado, a ser apurado pela Diretoria
de Execuções, pelo Sr. Milton Gaiari, nos termos da Uniformização de
Jurisprudência nº 03/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2346/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 188695/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO: VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Regularização do feito. Pela
regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante Convênio nº 179/2005, firmado em 22/09/2005, com vigência
prevista para até 21/09/06, entre a Universidade do Centro Oeste do Paraná
- UNICENTRO e a Fundação Araucária, no valor de R$ 32.300,00 (trinta
e dois mil e trezentos reais), tendo por objeto a implementação do Projeto
de Participação em Eventos/2005.

A Diretoria de Análise de Transferências, na sua primeira Instrução (nº 1074/07)
manifestou-se pela irregularidade das contas e pela concessão do contraditório,
tendo em vista a ausência de documentos.
Oportunizado o contraditório, o interessado apresentou os documentos
faltantes, compreendendo a publicação dos contratos firmados em 06/07/2004
com as vencedoras do Convite nº. 08/2004, Mari Lucia Zamin e Maketur; o
Termo Aditivo ao Contrato firmado com a empresa Mari Lucia Zamin, e o processo
licitatório modalidade Convite nº 01/2006.
Em nova análise, conclui a Diretoria pela regularidade da presente Prestação de
Contas de Transferência Voluntária, referente à gestão do Sr. Vitor Hugo Zanette,
nos termos da Resolução do Tribunal nº. 03, de 04 de agosto de 2006, de acordo
com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e com o art. 246 do
Regimento Interno do Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6661/
07, ressalta que embora regularizados alguns dos aspectos formais mediante a
anexação dos documentos mencionados, afirma que persiste uma outra, julgada
pelo órgão ministerial de grave, relativa à anexação de notas fiscais da empresa
Maketur Agencia de Passagens e Turismo Ltda. em simples fotocópias, quando
seriam necessárias as vias originais ou as cópias autenticadas. Diante desse fato,
a manifestação ministerial é pela aprovação com ressalva.
VOTO
Cabe aqui registrar, quanto ao opinativo ministerial, que em razão da
racionalização desses processos de prestação de contas, a Resolução nº 03/
2006, que substituiu o Provimento nº 29/1994, prevê não mais o envio de notas
fiscais, seja no original ou autenticada, e sim o preenchimento de um formulário
de dados próprio (art. 33, alínea “b”).
Portanto, considero, que neste caso específico, deva este Tribunal reconhecer
em favor da entidade a presunção de veracidade dos documentos apresentados,
tendo em vista a revisão dos procedimentos de análise adotados recentemente
por esta Corte, através da Resolução nº 03/2006.
Por esta razão, deixo de acolher a ressalva nas contas, objeto deste feito, proposta
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Isto posto, VOTO, acolhendo a Instrução nº 2267/07, da Diretoria de Análise
de Transferências, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005,
pela regularidade da prestação de contas do convênio firmado com a FUNDAÇÃO
ARAUCÁRIA, referente ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
32.300,00, sob a responsabilidade do Sr. Vitor Hugo Zanette.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas do convênio firmado com a
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, referente ao exercício financeiro de 2006, no valor
de R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais), sob a responsabilidade do
Sr. Vitor Hugo Zanette.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2347/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213509/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PEABIRU
INTERESSADO: GISLAYNE ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Ausência de aplicação financeira.
Valor irrisório. Pela regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado, da comprovação do Convênio nº. 208/05, firmado
em 23/10/2005 entre a Associação de Proteção á Maternidade e á Infância de
Peabiru e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP, tendo por objeto a aquisição de equipamentos para atendimento a crianças
e adolescentes em situação de risco, no valor de R$ 8.319,50 (oito mil, trezentos
e dezenove reais e cinqüenta centavos).
Em primeira análise a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução
nº. 6680/06 opinou pela irregularidade das contas e pela aplicação de sanções
cabíveis em face da ausência de diversos documentos essenciais ao exame da
legalidade das despesas efetuadas e da não aplicação financeira do valor de R$
8.319,50 pelo período de 15/12/05 a 22/02/2006.
Oportunizado o contraditório por determinação do Conselheiro Relator, em nova
análise a Diretoria de Análise de Transferências, Instrução nº 2081/07 constata
que foram anexados todos os documentos solicitados. Como não foi recolhido
o valor correspondente à aplicação financeira no período apontado acima, conclui
pela regularidade das contas, com ressalva, determinando o recolhimento dos
rendimentos conforme cálculo a ser apresentado pela DEX.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme parecer nº. 7595/
07, discordando do posicionamento da Diretoria de Análise de Transferências
em relação à ausência de aplicação financeira, que entende ser uma irregularidade
e não caso de ressalva, conclui no sentido de que seja julgada irregular a prestação
de contas com encaminhamento à DEX em sede de diligência para cálculo dos
valores.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução da Diretoria de Análise de Transferências
e o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas que apontaram
que a única irregularidade que restou pendente no presente processo foi a ausência
da aplicação financeira sobre o valor de R$ 8.319,50 (oito mil, trezentos e
dezenove reais e cinqüenta centavos) e considerando que esta ocorreu somente
por dois meses e sete dias gerando um valor irrisório, VOTO pela
REGULARIDADE da presente prestação de contas, com ressalva, de acordo
com o inciso II, do art. 16, da Lei Complementar nº. 113/2005, em face da ausência
de aplicação financeira conforme o disposto no § 4º, do art. 116, da Lei 8.666/
93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:

Julgar regular a presente prestação de contas, com ressalva, de acordo com o
inciso II, do art. 16, da Lei Complementar nº. 113/2005, em face da ausência de
aplicação financeira dos recursos recebidos, conforme o disposto no § 4º, do art.
116, da Lei 8.666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2348/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 250342/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO: ELMA PINHEIRO DE GOES PEDROZO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Revisão de Proventos. Município de Londrina. Alteração posterior da jornada
de trabalho, com base na Lei Municipal nº 8443/2001. Decisões judiciais
garantindo o registro dos atos. Precedentes. Pela legalidade e registro do ato
revisional.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de registro de ato revisional de proventos da servidora
inativada ELMA PINHEIRO DE GOES PEDROZO, objeto do Decreto
Municipal nº 301/2002, que deferiu aos seus proventos a equivalência da jornada
de 40 horas semanais, nos termos da Lei Municipal nº 8443/2001, que alterou
os §§ 1º e 2º, do art. 30, da Lei nº 5.268/1992.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5312/07, informa que, após a
diligência realizada em razão da manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, através do Parecer nº 23115/06, pela negativa do registro
objeto deste feito, que concede o pagamento de proventos relativos à jornada de
40 horas semanais, a entidade previdenciária se manifestou ratificando a
legalidade da revisão, argumentando em síntese que a servidora teve a sua jornada
de trabalho alterada por força de lei, de 20 horas para 40 horas semanais, jornada
esta que cumpria à época da aposentadoria.
Ressalta a unidade que em processo de conteúdo idêntico, do Município de
Londrina (processo nº 21920-0/02), onde foi determinou a retificação do ato de
revisão, com base nos fundamentos contidos em parecer do órgão ministerial, a
servidora interessada impetrou Mandado de Segurança visando à manutenção
do pagamento dos proventos relativos à jornada de 40 horas, o que lhe foi
assegurado liminarmente, em decisão mantida em sentença e confirmada em grau
de recurso (Apelação Cível e Reexame Necessário nº 0292168-6, de Londrina,
6ª Vara Cível).
Conclui a Diretoria Jurídica, portanto, pelo registro do ato que concedeu a
revisão, ratificando seu Parecer nº 12788/04.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer
nº 6328/07, informa que em parecer anterior (23115/06), concluiu pela negativa
de registro a esta revisão de proventos, se posicionando contrariamente ao
sustentado pelo órgão previdenciário do Município, entendendo não se aplicar
o art. 71, da Lei Municipal nº 5832/94, porque o cargo da servidora é de professor
de ensino básico, mas não ficou atestado nos autos que exercia as funções de
assessor técnico-pedagógico, sendo que por esta razão ratifica o posicionamento
já exarado.
VOTO
Em precedente ocorrido nos autos nº 218514/02, do mesmo teor do relatado pela
Diretoria Jurídica (autos nº 21920-0/02), este Tribunal vem, por força de decisão
judicial, registrando os referidos atos de aposentadoria, que à época tiveram
negado o seu registro.
Diante dessas circunstâncias, acompanhando o Parecer nº 5312/07, da Diretoria
Jurídica, VOTO, pela legalidade do ato revisional, determinando o registro do
Decreto Municipal nº 301/2002, relativo a revisão dos proventos da servidora
inativada ELMA PINHEIRO DE GOES PEDROZO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS,
entre as partes MUNICÍPIO DE LONDRINA e ELMA PINHEIRO DE GOES
PEDROZO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato revisional, determinando o registro do Decreto Municipal nº
301/2002, publicado no Jornal Oficial do Município em 23/05/2002, relativo
a revisão dos proventos da servidora inativada ELMA PINHEIRO DE GOES
PEDROZO.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2349/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 395789/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Concurso Público. Diligências não cumpridas. Pela
negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de registro de ato de admissão de pessoal, mediante
concurso público, regulado pelo Edital nº 001/2003, realizado pelo MUNICÍPIO
DE CERRO AZUL.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 7249/07, informa primeiramente que
neste processo foram realizadas 8 diligências, na tentativa de complementar a
sua instrução, onde foi solicitada a atualização do referido edital junto ao SIM
– Atos de Pessoal (atualização do Quadro de Cargos), e esclarecimentos pelo
Chefe do Poder Executivo, responsável pela contratação da empresa Mandato
Consultoria Ltda., para que se manifestasse sobre a forma de contratação da empresa
e procedesse a juntada dos documentos licitatórios.
Relata a unidade, que quanto ao pedido do SIM-AP, o Município, através do
ofício nº 28/2007, foi anexado cópia da Declaração do Departamento de
Contabilidade, informando que o Edital “estará” sendo informado no próximo
bimestre. Contrapõe-se, no entanto, a Diretoria Jurídica ressaltando que esta
solicitação foi realizada em diversos pareceres, sendo a primeira de 07/03/2006,
até então não cumprida.
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Quanto à contratação da empresa que organizou o concurso esclarece que o
Município, em declaração às fls. 405, informa que não foram encontrados os
documentos referentes ao referido processo.
Aponta, ainda, que no Edital, item 3.04, consta a exigência de experiência
profissional para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, afrontando a
Constituição Federal, no seu art. 37, II, e o princípio da impessoalidade.
Conclui a instrução opinando pela negativa de registro das admissões deste
processo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7769/
07, considerando os termos da instrução, opina pela negativa de registro dos
atos de admissão deste feito.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, acompanhando os pareceres nºs 7249/07 e 7769/07,
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
respectivamente, pela negativa de registro das admissões objeto do presente
processo em face do não atendimento às diligências desta Corte objetivando a
correta instrução do processo e da ausência de documentos essenciais ao exame
da legalidade dos atos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro das admissões objeto do presente processo, em face do não
atendimento às diligências desta Corte objetivando a correta instrução e da
ausência de documentos essenciais ao exame da legalidade dos atos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2350/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 520226/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Concurso Público. Não atendimento a Instrução
Normativa nº 05/2006. Ausência de documentos e irregularidades constatadas
em sindicância interna. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de registro de ato de admissão de pessoal, mediante
concurso público, regulado pelo Edital nº 001/2004, pela Fundação Hospital
e Maternidade Santa Adelaide do Município de Rancho Alegre.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16206/06, informa que, apesar das
várias diligências para complementação da instrução, ainda não foram juntados
os documentos relativos ao:
a) Demonstrativo do número de empregos e vagas existentes, preenchidas e
disponíveis, quando da realização do certame;
b) Ato que designou a comissão examinadora/julgadora com a respectiva
publicação;
c) Edital de homologação do resultado com publicação;
d) Publicação da homologação do resultado para o emprego de motorista;
e) Declaração dos contratados de que não ocupam outro emprego público em
qualquer das esferas de governo (pois as declarações apresentadas referem-se
apenas a cargos públicos) além de que as referidas declarações já juntadas ao
protocolado não foram feitas no ato da contratação, pois a data diverge da data
de nomeação dos funcionários;
f) Declarações das contratadas Elissandra Marcon e Célia R. Victurine de que
não ocupam outro cargo ou emprego público, bem como não percebem benefícios
provenientes do regime próprio de previdência social ou do regime geral relativo
a emprego público;
g) Publicação dos extratos contratuais;
h) Contrato de Trabalho de Célia R. Victurine;
i) Contratos de trabalho de fls. 76, 80 e 104 devidamente assinados pelos
contratados.
Ressalta, também, que além das irregularidades demonstradas, a entidade
constatou, através de sindicância (fls. 206 e ss.), diversas outras irregularidades,
conforme a seguir transcritas:
“a) Nos contratos de fls. 88, 94, 110 e 114, consta a data errada da contratação
em relação a data da nomeação. As datas dos contratos são de quando as servidoras
ingressaram no Hospital, antes do presente concurso, nos anos de 1989, 91 e 97,
sem a observância da admissão através de concurso público.
b) Os servidores Tathyana Gerdulli, Silvia Aparecida dos Santos Honorato,
Edina da Silva e Mauro Aparecido da Silva não reconhecem, em seus contratos
de trabalho, a assinatura que está no campo “empregador”.
c) Nos contratos de trabalho, quem está denominado como Empregador e
Presidente da Fundação do Hospital e Maternidade Santa Adelaide é o Sr.
Antonio Pinesso, porém como pode ser verificado no livro ATAS n.° 02 (fls.
254/255) e através dos depoimentos, o presidente na época do concurso era o Sr.
Gesse Alves Nogueira (pois Antonio Pinesso estava afastado por licença
médica). Vale esclarecer que, em depoimento, o Sr. Antonio Pinesso (fls. 241)
declara que não tinha ciência que seu nome estava nos contratos individuais de
trabalho por prazo indeterminado como empregador, e também não reconhece
como sendo sua a assinatura no campo “empregador”.
d) Tendo em vista o disposto na Lei n.° 02/2004 de 16 de Março de 2004 e
publicada em 22 de março de 2004, o Anexo I (fls. 258 e ss.) que estabelece os
empregos com as respectivas cargas horárias, níveis salariais e quantidade de
vagas, foi constatado que os mesmos divergem dos contratos de trabalho, como
segue:
d.1) Cargo de Dentista/Odontólogo e Psicólogo: Na lei a carga horária para este
cargo é de 40 horas semanais, porém no Contrato de Trabalho nota-se a carga
horária de 08 horas semanais. No cargo de Fonoaudiólogo a carga horária que
consta na lei é de 30 horas semanais, porém no Contrato de Trabalho nota-se a
carga horária de 08 horas semanais, conforme anexo de fls. 233.
d.2) Em todos os Contratos de Trabalho, nota-se que não foi observado os anexos
I e VIII da Lei n.° 02/2004 de 16 de março de 2004 e publicada em 22 de março
de 2004 e publicada em 22 de março de 2004, pois verifica-se um acréscimo no
valor contratual de 12% do nível inicial de cada cargo emprego, e ainda, nota-
se que no Contrato de Trabalho de Fisioterapeuta, houve a troca do nível inicial
de 25 para o nível inicial s:28.”

Conclui a unidade técnica, diante de todas as irregularidades apontadas, pela
negativa de registro das admissões constantes deste processo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6789/
07, com fulcro na documentação que compõe o protocolado e no exposto pelo
órgão instrutivo desta Corte, opina pela negativa de registro do ato em apreço.
VOTO
Isto posto, VOTO, acompanhando os pareceres nº 16206/06 e 6789/07, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
respectivamente, pela negativa de registro das admissões objeto do presente
processo, em razão do não cumprimento ao contido na Instrução Normativa nº
05/2006, e as demais irregularidades apontadas pela sindicância realizada pela
entidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro das admissões objeto do presente processo, em razão do não
cumprimento ao contido na Instrução Normativa nº 05/2006, e as demais
irregularidades apontadas pela sindicância realizada pela entidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2351/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 296505/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO: JAIRO CESAR GARABELI HEIL
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Certidão Liberatória. Pelo arquivamento em face da liberação por meio eletrônico.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de certidão liberatória para fins de obtenção de transferências
voluntárias de recursos estaduais.
Em primeira manifestação, a Diretoria de Análise de transferências informou que
a entidade não estava apta a receber a certidão requerida em face do julgamento
do protocolo nº. 181263/05, de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação – SEED, no exercício financeiro de 2004, uma vez que não foram
apresentados comprovantes das despesas pagas com o saldo existente em conta
corrente.
Em razão da manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, o Ministério
Público junto a esta corte, através do parecer nº. 10248/07 recomendou o
indeferimento do pedido.
A entidade, através do protocolo nº. 34849-1/07 comparece aos autos noticiando
a renúncia do antigo gestor e a posse do novo presidente, Sr. Vanderlei Moser.
A Diretoria de Contas Municipais em nova informação, certifica que em
decorrência da notícia trazida aos autos o processo acima mencionado deixou de
constar como pendência da entidade, de modo que a APAE obteve a Certidão
liberatória por meio eletrônico.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
nº. 10248/07, opina pelo arquivamento do feito, por perda de objeto, nos termos
do artigo 398, § 5º do Regimento Interno desta Corte.
VOTO
Do exposto, considerando a instrução do processo e a perda do objeto após a
liberação da certidão pela Internet, VOTO pelo arquivamento do processo nos
termos do artigo 398, §5º do Regimento Interno deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente processo, nos termos do artigo 398, §5º
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2398/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141350/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE
INTERESSADO: MORBERTO CAVALARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Cianorte. Regularidade das contas.
1. As contas do Legislativo Municipal de Cianorte, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Norberto Cavalari, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 719/07 (fls. 124/129), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos.
Ressalva que o ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu
ao prazo da LOM e foi intempestivo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5139/
07 (fls. 131/132), opina pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, podem ser julgadas regulares
as presentes contas.

Com relação à extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
pode-se considerar regular esse item, diante do Acórdão nº 827/07, de 28/06/
07, que, em sede de Uniformização de Jurisprudência – Processo nº 230369/07,
considera o dia 01/07/04 como data inicial de vigência da vedação prevista no
artigo 73, VIII, da Lei 9504/97, admitindo como válidos os aumentos reais na
remuneração dos servidores concedidos por lei editada e publicada até o dia 30/
06/04, bem como, revisões gerais, a qualquer tempo, que satisfaçam as condições
do artigo 37, X, da CF/88.
No presente caso, através da lei Municipal nº 2429/04, foi concedida reposição
salarial da ordem de 10%, a partir do mês de janeiro desse exercício, o que satisfaz
a exigência da referida Uniformização, por se tratar de mera reposição das perdas
inflacionárias havidas, além de sua concessão ser anterior à vedação da lei eleitoral,
conforme referido.
Por outro lado, não podem ser consideradas as ressalvas apontadas pela Diretoria
de Contas Municipais, a f. 125, em que menciona “Ato Fixatório não atende ao
prazo da Lei Orgânica Municipal” e “Ato fixatório Intempestivo”, sendo que
essa última irregularidade, segundo consta, seria devido ao fato de a publicação
do ato ter se dado após as eleições.
Tratando-se de fatos ocorridos anteriores a essa legislatura, não podem, em
princípio, ser imputados ao responsável pelas contas desse exercício.
Acrescente-se que sua análise, nas presentes contas, só teria pertinência se essas
irregularidades maculassem a validade do ato fixatório para a legislatura em
referência, hipótese em que poder-se-ía cogitar de omissão do sucessor, por não
ter tomado as medidas saneadoras possíveis, se fosse o caso.
Como o entendimento da própria Diretoria de Contas Municipais é de que, nessa
hipóteses, o ato permanece válido, inobstante as irregularidades apontadas,
devendo, portanto, ser cumprido pelo Presidente da Câmara na gestão em análise,
não há sentido em se consignar as ressalvas indicadas.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Cianorte, exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141350/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CIANORTE, de responsabilidade de NORBERTO CAVALARI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Cianorte, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2399/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127327/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO DAVID
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Carlópolis. Irregularidade das contas, reposição salarial em período eleitoral,
incluído período superior a 12 meses, com devolução de valores.
1. As contas do Legislativo Municipal de Carlópolis, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Marcos Antonio David,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5029/06 (fls. 123/130), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista os recebimentos a maior por parte dos
agentes políticos.
Ressalva irregularidades nos atos que fixaram a remuneração dos agentes políticos
e a falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3450/
07 (fls. 131/133), discorda do posicionamento da DCM para opinar pela
regularidade das contas, com ressalvas, tecendo os seguintes comentários:
“Denota-se dos autos que a Câmara não fixou a remuneração dos Vereadores do
Poder Legislativo para a gestão 2005/2008.
Assim, a unidade técnica, em conformidade com o Provimento nº 56/05, adotou
o valor do subsídio devido em dezembro de 2004, R$ 1.664,26.
A irregularidade evidenciada nos autos decorre da aplicação da Lei nº 601/04,
a partir de 2005, que reajustou a remuneração em 23,83%. A DCM considera
irregular esta legislação, conforme apontado nas contas de 2004, (Instruções nºs
1619/05 e 1900/06), devido à sua edição e publicação na circunscrição do pleito
eleitoral.
Sobre essa matéria, demonstra a Procuradora o exame da prestação de contas do
Protocolo nº 139.674/05, de prestação de contas do Executivo Municipal de
Lobato, onde foi elaborada uma abordagem mais detida sobre a matéria em questão,
tendo concluído o seguinte:
1)(...) que seja considerado nas contas de 2004 como prazo inicial de vedação à
concessão de aumento salarial ao funcionalismo público o de 180 (cento e oitenta)
dias antes das eleições, prazo este previsto no calendário do TSE:
2)(...) há que se considerar como regular a reposição salarial do período de 12
meses anteriores à data-base da revisão geral anual, ainda que dentro do período
proibido pela legislação eleitoral;
3)(...) que a revisão geral em período interdito abrangeu perdas de anos anteriores,
é essencial uma análise acurada do caso concreto.
Nos termos da Lei nº 601/04, (doc. Às fls. 55), a reposição salarial concedida com
base na variação do INPC foi de 23,83% (sendo 13,83% correspondente ao
período de 01/01/02 a 31/12/02 e 9,95% relativo ao período de 01/01/03 a 31/
12/03).
O reajuste concedido em 2004 abrangeu perdas salariais de anos anteriores. De
qualquer forma, tendo como paradigma o princípio da razoabilidade e
proporcionalidade, tal fato não deve ser motivo de desaprovação das contas, mas
sim, de ressalva pelo descumprimento ao preceito constitucional do artigo 37,
X, que estabelece que a revisão geral é anual. Diante do exposto, entende o
Ministério Público que as contas podem ser consideradas regulares, com
ressalvas”.
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É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, verifica-se a irregularidade das contas, em face da extrapolação de
subsídios.
A falha, no entender da Unidade Técnica, seria originária da aplicação de
reposição salarial no ano de 2004, em período eleitoral, com reflexos no exercício
seguinte, de 2005, por não ter sido votado, para essa legislatura, ato fixatório
dos subsídios, tomando-se por base, dessa forma, o valor percebido em dezembro
de 2004.
Mais especificamente, a reposição salarial, concedida pela Lei nº 601/2004, de
17.08.2004, abrangeu os períodos de 2002 (13,88%) e 2003 (9,95%), segundo
o INPC, resultando num total de 23,83% a título de reposição.
Ocorre que, de acordo com o entendimento consignado no incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº 230369/07, “para fins de satisfação da
revisão geral anual prevista no art. 37, X, da Constituição Federal, (...) seria
necessário o atendimento de alguns condicionantes, a saber:
(...)
c) vedação de recomposição relativa a períodos anteriores aos doze meses
precedentes na vigência do período de 180 dias antes das eleições até a posse
dos eleitos”.
Na parte conclusiva desse mesmo Acórdão, nº 827/107, constou na letra “b”, em
corroboração, que “para as alterações salariais concedidas após esta data,
poderão ser consideradas legais aquelas que satisfaçam as condições
estabelecidas pelo art. 37, X, da Constituição Federal, a saber: revisão segundo
um índice de aferição oficial da inflação, aplicado indistintamente a todos os
servidores, na database fixada, abrangendo os doze meses precedentes, com efeitos
financeiros imediatos” (sem grifo no original).
Nessas condições, verifica-se ter havido, efetivamente a extrapolação de
subsídios, em virtude da concessão de reposição salarial, após 30.06.2004, em
valor superior aos índices inflacionários do período dos doze meses anteriores
à data base.
Para efeito de cálculo do valor a ser restituído pelo Presidente da Câmara,
contudo, deve ser descontado, do percentual de reposição de 23,83%, o valor do
INPC, índice adotado pelo Município, relativo aos 12 meses anteriores à data-
base dos servidores municipais.
Como não houve a citação dos demais Vereadores para participarem do processo,
não há como estender-lhes a responsabilidade solidária, ressalvando-se, contudo,
a possibilidade de a atual Administração instaurar processo de impugnação de
valores contra os demais beneficiários, bem como, do exercício do direito de
regresso pelo Presidente da Câmara.
Outrossim, à míngua de outros esclarecimentos, deve ser desconsiderada a
ressalva apontada pela Diretoria de Contas Municipais, quanto à fixação da
remuneração do Presidente da Câmara e dos Vereadores, a f. 127, valendo
acrescentar que, a falta de ato fixatório, por ser ato da gestão anterior, não pode,
em hipótese alguma, ser imputada ao sucessor, nem mesmo como ressalva.
Consigne-se, por outro lado, a ressalva relativa à falta de recolhimento da
contribuição do INSS sobre os subsídios do Vereador Francisco Gervásio,
regularizada através de parcelamento junto a esta autarquia, objeto de desconto
em folha, conforme refere a Diretoria de Contas Municipais, a f. 125/126.
Face ao exposto, voto no sentido de que esta Corte julgue pela irregularidade
das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Carlópolis, exercício de
2005, em virtude da extrapolação dos subsídios, a ser objeto de devolução pelo
Presidente da Câmara, Sr. Marcos Antônio David, descontando-se, do valor
apurado, o valor do INPC acumulado nos doze meses anteriores à data-base dos
servidores municipais.
Consigne-se ainda, a ressalva relativa à falta de retenção das contribuições de
Vereador ao INSS, objeto de parcelamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127327/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CARLÓPOLIS, de responsabilidade de MARCOS ANTONIO DAVID,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Carlópolis, exercício de 2005, em virtude da extrapolação dos subsídios, a ser
objeto de devolução pelo Presidente da Câmara, Sr. Marcos Antônio David,
descontando-se, do valor apurado, o valor do INPC acumulado nos doze meses
anteriores à data-base dos servidores municipais.
Consignar ainda, a ressalva relativa à falta de retenção das contribuições de
Vereador ao INSS, objeto de parcelamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2400/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137209/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR
INTERESSADO: DEUCIDES DERENZO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Uniflor. Regularidade das contas, ressalvando a ausência de empenhos da
despesa com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência.
1. As contas do Legislativo Municipal de Uniflor, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Deucides Derenzo, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5957/06 (fls.35/40), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a ausência de empenhos da despesa
com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência.
Opina, igualmente, pela aplicação de multa pelo atraso na entrega da prestação
eletrônica.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5927/
07 (fls. 42), opina pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Com relação à entrega da prestação eletrônica em atraso, considerando as
justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões sobre a matéria,
entendo que o item pode ser considerado como ressalva. Deixo de aplicar a multa
sugerida pela diretoria técnica, alertando, porém, ao responsável pela
administração que a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.

Quanto à ausência de empenhos da despesa com pessoal e obrigações patronais
segundo o regime de competência, o interessado presta os seguintes
esclarecimentos (f. 06 do Anexo I):
“Realmente houve um equívoco nos empenhamentos relativos à execução
orçamentária da despesa com encargos no exercício, sendo que tal fato ocorreu
por diversos motivos. Podemos destacar que devido a uma falha ocorrida no
sistema de contabilidade que utilizávamos no exercício de 2005, praticamente
toda movimentação teve de ser refeita, onde ocorreu esta falha de não
empenhamento pelo regime de competência das despesas acima citadas, no
entanto, salientamos que não houve nenhum prejuízo por parte do INSS, já que
tanto a parte da Câmara Municipal quanto a parte do servidor foram totalmente
quitadas durante o exercício de 2005, e os empenhamentos dos meses anteriores
foram feitos no mês de agosto de 2005 e daí em diante foram feitos dentro dos
meses competentes conforme razão em anexo. Salientamos que as despesas com
pessoal foram empenhadas corretamente pelo regime de competência, conforme
razão em anexo”.
A fim de subsidiar a análise das contas, o Relator encaminhou o processo à
Diretoria Técnica para informar se a ausência de empenhos das despesas com
pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência, impediram a
análise das respectivas despesas efetuadas, e se os empenhos foram efetuados no
exercício seguinte.
Em resposta, a DCM elaborou a Informação nº 1283/07, f. 45, prestando o seguinte
esclarecimento:
“Relativamente à ausência de empenho, cabe informar que não impediram a análise
das despesas.
Quanto à regularização no exercício seguinte, em verificação das informações
contidas no SIM-AM de 2006, observa-se que o valor das contribuições referente
a dezembro de 2005 foram lançados conforme o empenho nº 989 de 25/04/06,
sendo regularizada a pendência”.
Pelos motivos acima expostos, considerando as justificativas apresentadas pelo
interessado e a Informação da DCM de f. 45, o item pode ser convertido em ressalva.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Uniflor, exercício de 2005, ressalvando a ausência de empenhos
das despesas com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de
competência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137209/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
UNIFLOR, de responsabilidade de DEUCIDES DERENZO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Uniflor, exercício de 2005, ressalvando a ausência de empenhos das despesas
com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2402/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 143209/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo Municipal de
Saúde de Guarapuava. Regularidade das contas, ressalvadas as inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias no encerramento do exercício e irregularidades nos
procedimentos de pagamento de Serviços de Terceiros.
1. As contas do Fundo Municipal de Saúde de Guarapuava, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Sr. Luiz Fernando Ribas Carli, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 571/07 (fls. 114/122), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista as inconsistências injustificadas nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias
e ausência de comprovação dos procedimentos licitatórios.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 4456/07 (fls. 123/124), pela irregularidade das contas.
Após a inclusão do processo em pauta para julgamento, a entidade apresentou
os documentos protocolados sob n] 39133-8/07.
É o Relatório.
2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, podem ser julgadas regulares,
com ressalvas, as contas prestadas.
Com relação às inconsistências verificadas, a Entidade alega que o saldo da
conta corrente nº 36496-7 foi equivocadamente informado como sendo de R$
750,00, sendo que o valor correto é de R$ 0,00.
Da análise dos argumentos enviados, a diretoria técnica opina pela manutenção
da irregularidade, tendo em vista que o sistema SIM-AM apresenta saldo de R$
750,00, que é o saldo contábil de fechamento do exercício de 2005, não sendo
apresentado nenhum ajuste em conciliação bancária que demonstre efetivamente
os ajustes realizados.
Em nova manifestação, menciona a mesma entidade que a diferença diz respeito
a dois cheques para pagamento da empresa “lentes de Contato Ltda.”, não tendo
sido feita a respectiva baixa, no encerramento do exercício.Junta aos autos cópia
das notas fiscais e dos referidos cheques.
Considerando-se as justificativas do interessado e o reduzido valor de
divergência, pode o item ser objeto de ressalva, alertando-se, porém, a entidade,
para que adote medidas para o saneamento dessa irregularidade nos exercícios
subseqüentes, sob pena de desaprovação das contas.
Quanto aos procedimentos licitatórios, alega o interessado que os empenhos
nºs 1892 (R$ 110.726,09 – credor Banco do Brasil), 1979 (R$ 115.250,62 –
credor Banco do Brasil) e 715 (R$ 113.787,98 – credor Banco do Brasil), referem-
se a pagamentos de despesas relativos aos prestadores de serviços de saúde do
Município, vinculado ao PAB. Contudo, entende a Diretoria de Contas
Municipais que a situação não foi devidamente comprovada, permanecendo a
irregularidade.

Em relação a essa irregularidade, apontada pela Diretoria de Contas Municipais
como sendo de falta de procedimento licitatório, verifica-se que a falha observada
não é pertinente com essa matéria, mas, diz respeito à incorreção no procedimento
de prestadores de serviços na área da saúde, através do repasse de recursos do
Banco do Brasil, e não, diretamente, às pessoas físicas credoras.
A Entidade, em suas informações complementares, reconhece esse equívoco, e
aduz ter tomada medidas para sanear as irregularidades, no exercício seguinte.
Diante da ausência de prejuízo e da presunção de que os serviços foram
efetivamente prestados, pode-se converter essa irregularidade em ressalva,
alertando, porém, a Entidade, que adote, efetivamente, as medidas corretivas
nesse procedimento, passando a efetuar os pagamentos de forma direta aos
prestadores de serviço.
Com relação ao empenho nº 913, de R$ 24.243,20, relativo a compra de materiais
diversos, verifica-se constar do ofício da Srta. Secretária Municipal de Saúde, a
f. 80 do anexo, referências a mandados judiciais, e à relevância da compra, contida
na justificativa de f. 81 do mesmo anexo, motivo pelo qual, pode-se converter em
ressalva a irregularidade, com relação a este item.
Em corroboração, junta aos autos a entidade, nos esclarecimentos
complementares, parecer da Procuradoria Geral do Município, com referência
expressa a essa despesa, como decorrente de cumprimento de mandado judicial.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Saúde de Guarapuava, exercício de 2005, ressalvadas as
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias no encerramento do exercício e
irregularidades nos procedimentos de pagamento de Serviços de Terceiros, com
alerta à Entidade para que adote medidas corretivas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143209/06, do FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE GUARAPUAVA, de responsabilidade de LUIZ FERNANDO
RIBAS CARLI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de Saúde
de Guarapuava, exercício de 2005, ressalvadas as inconsistências injustificadas
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias no encerramento do exercício e irregularidades nos procedimentos de
pagamento de Serviços de Terceiros, com alerta à Entidade para que adote medidas
corretivas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 t:– Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2403/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 147743/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO: MARCIO FERNANDO CALDERARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Campina da Lagoa. Regularidade das contas.
1. As contas do Legislativo Municipal de Campina da Lagoa, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Marcio Fernando
Calderari, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando os contraditórios enviados
pelo interessado, através da Instrução nº 2781/07 (fls. 84/90), opina pela
regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 10.037/
07 (fls. 91), opina igualmente pela regularidade das contas.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Campina da Lagoa, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 147743/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPINA DA LAGOA, de responsabilidade de MARCIO FERNANDO
CALDERARI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Campina da Lagoa, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2404/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 3418/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
comprovação de convênio. falta de aplicação financeira justificada. regularidade
com ressalva. falta de planejamento. não aplicação de multa.
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RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio, firmado entre a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente a dos Recursos Hídricos e o Município
de Rolândia, no valor de R$ 797.618,59 (setecentos e noventa e sete mil
seiscentos e dezoito reais e cinqüenta e nove centavos), tendo por objeto o
controle da erosão urbana através da execução de obras de drenagem pluvial com
pavimentação asfáltica.
Em decisão anteriormente proferida por este Tribunal, relativa ao presente
processo (f. 117), determinou-se o recolhimento dos valores que deixaram de ser
auferidos em virtude da ausência de aplicação financeira da importância de R$
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), no período de 31/04/98 a 30/07/98 a
serem pagos pelo ex-prefeito, Sr. José Perazolo ao Tesouro Estadual.
Diante da não manifestação do ex-prefeito, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela irregularidade das contas, recomendando o
recolhimento do valor da aplicação financeira que deixou de ser efetuada, e a
aplicação de multa pelo não encaminhamento de informações e/ou documentos
solicitados pela instrução 1722/03.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 9542/07,
manifesta-se pela aprovação das presentes contas, ressalvando a não aplicação
financeira dos recursos, determinando o recolhimento aos cofres estaduais o
valor proporcional aos rendimentos de aplicação financeira do dinheiro não
movimentado, em conformidade com o art. 116 parágrafo 4°.
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Análise de Transferências,
estão em condições de serem julgadas regulares, com ressalvas, as presentes
contas.
Na oportunidade do contraditório, o Sr. José Perazolo justifica a não aplicação
dos recursos com base no atraso, não previsto, do resultado da Licitação
correspondente à contratação da empresa para a execução das obras, conforme f.
107. Nesse ponto, revendo o entendimento anteriormente exarado no voto de
f.115/116, merecem acolhimento essas justificativas.
Trata-se de uma obra de grande porte, com recurso, à época, no valor aproximado
de R$ 800.000,00, e cujo objeto envolve drenagem pluvial e pavimentação
asfáltica, o que justifica o atraso no início de sua execução.
Nesse contexto, tendo sido concluída a obra, a ausência de aplicação financeira,
no período de três meses, antes de seu início, pode ser convertida em ressalva.
Consigne-se, porém, a falta de planejamento, que gerou um atraso na execução da
obra em três meses, a ser objeto de ressalva.
Outrossim, não há necessidade de imputação de multa, uma vez que a reformando
a decisão, com a exclusão da imputação de débito, não haveria necessidade de
sua aplicação.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvando a falha de
planejamento que gerou atraso na execução da obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 3418/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO
AMBIENTAL ao MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, no exercício financeiro de 2000,
no valor de R$ 797.618,59 (setecentos e noventa e sete mil, seiscentos e dezoito
reais e cinqüenta e nove centavos), que teve por objeto o controle da erosão
urbana através da execução de obras de drenagem pluvial com pavimentação
asfáltica, ressalvando a falha de planejamento que gerou atraso na execução da
obra com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2405/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 218373/06
ORIGEM : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
INTERESSADO : ALOYSIO JOSÉ LEAL PENNA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Transferência Voluntária. Atraso na apresentação de documentos. Aprovação. Não
aplicação de multa
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio, firmado entre a
Pastoral da Criança e o Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 10.263,37 (dez mil, duzentos e sessenta e três
reais e trinta e sete centavos) tendo por objetivo a aquisição de equipamentos para
a Pastoral da Criança de Arapoti.
Em primeira análise, a Diretoria de Análise e Transferência, através da Instrução nº.
7334/06, opinou pela irregularidade das contas. Apontou a ausência de documentos
e a compra dos equipamentos em desacordo com as cotações realizadas, ressalvou
ainda o atraso em 8 (oito) dias na apresentação do processo.
A Coordenadora Nacional da Pastoral da Criança, em contraditório, justifica a
diferença dos preços dos produtos adquiridos em relação às cotações orçadas, em
virtude da opção pela qualidade dos produtos.
Após uma segunda instrução e apresentação de contraditórios, a Diretoria de
Análise de Transferência conclui, através da Instrução 3923/07, pela regularidade
das contas com ressalva ao atraso na prestação, aplicando multa ao Presidente da
entidade com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº. 10309/
07, manifesta-se da mesma forma.
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise e Transferência e do
Ministério Público, merecem aprovação com ressalva, às presentes contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou o interessado sanar as irregularidades
apontadas pela unidade técnica, remanescendo, apenas, o atraso na apresentação
da prestação de contas.
Com relação à multa sugerida pela Unidade Técnica, não se faz necessária a sua
aplicação, vez que os objetivos do convênio foram atingidos sem irregularidades
e o atraso foi de apenas 8 (oito) dias, sendo suficiente sua conversão em ressalva.
Face ao exposto, o voto é pela aprovação, ressalvando o atraso na apresentação das
presentes contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 218373/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
or:Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SETP ao PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA, no
exercício financeiro de 2005, ressalvando atraso na apresentação das presentes
contas, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2406/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 269814/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
INTERESSADO : CELSO ANTUNES RIBEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de contas. Transferência voluntária.. Falta de CND do INSS específica
da obra Art. 248, II, do regimento interno. Contas julgadas irregulares, com
comunicação ao INSS.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência voluntária, de
convênio firmado entre o Instituto de Ação Social do Paraná e o Município de
Rosário do Ivaí, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
16.070,14 (dezesseis mil e setenta reais e quatorze centavos), tendo por objeto
a ampliação de imóvel, em atendimento a crianças e adolescentes em situação de
risco pessoal e social.
Em primeiras instruções, a Diretoria de Análise de Transferências aponta a
ausência de vários documentos relativos ao convênio e manifesta-se pela
concessão de contraditórios ao Prefeito Municipal.
Nas oportunidades dos contraditórios, o Sr. Celso Antunes Ribeiro, Prefeito
Municipal, juntou aos autos os documentos solicitados, inclusive o
comprovante de recolhimento da multa aplicada pelo atraso na prestação de contas
(f. 185), porém não encaminhou a Certidão Negativa de Débito específica da
obra, alegando que a construtora contratada para a execução da obra não
encaminhou o documento. Sendo assim, através de instrução de f. 188, 189, 190
e 191, manifestou-se a Diretoria de Análise de Transferências pela regularidade
das contas ressalvando a ausência deste documento.
Diante da uniformização de jurisprudência, opina o Ministério Público junto a
este Tribunal pela irregularidade das contas, frente à ausência de CND do INSS
específica da obra.
Corroborando com o parecer do Ministério Publico de Contas no processo, não
estão em condições de aprovação as presentes contas.
Em sua defesa de f. 171, o prefeito informa que já notificou a empresa responsável
para que encaminhasse a documentação restante, e apresenta em f. 186, cópia do
ofício enviado à construtora. Contudo, conforme apontado pela Diretoria de
Análise de Transferências, não foram apresentadas, até o momento, as Certidões
Negativas de Débito específica da obra, junto ao INSS.
Nesse ponto, o Acórdão n° 1365/06, definiu o entendimento desta corte, em
sede de uniformização de jurisprudência, nos seguintes termos:
“... nos procedimentos licitatórios que visem a construção de obra pública,
objeto ou não de convênio, o Poder Público tem a obrigação de exigir prova de
regularidade perante a Seguridade Social, na fase de habilitação, como também
no momento da liberação das demais parcelas, uma vez que a regularidade não só
é exigida, quando da contratação, mas durante todo o decorrer do ajuste.
Nesse passo, cumpre à Administração Pública exigir do contratado a apresentação
dos comprovantes de recolhimento mensal das contribuições feitas ao INSS dos
empregados que efetivamente trabalharam na obra, como também solicitar nas
obras adredes a construção civil a matrícula específica da obra junto ao INSS.
Com essa medida busca-se evitar futura responsabilização solidária do ente
público com a empresa contratada.
Agora, no que tange a prestação de contas devida, a ser apresentada pelo órgão
ou entidade pública, quando de seu julgamento, em razão do mandamento
constitucional que determina que a pessoa jurídica em débito com o sistema de
Seguridade Social não poderá contratar com o Poder Público, entende-se ser
necessária a apresentação da multicitada certidão de débitos específica de obra
pública emitida pelo INSS.
Sendo assim, a sua não apresentação acarretará por parte dos órgãos colegiados
do Tribunal de Contas do Paraná, a prolatação de julgamento pela irregularidade
das contas.”
No caso em tela, releva notar que o convênio foi celebrado no exercício de 2005,
não se enquadrando, portanto, na exceção a que se refere o item II da parte
dispositiva desse mesmo acórdão.
Outrossim, observe-se que, ainda que a falta da CND específica da obra não
possa ser imputada à Administração Municipal, por se tratar de providência a ser
adotada pela empresa contratada, ficou caracterizada a ilegalidade pelo pagamento
dos serviços prestados sem que fosse exigido esse documento, podendo resultar,
inclusive, em eventual responsabilidade solidária pelo inadimplemento das
obrigações previdenciárias, conforme previsto no art. 71, §2º, da Lei de Licitações.
Nesse sentido, a ordem de serviço de f. 82 confirma ter sido integralmente pago
o valor de R$ 19.284,17, em 10.11.2005, superior, inclusive, ao valor mencionado
na cláusula segunda do contrato, a f. 78.
Encontra-se configurada, portanto, a hipótese de irregularidade das contas, a
que se refere o art. 248, II, do Regimento Interno, por infração à norma legal, mais
especificamente, ao que dispõem os artigos 220 e 256, § 1º, do Decreto nº 3048/
99, Regulamento da Organização e Custeio da Seguridade Social e artigo 71, §
2º da Lei 8666/93.
Aplicam-se as medidas obrigatórias, relativas à inclusão do nome Prefeito referido
no cadastro dos agentes públicos com contas desaprovadas, em atendimento ao
disposto no art. 1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar nº. 64/90, e a notificação
ao INSS, para que tome as providências que achar necessárias.
Face ao exposto, voto pela irregularidade das contas, pela ausência de Certidões
Negativas de Débito específica da obra, com a inclusão do nome do Sr. Celso
Antunes Ribeiro no cadastro dos agentes públicos com contas desaprovadas,
além da expedição de ofício ao INSS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 269814/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE ROSÁRIO DO IVAÍ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 16.070,14
(dezesseis mil, setenta reais e quatorze centavos), tendo por objeto a ampliação
de imóvel, em atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal
e social, de responsabilidade do Sr. Celso Antunes Ribeiro, Prefeito Municipal,
pela ausência de Certidões Negativas de Débito específica da obra,
II- Inclusão do Sr. Celso Antunes Ribeiro, no cadastro dos agentes públicos
com contas desaprovadas,
III- Expedir ofício ao INSS.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2407/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 40016/07
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
INTERESSADO : RENATO GUIMARÃES ADUR
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE AGRAVO. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE
NULIDADE DO PROCESSO, POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO
INTERESSADO, EM PROCESSO DE ADMISSÃO DE PESSOAL, A QUAL
FOI NEGADO O REGISTRO. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO
IMPROVIDO.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Agravo interposto por João Antenor Borges de Carvalho,
servidor do Paranacidade, que teve negado o registro de sua admissão pelo
Acórdão nº 3602/06, da Primeira Câmara (f. 141/142), contra o despacho nº
2840/07, que indeferiu o pedido declaração de nulidade do processo, por
ausência de citação do agravante.
Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo,
nos termos do art. 489 do Regimento Interno, e, no mérito, alega que os efeitos
da decisão de negativa de registro da admissão serão sentidos apenas pelo
agravante, e que, com a perda do emprego, “haverá a perda do tempo de trabalho,
o acervo profissional adquirido durante este período se tornará extinto, será
apagado dos registros do ente que o contatou, de forma legítima e desprovida de
qualquer irregularidade, retirando do autor a certeza que tinha, até então, de
estar agindo dentro da legalidade, retirando-lhe a segurança jurídica que tinha
até então e que o levavam executar suas atribuições com esmero” (f. 246).
Acrescenta que não foi observado o disposto no art. 347 do Regimento Interno,
que, segundo alega, determina sua intimação acerca de todos os atos, e que em
nenhum momento foi-lhe oportunizado o contraditório, sendo, por esse motivo,
nulo o processo.
VOTO
Preliminarmente, resta prejudicado o pedido de concessão de efeito suspensivo
ao presente recurso, em face de seu julgamento de mérito, nesta sessão.
No mérito, não merece provimento o recurso interposto.
Pela decisão recorrida, foi indeferido o pedido de declaração de nulidade do
processo formulado pelo agravante e deferido seu pedido de vista, dentro do
Tribunal, determinando-se, ainda, a inclusão de seu nome na autuação e de sua
intimação quanto aos demais atos do processo.
Verifica-se, assim, ter sido observado o art. 347 do Regimento Interno, mencionado
pelo agravante, tendo sido deferido seu ingresso no processo, a partir de sua
intervenção, conforme previsão expressa do §3º, desse mesmo artigo.
Antes dessa intervenção, entretanto, não era obrigatória a citação do agravante,
haja vista que, nos processos de registro de admissões de pessoal, bem como,
nos de registro de aposentadorias, pensões e reformas, apenas a entidade que
edita esse atos é parte no processo, e não o beneficiário.
Nesse sentido, vale reproduzir os fundamentos contidos na própria decisão
agravada, a f. 51/52:
“Sobre essa questão, é pacífico o entendimento desta Corte, transcrevendo-se,
por brevidade, o seguinte extrato do Acórdão nº1549/2006, do Tribunal Pleno,
em que a matéria foi decidida nos seguintes termos:
“Preliminarmente, não há que se falar em nulidade do processo, por ausência de
intimação do candidato nomeado, para acompanhamento do processo do registro
de sua admissão junto a esta Corte.
Conforme jurisprudência pacífica do Supremo tribunal de Contas, no julgamento
da legalidade dos atos sujeitos a registro, de que trata o art. 71, III, da Constituição
Federal, não está o Tribunal de Contas obrigado a promover o contraditório com
as pessoas que possam vir a ser atingidas pela sua decisão.
ÃO:Nesse sentido, a seguinte ementa do Tribunal Pleno:
“O Tribunal de Contas, no julgamento da legalidade de concessão de
aposentadoria ou pensão, exercita o controle externo que lhe atribui a
Constituição Federal, art. 71, III, no qual não está jungido a um processo
contraditório ou contestatório. Precedentes do STF” (MS 25440 / DF - Distrito
Federal, julgado em 15.12.2005, Rel. Min. Carlos Velloso)”.”
Acrescente-se, como ilustração, os ensinamentos do Conselheiro HELIO SAUL
MILESKI, no sentido de que “(...) quando se tratar de apreciação de legalidade
de atos admissionais, inativatórios e de pensões, o sistema de fiscalização exercido
pelo Tribunal de Contas se operará sobre o ato administrativo, tendo como
responsável a autoridade administrativa emissora do ato, embora os seus efeitos
venham a recair sobre o servidor beneficiado. Por não ser o praticante do ato
administrativo, o servidor não participa do processo, na medida em que não
possui responsabilidade pela sua emissão. Somente haverá possibilidade dessa
participação do servidor após a decisão do Tribunal de Contas que venha lhe
causar repercussão prejudicial, na condição de terceiro prejudicado,
circunstância em que poderá intentar medida recursal para exercer os eu direito
de defesa” (“O Controle da Gestão Pública”. Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo, 2003, p. 306/307).
Vale o registro, ainda, de não aproveitar ao Recorrente o disposto na Súmula
Vinculante nº 3, do Supremo Tribunal Federal.
Além de já ter esta Primeira Câmara, na sessão de 26.06.2007, por ocasião da
discussão do processo nº 37941/04, afastado a aplicação dessa súmula aos casos
de processos de registro de admissão de pessoal, conforme se depreende das
respectivas notas taquigráficas, verifica-se, de qualquer forma, que a decisão que
negou registro, no presente processo, é de 31.10.2006, ou seja, muito anterior
à publicação dessa mesma súmula, em 06.06.2007.
Face ao exposto, voto pelo improvimento do presente recurso de agravo,
determinando-se o retorno dos autos à Diretoria de Contas Estaduais, para
acompanhamento do cumprimento da determinação contida no despacho
agravado, relativa à comprovação da cessação do pagamento decorrente do ato
impugnado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 40016/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Agravo, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento, determinando-se o retorno dos autos à Diretoria de Contas
Estaduais, para acompanhamento do cumprimento da determinação contida no
despacho agravado, relativa à comprovação da cessação do pagamento decorrente
do ato impugnado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 31 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 149588/07
Origem: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA
Interessado: VERA MARIA HAJ MUSSI AUGUSTO

TOMADA DE CONTAS

Processo: 428382/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE WENCESLAU BRAZ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 182889/02
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
PARANAPANEMA DE COLORADO
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
PARANAPANEMA DE COLORADO

Processo: 169266/03
Origem: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
Interessado: MUNICÍPIO DE IMBAÚ

Processo: 230666/03
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRASELVA

Processo: 164454/04
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 171993/05
Origem: FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
Interessado: FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL

Processo: 468589/05
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: ROSA CHEVONICA JOEKEL

Processo: 191688/06
Origem: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Interessado: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI

Processo: 32994/07
Origem: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
Interessado: VALMOR VANDERLINDE

Processo: 135870/07
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
Interessado: ELSON MUNARETTO

Processo: 199186/07
Origem: MUNICÍPIO DE VITORINO
Interessado: VALDIR PICOLOTTO

Processo: 205321/07
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: RICHARD GOLBA

Processo: 207600/07
Origem: ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
COLÉGIO ESTADUAL MARCÍLIO DIAS ENSINO FUNDAMENTAL E
MEDIO
Interessado: VANILDA DIAS

Processo: 234615/07
Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Interessado: ANTONIO UDCENSKI

APOSENTADORIA

Processo: 57328/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DICLEY JOSE CORREA

Processo: 399250/05
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Interessado: LIRIS HASKEL

Segunda Câmara

Pautas

Processo: 562201/06
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CARLOS MURILLO CESCATO BRAGA

RESERVA

Processo: 283934/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON ALVES

Processo: 298575/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALZEMIRO SILVEIRA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 243664/04
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IPORÃ

Processo: 3649/05
Origem: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
Interessado: ENIO VALDIR CENI

Processo: 578124/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
Interessado: ANTENOR DAL VESCO

Processo: 586909/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

Processo: 112137/07
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: SINVAL FERREIRA DA SILVA

Processo: 254683/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Interessado: CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 376963/06 Vistas desde 18/07/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR

APOSENTADORIA

Processo: 20821/07
Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARINA DA CONCEIÇAO VIDAL SOLDA

PENSÃO

Processo: 468448/02
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: SALUSTIANA ARCANJA JONJOB

RESERVA

Processo: 349552/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEONEL MARTINS DE OLIVEIRA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 372570/04
Origem: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Interessado: ADELAR GUIMARÃES DA SILVA

Processo: 293762/05 Sobrestado desde 18/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 300231/06
Origem: MUNICÍPIO DE ATALAIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ATALAIA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 212328/07
Origem: CRECHE CRIANÇA FELIZ DE FÊNIX
Interessado: ARISTOTELES DIAS DOS SANTOS FILHO

Processo: 224997/07
Origem: CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE DE PARANAVAÍ
Interessado: VALDENIR MÉCHIA

APOSENTADORIA

Processo: 278566/07 Vistas desde 01/08/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ BARTOLINI

Processo: 324614/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE HENRIQUE FUSTINONI

RESERVA

Processo: 300839/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: UBIRATAN CUNHA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 181991/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Processo: 131114/04
Origem: FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDAÇÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE
GUARAPUAVA

Processo: 131130/04
Origem: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE GUARAPUAVA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 179480/05
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

APOSENTADORIA

Processo: 278755/05 Vistas desde 18/07/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: TEREZA PINTO DE LARA CANELO

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 139902/06
Origem: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: MUNICÍPIO DE OURIZONA

Processo: 146488/06
Origem: MUNICÍPIO DE CANDÓI
Interessado: MUNICÍPIO DE CANDÓI

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 158652/05
Origem: SOCIEDADE ESPÍRITA DE PROMOÇÃO SOCIAL DE
LONDRINA
Interessado: ABIB MIGUEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 259959/06
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU

Processo: 509270/06
Origem: INSTITUTO MARINGAENSE DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL DE
MARINGÁ
Interessado: INSTITUTO MARINGAENSE DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL
DE MARINGÁ

APOSENTADORIA

Processo: 16400/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ ERNESTO KUSS

CERTIDÃO

Processo: 231721/07 Adiado desde 11/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IVAÍ
Interessado: IDIR TREVISO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 1072/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 189776/07
ENTIDADE : FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DA AGRICULTURA
FAMILIAR DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ANTONIO RYCHETA ARTEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2006. REGULARIDADE.
Trata de Prestação de Contas do FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DO PARANÁ, relativa ao exercício
financeiro de 2006, sob responsabilidade do Sr. Antonio Rycheta Arten, Diretor-
Presidente.
O referido Fundo foi criado pela Lei Estadual nº. 14.431/04 e regulamentado
pelo Decreto Estadual nº. 3.928/04. Esta prestação de contas é composta de 95
folhas numeradas.
DA ANÁLISE
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Contas
Estaduais emitiu Instrução n.º 125/07, fls. 91 a 94, observa que nada foi verificado
sob o aspecto técnico-contábil, bem como nenhuma anomalia foi detectada nos
relatórios Quadrimestrais da Agência de Fomento do Paraná S/A, Gestora do
Fundo de Aval. Ao final, opina pela regularidade das contas, ressaltando que o
Fundo de Aval não tem personalidade jurídica, sugerindo, porém, que para os
próximos exercícios seja inserido na prestação de contas da Agência de Fomento
do Paraná S/A
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 9.380/07, fls. 95.
DO VOTO
Diante da análise elaborada pela Diretoria de Contas Estaduais e Parecer nº
9.380/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela regularidade
da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2006, do Fundo de
Aval Garantidor da Agricultura Familiar do Estado do Paraná, expedindo-se
por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. Antonio Rycheta Arten, Diretor-
Presidente. Sugere-se, que as contas do referido Fundo, para os próximos
exercícios, seja inserida na prestação da Agência de Fomento do Paraná S/A.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 189776/07, do FUNDO DE AVAL
GARANTIDOR DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DO PARANÁ,
de responsabilidade de ANTONIO RYCHETA ARTEN,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2006, do Fundo de Aval Garantidor da Agricultura Familiar do Estado do
Paraná, expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. Antonio
Rycheta Arten, Diretor-Presidente. Sugere-se, que as contas do referido Fundo,
para os próximos exercícios, seja inserida na prestação da Agência de Fomento
do Paraná S/A.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1073/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 476330/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ABRIGO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE CORNÉLIO
PROCÓPIO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: tomada de contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos do governo estadual. Exercício financeiro de 2005. R$ 5.792,36.
Entidade devidamente intimada. Procedência da tomada de contas. Irregularidade
e recolhimento integral dos recursos. Responsabilidade da entidade. Imposição
de multa administrativa ao gestor, nos termos do art. 87, i, b, da lei n° 113/2005.
Encaminhamento ao ministério público estadual para as providências de estilo.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 28/09/2006, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos do Governo Estadual,
no valor de R$ 5.792,36 (cinco mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e
seis centavos), referente ao exercício financeiro de 2005.
Inicialmente, a Entidade foi citada por meio do Ofício n° 101/06-OTC-DAT, fls.
07, sem lograr qualquer êxito. Posteriormente, intimada pelo Edital n° 36/07-
DAT, devidamente publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas n° 89 de
09/03/2007, pg. 55, para fins do exercício constitucional ao contraditório e
ampla defesa. Entretanto, nenhum documento ou esclarecimento foi apresentado
até a presente data.
Em Instrução conclusiva de n° 3.200/07, fls. 17 a 19, a Diretoria e Análise de
Transferências, opina pela procedência da Tomada de Contas, com a conseqüente
irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento integral dos recursos
recebidos, de responsabilidade da Entidade, bem como a imputação de multa
administrativa ao Sr. Sidnei Ribeiro, na condição de gestor à época. Ainda,
sugere o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual, para as providências que entender cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.938/07,
fls. 20 e 21, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica
manifestando-se pela irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso.
VOTO
Embora devidamente citada, a Entidade deixou de apresentar a prestação de contas
pertinente aos recursos recebidos do Governo Estadual.
[–:Em face de todo o exposto e da inércia comprovada em atender determinação
desta Casa, acompanhando a Instrução n° 3.200/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 8.938/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, III, letras a e b, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo, com a
conseqüente irregularidade das contas, em razão da não apresentação de
documentos necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do
Governo Estadual, no valor de R$ 5.792,36 (cinco mil, setecentos e noventa e
dois reais, trinta e seis centavos), referente ao exercício financeiro de 2005;

II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, devidamente corrigidos a partir da data do repasse, de
responsabilidade do ABRIGO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE CORNÉLIO
PROCÓPIO;
III – determina-se, nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005 c/c Portaria n°
48/07-TC, recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do Sr.
Sidnei Ribeiro, à época gestor da Entidade;
IV- Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 476330/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Preliminarmente, julgar procedente a presente Tomada de Contas e, no mérito:
I – Julgar irregular as contas, em razão da não apresentação de documentos
necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do Governo
Estadual, no valor de R$ 5.792,36 (cinco mil, setecentos e noventa e dois reais,
trinta e seis centavos), referente ao exercício financeiro de 2005.
II – Determinar o recolhimento integral dos recursos, devidamente corrigidos a
partir da data do repasse, de responsabilidade do ABRIGO DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DE CORNÉLIO PROCÓPIO, nos termos do art. 85, IV, da referida
Lei.
III – Determinar o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do
Sr. Sidnei Ribeiro, à época gestor da Entidade, nos termos do art. 87, I, b, da Lei
n° 113/2005 c/c Portaria n° 48/07- TC.
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Encaminhar as principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual,
para as medidas cabíveis ao caso, expirados os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1084/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 199852/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE
CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ SOLLAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convenio. Exercício financeiro de 2006. R$
39.600,00. Transferência da pendência para o exercício financeiro de 2007.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Fundação de Apoio à
Educação Pesquisa e Desenvolvimento Científico Tecnológico da UTFPR de
Curitiba e a Fundação Araucária, referente ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil, seiscentos reais), que teve por objeto
a implementação do Programa Institucional de Iniciação Científica.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.713/07, fls. 44 e 45, opina pela transferência da
pendência para o exercício financeiro de 2007, uma vez que a vigência do
convênio estende-se até 29/11/2007.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.600/07, fls. 47.
VOTO
Considerando a Instrução n° 2.713/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.600/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela
transferência da pendência para o exercício financeiro de 2007, pelo motivo
acima exposto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 199852/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Transferir a pendência para o exercício financeiro de 2007, de acordo com a
Instrução n° 2.713/07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n°
8.600/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1105/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 235900/03
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: ADEMIR MORO RIBAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Companhia de
Desenvolvimento Urbano e Saneamento de Campo Mourão - CODUSA.
Regularidade com ressalvas das contas, relativamente a receitas e despesas (de
pequeno valor) não contabilizadas pelo regime de competência.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia de Desenvolvimento Urbano e Saneamento de Campo
Mourão - CODUSA, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo
Diretor-Presidente Sr. Ademir Moro Ribas, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5209/06 -DCM (fls.
256/262), se manifesta pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente
a receitas e despesas (de pequeno valor) não contabilizadas pelo regime de
competência.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir no Parecer nº 19558/06 (fls. 263/264), que o item relativo a despesas
e receitas não contabilizadas pelo regime de competência permanece irregular em
razão de a entidade não ter emitido qualquer manifestação a respeito.
CONCLUSÃO
Em que pese o posicionamento do douto Ministério Público, entendo que a
razão pela qual a entidade não tenha se manifestado no item relativo a despesas
e receitas não contabilizadas no regime de competência, seja o fato de que a
instrução do feito, desde sua fase inicial, não tenha apontado o item como
irregularidade passível de reprovação das contas e sim como objeto de ressalvas.
Portanto, considerando os termos da instrução do feito e tudo o mais que consta
no processo, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em
processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Companhia de Desenvolvimento Urbano e Saneamento de Campo Mourão
- CODUSA, exercício de 2002, relativamente a receitas e despesas (de pequeno
valor) não contabilizadas pelo regime de competência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 235900/03, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO,
de responsabilidade de ADEMIR MORO RIBAS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Companhia de
Desenvolvimento Urbano e Saneamento de Campo Mourão - CODUSA, exercício
de 2002, relativamente a receitas e despesas (de pequeno valor) não
contabilizadas pelo regime de competência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 r:– Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1106/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 236508/03
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ
INTERESSADO: MARIO VANDER MARTINS ROBERTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Companhia de
Desenvolvimento de Cambé. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia de Desenvolvimento de Cambé, relativas ao exercício
de 2002, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Mário Vander Martins Roberto,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 728/07-DCM (fls.
333/339), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 6454/07 (fls. 340/341), pela desaprovação ante ao
acumulo de cargos de Secretário de Planejamento de Cambe, Diretor Presidente
da CIA e Técnico da Companhia.
Diferentemente da Diretoria de Contas Municipais, o douto Ministério Público
entende que a vedação constitucional não se limita somente a vedar o acúmulo
remunerado de cargos, mais se há previsão de remuneração para os cargos é por
que exigem dedicação exclusiva e neste ínterim, não podem ser acumulados.
CONCLUSÃO
Em que pese o louvável posicionamento do Ministério Público desta Casa,
diverso é meu entendimento, posto que o texto constitucional é claro e preciso
ao vedar somente o acúmulo remunerado de cargos, portanto, não vejo como
extensivamente interpretá-lo, colacionando nova vedação.
Ao sedimentar este novo segmento, estaríamos, a meu ver, dando amalgama
interpretação ao texto constitucional, além de estarmos nos aflorando como
legislador positivo, fato este não ventilado nas atribuições legais desta Corte.
É obvio que a acumulação de cargos, além da vedação arraigada no diploma
constitucional, também encontra óbice nas próprias limitações físicas do ser
humano, como bem delineadas pela Consolidação das Leis do Trabalho.
Entretanto, é fato consolidado que em diversos Municípios, seus administradores
acumulam cargos, conciliando cargo de prefeito, com cargos de gestor de fundos,
geralmente de previdência e tal situação nunca foi apontada pela Corte como
sendo irregular, isto por que, tais acumulações não representam vedação alguma
na legislação, não causam limitações físicas aos ocupantes e representam
vantagem ao Município, uma vez que não há a necessidade do pagamento de
outra pessoa a ocupar tais cargos.
Ante a isso e considerando os termos da Instrução da Diretoria de Contas
Municipais e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Companhia
de Desenvolvimento de Cambé, exercício de 2002, de responsabilidade do Sr.
Mário Vander Martins Roberto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 236508/03, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ, de responsabilidade de MARIO VANDER
MARTINS ROBERTO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
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Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Companhia de
Desenvolvimento de Cambé, exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. Mário
Vander Martins Roberto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1107/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 168468/04
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO: EDSON LEUCZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Companhia de
Desenvolvimento de Campo Largo. Regularidade com ressalvas das contas,
relativamente a demonstração das origens e aplicações dos recursos apresentarem-
se em desacordo com os critérios estabelecidos no artigo 188 da Lei nº 6.404/
76; ausência de registro pelo regime de competência dos encargos incidentes
sobre o empréstimo junto ao Banco Itaú S/A e irregularidades formais..
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia de Desenvolvimento de Campo Largo, relativas ao
exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Diretor Superintendente Sr. Edson
Leucz, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5761/06-DCM (fls.
137/148), se manifesta pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente
a demonstração das origens e aplicações dos recursos apresentarem-se em
desacordo com os critérios estabelecidos no artigo 188 da Lei nº 6.404/76;
ausência de registro pelo regime de competência dos encargos incidentes sobre
o empréstimo junto ao Banco Itaú S/A e irregularidades formais.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 219/07 (fls. 149/150), pela aprovação com ressalvas das
contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Companhia de Desenvolvimento de Campo Largo, exercício de 2003,
relativamente a demonstração das origens e aplicações dos recursos apresentarem-
se em desacordo com os critérios estabelecidos no artigo 188 da Lei nº 6.404/
76; ausência de registro pelo regime de competência dos encargos incidentes
sobre o empréstimo junto ao Banco Itaú S/A e irregularidades formais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 168468/04, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPO LARGO, de responsabilidade de EDSON
LEUCZ,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Companhia de
Desenvolvimento de Campo Largo, exercício de 2003, relativamente a
demonstração das origens e aplicações dos recursos apresentarem-se em
desacordo com os critérios estabelecidos no artigo 188 da Lei nº 6.404/76;
ausência de registro pelo regime de competência dos encargos incidentes sobre
o empréstimo junto ao Banco Itaú S/A e irregularidades formais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1108/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 117603/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO: LUIZ YOSHIO SUZUKE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Medianeira. Irregularidade das contas, em relação ao resultado orçamentário
deficitário não justificado; omissão de conta corrente no sistema informatizado;
falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou RPPS; aplicação dos recursos da alienação de bens em despesas
correntes; obrigações financeiras frente as disponibilidades e inconsistência
ou omissão de dados do RGPS e irregularidade formal face a ausência dos
documentos e/ou dados informatizados relacionados no Anexo I, itens E, F, G,
J e Q.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Medianeira, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Elias Carrer, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :

Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5837/06-DCM (fls. 2422/2437) pela
irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Medianeira,
exercício de 2004, em relação ao resultado orçamentário deficitário não
justificado; omissão de conta corrente no sistema informatizado; falta de repasse
dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS;
aplicação dos recursos da alienação de bens em despesas correntes; obrigações
financeiras frente as disponibilidades e inconsistência ou omissão de dados do
RGPS e irregularidade formal face a ausência dos documentos e/ou dados
informatizados relacionados no Anexo I, itens E, F, G, J e Q.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 2433, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- Manutenção de elevado saldo em caixa;
- ato fixatório não atende ao prazo da LOM;
- e, ato fixatório intempestivo.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 623/07 (fls. 2438/
2439), da lavra da Procuradora Eliza Ana Z. k. Langner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Medianeira, exercício de 2004, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 33,01%
(fls. 1241 a:– item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 16,21% (fls. 2431), dando–se atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
48,01% (fls. 1236 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Medianeira, exercício de
2004, em relação ao resultado orçamentário deficitário não justificado; omissão
de conta corrente no sistema informatizado; falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS; aplicação dos
recursos da alienação de bens em despesas correntes; obrigações financeiras
frente as disponibilidades e inconsistência ou omissão de dados do RGPS e
irregularidade formal face a ausência dos documentos e/ou dados informatizados
relacionados no Anexo I, itens E, F, G, J e Q.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 117603/05, do MUNICÍPIO DE
MEDIANEIRA, de responsabilidade de LUIZ YOSHIO SUZUKE,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Medianeira, exercício de
2004, em relação ao resultado orçamentário deficitário não justificado; omissão
de conta corrente no sistema informatizado; falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS; aplicação dos
recursos da alienação de bens em despesas correntes; obrigações financeiras
frente as disponibilidades e inconsistência ou omissão de dados do RGPS e
irregularidade formal face a ausência dos documentos e/ou dados informatizados
relacionados no Anexo I, itens E, F, G, J e Q.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1109/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 117646/05
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE AMPARO A CULTURA E EDUCAÇÃO DE
MEDIANEIRA
INTERESSADO: MARIA ELENA CUNHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 da Fundação de Amparo
a Cultura e Educação de Medianeira - FUNDACEM. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Fundação de Amparo a Cultura e Educação de Medianeira -
FUNDACEM, relativas ao exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Diretor-
Presidente Sr. Joel de Lima, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3167/05-DCM (fls.
69/83), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 621/07 (fls. 84), pela aprovação.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Fundação
de Amparo a Cultura e Educação de Medianeira - FUNDACEM, exercício de
2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 117646/05, da FUNDAÇÃO DE AMPARO
A CULTURA E EDUCAÇÃO DE MEDIANEIRA, de responsabilidade de
MARIA ELENA CUNHA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:

Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Fundação de Amparo a Cultura
e Educação de Medianeira - FUNDACEM, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1110/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 117654/05
ENTIDADE : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE MEDIANEIRA
INTERESSADO: LUIZ YOSHIO SUZUKE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Medianeira. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Medianeira,
relativas ao exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Elias
Carrer, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3168/05-DCM (fls.
41/55), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 620/07 (fls. 56), pela aprovação das contas.
CONCLUSÃO
Considerando (parte dos) os termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Medianeira, exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 117654/05, do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE MEDIANEIRA, de
responsabilidade de LUIZ YOSHIO SUZUKE,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Reequipamento do
Corpo de Bombeiros de Medianeira, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1111/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 122780/05
ENTIDADE : FUNDO DE PENSÃO E APOSENTADORIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE FLORESTA
INTERESSADO: MOACIR ADALBERTO PAVAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Pensão e
Aposentadoria dos Servidores Público de Floresta. Regularidade com ressalvas
das contas, em razão do patrimônio do RPPS constar inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial – (CF art. 40).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Pensão e Aposentadoria dos Servidores Público de
Floresta, relativas ao exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente Sr.
Moacir Alberto Pavan, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 404/07 - DCM (fls.
38/42), se manifesta pela regularidade com ressalvas das contas, em razão do
patrimônio do RPPS constar inferior à reserva matemática indicada no cálculo
atuarial – (CF art. 40).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 8627/07 (fls. 47/48), pela aprovação com ressalvas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Fundo de Pensão e Aposentadoria dos Servidores Público de Floresta,
exercício de 2004, em razão do patrimônio do RPPS constar inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial – (CF art. 40).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122780/05, do FUNDO DE PENSÃO E
APOSENTADORIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE FLORESTA, de
responsabilidade de MOACIR ADALBERTO PAVAN,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Fundo de
Pensão e Aposentadoria dos Servidores Público de Floresta, exercício de 2004,
em razão do patrimônio do RPPS constar inferior à reserva matemática indicada
no cálculo atuarial – (CF art. 40).
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1112/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140150/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
INTERESSADO: ALCIDES MARQUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Medianeira. Regularidade com ressalvas das contas, relativamente a ato
fixatório intempestivo e publicação extemporânea dos relatórios de gestão fiscal.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Medianeira, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sra. Sandra Márcia Menegol
Dela Justina, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5838/06-DCM
(fls.152/158), opina pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente
a ato fixatório intempestivo e publicação extemporânea dos relatórios de gestão
fiscal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 622/
07 (fls. 159) opina pela aprovação com ressalvas das contas, nos moldes já
delineados pela instrução do feito.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Medianeira, exercício de 2004, relativamente a
ato fixatório intempestivo e publicação extemporânea dos relatórios de gestão
fiscal. esclarecendo quanto a este último que o atraso na publicação foi de três
dias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140150/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
MEDIANEIRA, de responsabilidade de ALCIDES MARQUES,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Medianeira, exercício de 2004, relativamente a ato fixatório
intempestivo e publicação extemporânea dos relatórios de gestão fiscal
esclarecendo quanto a este último que o atraso na publicação foi de três dias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1113/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 143795/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA
INTERESSADO: REGINALDO APARECIDO DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Floresta. Regularidade com ressalvas das contas, relativamente aos descontos
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial e indicações de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Floresta, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Reinaldo Aparecido da Silva,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 403/07-DCM (fls.
57/64), opina pela irregularidade das contas, relativamente aos descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial e indicações de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 8625/
07 (fls. 69/70), opina pela desaprovação das contas, pelos mesmos motivos já
indicados na instrução da Unidade Técnica.
CONCLUSÃO
Em que pesem as argumentações acima aduzidas, discordo dos posicionamentos
apontados na instrução do feito.
Com relação aos descontos dos servidores em percentual divergente do indicado
no cálculo atuarial, o interessado esclarece que efetuou os respectivos descontos,
em obediência a Lei Municipal nº 691/2003, que determina 9% (nove por cento),
enquanto no cálculo atuarial o percentual indicado era de 11% (onze por cento).
O mesmo acontece com a cota do empregador, em que o interessado indica que a
mesma Lei municipal estabelece 12% (doze por cento) e o cálculo atuarial indica
percentual de 14% (quatorze por cento).
Com a devida vênia, entendo que esta Casa não pode punir o administrador ou
gestor pelo cumprimento das disposições legais, ainda mais por que o cálculo
atuarial é uma estimativa de contribuição e não gera vinculação ou
responsabilização legal ao gestor.

Obviamente que esta espécie de cálculo serve de referencial para a manutenção
futura dos fundos de pensões e aposentadorias e os administradores devem sim
se amoldar aos cálculos indicados, portanto, vejo que o item deve ser apontado
como ressalva e observado em prestações de contas futuras, alertando ao
Município que promova a adequação de sua legislação previdenciária aos
percentuais indicados no referido cálculo atuarial.
Ante ao exposto e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Floresta, exercício de 2004, relativamente aos
descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial e indicações de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial,
determinando ao Poder Legislativo que promova a adequação da legislação
previdenciária municipal aos índices e percentuais indicados no respectivo
cálculo atuarial, sob pena de futuras desaprovações de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143795/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
FLORESTA, de responsabilidade de REGINALDO APARECIDO DA SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Floresta, exercício de 2004, relativamente aos descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial e indicações de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial, determinando ao Poder
Legislativo que promova a adequação da legislação previdenciária municipal
aos índices e percentuais indicados no respectivo cálculo atuarial, sob pena de
futuras desaprovações de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 r:– Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1114/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131456/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO: EDSON ANTONIO PRIMON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Matelândia. Irregularidade das contas e aplicação de multa.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Matelândia, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Edson Antonio Primon, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelos interessados, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a
Instrução nº 5037/06 (fls. 501/522) pela desaprovação das contas apresentadas
pelo Executivo Municipal de Matelândia, exercício de 2005, tendo em vista:
• Contabilização das Receitas de Transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC 87/
96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes das divulgadas nas
páginas da Internet das respectivas fontes.
• Utilização de dotações de operações de crédito não contratadas como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte.
• Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias.
• Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social .
• Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa.
• Falta de Repasse das contribuições dos Servidores ao INSS.
• Falta de Repasse das contribuições dos Servidores ao Regime Próprio.
• Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao INSS.
• Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao Regime Próprio.
• Falta de Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEF para o Magistério.
• Divergências nos ajustes efetuados na Conciliação Bancária em confronto com
os Extratos Bancários subseqüentes.
• Ausência dos documentos relacionados às fls. 519/521.
Ressalva, às fls. 1516/517:
• Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais.
• Manutenção de elevado saldo em caixa ou existência de saldo negativo.
• Análise de Atos de Remuneração - Ressalvas quanto à fixação do Prefeito, do
Vice-Prefeito e de Secretários.
• Responsáveis por Despesas não Empenhadas.
• Análise da Gestão Fiscal – ressalva e irregularidade com multa.
• Descontos das contribuições dos servidores e indicação de valores devidos da
cota do empregador em percentual divergente do recomendado no Cálculo
Atuarial.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19975/06 (fls. 323/
531), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas em exame, com aplicação das multas
previstas no artigo 87, inc. III, da Lei Complementar nº 113/05, e artigo 5º da Lei
n° 10028/00 e pela remessa de cópias ao Ministério Público Estadual e à
Secretaria de Receita Previdenciária pelo não repasse de valores ao INSS.
Destaca a necessidade de prévia inclusão do gestor no pólo passivo, na hipótese
de aplicação de multas, a teor do art. 14,§§ 1º e 5º do Provimento nº 47/02, e art.
355, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno.
CONCLUSÃO
 :Considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:

1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Matelândia, exercício de 2005, contabilização das
Receitas de Transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
Internet das respectivas fontes, utilização de dotações de operações de crédito
não contratadas como recurso para suplementações em outros elementos de
despesa diversas da fonte, inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, falta de repasse
dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime
Próprio de Previdência Social, realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de dispensa, falta de repasse das contribuições dos
Servidores ao I.N.S.S e ao Regime Próprio, falta de repasse da contribuição
patronal ao I.N.S.S e ao Regime Próprio, falta de aplicação de 60% dos recursos
do FUNDEF para o Magistério, divergências nos ajustes efetuados na
Conciliação Bancária em confronto com os Extratos Bancários subseqüentes e
ausência dos documentos relacionados às fls. 519/521.
E ainda, pela aplicação de multa, nos termos do artigo 87, inciso III, alínea ‘b’
da Lei Complementar 113/2005, relativamente ao atraso na entrega da prestação
de contas eletrônica e face a gravidade das irregularidades apontadas na instrução,
determino o encaminhamento das principiais peças processuais ao Ministério
Público Estadual, para que se assim entende, adote as necessárias medidas no
âmbito de sua competência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131456/06, do MUNICÍPIO DE
MATELÂNDIA, de responsabilidade de EDSON ANTONIO PRIMON,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando a irregularidade das contas
do Executivo Municipal de Matelândia, exercício de 2005, contabilização das
Receitas de Transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
Internet das respectivas fontes, utilização de dotações de operações de crédito
não contratadas como recurso para suplementações em outros elementos de
despesa diversas da fonte, inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, falta de repasse
dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime
Próprio de Previdência Social, realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de dispensa, falta de repasse das contribuições dos
Servidores ao I.N.S.S e ao Regime Próprio, falta de repasse da contribuição
patronal ao I.N.S.S e ao Regime Próprio, falta de aplicação de 60% dos recursos
do FUNDEF para o Magistério, divergências nos ajustes efetuados na
Conciliação Bancária em confronto com os Extratos Bancários subseqüentes e
ausência dos documentos relacionados às fls. 519/521.
Aplicar a multa, nos termos do artigo 87, inciso III, alínea ‘b’ da Lei
Complementar 113/2005, relativamente ao atraso na entrega da prestação de
contas eletrônica e face a gravidade das irregularidades apontadas na instrução,
determino o encaminhamento das principiais peças processuais ao Ministério
Público Estadual, para que se assim entende, adote as necessárias medidas no
âmbito de sua competência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1116/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 138175/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
INTERESSADOS: JOÃO ALVES CORREA e APARECIDO DOMINGOS
REGINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Maringá. Regularidade com ressalvas das contas, em razão da movimentação
de recursos em instituição financeira privada e a realização de despesas sem
licitação ou sem processo de dispensa.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Maringá, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. João Alves Correa, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5469/06-DCM (fls.
74/79), opina pela irregularidade das contas, em razão da movimentação de
recursos em instituição financeira privada, para o qual a Diretoria aponta que as
justificativas apresentadas pelo interessado são insuficientes para o saneamento
da questão considerando-se a existência da Ação Direta de Inconstitucionalidade
– ADI nº 3578-9, ressaltando ainda, que o assunto já foi objeto de apreciação
pela Casa, conforme se depreende do Acórdão nº 78/06, em seu item 5º.
Acrescenta ainda como objeto de irregularidade, a remuneração dos Agentes
políticos, face ao recebimento acima do valor devido pelo Vereador Walter Luis
Guerlles, que exercia o cargo ou função comissionada com status de Secretário
Municipal e que optou pela percepção dos subsídios de Vereador, apesar de
licenciado do cargo político. Situação esta que segundo a Diretoria, esta vedada
pelo artigo 11 do Provimento nº 56/2005.
Ao final, aponta ressalvas quanto a realização de despesas sem licitação ou sem
processo de dispensa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5971/
07 (fls. 89/90), opina pela irregularidade das contas nos mesmos moldes
delineados pela unidade Instrutiva.
CONCLUSÃO
Com relação as irregularidades apontadas na instrução do feito, cabe-nos,
primeiramente, tecer algumas ponderações a respeito.
Relativo ao primeiro item apontado como irregular, qual seja, movimentação de
recursos em instituição financeira privada, frise-se que a Instituição bancária
apontada na instrução, trata-se do Banco do Estado de São Paulo – BANESPA
e que se enquadra nos moldes tipificados pela Medida Provisória nº 2.192-70/
2001, a qual habilita os entes públicos a movimentarem seus recursos em
instituições financeiras em processo de desestatização até o exercício de 2010.
É bem verdade que o dispositivo legal teve sua eficácia reduzida por efeito liminar,
concedido em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade sob nº 3.578-9
oposta junto ao Supremo Tribunal Federal.
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Também é verdade que esta Casa manifestou-se em expediente de consulta,
mediante Acórdão nº 78/06, reconhecendo a suspensão parcial e temporária da
Medida Provisória nº 2.192-70/2001.
Entretanto, cabe lembrar que antes da prolação do Acórdão supra, mesmo no
âmbito desta Corte, era grande a divergência doutrinaria e jurisprudencial sobre
o tema.
Anote-se pois, que a decisão desta Casa não pode ser aplicada ao caso vertente
uma vez que fora normatizada no ano de 2006 e as contas sub judice são relativas
ao exercício financeiro de 2005.
Neste diapasão, entendo que o item pode ser considerado como objeto de ressalva
pela Corte, fazendo parênteses ao ente quanto a impossibilidade da manutenção
desta conta para o exercício subseqüente.
Relativamente a segunda e última irregularidade, quanto a percepção de subsídios
pelo Vereador Walter Luis Guerlles e que ocupava cargo de confiança junto ao
Poder Executivo municipal, como Presidente do Serviço Autárquico de Obras
e Pavimentação de Maringá – SAOP, a Unidade Técnica entende que tal situação
é expressamente vedada pelo artigo 11 do Provimento 56/2005.
A situação fática é a seguinte, o Vereador Walter Luiz Guerlles, regularmente
eleito, foi convidado a ocupar cargo de confiança da administração municipal,
junto ao Serviço Autárquico de Obras e Pavimentação, cargo este com status de
secretário municipal.
Na assunção de dois cargos incompatíveis, o interessado licencia-se da vereança
para ser nomeado no cargo executivo. Porém, sendo o cargo de vereador melhor
remunerado, opta pela percepção destes subsídios, em detrimento da remuneração
do cargo comissionado.
Esta situação tem previsão legal na Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 41,
parágrafo 3º.
Se a previsão em lei municipal não bastasse, podemos asseverar ainda o que
dispõe o artigo 37, XVI da Constituição Federal, quando veda expressamente a
acumulação remunerada de cargos.
Entendo, portanto, abusivo dar ao dispositivo constitucional uma interpretação
mais do que extensiva, exigindo-se dos jurisdicionados, que além da
impossibilidade acumulativa-remunerada de cargos, não possam eles, optar pela
remuneração que mais lhes favoreça.
Anote-se que a administração municipal, a meu ver, agiu em estrito cumprimento
dos dispositivos legais aplicáveis pela legislação municipal, que, por sua vez,
respeitou os ditames constitucionais.
Portanto, punir o poder legislativo neste caso, seria contemplar o desrespeito
as disposições legais, pois restou demonstrado não haver aqui o acumulo de
cargos nem de remunerações.
Ademais, me parece que o artigo 11 do Provimento nº 56/2005, não trouxe em
seu espírito, a intenção de vedar situações como a do caso em tela.
Este dispositivo interno refere-se exclusivamente aos servidores efetivos da
administração, direta e indireta e também segue, como não poderia deixar de ser,
estritamente o que dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 37, incisos XVI
e XVII.
Diante de tudo que foi exposto e contrariando o entendimento esposado pela
Unidade Técnica, reforçado pelo douto Ministério Público junto a esta Casa e
não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos
tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Poder Legislativo Municipal de Maringá, exercício financeiro de 2005,
ressalvas estas, relativas a realização de despesas sem licitação ou sem processo
de dispensa e quanto a movimentação de recursos em instituição financeira não
oficial, lembrando que a manutenção das contas legislativas nestas condições
no exercício subseqüente é situação expressamente vedada pela Corte conforme
Acórdão nº 78/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 138175/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
MARINGÁ, de responsabilidade de JOÃO ALVES CORREA, nos períodos de
01/01/2005 a 21/06/2005 e 22/06/2005 a 31/12/2005, APARECIDO
DOMINGOS REGINI, no período de 10/06/2005 a 21/06/2005,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Poder
Legislativo Municipal de Maringá, exercício financeiro de 2005, ressalvas estas,
relativas a realização de despesas sem licitação ou sem processo de dispensa e
quanto a movimentação de recursos em instituição financeira não oficial,
lembrando que a manutenção das contas legislativas nestas condições no
exercício subseqüente é situação expressamente vedada pela Corte conforme
Acórdão nº 78/06.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1117/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 145678/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVATÉ
INTERESSADO: JOSÉ CHALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Ivaté. Irregularidade das contas, abertura de créditos adicionais acima do
limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual e sem a devida autorização
legislativa; contabilização de receitas de transferências em valor diferente das
divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes; utilização de dotações
de operações de crédito não contratado como recurso para suplementações em
outros elementos de despesas diversas da fonte; ASPECTOS FINANCEIROS –
movimentação de recursos em instituição financeira privada; inconsistência
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias; omissão de conta corrente no sistema informatizado;
existência de recursos consignados em folha de pagamento – Diversos Credores;
baixa indevida no passivo financeiro; falta de repasse dos valores consignados
em folha de pagamento em favor do INSS ou RPPS; ASPECTOS PATRIMONIAIS
– falta de inscrição de dívida fundada; inconsistência nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições credoras; ASPECTOS DA
LC 101/2000 (LRF) – análise de gestão fiscal irregular; ausência de empenhos
da despesa com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência;
OUTROS ASPECTOS LEGAIS – realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de despensa; inconsistência/ausência de dados
relativamente as obrigações com o regime próprio de previdência; entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso; Descontos das contribuições dos
servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial e
inconsistência/ausência de dados no sistema quanto ao regime . E mais aplicação
de multa relativa ao art. 87, inc. III, alínea ‘b’ da LC 113/2005.

PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Ivaté, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Chalegre, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4619/06-DCM (fls. 222) que a ausência de
manifestação da parte autoriza, no mínimo, a considerar ter havido a concordância
desta com as conclusões apontadas, mantendo, portanto, as irregularidades
apontadas na instrução inicial sob nº 2936/06, sendo elas, irregularidade das
contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Ivaté, exercício de 2005, ante
a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual e sem a devida autorização legislativa; contabilização de receitas de
transferências em valor diferente das divulgadas nas páginas da internet das
respectivas fontes; utilização de dotações de operações de crédito não contratado
como recurso para suplementações em outros elementos de despesas diversas da
fonte; ASPECTOS FINANCEIROS – movimentação de recursos em instituição
financeira privada; inconsistência injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; omissão de conta
corrente no sistema informatizado; existência de recursos consignados em folha
de pagamento – Diversos Credores; baixa indevida no passivo financeiro; falta
de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS ou
RPPS; ASPECTOS PATRIMONIAIS – falta de inscrição de dívida fundada;
inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições credoras; ASPECTOS DA LC 101/2000 (LRF) – análise de gestão
fiscal irregular; ausência de empenhos da despesa com pessoal e obrigações
patronais segundo o regime de competência; OUTROS ASPECTOS LEGAIS –
realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de despensa;
inconsistência/ausência de dados relativamente as obrigações com o regime
próprio de previdência; entrega da prestação de contas eletrônica com atraso;
Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial e inconsistência/ausência de dados no sistema
quanto ao regime próprio.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 189, item 3.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
- Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 8631/07 (fls. 230/
231), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Correa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Ivaté,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 28,14%
(fls. 212 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 18,17% (fls. 214 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
38,49% (fls. 209 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Preliminarmente cumpre salientar que diante do quadro apresentado pelas contas
Municipais e frente a ausência de manifestação do administrador, mesmo após
citado via Edital nº 03/07 de fls. 226, entendo grave a situação desta Unidade
federativa, uma vez que nos representa que a administração local, esta a beira de
um colapso contábil e administrativo e o que é pior, nos parece que sequer há a
intenção de reparar ou corrigir os erros aqui comprovados.
O desleixo a administração para com sua prestação de contas nesta Casa, parece
não ser fato único ou isolado, pois principalmente a parte contábil do ente parecer
ser tratada da mesma forma.
Ante o exposto e considerando os termos do Parecer do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando
de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício financeiro
de 2005, ante a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela
Lei Orçamentária Anual e sem a devida autorização legislativa; contabilização
de receitas de transferências em valor diferente das divulgadas nas páginas da
internet das respectivas fontes; utilização de dotações de operações de crédito
não contratado como recurso para suplementações em outros elementos de
despesas diversas da fonte; ASPECTOS FINANCEIROS – movimentação de
recursos em instituição financeira privada; inconsistência injustificadas nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias; omissão de conta corrente no sistema informatizado; existência de
recursos consignados em folha de pagamento – Diversos Credores; baixa
indevida no passivo financeiro; falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS ou RPPS; ASPECTOS PATRIMONIAIS
– falta de inscrição de dívida fundada; inconsistência nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições credoras; ASPECTOS DA
LC 101/2000 (LRF) – análise de gestão fiscal irregular; ausência de empenhos
da despesa com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência;
OUTROS ASPECTOS LEGAIS – realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de despensa; inconsistência/ausência de dados
relativamente as obrigações com o regime próprio de previdência; entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso; Descontos das contribuições dos
servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial e
inconsistência/ausência de dados no sistema quanto ao regime .
E ainda, quanto a ressalva relativa a utilização de dotações de fontes vinculadas
como recursos para abertura de créditos adicionais e aplicação de multa na forma
do Artigo 87, inciso III, alínea ‘b’ da Lei Complementar 113/2005, frente ao
atraso da entrega da prestação de contas eletrônica.
Por fim, encaminhe-se cópia das principais peças processuais ao douto Ministério
Público Estadual para que se assim entenda, adote as medidas legais cabíveis no
âmbito de sua competência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 145678/06, do MUNICÍPIO DE IVATÉ, de
responsabilidade de JOSÉ CHALEGRE,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:

Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Ivaté, exercício financeiro
de 2005, ante a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela
Lei Orçamentária Anual e sem a devida autorização legislativa; contabilização
de receitas de transferências em valor diferente das divulgadas nas páginas da
internet das respectivas fontes; utilização de dotações de operações de crédito
não contratado como recurso para suplementações em outros elementos de
despesas diversas da fonte; ASPECTOS FINANCEIROS – movimentação de
recursos em instituição financeira privada; inconsistência injustificadas nos
saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias; omissão de conta corrente no sistema informatizado; existência de
recursos consignados em folha de pagamento – Diversos Credores; baixa
indevida no passivo financeiro; falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS ou RPPS; ASPECTOS PATRIMONIAIS
– falta de inscrição de dívida fundada; inconsistência nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições credoras; ASPECTOS DA
LC 101/2000 (LRF) – análise de gestão fiscal irregular; ausência de empenhos
da despesa com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de competência;
OUTROS ASPECTOS LEGAIS – realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de despensa; inconsistência/ausência de dados
relativamente as obrigações com o regime próprio de previdência; entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso; Descontos das contribuições dos
servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial e
inconsistência/ausência de dados no sistema quanto ao regime .
Ressalvar a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para
abertura de créditos adicionais e aplicação de multa na forma do Artigo 87,
inciso III, alínea ‘b’ da Lei Complementar 113/2005, frente ao atraso da entrega
da prestação de contas eletrônica.
Encaminhar cópia das principais peças processuais ao douto Ministério Público
Estadual para que se assim entenda, adote as medidas legais cabíveis no âmbito
de sua competência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2007 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

PROCESSO : 13.338-2/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE ANTONINA
RESPONSÁVEL : JOHN KENNEDY GASPAR DE ABREU
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SAMAE ANTONINA.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Trata-se de prestação de contas, relativa ao exercício de 2004, do senhor Paulo
Roberto Broska, ex-Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
de Antonina.
2. Devidamente citado por este Tribunal (fls. 38/9), o responsável apresentou
suas alegações de defesa (fls. 43/54).
3. A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas opinaram
pela irregularidade das contas (fls.253/263 e 264/265, respectivamente).
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Trata-se de prestação de contas, relativa ao exercício de 2004, do senhor Paulo
Roberto Broska, ex-Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
de Antonina.
2. A Diretoria de Contas Municipais emitiu parecer apontando as seguintes
irregularidades:
a) abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela LOA,
caracterizando execução orçamentária diversa da aprovada pela Câmara;
b) falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou RPPS;
c) falta de apropriação na receita orçamentária do Imposto de Renda Retido na
Fonte;
d) baixas indevidas do passivo financeiro;
e) falta de repasse da contribuições dos servidores ao INSS;
f) falta de repasse da contribuição patronal ao INSS; e,
g) reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
3. Preliminarmente, verifico que o responsável elidiu a suposta irregularidade
relativa à abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela LOA
(fls. 254).
4. Quanto à falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em
favor do INSS e do regime próprio, o responsável esclarece que os valores foram
pagos nos exercícios de 2005 e 2006, o que, por si só, não afasta a irregularidade
imputada ao ex-gestor.
5. No que se refere à ausência de apropriação na receita orçamentária do imposto
de renda retido na fonte, o responsável informa que os acertos devidos foram
executados no exercício de 2005, permanecendo a irregularidade apontada no
exercício de 2004.
6. Com relação às baixas indevidas do passivo financeiro, o responsável
defendeu-se alegando que os valores foram lançados indevidamente em
consignação e que procedera aos ajustes necessários. Contudo, deixo assente
que o acerto efetuado no exercício seguinte não tem o condão de sanar a
irregularidade ocorrida no exercício anterior.
7. No que pertine à falta de repasse das contribuições dos servidores e da
contribuição patronal ao INSS, o responsável alega que parcelou a dívida junto
à autarquia federal, o que, por si só, não afasta a irregularidade imputada ao ex-
gestor.
8. Por fim, o responsável não logra êxito em afastar a irregularidade das contas
no que toca ao aumento salarial acima do índice inflacionário, com vigência a
partir de abril/2004, tendo em vista o disposto no art. 73, VIII, da Lei nº 9.504/
97 e na Resolução nº 21.296/2002, do Tribunal Superior Eleitoral, pois foi dado
aos servidores um aumento de 6,62%, enquanto a variação de preços pelo INPC
foi de 2,22%.
Por essas razões, voto por que o Tribunal julgue irregulares as contas do senhor
Paulo Roberto Broska, ex-Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e
Esgoto de Antonina, relativas ao exercício de 2004, nos termos dos arts. 1º, III
e 16, III, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005, determinando-se o ressarcimento
ao erário dos valores pagos indevidamente aos servidores, a serem apurados em
liquidação.
É como voto.
GASL, 25 de julho de 2007 (data de julgamento).
Aud. SOUSA LEMOS
Relator
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PROCESSO : 13.338-2/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE ANTONINA
RESPONSÁVEL : JOHN KENNEDY GASPAR DE ABREU
ACÓRDÃO Nº 1.120/2007
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SAMAE ANTONINA.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas, relativa ao
exercício de 2004, do senhor Paulo Roberto Broska, ex-Diretor do Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Antonina, acordam os Conselheiros
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em:
I. julgar, por unanimidade, irregulares as contas do senhor Paulo Roberto Broska,
ex-Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Antonina,
relativas ao exercício de 2004, nos termos dos arts. 1°, III e 16, III, “b”, da Lei
Complementar n° 113/2005; e,
II. determinar, por maioria de votos, vencido o relator que votou em maior extensão,
a adoção de medidas de regularização, com vistas a evitar irregularidades como
as constatadas no presente processo.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
Eliza Ana Zenedin Kondo Langner.
Sala das sessões, 25 de julho de 2007 (data do julgamento)
Aud. SOUSA LEMOS Cons. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente da 2ª Câmara

ACÓRDÃO Nº 1122/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 382856/00
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA FILHAS DA SAGRADA
FAMÍLIA DE NAZARÉ DE JESUÍTAS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: TOMADA DE CONTAS. NÃO DEVOLUÇÃO DA AUSÊNCIA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS OBJETO DO PROCESSO N° 31036-2/1999.
ENTIDADE DEVIDAMENTE INTIMADA. PROCEDÊNCIA DA TOMADA
DE CONTAS. IRREGULARIDADE E RECOLHIMENTO INTEGRAL DOS
RECURSOS. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE. APLICAÇÃO DE
MULTA ADMINISTRATIVA À GESTORA. ENCAMINHAMENTO AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA AS PROVIDÊNCIAS DE ESTILO.
IMPEDIMENTO PARA O RECEBIMENTO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 08/12/2000, em
decorrência da não devolução do processo n° 31036-2/1999, encaminhado em
diligência à entidade há mais de 120 (cento e vinte) dias, referente a recursos
recebidos do Governo Estadual em 1989 e 1990.
Inicialmente, a Entidade foi citada por meio do Ofício n° 2.326/2000-DG-2, fls.
04 e 05, sem lograr qualquer êxito. Posteriormente, foi intimada pelo Edital n°
145/05, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado n° 6.971, de 09/
05/2005, para fins de recolhimento total dos recursos recebidos. Diante do
silêncio, mais uma vez, em atendimento ao despacho exarado as fls. 31, a Entidade
referida foi intimada conforme Edital n° 119/06, fls. 32. Desta vez, o Sr. Antonio
Paulo Fernandes Mazur, na condição de Contador, requereu algumas informações,
justificando a não localização dos documentos relativos à prestação de contas
objeto do processo n° 31036-2/1999. Entretanto, nenhum documento ou
esclarecimento foi apresentado até a presente data. Por derradeiro, através do
Ofício n° 237/07-OCN-DAT, foi citada a Sra. Aurora Josefina Suárez, atual gestora
da Entidade. Decorrido o prazo, nenhuma justificativa foi juntada aos autos.
Em Instrução conclusiva de n° 2.040/07, fls. 41 a 43, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela procedência da Tomada de Contas, com a conseqüente
irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento integral dos recursos
recebidos, de responsabilidade da Entidade. Ainda, sugere a aplicação de multa
administrativa de R$ 100,00 (cem reais), a Sra. Aurora Josefina Suárez, nos termos
do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005. Por fim, o encaminhamento de
cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para as
providências que entender cabíveis.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 6.693/07, fls. 44.
VOTO
Embora devidamente citada, a Entidade deixou de devolver a prestação de contas
objeto do processo n° 31036-2/1999, referente a recursos recebidos da Secretaria
de Estado da Educação, nos exercício financeiro de 1989 e 1990.
Em face de todo o exposto e da inércia comprovada em atender determinação
desta Casa, acompanhando a Instrução n° 2.040/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 6.693/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, III, letras a, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo, com a
conseqüente, irregularidade das contas em razão da não devolução do processo
n° 31036-2/1999;
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, devidamente corrigidos a partir da data do repasse, de
responsabilidade da CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA FILHAS DA
SAGRADA FAMÍLIA DE NAZARÉ DE JESUÍTAS;
III – nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c Portaria
n° 48/07, determina-se o recolhimento de multa administrativa, de
responsabilidade da Sra. Aurora Josefina Suárez, em razão do não
encaminhamento, no prazo fixado, do processo solicitado;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VI – nos termos do art. 95 da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 295 do
Regimento Interno, fica a Entidade impedida de obter Certidão Liberatória junto
a este Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 382856/00,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
I – Julgar pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo,
com a conseqüente, irregularidade das contas em razão da não devolução do
processo n° 31036-2/1999;
II – Determinar, nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, o recolhimento integral
dos recursos, devidamente corrigidos a partir da data do repasse, de
responsabilidade da CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA FILHAS DA
SAGRADA FAMÍLIA DE NAZARÉ DE JESUÍTAS;

III – Determinar, nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005
c/c Portaria n° 48/07, o recolhimento de multa administrativa, de
responsabilidade da Sra. Aurora Josefina Suárez, em razão do não
encaminhamento, no prazo fixado, do processo solicitado;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Encaminhar, expirados os prazos recursais, as principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VI – Impedir a Entidade de obter Certidão Liberatória junto a este Tribunal de
Contas , nos termos do art. 95 da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 295 do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1123/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 119544/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio. R$ 28.750,00. Exercício financeiro de 2002.
Regularidade com ressalva. Ausência de aplicação financeira. Recolhimento
efetuado posteriormente pelo gestor.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio firmado com o Instituto de Ação Social do
Paraná, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 28.750,00
(vinte e oito mil, setecentos e cinqüenta reais), que teve por objeto a aquisição
de equipamentos em geral e diversos materiais de consumo.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 4.616/06, fls. 280 a 285, verificou a ausência de documentos e esclarecimentos
abaixo relacionados:
• Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos em desacordo com o
§ 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93;
• Notas de empenho e liquidação, emitidas pelo órgão repassador;
• Comprovante da entrega dos convites 36/2002, 39/2002, 40/2002, 67/2002,
72/2002, 81/2002 e 82/2002, para pelo menos três participantes, com no mínimo
cinco dias úteis de antecedência;
• Termos de adjudicação e homologação dos convites n° 36/2002, 39/2002, 40/
2002, 67/2002, 72/2002, 81/2002 e 82/2002;
• Termo de contrato e aditivos, se houver, com empresas vencedoras das licitações;
• Publicação dos termos de contratos e aditivos, com empresas vencedoras, na
imprensa oficial.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.733/06-OCN-DAT, o Sr. Hilário
Andraschko, ex-Prefeito Municipal, manifestou-se através do protocolo n°
39004-4/06, fls. 290 a 323.
Em Instrução n° 8.429/06, fls. 324 e 325, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opinou pela irregularidade das contas,
levando em conta a improcedência das justificativas em relação a não aplicação
financeira dos recursos recebidos. Tal posicionamento foi endossado pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 18.042/06, fls. 326 e
327.
Novamente intimado, em protocolo n° 57675-0/06, o Sr. Hilário Andraschko,
apresentou as fls. 333 a 335, comprovante do recolhimento da importância de R$
749,13 (setecentos e quarenta e nove reais, treze centavos), referente a ausência
de aplicação financeira dos recursos recebidos.
Por fim, em Instrução conclusiva de n° 2.732/07, fls. 338 e 339, a Diretoria de
Análise de Transferências, opina pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.035/07,
fls. 340, manifesta-se pela baixa de responsabilidades afetas a prestação de contas,
uma vez que regularizada pelo interessado.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e o cumprimento de
determinação deste Tribunal por parte do interessado, acompanhando a Instrução
n° 2.732/07, fls. 338 e 339, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas
de convênio, firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao
exercício de 2002, no valor de R$ 28.750,00 (vinte e oito mil, setecentos e
cinqüenta reais), de responsabilidade do Sr. Hilário Andraschko, alertando-se
para a obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 119544/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE PALMAS, no exercício financeiro de 2002, ressalvando a ausência de
aplicação financeira dos recursos recebidos em desacordo com o § 4°, do art. 116,
da Lei n° 8.666/93, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1124/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 73340/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2002. R$ 18.330,64. REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS,
EM FACE DA NÃO REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. OS
OBJETIVOS FORAM DEVIDAMENTE ATINGIDOS, CONFORME TERMO
DE FLS. 65. APLICAÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA.

RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.330,64
(dezoito mil, trezentos e trinta reais, sessenta e quatro centavos), que teve por
objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte
escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em análise preliminar, emitiu a Instrução n° 392/05, fls. 55 a 57,
propugnando pela irregularidade das contas, em razão da ausência dos seguintes
documentos: a) aviso de crédito bancário, da conta convênio; b) processo
licitatório completo ou processo de dispensa de licitação, inclusive as certidões
negativas de débitos do INSS e FGTS; c) Termo de Objetivos Atingidos, emitido
pelo Órgão Repassador.
Por meio dos Ofícios n°s 291/05 e 292/05, respectivamente, foram citados os
Srs. Osvaldo Campos de Almeida, atual Prefeito Municipal, e Maria de Lourdes
Pereira, ex-Prefeita Municipal. Em atenção, o Sr. Adilson Lucchetti, na condição
de Prefeito Municipal em exercício, apresentou o protocolo n° 34297-6/05, fls.
62 a 65, constando o aviso de crédito e o Termo de Cumprimento dos Objetivos.
Quanto ao procedimento liciatório, informou que à época não foi realizado.
Em nova Instrução de n° 4.294/05, fls. 66 a 68, a Unidade Técnica por entender
improcedente a justificativa apresentada quanto a não realização de processo
licitatório, opinou pela irregularidade das contas, com a conseqüente imputação
de multa administrativa à Sra. Maria de Lourdes Pereira. Ainda, sugeriu o
encaminhamento dos autos ao Ministério Público Estadual.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 15.731/05, fls. 69.
Em conseqüência este Relator determinou nova citação da Sra. Maria de Lourdes
Pereira, na qualidade de ex-Prefeita Municipal, para oferecimento de contra razões.
Sem lograr êxito, em novo Ofício de n° 528/06 foi concedido novo prazo para
manifestação da ordenadora das despesas. A interessada apresentou o protocolo
n° 37313-1/06, fls. 79, confirmando a não realização do procedimento licitatório,
em virtude do desconhecimento da previsão dos repasses, e ainda, que as parcelas
não atingiram o montante para a obrigatoriedade do certame.
Novamente, em Instrução n° 8.039/06 e Parecer n° 16.758/06, respectivamente,
da Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público junto a este
Tribunal, fls. 80 a 82, manifestaram-se pela irregularidade das contas.
Nesse intervalo, a Sra. Maria de Lourdes Pereira, através do protocolo n° 12270-
1/07, fls. 83 a 91, alegou que à época “o município passava por extrema dificuldade
financeira, sem crédito para adquirir bens de consumo na cidade, e a própria
cidade por ter seu comércio baseado na lavoura, amargava prejuízos chegando
a fechar um posto de gasolina e outro, às vezes tinha combustível para revenda
outras vezes apenas prestava serviços (lavagem, lubrificação, etc)”. Para efeito
de comprovação de sua alegação juntou declaração e documentos as fls. 85 a 92.
Em Instrução conclusiva de n° 1.632/07, fls. 94 a 97, preliminarmente, sugere a
oportunização do contraditório e ampla defesa ao Município de Borrazópolis.
Porém, quanto ao mérito, opina pela irregularidade das contas em virtude da não
realização de licitação para as aquisições, sugerindo, a aplicação de multa
administrativa prevista no art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
O Ministério Público junto a este Tribunal ratifica o teor dos Pareceres n°s
15.731/05 e 16.758/06.
VOTO
Afasto a preliminar sugerida pela Unidade Técnica uma vez que o Município de
Borrazópolis, através de seu representante legal, apresentou suas justificativas
e documentos às fls. 62 a 65.
Ficou evidenciado nos autos que não foi realizado o procedimento licitatório,
porém, o objetivo do convênio foi atingido conforme Termo apresentado as fls.
65. Ainda, nenhum prejuízo foi detectado nas aquisições efetuadas. Em face de
todo o exposto, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO:
I – no mérito, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício
de 2002, no valor de R$ 18.330,64 (dezoito mil, trezentos e trinta reais, sessenta
e quatro centavos), de responsabilidade da Sra. Maria de Lourdes Pereira, em
razão da não realização de procedimento licitatório, conforme determina a Lei n°
8.666/93;
II – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/c Portaria n°
48/07, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos e
esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-
se o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade da Sra. Maria de
Lourdes Pereira, ex-Prefeita Municipal;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 73340/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular com ressalva da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2002,
no valor de R$ 18.330,64 (dezoito mil, trezentos e trinta reais, sessenta e quatro
centavos), de responsabilidade da Sra. Maria de Lourdes Pereira, em razão da
não realização de procedimento licitatório, conforme determina a Lei n° 8.666/
93;
II – Determinar nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/
c Portaria n° 48/07, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos
e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, o
recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade da Sra. Maria de
Lourdes Pereira, ex-Prefeita Municipal;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS3 2 6ª feira |10/Ago/2007

ACÓRDÃO Nº 1125/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 204932/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2002. R$ 39.571,35. IRREGULARIDADE DAS CONTAS
EM FACE DE IMPROPRIEDADES VERIFICADAS NO TERMO DE
CUMPRIMENTO DA OBRA. APLICABILIDADE DO ACÓRDÃO N° 1.365/
06, NO QUE DIZ RESPEITO A NÃO APRESENTAÇÃO DA CND DO INSS,
ESPECÍFICA DA OBRA. RECOLHIMENTO INTEGRAL DOS RECURSOS
RECEBIDOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO EX-GESTOR E DO
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 39.571,35 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e um reais, trinta e cinco
centavos), que teve por objeto a reforma da Escola Municipal Omar de Oliveira.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em análise preliminar, fls. 42 a 45, constatou as irregularidades e
impropriedades abaixo relacionadas:
• Ausência de cópias do processo licitatório;
• Ausência dos boletins de medição e do termo de conclusão da obra, emitidos
pelo PARANACIDADE, de acordo com o disposto no convênio, ou seja, não
foram assinados ou emitidos pelo PARANACIDADE;
• Não apresentação da Certidão Negativa de Débito – CND DO INSS, específica
da obra executada;
• Atraso de 11 (onze) dias na apresentação da prestação de contas;
Por meio do Ofício n° 1.328/04-ODL-DG, fls. 48, foi citado o Sr. Genivaldo
Carvalho da Mota, Prefeito Municipal à época, que através do protocolo n°
33726-0/04, fls. 50 a 102, apresentou documentos e esclarecimentos objetivando
a regularização do processo.
Em Instrução de n° 575/05, fls. 103 e 104, a Unidade Técnica aponta que
remanesceram as seguintes irregularidades: a) não apresentação da Certidão
Negativa de Débito – CND do INSS, referente à matrícula aberta; b) irregularidade
formal na emissão do Termo de Conclusão da Obra, uma vez que foi apresentada
uma cópia, sem a devida assinatura do Técnico do Paranacidade.
Posteriormente, este Relator determinou através da Resolução n° 6.394/2005,
a devida notificação do Sr. Genivaldo Carvalho da Mota, ex-Prefeito Municipal,
para fins da juntada dos documentos acima referidos, bem como aplicou multa
administrativa, conforme art. 5°, inciso II, do Provimento n° 36/98.
O interessado foi intimado em duas oportunidades, conforme Ofício n° 3.717/
05, fls. 108, e via Edital n° 288/05, fls. 110. Entretanto, nenhum esclarecimento
ou documento foi juntado aos autos. Ainda, ressalte-se, que através do Ofício n°
3.769/05, fls. 109, também, foi citado o Sr. João Batista dos Santos, na condição
de atual Prefeito Municipal de Santo Inácio, sem lograr qualquer êxito.
Em Instrução conclusiva de n° 3.458/06, fls. 112 a 114, a Diretoria de Análise
de Transferências, ratifica posicionamento anterior, propugnando pela
irregularidade das contas, em virtude da ausência da Certidão Negativa do INSS,
específica da obra, bem como a não apresentação do Termo de Conclusão da Obra,
em via original, e devidamente assinado pelo Técnico do Paranacidade. Sugere,
ainda, o recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 39.571,35
(trinta e nove mil, quinhentos e setenta e um reais, trinta e cinco centavos),
devidamente corrigido, bem como a imputação de multa administrativa, de
responsabilidade do Sr. Genivaldo Carvalho da Mota, ex-Prefeito Municipal e
ordenador das despesas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.943/07,
fls. 115 e 116, acolhe o entendimento da Unidade Técnica no que diz respeito as
impropriedades verificadas no Termo de Conclusão da Obra, afastando, porém, a
ausência da CND específica da obra, em razão da decisão objeto do Acórdão n°
1.365/06, que uniformizou jurisprudência no que tange à matéria. No mérito,
opina pela irregularidade das contas, entendendo, porém, que o recolhimento
dos valores é de responsabilidade do Município de Santo Inácio.
VOTO
Embora devidamente citado, o interessado deixou de juntar ao processo
documentos e esclarecimentos relevantes, o que impede a análise da efetiva
aplicação dos recursos, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica deste
Tribunal.
Em face de todo o exposto e das impropriedades verificadas no Termo de Conclusão
da Obra juntado as fls. 39, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício de
2002, no valor de R$ 39.571,35 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e um
reais, trinta e cinco centavos), ressalvando-se, porém, a não apresentação da
Certidão Negativa de Débito- INSS, específica da obra, com fulcro no Acórdão
n° 1.365/2006-TC;
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, devidamente corrigidos, de responsabilidade SOLIDÁRIA, do Sr.
Genivaldo Carvalho da Mota, ex-Prefeito Municipal, e do Município de Santo
Inácio;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 204932/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício de 2002,
no valor de R$ 39.571,35 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta e um reais,
trinta e cinco centavos), ressalvando-se, porém, a não apresentação da Certidão
Negativa de Débito- INSS, específica da obra, com fulcro no Acórdão n° 1.365/
2006-TC;
II – Determinar, nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, o recolhimento integral
dos recursos, devidamente corrigidos, de responsabilidade SOLIDÁRIA, do Sr.
Genivaldo Carvalho da Mota, ex-Prefeito Municipal, e do Município de Santo
Inácio;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.

IV – Encaminhar, expirados os prazos recursais, as principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1126/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 349990/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002. R$ 99.341,40. IRREGULARIDADE
FORMAL NO PARECER CONTÁBIL E DOCUMENTOS DE DESPESAS
REFERENTES A CONTRAPARTIDA APRESENTADOS EM CÓPIA
AUTENTICADA. REGULARIDADE COM RESSALVA CONFORME
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 99.341,40 (noventa e nove mil, trezentos e quarenta e um reais, quarenta
centavos), que teve por objeto a pavimentação urbana do Município de Santa
Cecília do Pavão.
Após análise da documentação acostada aos autos, bem como do contraditório
apresentado pela parte, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n°
2.857/07, fls. 264 e 265, opina pela regularidade com ressalva, em razão da
impropriedade verificada no Parecer Contábil e a apresentação de documentos
de despesas referente a contrapartida municipal em cópia autenticada.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.755/07, fls. 266.
VOTO
Considerando a Instrução n° 2.857/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.755/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com
ressalva da presente prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício de 2002, no valor de
R$ 99.341,40 (noventa e nove mil, trezentos e quarenta e um reais, quarenta
centavos), de responsabilidade da Sra. Adalgisa Denise de Almeida Gouveia,
alertando-se para as impropriedades verificadas no Parecer Contábil, bem como
a necessidade de apresentação de documentos de despesa em via original.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 349990/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, no exercício
financeiro de 2002, ressalvando as impropriedades verificadas no Parecer
Contábil, bem como a necessidade de apresentação de documentos de despesa em
via original, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1127/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 206855/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : MOACYR JOSE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: AUTUADO COMO PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIA. CONTRATO DE MPRÉSTIMO. R$
849.986,30. EXERCÍCIO DE 2004. PARCELA LIBERADA NO EXERCÍCIO
DE 2005, NO VALOR DE R$ 174.770,97. BAIXA DA PENDÊNCIA DOS
CADASTROS DESTA CASA
.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de contrato de empréstimo encaminhada pelo
Município de Paiçandu, decorrente de convênio firmado com a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Urbano, no montante de R$ 849.986,30 (oitocentos
e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais, trinta centavos), celebrado
no exercício financeiro de 2004, que teve por objeto a pavimentação de vias
urbanas. Vale ressaltar, que as parcelas apresentadas nos autos correspondem a
R$ 174.770,97 (cento e setenta e quatro mil, setecentos e setenta reais, noventa
e sete centavos).
Após análise da documentados apresentada, bem como do contraditório objeto
do protocolo n° 15827-7/07, fls. 599 a 606, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.266/07, fls. 607 e 608, opina pela baixa da
listagem de pendências daquela Unidade Técnica, por tratar-se de contrato de
empréstimo, não estando, portanto, sujeita à análise deste Tribunal.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 9.182/07, fls. 609, ressaltando, porém, a necessidade de
encaminhamento dos autos para análise de Inspetoria de Controle Externo
competente, em atenção aos ditames constitucionais.

VOTO
Considerando o equívoco no encaminhamento da presente documentação para
apreciação desta Casa, uma vez que se trata de contrato de empréstimo e não
transferências voluntárias, acompanhando a Instrução n° 3.266/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e Parecer n° 9.182/07 do Ministério Público junto
a este Tribunal, VOTO, pela baixa de pendência referente ao presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 206855/06, entre as
partes MUNICÍPIO DE PAIÇANDU e MOACYR JOSE DE OLIVEIRA.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência referente ao presente processo, acompanhando
a Instrução n° 3.266/07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n°
9.182/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1128/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 236029/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TUNEIRAS DO OESTE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TUNEIRAS DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONVÊNIO. R$ 12.238,00.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. REGULARIDADE COM RESSALVA.
AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA. RECOLHIMENTO EFETUADO
POSTERIORMENTE PELO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 12.238,00 (doze mil, duzentos e trinta e oito reais), que teve por
objeto aquisição de equipamentos, material de consumo e pagamento de pessoal,
em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 5.121/06, fls. 26 a 29, verificou a ausência de diversos documentos e
esclarecimentos, bem como a não aplicação financeira dos recursos, em desatenção
ao disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.763/06-OCN-DAT, a Sra. Neuzita
de Souza Neves Potratz, Presidente à época, manifestou-se através do protocolo
n° 40381-2/06, fls. 32 a 117.
Em Instrução n° 8.048/06, fls. 118 a 121, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opinou pela irregularidade das contas,
levando em consideração a necessidade da apresentação de novo Termo de
Cumprimento dos Objetivos; extrato bancário da conta 00470-8, agência 5444,
referente ao período de 15/05/2006 a 04/07/2006; e, ainda, a ausência de
aplicação dos recursos.
Novamente intimada, a Sra. Neuzita de Souza Neves Potratz, na condição de
Presidente, apresentou novos documentos as fls. 124 a 132, protocolo n° 62760-
5/06, com a finalidade de regularização dos autos. Entretanto, deixou de efetuar
o recolhimento relativo a aplicação financeira.
Atendendo Ofício de Intimação n° 21/07-ODI-DEX, por derradeiro, a Sra. Neuzita
de Souza Neves Potratz, juntou as fls. 142, GR-PR, comprovando o devido
recolhimento, que foi convalidado pela Diretoria de Execuções conforme
Informação n° 319/07, fls. 144.
Por fim, em Instrução conclusiva de n° 2.988/07, fls. 146 e 147, a Diretoria de
Análise de Transferências, opina pela regularidade da presente prestação de
contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.198/07,
fls. 148, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em comento, em
razão da ausência de aplicação financeira dos recursos.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pelo Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.198/07,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas de convênio, firmado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente
ao exercício de 2005, no valor de R$ 12.238,00 (doze mil, duzentos e trinta e oito
reais), de responsabilidade da Sra. Neuzita de Souza Neves Potratz, à época
Presidente da Entidade, alertando-se para a obrigatoriedade do disposto no §
4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 236029/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUNEIRAS DO OESTE, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 12.238,00 (doze mil, duzentos e trinta e oito
reais), de responsabilidade da Sra. Neuzita de Souza Neves Potratz, à época
Presidente da Entidade, considerando a documentação acostada aos autos e,
ainda, o entendimento esposado pelo Ministério Público junto a este Tribunal
em Parecer n° 9.198/07, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/
2005, alertando-se para a obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da
Lei n° 8.666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
o:Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1129/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 253020/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA DE CURITIBA
INTERESSADO : MARGARET CHIRSTINE MUELLER MEISTER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: SUBVENÇÃO SOCIAL RECEBIDA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. R$
81.096,63. REGULARIDADE COM RESSALVA, EM RAZÃO DA JUNTADA
DO TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE DESPESAS NÃO VISLUMBRADAS
NO PLANO DE APLICAÇÃO.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada entre a Associação Nova Esperança de
Curitiba e a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 81.096,63 (oitenta e um mil, noventa e seis reais, sessenta
e três centavos), que teve por objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 9.916/06-DAT/CAS,
fls. 286 a 292, preliminarmente, constatou a ausência de diversos documentos e
esclarecimentos.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 266/07-OCN/DAT foi concedido o prazo
de 15(quinze) dias para que a Sra. Margaret Christine Mueller Meister, à época
Presidente, exercesse o direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°,
LV, da Constituição Federal.
Através do protocolo n° 9889-8/07, fls. 296 a 305, a interessada encaminhou
documentos e esclarecimentos objetivando a regularização do processo. Ressalte-
se, o Termo de Convalidação constante as fls. 293.
Em Instrução n° 1.984/07-DAT/CAS, fls. 306 a 308, a Unidade Técnica após
analisar a documentação trazida aos autos, opina pela regularidade com ressalva
das contas em questão, bem como sugere a aplicação de multa administrativa em
virtude do atraso de 30 (trinta) dias, na protocolização dos documentos.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 6.318/07, fls. 309.
VOTO
Considerando a Instrução n° 1.984/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.318/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como
decisão deste Plenário no sentido de aceitar Termo de Convalidação emitido
pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO;
I - pela regularidade com ressalva da presente subvenção social celebrada com
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total
de R$ 81.096,63 (oitenta e um mil, noventa e seis reais, sessenta e três centavos)
em razão da realização de despesas convalidadas posteriormente e, ainda, do
atraso de 30 (trinta) dias no encaminhamento das contas;
II – determina-se, nos termos do art. 87, I, a, da Lei n° 113/2005 c/c Portaria n°
48/07-TC, a imputação de multa administrativa a Sra. Margaret Christine Mueller
Meister, à época Presidente da Entidade;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 253020/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar regular com ressalva a presente subvenção social celebrada com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total
de R$ 81.096,63 (oitenta e um mil, noventa e seis reais, sessenta e três centavos)
em razão da realização de despesas convalidadas posteriormente e, ainda, do
atraso de 30 (trinta) dias no encaminhamento das contas.
II - Determinar a imputação de multa administrativa a Sra. Margaret Christine
Mueller Meister, à época, Presidente da Entidade, nos termos do art. 87, I, a, da
Lei n° 113/2005 c/c Portaria n° 48/07-TC.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1130/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 354803/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE PATO
BRANCO
INTERESSADO : ELIAS CARRER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. R$ 60.000,00.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. REGULARIDADE COM RESSALVA,
EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO NOS DOCUMENTOS
FISCAIS DE PAGAMENTO, EM ATENÇÃO A LEI N° 4.320/64.
ENCAMINHAMENTO À DIRETORIA DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS
PARA INSCRIÇÃO NA LISTAGEM DE PENDÊNCIA DO SALDO
FINANCEIRO EXISTENTE.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação
Intermunicipal de Saúde de Pato Branco e a Secretaria de Estado da Saúde/ISEP,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), que teve por objeto auxílio para a manutenção da Associação.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 9.499/06, fls. 34 a 38, verificou a ausência de documentos e esclarecimentos
abaixo relacionados:
• Termo de Cumprimento dos Objetivos, emitido em papel timbrado pelo órgão
repassador, referente a 2006;
da:• Relação dos procedimentos realizados com respectivos valores parciais e
totais, de todos os pagamentos efetuados aos prestadores de serviços ao
Consórcio;
• Guias originais referente ao recolhimento dos valores consignados em
pagamentos a prestadores de serviços (IRRF, PIS, COFINS, CSL);

• Justificar a ausência da “liquidação” em todas as notas fiscais pagas, em
desacordo com o art. 63 da Lei n° 4.320/64;
• Alerta à Administração do Consórcio para a Lei Estadual n° 15.117, de 12/05/
2006, publicada no Diário Oficial n° 7.224 da mesma data, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de todas as entidades que recebam repasses públicos, realizarem
licitação na modalidade pregão, sendo preferencial a utilização de sua forma
eletrônica.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 392/07-OCN-DAT, o Sr. Vanderlei
José Crestani, manifestou-se através do protocolo n° 10804-0/07, fls. 42 a 203.
Em Instrução n° 2.659/07, fls. 204 a 206, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, ressalta que remanesceu a ausência de
“liquidação” em todas as notas fiscais. Ainda, que o convênio teve sua vigência
prorrogada até 31/12/2007, existindo um saldo financeiro no valor de R$
103.953,69 (cento e três mil, novecentos e cinqüenta e três reais, sessenta e nove
centavos), devidamente aplicados no mercado financeiro, que deverá ser inscrito
na listagem de pendências daquela Unidade Técnica, para posterior prestação de
contas. Ao final, opina pela regularidade com ressalva, em razão do não
atendimento ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.870/07,
fls. 207, manifesta-se pela irregularidade das contas em comento, em virtude da
ausência de liquidação nos documentos fiscais de pagamento, em desacordo com
a Lei n° 4.320/64.
VOTO
Embora o Ministério Público junto a este Tribunal propugne pela irregularidade
das contas, entendo que a falha formal verificada nos autos pode ser relevada,
neste momento, cabendo à Entidade em prestação futuras proceder a devida
adequação em conformidade com a Lei n° 4.320/64. Ainda, levando em
consideração que os objetivos do convênio foram atendidos conforme Termo
juntado as fls. 45; que a vigência do convênio foi estendida até 31/12/2007; e
a existência de saldo financeiro de R$ 103.953,69 (cento e três mil, novecentos
e cinqüenta e três reais, sessenta e nove centavos), acompanhando a Instrução n°
2.659/07 da Diretoria de Análise de Transferências, nos termos do Art. 16, II, da
Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da
presente prestação de contas de convênio, firmado com a Secretaria de Estado da
Saúde/ISEP, referente ao exercício de 2006, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), de responsabilidade do Sr. Vanderlei José Crestani, ordenador das
despesas.
Determina-se a inscrição na listagem de pendências da Diretoria de Análise de
Transferências do saldo financeiro existente, no valor de R$ 103.953,69 (cento
e três mil, novecentos e cinqüenta e três reais, cinqüenta e nove centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 354803/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
1-Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANÁ ao ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DE PATO BRANCO, no exercício financeiro de 2004, ressalvando o não
atendimento ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, pela ausência
de liquidação nos documentos fiscais de pagamento, com fundamento no artigo
247, do Regimento Interno deste Tribunal.
II- Determinar a inscrição na listagem de pendências da Diretoria de Análise de
Transferências do saldo financeiro existente, no valor de R$ 103.953,69 (cento
e três mil, novecentos e cinqüenta e três reais, cinqüenta e nove centavos).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1131/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 366682/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJAL
INTERESSADO : JUVENAL TABORDA DE MIRANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO
SOCIAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. R$ 41.650,00.
REGULARIDADE COM RESSALVA, EM RAZÃO DO NÃO CUMPRIMENTO
DOS PRAZOS LEGAIS NO ENCAMINHAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE
CONTAS. IMPOSIÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA AOS GESTORES.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Laranjal
e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil,
seiscentos e cinqüenta reais), que teve por objeto a construção de um centro de
referência de assistência social.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 10.467/06, fls. 30 a 33, verificou a ausência de
documentos e esclarecimentos, quais sejam: a) autorização governamental; b)
aviso de crédito; c) atraso de 92 (noventa e dois) dias na apresentação das contas;
d) via original das notas fiscais; e) processo licitatório; f) termo de
compatibilidade físico-financeira.
Ato contínuo, por meio dos Ofícios n°s 364/07 e 365/07, respectivamente, foram
citados os Srs. Gerson Barbosa Ramos e Juvenal Taborda de Miranda, para o
exercício do direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 11507-1/07, fls. 38 a 194, o Sr. Gerson Barbosa Ramos,
procedeu à juntada de nova documentação, inclusive do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra.
Em Instrução n° 1.427/07, fls. 196 a 200, a Unidade Técnica apontou que todos
os documentos foram apresentados, entretanto, o Sr. Juvenal Taborda de Miranda,
ex-Prefeito Municipal, deixou de se manifestar quanto ao atraso na prestação de
contas. Ainda, ressaltou que o atual Prefeito Municipal, Sr. Gerson Barbosa
Ramos, em 12/02/2007, através do protocolo n° 6035-1/07, prestou contas da
parcela de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), repassada no exercício de 2006. No
que diz respeito ao protocolo mencionado, apontou a ausência da UGT e seu
parecer, bem como atraso de 23 (vinte e três) dias no encaminhamento da
complementação das contas, de responsabilidade do atual Prefeito Municipal.

Diante dos fatos, propugnou pela irregularidade das contas, ressalvando, a
necessária citação do Município de Laranjal para apresentação de defesa.
Este Relator por meio do Despacho n° 1.343/07, fls. 201, determinou nova
intimação dos interessados, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de esclarecimentos e saneamento do processo.
Novamente, o Sr. Gerson Barbosa Ramos, manifestou-se por meio do protocolo
n° 23788-6/07, fls. gã:204 a 206.
Em Instrução conclusiva de n° 2.788/07, fls. 207 a 209, após examinar nova
documentação juntada aos autos, opina pela regularidade com ressalva, sugerindo
a aplicação de multa administrativa, individualizada, aos Srs. Juvenal Taborda
de Miranda, ex-Prefeito Municipal, e Gerson Barbosa Ramos, atual Prefeito
Municipal, em razão do atraso no encaminhamento das prestações de contas,
respectivamente, de 92 (noventa e dois) dias e 23 (vinte e três) dias.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.866/07,
fls. 210, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
regularidade com ressalva das contas em comento, deixando de se manifestar
quanto a imputação de multa administrativa aos gestores municipais.
VOTO
Considerando a Instrução n° 2.788/07 da Diretoria de Análise de Transferências,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I – no mérito, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 41.650,00 (quarenta e um
mil, seiscentos e cinqüenta reais), alertando-se para o cumprimento dos prazos
legais no encaminhamento das prestações de contas a esta Casa;
II – determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa,
individualizada, aos Srs. Juvenal Taborda de Miranda, ex- Prefeito Municipal, e
Gerson Barbosa Ramos, atual Prefeito Municipal, em razão do atraso no
encaminhamento das prestações de contas.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 366682/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular, com ressalva a presente prestação de contas de convênio firmado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente
ao exercício de 2005, no valor de R$ 41.650,00 (quarenta e um mil, seiscentos
e cinqüenta reais), alertando-se para o cumprimento dos prazos legais no
encaminhamento das prestações de contas a esta Casa;
II – Determinar nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005, c/
c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa, individualizada,
aos Srs. Juvenal Taborda de Miranda, ex- Prefeito Municipal, e Gerson Barbosa
Ramos, atual Prefeito Municipal, em razão do atraso no encaminhamento das
prestações de contas.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1132/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 54750/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO ECUMENICA DE PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL
DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ ALCIDES MARTON DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. R$ 10.757,00.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006. DOCUMENTOS APRESENTADOS EM
ACORDO COM A RESOLUÇÃO N° 03/2006. REGULARIDADE DAS
CONTAS, CONFORME DIRETORIA DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Fundação Ecumênica de
Proteção ao Excepcional de Curitiba e a Fundação Araucária, referente ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 10.757,00 (dez mil, setecentos e cinqüenta
e sete reais), que teve por objeto o Congresso Brasileiro Multidisciplinar de
Prevenção em Saúde da Criança – 2° Encontro Paranaense de Triagem Neonatal
– 2° semestre de 2006.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 969/07, fls. 31 a 34, verificou a ausência do Termo de Cumprimento dos
Objetivos emitido pela Fundação Araucária.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 556/07-OCN-DAT, o Sr. José Alcides
Marton da Silva, na condição de gestor da Entidade, apresentou o Termo de
Cumprimento dos Objetivos as fls. 40, através do protocolo n° 14938-3/07.
Em Instrução n° 2.104/07, fls. 41 e 42, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opina pela regularidade das contas
em comento.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.437/07,
fls. 43 e 44, propugnou por diligência externa à origem, em razão da ausência do
parecer contábil e notas fiscais.
Em conseqüência, este Relator considerando o disposto no art. 33 da Resolução
n° 02/2006, que afastou a obrigatoriedade da apresentação dos referidos
documentos, devolveu os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal
para nova manifestação.
Entretanto, o Procurador Dr. Flávio de Azambuja Berti, em Parecer n° 8.417/07,
fls. 46, ratificou entendimento anterior.
VOTO
Considerando que este Tribunal aprovou a Resolução n° 03/2006, e
consequentemente, desobrigou a apresentação de determinados documentos por
ocasião das prestações de contas, entendo conflitante o posicionamento adotado
pelo Ministério Público junto a esta Casa.
Desta forma, considerando que a Entidade apresentou a documentação exigida
pela retromencionada Resolução, acompanhando a Instrução n° 2.104/07 da
Diretoria de Análise de Transferências, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade da presente prestação de
contas de convênio, firmado com a Fundação Araucária, referente ao exercício de
2006, no valor de R$ 10.757,00 (dez mil, setecentos e cinqüenta e sete reais), de
responsabilidade do Sr. José Alcides Marton da Silva.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 54750/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FUNDAÇÃO ECUMENICA DE
PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL DE CURITIBA, de responsabilidade de JOSÉ
ALCIDES MARTON DA SILVA, no exercício financeiro de 2006, no valor de
R$ 10.757,00 (dez mil, setecentos e cinqüenta e sete reais), que teve por objeto
o Congresso Brasileiro Multidisciplinar de Prevenção em Saúde da Criança
ma:– 2° Encontro Paranaense de Triagem Neonatal – 2° semestre de 2006, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1133/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 132525/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOCAIÚVA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: SUBVENÇÃO SOCIAL RECEBIDA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. R$
125.835,78. EXISTÊNCIA DE SALDO NA CONTA CORRENTE. EMBORA
CITADA, A ENTIDADE DEIXOU DE EFETUAR O DEVIDO
RECOLHIMENTO. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. RECOLHIMENTO
PARCIAL DE R$ 3.527,20, CORRIGIDO. RESPONSABILIDADE DA
ASSOCIAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA AO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 125.835,78 (cento e
vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais, setenta e oito centavos), que
teve por objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 8.247/06-DAT/CAS,
fls. 369 a 371, preliminarmente, constatou a ausência dos seguintes documentos:
memórias de cálculos-SEED; boletins informativos-SEED; relação de valores
detalhados por estabelecimento-SEED. Ainda, ressaltou que os documentos
comprobatórios, relativos aos pagamentos efetuados aos servidores e encargos
sociais, foram enviados em fotocópias, contrariando o disposto no Provimento
n° 29/94. Verificou um saldo final em conta corrente, no montante de R$ 11.934,86
(onze mil, novecentos e trinta e quatro reais, oitenta e seis centavos).
Por meio do Ofício n° 3.400/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Antônio Eduardo Martinez de Barros, à época Presidente,
exercesse o direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da
Constituição Federal.
Através do protocolo n° 60612-8/06, fls. 374 a 383, o interessado apresentou
novos documentos.
Em Instrução n° 304/07-DAT/CAS, fls. 384 a 387, a Unidade Técnica após analisar
a documentação trazida aos autos, ressaltou as irregularidades remanescentes:
? Conforme conciliação bancária verificou-se o valor de R$ 6.885,55 (seis mil,
oitocentos e oitenta e cinco reais, cinqüenta e cinco centavos) de cheques a
serem compensados, permanecendo, porém, um saldo de R$ 5.049,28 (cinco mil,
quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), a ser comprovado.
? A Entidade deixou de apresentar as memórias de cálculos, boletins informativos
e relação de valores detalhados por estabelecimento.
? Não foram encaminhados os documentos originais de despesas.
Diante do exposto, através do Ofício n° 94/07, novamente foi intimado o Sr.
Antônio Eduardo Martinez de Barros, para a regularização do processo.
Em protocolo n° 8390-4/07, fls. 391 a 463, novos documentos foram juntados
aos autos.
Em Instrução conclusiva de n° 1.127/07, fls. 464 a 467, a Diretoria de Análise
de Transferências, ressaltou que à exceção do saldo de R$ 3.527,20 (três mil,
quinhentos e vinte e sete reais, vinte centavos), as demais impropriedades foram
sanadas. Ao final, opina pela irregularidade das contas, cabendo a Entidade o
recolhimento do valor mantido em conta corrente, devidamente atualizado, a
partir de 02/02/2006. Ainda, o encaminhamento de cópias das principais peças
dos autos ao Ministério Público Estadual.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 6.189/07, fls. 468 e 469.
Entretanto, este Relator determinou por meio do despacho n° 1.662/07, fls. 470,
atualização do valor de R$ 3.527,20 (três mil, quinhentos e vinte e sete reais,
vinte centavos), por parte da Diretoria de Execuções, com a conseqüente intimação
da Entidade, para o devido recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias.
Embora citada pelo Ofício de Intimação n° 57/07, fls. 473, nenhuma providência
foi tomada pela Entidade e/ou seu representante legal.
VOTO
Considerando que a Entidade deixou de cumprir determinação deste Tribunal,
bem como não apresentou o comprovante de recolhimento do saldo final da referida
subvenção, acompanhando a Instrução n° 1.127/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 6.189/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I- pela irregularidade da presente subvenção social celebrada com a Secretaria de
Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total de R$
125.835,78 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais, setenta
e oito centavos);
II – nos termos do art. 85, IV, da Lei Complementar n° 113/205, determina-se, o
recolhimento parcial da importância de R$ 3.527,20 (três mil, quinhentos e vinte
e sete reais, vinte centavos), devidamente corrigida, de responsabilidade da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bocaiúva do Sul;
III – nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c Portaria
n° 48/07, determina-se, o recolhimento de multa administrativa, de
responsabilidade do Sr. Antônio Eduardo Martinez de Barros, em virtude do
não atendimento, no prazo fixado, de solicitação das Unidades Técnicas e
Deliberativas deste Tribunal.
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.

V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos, ao Ministério Público Estadual para as providências de estilo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 132525/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I- Julgar irregular a presente subvenção social celebrada com a Secretaria de
Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total de R$
125.835,78 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais, setenta
e oito centavos);
II �– Determinar, nos termos do art. 85, IV, da Lei Complementar n° 113/205, o
recolhimento parcial da importância de R$ 3.527,20 (três mil, quinhentos e vinte
e sete reais, vinte centavos), devidamente corrigida, de responsabilidade da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bocaiúva do Sul;
III – Determinar nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005 c/
c Portaria n° 48/07, , o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade
do Sr. Antônio Eduardo Martinez de Barros, em virtude do não atendimento, no
prazo fixado, de solicitação das Unidades Técnicas e Deliberativas deste Tribunal.
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Encaminhar , expirados os prazos recursais, as principais peças dos autos,
ao Ministério Público Estadual para as providências de estilo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1134/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 158814/05
INTERESSADO : FLAMARION GALLOTTI MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
DIRETORIA JURÍDICA E ENTENDIMENTO DO COLEGIADO DESTA
CASA.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário 051/2.005, publicado no Diário de Justiça do Estado
6.811, de 21 de fevereiro de 2.005, que aposentou o Sr. Flamarion Gallotti Moreira,
no cargo de Escrivão Distrital de Água Azul da Comarca do Município da Lapa.
A Diretoria Jurídica em Parecer 7.267/07, fls. 178, após análise da documentação
acostada aos autos, bem como contraditório apresentado pelo Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, manifesta-se pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas em Parecer 7.679/07, fls.
179 e 180, afirmou que, quanto ao mérito, considerando a necessidade de sujeição
de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor dos
servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente –
Paraná Previdência – o que decorre do disposto no artigo 34 da Lei Estadual
12.398/1.998, quer parecer que o caso em questão comporta ampla irregularidade
porquanto concedido pelo próprio Tribunal de Justiça do Estado ao arrepio da
disposição legal mencionada. Em razão disso, opina pela negativa de registro
do ato em questão.
VOTO
Assiste razão ao Ministério Público de Contas ao asseverar a necessidade de
sujeição de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor
dos servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente
– Paraná Previdência – em decorrência do disposto no artigo 34 da Lei/PR
12.398/1.998.
Em que pese a determinação legal, seu atendimento depende da pactuação de
convênio no qual sejam instituídas regras a viabilizar sua procedimentalização,
o que não se observa de modo completo em relação ao Tribunal de Justiça e se
verifica de maneira ainda mais precária no tocante a esta Corte de Contas.
Em face do exposto, e considerando que a negativa de registro ao ato de
aposentadoria trará prejuízos tão-somente ao servidor interessado, não se
vislumbrando conseqüências práticas no que toca ao atendimento dos ditames
da Lei/PR 12.398/1.998, corroboro do entendimento esposado pela Diretoria
Jurídica e VOTO pela legalidade, e conseqüente registro, do Decreto Judiciário
n° 051/2005, que aposentou o Sr. Flamarion Gallotti Moreira.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 158814/05, entre as partes TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ e FLAMARION GALLOTTI MOREIRA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal e registrar o Decreto nº 051/05, publicado no Diário da Justiça nº
6811 de 21/02/05, que concedeu aposentadoria ao servidor FLAMARION
GALLOTTI MOREIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1135/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 334124/05
INTERESSADO : ESTELLA KAMINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA MUNICIPAL. DIRETORIA JURÍDICA
PROPUGNA POR DILIGÊNCIA PARA JUNTADA DE CERTIDÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO CONSOLIDADA. MINISTÉRIO PÚBLICO AFASTA A
PROPOSTA, POR ENTENDER QUE O DOCUMENTO DE FLS. 18 SUPRE O
PROCESSO. REGULARIDADE E REGISTRO, CONFORME PARECER
MINISTERIAL N° 8.912/07.

RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal integral da servidora Sra. Estella Kaminski,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, concedida pela Portaria n°
17/1997.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, emitiu
o Parecer n° 6.470/06, fls. 31, propugnando por diligência externa à origem para
o encaminhamento a este Tribunal do processo que julgou a admissão de pessoal
da interessada.
Devidamente citado, o Fundo Previdenciário do Município de Colombo através
de seu representante legal, juntou novos documentos as fls. 36 a 40.
A Unidade Técnica em virtude da informação de que o processo de admissão
encontrava-se em trâmite nesta Casa, sugeriu o sobrestamento do feito.
Posteriormente, considerando a Decisão Definitiva Monocrática n° 700/06 que
apreciou a contratação da interessada, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 16.800/
06, fls. 49, sugeriu nova diligência para anexação da certidão consolidada de
tempo de serviço, contendo o tempo computado para todos os efeitos legais e o
considerado para fins de aposentadoria, bem como a juntada do demonstrativo
dos proventos de inatividade, discriminando as verbas incorporáveis com cópia
do respectivo instrumento legal.
Novamente intimado, o Órgão Previdenciário as fls. 52 a 56, informou que a
servidora interessada faleceu em 15/01/2001, não deixando dependentes,
portanto, não gerando pensão por morte.
Ao retornar, em Parecer n° 6.729/07, fls. 58, a Diretoria Jurídica entende que a
aposentadoria em questão merece apreciação desta Corte, e para tanto, ratifica
entendimento anterior, no que diz respeito à juntada da certidão consolidada do
tempo de serviço.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 8.912/07,
fls. 60, discorda do posicionamento adotado pela Diretoria Jurídica, ressaltando
que no documento de fls. 18, verifica-se que a interessada implementou o tempo
de serviço necessário à aposentadoria integral. Ao final, manifesta-se pela
legalidade e registro do ato que aposentou a servidora Sra. Estella Kaminski.
VOTO
Considerando a informação apresentada as fls. 52, bem como o Parecer n° 8.912/
07 emitido pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela
regularidade e registro do ato que concedeu aposentadoria a Sra. Estella
Kaminski.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 334124/05, entre as partes FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES
DO MUNICÍPIO DE COLOMBO e ESTELLA KAMINSKI,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria nº 17/97, publicada no jornal “Folha de Colombo”, do
dia 28/02/97, que concedeu aposentadoria à servidora ESTELLA KAMINSKI,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1137/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 8935/07
INTERESSADO : JORGE SUEHIRO HIRASSAKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
DIRETORIA JURÍDICA E ENTENDIMENTO DO COLEGIADO DESTA
CASA.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário 817/2.006, publicado no Diário de Justiça do Estado
7257, de 06 de dezembro de 2.006, que aposentou compulsoriamente, o Sr. Jorge
Suehiro Hirassaki, no cargo de Escrivão do Crime.
Após análise da documentação acostada aos autos, bem como contraditório
apresentado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a Diretoria Jurídica
em Parecer 9.138/07, fls. 64, manifesta-se pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas em Parecer 9.595/07, fls.
65 a 67, afirmou que, quanto ao mérito, considerando a necessidade de sujeição
de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor dos
servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente –
Paraná Previdência – o que decorre do disposto no artigo 34 da Lei Estadual
12.398/1.998, quer parecer que o caso em questão comporta ampla irregularidade
porquanto concedido pelo próprio Tribunal de Justiça do Estado ao arrepio da
disposição legal mencionada. Em razão disso, opina pela negativa de registro
do ato em questão.
VOTO
Assiste razão ao Ministério Público de Contas ao asseverar a necessidade de
sujeição de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor
dos servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente
– Paraná Previdência – em decorrência do disposto no artigo 34 da Lei/PR
12.398/1.998.
Em que pese à determinação legal, seu atendimento depende da pactuação de
convênio no qual sejam instituídas regras a viabilizar sua procedimentalização,
o que não se observa de modo completo em relação ao Tribunal de Justiça e se
verifica de maneira ainda mais precária no tocante a esta Corte de Contas.
Em face do exposto, e considerando que a negativa de registro ao ato de
aposentadoria trará prejuízos tão-somente à servidora interessada, não se
vislumbrando conseqüências práticas no que toca ao atendimento dos ditames
da Lei/PR 12.398/1.998, corroboro do entendimento esposado pela Diretoria
Jurídica e VOTO pela legalidade, e conseqüente registro, do Decreto Judiciário
n° 817/2006, que aposentou o Sr. Jorge Suehiro Hirassaki.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 8935/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
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Julgar legal o Decreto Judiciário nº817/2006, publicado no Diário da Justiça,
do dia 06/12/2006, que concedeu aposentadoria ao servidor JORGE SUEHIRO
HIRASSAKI, determinando o seu registro, em face do exposto, corroborando o
entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e, ainda, considerando que a
negativa de registro ao ato de aposentadoria traria prejuízos tão-somente ao
servidor interessado, não se vislumbrando conseqüências práticas no que toca
ao atendimento dos ditames da Lei/PR 12.398/1.998.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1138/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 110541/07
INTERESSADO : NELI MENDES PEGO AMORIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL. AFASTAMENTO DA
PRELIMINAR LEVANTADA PELA UNIDADE TÉCNICA, NO QUE DIZ
RESPEITO AO FUNDAMENTO DO ATO DE INATIVAÇÃO. APLICAÇÃO
DO ART. 3°, I, II E III, DA EC 47/05. REGULARIDADE E REGISTRO,
CONFORME MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Neli Mendes Pego Amorim,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, nível BG, LF n° 01, lotada na Escola
Estadual Profª Julia Wanderley.
O ato foi baixado por meio da Resolução n° 0054 de 10/01/2007, devidamente
publicada no Diário Oficial n° 5.394 de 22/01/2007, fls. 55. A Diretoria Jurídica,
após análise da documentação acostada aos autos, preliminarmente, emitiu o
Parecer n° 5.135/07, fls. 63, opinando por diligência externa à origem para fins
de adequação do fundamento legal do ato de inativação, por considerar que o art.
3° da EC n° 47/05 não se aplica ao caso da servidora em comento, uma vez que
a mesma preenche o requisito de idade.
A Entidade Previdenciária apresentou as fls. 66 a 69, os seguintes
esclarecimentos:
• A aplicação do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/05 será devida ao
servidor que contar com: 35/30 anos de contribuição; 25 anos de efetivo exercício
no serviço público; 15 anos na carreira; 5 anos no cargo e para cada ano de
contribuição que exceder o tempo de contribuição, será diminuído um ano do
limite de idade, no caso 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher;
• Ressalta que para se proceder ao tempo excedente, em relação à redução de
idade, a norma constitucional prevê uma idade e um tempo mínimo: 35/30 anos
de contribuição e 60/55 anos de idade. Ou seja: para que se possa reduzir a
idade, faz-se necessário partir de um tempo de contribuição mínimo, que no caso,
a própria norma assegurou em 35/30 anos. Assim, a redução da idade se inicia a
partir de um número determinado de ano, que no caso são 60/55 anos.
• Ainda, expõe, que se o segurado já implementou tanto o tempo quanto a idade
inicial, (...) não há dúvida que será devida a aplicação do art. 3° da Emenda
Constitucional n° 47/05, desde que, cumulativamente, já tenha implementado
os requisitos dos incisos I e II, do referido artigo.
• Salienta, que a aplicação do art. 3° da EC 47/05, torna-se uma opção mais
favorável ao servidor, não ocorrendo, portanto, nenhuma alteração no valor dos
proventos do servidor.
• Ao final, manteve o fundamento legal do ato constante as fls. 55.
Em novo Parecer de n° 8.816/07, fls. 71, a Diretoria Jurídica opina pela negativa
de registro do ato em análise, por entender que a servidora não se enquadra no
disposto no art. 3° da EC n° 47/05, ressaltando que cada inativação possui sua
própria regra.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.007/07,
fls. 72, concorda com o posicionamento apresentado pela Entidade
Previdenciária, manifestando-se pela regularidade e registro do ato que inativou
a servidora, Sra. Neli Mendes Pego Amorim..
VOTO
Conforme entendimento exposto em casos similares, entendo, que o art. 3° da EC
n° 47/05 traz uma regra de aposentadoria que, por opção do servidor, pode lhe
ser aplicada. Ou seja, é mais uma alternativa àqueles que complementaram o
tempo de contribuição necessário, embora não tenham completado a idade mínima.
Entretanto, no presente caso, a interessada já possuía 55 anos de idade quando
do ato aposentatório e mais de 30 anos de serviço; portanto, sua opção pela
aplicação do referido dispositivo legal não a afetará, vez que não implica em
redução de idade.
Considerando o Parecer n° 9.007/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
e levando em consideração que a interessada á época de sua inativação preenchia
os requisitos de idade mínima e tempo de contribuição necessária,
consecutivamente, VOTO, pela regularidade e registro da Resolução n° 54 de
10/01/2007, fls. 55, que aposentou a Sra. Neli Mendes Pego Amorin, com fulcro
no art. 3°, incisos I, II e III, § Único, da Emenda Constitucional n° 47/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 110541/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e NELI MENDES
PEGO AMORIM,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal e registrar a Resolução nº 054/07-SEAP, publicada no Diário Oficial
nº 5394 de 22/01/07, que concedeu aposentadoria à servidora NELI MENDES
PEGO AMORIM, determinando o seu registro, com fulcro no art. 3°, incisos I,
II e III, § Único, da Emenda Constitucional n° 47/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1139/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 215459/07
INTERESSADO : MARIA APARECIDA RICARDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
DIRETORIA JURÍDICA E ENTENDIMENTO DO COLEGIADO DESTA
CASA.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário 190/2.007, publicado no Diário de Justiça do Estado
7335, de 02 de abril de 2.007, por meio do qual foi aposentada a Sra. Maria
Aparecida Ricardo, no cargo de Agente de Limpeza A 10.
A Diretoria Jurídica em Parecer 7.761/07, fls. 41, após análise da documentação
acostada aos autos, manifesta-se pela legalidade e registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas em Parecer 7.954/07 afirmou
que, quanto ao mérito, considerando a necessidade de sujeição de todos os atos
concessivos de benefícios previdenciários em favor dos servidores públicos do
Estado do Paraná ao crivo da entidade competente – Paraná Previdência – o que
decorre do disposto no artigo 34 da Lei Estadual 12.398/1.998, quer parecer
que o caso em questão comporta ampla irregularidade porquanto concedido pelo
próprio Tribunal de Justiça do Estado ao arrepio da disposição legal mencionada.
Em razão disso, opina pela negativa de registro do ato em questão.
VOTO
Assiste razão ao Ministério Público de Contas ao asseverar a necessidade de
sujeição de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor
dos servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente
– Paraná Previdência – em decorrência do disposto no artigo 34 da Lei/PR
12.398/1.998.
Em que pese a determinação legal, seu atendimento depende da pactuação de
convênio no qual sejam instituídas regras a viabilizar sua procedimentalização,
o que não se observa de modo completo em relação ao Tribunal de Justiça e se
verifica de maneira ainda mais precária no tocante a esta Corte de Contas.
Em face do exposto, e considerando que a negativa de registro ao ato de
aposentadoria trará prejuízos tão-somente à servidora interessada, não se
vislumbrando conseqüências práticas no que toca ao atendimento dos ditames
da Lei/PR 12.398/1.998, corroboro do entendimento esposado pela Diretoria
Jurídica e VOTO pela legalidade, e conseqüente registro, do Decreto Judiciário
n° 190/2007, que aposentou a Sra. Maria Aparecida Ricardo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 215459/07, entre as partes TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ e MARIA APARECIDA RICARDO,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal, e conseqüente registro, do Decreto Judiciário nº 190/07, publicado
no Diário da Justiça nº 7335 do dia 02/04/07, que concedeu aposentadoria à
servidora MARIA APARECIDA RICARDO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1140/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 473977/06
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°
01/2006. LEGALIDADE E REGISTRO. ALERTA NO QUE DIZ RESPEITO A
NÃO ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIM-AP. PRAZO DE 30 DIAS PARA O
ATENDIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 005/2006, SOB PENA
DE IMPOSIÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA AO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pela Câmara Municipal de Honório Serpa,
via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 01/2006, para provimento
de diversos cargos.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 13.901/06, fls. 106, em análise preliminar,
verificou a ausência do quadro demonstrativo do número de cargos e vagas
existentes. Ainda, ressaltou a não alimentação total do sistema SIM-AP, em
atendimento a Instrução Normativa n° 05/2006.
Devidamente citado através do Ofício n° 4.797/06-ODL-DIJUR, fls. 108, o Sr.
Rovanir José Noll, na condição de Presidente, procedeu à juntada do protocolo
n° 58533-3/06, fls. 109 a 139.
Em Parecer conclusivo de n° 6.098/07 a Unidade Técnica, fls. 140, após analisar
a documentação acostada aos autos, opina pela legalidade e registro das
contratações, alertando, porém, que o Município deixou de alimentar o sistema
SIM-AP, com dados referentes ao presente concurso, em desatenção ao disposto
na Instrução Normativa n° 005/2006. Sugere a fixação de prazo, sob pena de
imposição de multa administrativa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.660/07,
fls. 141, manifesta-se pela legalidade e registro das contratações em tela, com a
ressalva devida.
VOTO
Considerando os Pareceres n°s 6.098/07 e 6.660/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO:
I – no mérito, pela legalidade e registro das contratações originadas do Concurso
Público disciplinado pelo Edital n° 01/2006, realizado pela Câmara Municipal
de Honório Serpa;
II – Determina-se, que no prazo de 30 (trinta) dias, o Poder Legislativo de
Honório Serpa, efetue a alimentação do sistema SIM-AP, em atenção a Instrução
Normativa n° 05/2006, sob pena de imposição de multa administrativa prevista
no art. 87, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 473977/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:

I - Julgar legal a presente documentação, relativa as contratações originadas do
Concurso Público disciplinado pelo Edital n° 01/2006, realizado pela
CÂMARA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA;
II - Determinar que, no prazo de 30 (trinta) dias, o Poder Legislativo de Honório
Serpa, efetue a alimentação do sistema SIM-AP, em atenção a Instrução Normativa
n° 05/2006, sob pena de imposição de multa administrativa prevista no art. 87,
III, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1141/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 488257/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°
001/1991 APLICABILIDADE DA UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA OBJETO DO ACÓRDÃO N° 1.411/06-TRIBUNAL
PLENO, QUE VALIDOU AS ADMISSÕES REALIZADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL OU MUNICIPAL (DIRETA OU
INDIRETA), ANTERIORES AO ANO DE 2000, RELATIVAS AO ART. 70, DA
LEI N° 10.219/1992. LEGALIDADE E REGISTRO DAS CONTRATAÇÕES.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Salto do Lontra, via
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/1991.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 14.654/06, fls. 987 e 988, em preliminar, sugeriu diligência externa à origem
para a juntada dos seguintes documentos:
1) justificativa para abertura do concurso;
2) edital de homologação das inscrições, acompanhado de publicação;
3) homologação do resultado do concurso público, seguido de sua publicação;
4) edital de convocação dos candidatos aprovados no concurso público, seguido
de sua publicação;
5) termo de posse de todos os candidatos admitidos;
6) publicação da nomeação dos candidatos admitidos;
7) declaração do Prefeito de que as admissões feitas na época, não excediam os
limites com gastos de pessoal;
8) declaração dos servidores de que não ocupam outro cargo ou emprego público,
nem percebem proventos de aposentadoria.
Devidamente citado através do Ofício n° 1.474/07, fls. 990, a Municipalidade
manifestou-se através do protocolo n° 12519-0/07, fls. 991 a 997, entretanto,
deixou de apresentar todos os documentos, justificando que os documentos
solicitados não foram encontrados.
Ao retornar a esta Casa, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 5.805/07, fls. 998, com
fulcro no Acórdão n° 1.411/2006, opina pela legalidade e registro das
contratações em tela, ressalvando, porém, a ausência de alimentação do sistema
de informações deste Tribunal SIM-AP.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.474/07,
fls. 999, endossa o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
legalidade e registro das contratações em comento, com a ressalva devida.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por este Tribunal de Contas através do
Acórdão n° 1.411/06-Pleno, que validou as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992, VOTO, pela legalidade
e registro das contratações originadas do Concurso Público realizado pelo
Município de Salto do Lontra, disciplinado pelo Edital n° 01/1991, ressalvado,
a necessidade de alimentação do sistema SIM-AP, em atenção a Instrução
Normativa n° 05/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 488257/06, entre as partes MUNICÍPIO DE SALTO DO
LONTRA e MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1142/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 173250/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL N°
012/2006. LEGALIDADE E REGISTRO. ALERTA NO QUE DIZ RESPEITO
À ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA SIM-AP. PRAZO DE 30 DIAS PARA O
ATENDIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 005/2006, SOB PENA
DE MULTA ADMINISTRATIVA AO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Guaraniaçu, via
Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 012/2006, para provimento do
cargo de Agente Comunitário.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 5.976/07, fls. 91, no mérito, opina pela legalidade e registro das contratações
em comento. Ressalta, porém, a ausência de alimentação do sistema SIM-AP, em
conformidade com a Instrução Normativa n° 05/2006.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.545/07,
fls. 92, manifesta-se pela legalidade e registro das contratações em tela.
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VOTO
Considerando o Parecer 5.976/07 da Diretoria Jurídica, bem como os
documentos apresentados pelo Município de Guaraniaçu, VOTO:
I – no mérito, pela legalidade e registro das contratações originadas do Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 012/2006, para provimento do cargo de
Agente Comunitário de Saúde;
II – Determina-se que no prazo de 30 (trinta) dias, o Município de Guaraniaçu,
efetue a alimentação do sistema SIM-AP, em atenção a Instrução Normativa n°
005/2006-TC, sob pena de imposição de multa administrativa prevista no art.
87, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 173250/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação, relativa às contratações originadas do
Concurso Público disciplinado pelo Edital n° 012/2006, para provimento do
cargo de Agente Comunitário de Saúde;
II - Determinar que, no prazo de 30 (trinta) dias, o MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU efetue a alimentação do sistema SIM-AP, em atenção a Instrução
Normativa n° 005/2006-TC, sob pena de imposição de multa administrativa
prevista no art. 87, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 e:– Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1143/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 327427/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS BLUM
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: TRATA DE SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA.
INDEFERIMENTO EM VIRTUDE DE DESAPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO
DE CONTAS N° 15462-1/02, COM RESTITUIÇÃO DE VALORES DE
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE IPIRANGA.
RELATÓRIO
Trata de solicitação firmada pelo Sr. Luiz Carlos Blum, Prefeito Municipal de
Ipiranga, objetivando a emissão de Certidão Liberatória.
A Diretoria de Contas Municipais em Informação n° 1.365/07, fls. 22, na área de
sua competência, manifesta-se pelo deferimento de certidão, levando em
consideração que o Município de Ipiranga atingiu o índice de 31,82% de
aplicações no ensino, e 27,57%, nas ações de saúde, conforme análise procedida
na prestação de contas referente ao exercício de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 124/2007, fls. 24 a 29,
noticia que a Municipalidade encontra-se inadimplente em virtude da
desaprovação da prestação de contas objeto do processo n° 17577-0/03, com a
conseqüente restituição de valores de sua responsabilidade. Assim, opina pelo
indeferimento do pleito inicial.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.893/
07, fls. 38, propugna pelo indeferimento da emissão de certidão, em face do exposto
pela Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
Considerando a pendência apontada pela Diretoria de Análise de Transferências,
VOTO, pelo indeferimento da certidão liberatória requerida pelo Sr. Luiz Carlos
Blum, Prefeito Municipal de Ipiranga.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
327427/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Indeferir a emissão da Certidão Liberatória requerida pelo Sr. LUIZ CARLOS
BLUM, Prefeito Municipal de Ipiranga, considerando a pendência apontada
pela Diretoria de Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1144/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 264298/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ROBERTO WARZINCZAK
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: REQUERIMENTO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA
FINS DE APOSENTADORIA. DEFERIMENTO DO PEDIDO.
RELATÓRIO
Trata de requerimento formulado por servidor desta Casa, Sr. Roberto Warzinczak,
objetivando a averbação de tempo prestado à Prefeitura Municipal de
Quitandinha: 08 (oito) anos, 03 (três) meses e 13 (treze) dias, bem como 11(onze)
anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia, prestado sob o regime do INSS, conforme faz
prova nos autos. Ressalte-se, que o total de tempo a ser averbado corresponde
a 19 (dezenove) anos, 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias.
A Diretoria de Recursos Humanos em Informação n° 218/07, fls. 11 e 12, noticia
que o interessado tomou posse e passou a exercer suas funções neste Tribunal em
15/03/2006. Ainda, que prestou serviço sob o regime do INSS, no período de
15/04/1986 a 31/08/1989 e 16/03/1990 a 30/11/1997, bem como à Prefeitura
de Quitandinha nos períodos de 01/12/1997 a 15/12/1998 e 16/12/1998 a 14/
03/2006.

Em Parecer n° 9.385/07, fls. 20 e 21, a Diretoria Jurídica após analisar a
documentação apresentada, opina pelo deferimento do pedido, com a conseqüente
averbação em ficha funcional do tempo em comento, para fins de aposentadoria.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 10.195/07, fls. 23.
VOTO
Considerando as Certidões de Tempo de Contribuição e Serviço juntadas as fls.
03 a 05, bem como os Pareceres n°s 9.385/07 e 10.195/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pelo
deferimento do pedido de averbação de tempo em ficha funcional de 19 (dezenove)
anos, 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias, para fins de aposentadoria, do
servidor Roberto Warzinczak.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES TC
protocolados sob nº 264298/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Deferir o pedido de averbação de tempo em ficha funcional de 19 (dezenove)
anos, 04 (quatro) meses e 14 (quatorze) dias, para fins de aposentadoria, ao
servidor ROBERTO WARZINCZAK, considerando as Certidões de Tempo de
Contribuição e Serviço juntadas as fls. 03 a 05, bem como os Pareceres n°s
9.385/07 e 10.195/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2007 – Sessão nº 28.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1145/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8445-1/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIDOS OS VALORES QUE DEIXARAM DE
SER AUFERIDOS; MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Cidade
Gaúcha. O objetivo proposto no convênio foi a execução de cobertura em quadra
poliesportiva, o valor pactuado foi de R$ 38.656,20, sendo referente ao exercício
de 2.003. O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em
análise é(são) 41000000375247-0. O contador que apresentou parecer a
prestação de contas foi o Sr. Angelito Siriaco (CRC 27632).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.037/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 9.525/2.007) manifestam-se pela regularidade das
contas, ressalvando a não aplicação financeira dos repasses, uma vez que o valor
que deixou de ser auferido foi devidamente ressarcido ao Erário estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, apenas ressalvando a não aplicação
financeira dos repasses, em ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/
1.993, uma vez que foi efetuado o devido recolhimento dos valores que deixaram
de ser auferidos em virtude de tal conduta.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a não aplicação financeira dos repasses.
ÇÃ:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1146/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 12322-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILUZ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 21,
II, DA LEI 8666/93; MOTIVO DE RESSALVA NO PRESENTE CASO,
PODENDO ENSEJAR A DESAPROVAÇÃO EM HIPÓTESES NAS QUAIS
NECESSÁRIA MAIOR PUBLICIDADE DOS ATOS – ATINGIDOS OS
OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Mariluz. O objetivo proposto no convênio foi a prestação de serviço de transporte
escolar aos alunos da rede pública estadual de ensino, o valor pactuado foi de
R$ 59.908,42, sendo referente ao exercício de 2.004.

O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 41000000424944-6, 41000000418238-4, 41000000416111-5 e
41000000414048-7. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação de
contas foi o(a) Sr(a). Ilton César Quadros (CRC-PR 041179/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.845/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.446/2.007) opina pela aprovação
com ressalva das contas, nos seguintes termos:
3 - Este Ministério Público concorda em parte com a instrução, restando pendente
o descumprimento do artigo 21, II da Lei 8666/93, elemento indispensável à
eficácia do certame e do futuro contrato.
4 – Neste ponto, a inconstitucionalidade alegada, a qual nunca se viu declarada
pelo Poder Judiciário, merece ser de vez afastada, uma vez que é deferente aos
princípios administrativos plasmados na Constituição da República.
(...)
6 – Assim, a vingar a tese (absoleta) de inconstitucionalidade do art. 21, II, da
LLC, requer-se ao n. Relator a instauração do competente incidente de
inconstitucionalidade (cf. LC 113/05).
7 – De outra forma, diante das antigas decisões desta Corte, somos pela ressalva,
excepcional, do item, devendo constar a obrigatoriedade de sua observância
para os futuros certames, sob pena de irregularidade.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Irretocável a análise efetuada pelo Ministério Público de Contas, senão vejamos:
3 - Este Ministério Público concorda em parte com a instrução, restando pendente
o descumprimento do artigo 21, II da Lei 8666/93, elemento indispensável à
eficácia do certame e do futuro contrato.
4 – Neste ponto, a inconstitucionalidade alegada, a qual nunca se viu declarada
pelo Poder Judiciário, merece ser de vez afastada, uma vez que é deferente aos
princípios administrativos plasmados na Constituição da República.
5 – Portanto, qualquer decisão desta Corte que contrarie a norma legal deve ser
reformada, conforme exprime MARÇAL JUSTEIN FILHO:
“Altera-se, nesse ponto, entendimento anteriormente exposto, no sentido de
que seria inconstitucional exigir que os Municípios se valessem da imprensa
oficial estadual. A questão reside em que inúmeros Municípios constituem como
seus órgãos oficiais jornais locais ou regionais que dificilmente podem ser
obtidos em outros locais. A exigência de publicidade, no tocante à licitação, é
melhor atendida por meio da divulgação na imprensa oficial estadual, sem que
isso envolva propriamente a autonomia municipal.” (grifo nosso)
6 – Assim, a vingar a tese (absoleta) de inconstitucionalidade do art. 21, II, da
LLC, requer-se ao n. Relator a instauração do competente incidente de
inconstitucionalidade (cf. LC 113/05).
7 – De outra forma, diante das antigas decisões desta Corte, somos pela ressalva,
excepcional, do item, devendo constar a obrigatoriedade de sua observância
para os futuros certames, sob pena de irregularidade.
Destaque-se que a decisão desta Corte que entendeu inconstitucional o
dispositivo legal em exame é muito antiga (setembro de 1.995) e não vem sendo
corroborada pelos julgamentos mais recentes da Casa, que atualmente, inclusive,
possui instituto próprio para análise deste tipo de questão (incidente de
inconstitucionalidade).
Em face de todo o exposto, considerando os documentos acostados aos autos,
assim como os pertinentes dispositivos legais, voto pela regularidade das contas
objeto do presente processo, ressalvando a não observação do disposto no artigo
21, II, do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, uma vez que, no
presente caso, entende-se que a divulgação efetuada atende ao princípio da
publicidade.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a não observação do disposto no artigo 21, II, da Lei 8.666/1.993.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1147/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 289781/05
INTERESSADO: MARCIA REGINA DE FREITAS SOUZA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO c:– INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIDOS OS VALORES QUE DEIXARAM DE
SER AUFERIDOS; MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDEPAR à APMF da Escola Estadual professor
João Rodrigues da Silva, de Londrina. O objetivo proposto no convênio foi a
construção de sala multiuso, o valor pactuado foi de R$ 38.104,79, sendo referente
ao exercício de 2.004. O contador que apresentou parecer a prestação de contas
foi o Sr. Marcos Aparecido de Moura (CRC-PR 40807/0-4).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.927/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 10.290/2.007) manifestam-se pela regularidade das
contas, ressalvando a não aplicação financeira dos repasses, uma vez que o valor
que deixou de ser auferido foi devidamente ressarcido ao Erário estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, apenas ressalvando a não aplicação
financeira dos repasses, em ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/
1.993, uma vez que foi efetuado o devido recolhimento dos valores que deixaram
de ser auferidos em virtude de tal conduta.
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ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a não aplicação financeira dos repasses.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1148/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19176-9/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIDOS OS VALORES QUE DEIXARAM DE
SER AUFERIDOS; MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Santa
Helena. O objetivo proposto no convênio foi a contratação de prestadores de
serviços de transporte escolar, o valor pactuado foi de R$ 16.484,96, sendo
referente ao exercício de 2.005.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 41000000515468-6, 41000000508899-3 e 41000000507616-2. O
contador que apresentou parecer a prestação de contas foi a Sra. Liziane Brizot
(CRC 044331/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.334/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 10.299/2.007) manifestam-se pela regularidade das
contas, ressalvando a não aplicação financeira dos repasses, uma vez que o valor
que deixou de ser auferido foi devidamente ressarcido ao Erário estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, apenas ressalvando a não aplicação
financeira dos repasses, em ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/
1.993, uma vez que foi efetuado o devido recolhimento dos valores que deixaram
de ser auferidos em virtude de tal conduta.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a não aplicação financeira dos repasses.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1149/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8618-0/07
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA E
OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – ATENDIDAS AS
NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/PR, APENAS NÃO HAVENDO
SIDO APRESENTADAS PUBLICAÇÕES DO TERMO DE CONVÊNIO E
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL; MOTIVO DE RESSALVA, POIS NÃO
IMPEDIDA A ANÁLISE DOS REPASSES – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS –
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Cruzeiro do Oeste. O objetivo proposto no convênio foi o fornecimento de
alimentação aos participantes dos Jogos Colegiais do Paraná 2.006 e aquisição
de material esportivo, o valor pactuado foi de R$ 60.700,00.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 41000000602638-0 e 41000000626638-8. O(A) contador(a) que
apresentou parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a). João Canever (CRC/PR
21.949).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.525/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a ausência de publicação do convênio
e de autorização governamental.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.424/2.007) opina pela aprovação
com ressalva das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela
Diretoria de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e
voto pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando
irregularidade formal relativa à ausência de autorização governamental e de
publicação do termo de convênio.

ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando irregularidade formal relativa à ausência de autorização
governamental e de publicação do termo de convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1150/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 20983-1/07
INTERESSADO: ARMANDO MOREIRA FILHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CARACTERIZADO
CONTRATO, E NÃO CONVÊNIO – AJUSTE QUE DEVE SER FISCALIZADO
POR INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO NAS INSPEÇÕES DE
ROTINA – BAIXA DA PENDÊNCIA JUNTO À DAT.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
Centro de Convenções de Curitiba S/A ao Instituto Euvaldo Lodi do Paraná
(doravante denominado tão-somente de IEL/PR)
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4.266/2.007 – folhas 199/
204) manifesta-se pela baixa da pendência, por entender se tratar de contrato de
prestação de serviços, e não convênio, apontando que:
Examinando a documentação protocolada e diante da análise supra, observa-se
que os recursos não foram repassados a título de transferências voluntárias
(convênios, auxílios ou subvenções sociais), por não preencherem os requisitos
do art. 116 da Lei 8.666/93, mas sim com características de contrato de prestação
de serviços, destinados ao pagamento de serviço de estagiários através de bolsa
auxílio. Cabe questionar também a legalidade da cobrança de taxa de
administração ou contribuição baseada no valor da bolsa.
Quanto à classificação orçamentária da despesa, dispõe a Resolução Conjunta
nº. 003/2005–SEPCG/SEF (Anexo III – Da classificação, do detalhamento e
conceito de subelementos de despesa): “39.36 – Estagiários (despesas com
estagiários cujo contrato é realizado através de pessoa jurídica)”.
Verifica-se divergência de interpretação das publicações da própria entidade e
questiona-se o instrumento legal utilizado, pois há nítida ocorrência de relação
jurídica contratual.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.677/2.007 – folhas 705/706) “se
manifesta pela descaracterização da natureza jurídica da avença firmada entre as
partes para que seja considerado contrato administrativo de prestação de serviços,
devendo, portanto, o expediente ser remetido à Inspetoria competente para
acompanhamento e verificação da regularidade destas despesas”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público de Contas, bem como da majoritária jurisprudência desta Corte (ressalvado
entendimento pessoal contrário), o ajuste em tela, de prestação de serviços de
recrutamento e pagamento de estagiários, não caracteriza convênio, mas contrato.
Desta feita e endossando orientação dos órgãos instrutivos, voto pela baixa dos
respectivos valores da listagem de pendências da DAT e pela comunicação desta
decisão à Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização do Centro
de Convenções de Curitiba S/A.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Determinar a baixa do feito do rol de pendências da Diretoria de Análise de
Transferências;
- Determinar a comunicação desta decisão à Inspetoria de Controle Externo
responsável pela fiscalização do Centro de Convenções de Curitiba S/A.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1151/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 68670/07
INTERESSADO: ROBERTO APARECIDO PENTEADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS (INCLUSIVE AS
CONDIÇÕES FIXADAS NO PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA 445019/06) – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8.892/2.006, retificada pela Resolução 9.859/2.006,
publicada no DOE de 30 de novembro de 2.006, por meio da qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). Roberto Aparecido Penteado, no cargo de Delegado
de Polícia.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 11 de agosto de 1.994,
contando com período de contribuição de 35 anos, 02 meses e 21 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 3° da Emenda Constitucional 41/2.003 c/c 1°, I, da
Lei Complementar 51/1.985. Os proventos correspondem a R$ 8.225,33 mensais,
conforme cálculo a folhas 66.

A Diretoria Jurídica (Parecer 9.135/2.007) opina pela negativa de registro do
ato de aposentadoria, pois não implementada idade mínima para inativação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.435/2.007) manifesta-se pela
negativa de registro do ato, consoante DIJUR.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese as manifestações da DIJUR e do MPjTC, pela negativa de registro
do ato de aposentadoria, por ausência de idade mínima (60 anos), verifica-se que
o Interessado completou 53 anos de idade em 2.005, sendo que a ele podem ser
aplicadas as regras de transição previstas nas Emendas Constitucionais 20/
1.998 e 41/2.003, uma vez que, no ano de 2.006, já contava com mais de 35 anos
de contribuição.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas
no artigo 1°, I, da LC 51/1.985, o tempo de serviço do Interessado em atividades
estritamente policiais e sua idade; voto pela legalidade, e conseqüente registro,
do ato aposentatório.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de
aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
m:Presidente

ACÓRDÃO nº 1152/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 300669/07
INTERESSADO: SAINT CLAIR LINO DE PAULA
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR: CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR
13.809/2.002 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS CONFIGURADO
“EFEITO CASCATA” – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE ENTENDIMENTO
FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 673/2.007, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de
abril de 2.007, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada o Sr.
Saint Clair Lino de Paula, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 07 de julho de 1.983, contando
com período de contribuição de 25 anos, 05 meses e 07 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os
proventos correspondem a R$ 1.591,61 mensais, conforme cálculo a folhas 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10.578/2.007) manifesta-se pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.587/2.007/2.006) opina pela
realização de diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que
observado efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da
remuneração dos policiais militares, de forma a extinguir o “efeito cascata”. Para
que não houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo
legal adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim,
a Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13
e 19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/
2.002, o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005,
decidiu, por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência
acerca do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares,
segundo o qual:
“Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como paradigma
a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais implementados após
a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como base de cálculo
exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade aos
preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e da
irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/02,
o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de 2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1.998), pois a vedação
ao “cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude de o Plenário já haver se manifestado,
por maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.
T.C. em 07 de agosto de 2.007.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 31/07/2007 a 06/08/2007

Total de processos distribuídos no período: 234

——————————————————————————————-
01/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

85720/03 - MARLENE DE OLIVEIRA MATTOS DE PADUA - HGH
280551/04 - ODILON ANDREOLI GONÇALVES - IZL
350690/04 - MUNICÍPIO DE CAMBIRA - HN
111710/05 - ILIZEU PURETZ - IZL
394531/07 - JOSÉ CARLOS TIBÉRIO - FAMG
394728/07 - BRUNO PEREIRA - CMNS
395643/07 - MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA - AML
395660/07 - MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA - HEB
395678/07 - MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA - HN
396704/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - HGH
396925/07 - CARLOS HUGO WOLFF VON GRAFFEN - AML
397247/07 - LUIZ DE LIMA - FAMG
397255/07 - LUIZ DE LIMA - AML
397263/07 - LUIZ DE LIMA - FAMG
397352/07 - EDSON LUIZ STRAPASSON - HN
397727/07 - ARNALDO FERREIRA SUCUPIRA - CMNS
397832/07 - ANTONIO WANDSCHEER - HN
397840/07 - ANTONIO WANDSCHEER - HN

APOSENTADORIA

474550/04 - LUIZ CARLOS SANTANA - HGH
369111/07 - ELIANE OLIVA AVELINO DA SILVA - FAMG
385346/07 - SIRLEI DA SILVA CORREA - FAMG
390323/07 - ELOINA DA SILVA CUNHA - CMNS
390340/07 - LEONTINA MARTINS LECY - CMNS
391079/07 - MARILDA MARTINS BATISTA - AML
391664/07 - JOSÉ LUIZ DE SOUZA - HN
391680/07 - ANA GENI SIQUEIRA DE MOURA - FAMG
391885/07 - IZABEL VIEIRA DE JESUS - HGH
393535/07 - WILSON SQUIBA - HEB
394310/07 - GERALDO DE SIQUEIRA - AML
394329/07 - FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA - CMNS
394485/07 - MARIA NEIDE ALVES DOS SANTOS - CMNS
394493/07 - OCTAVIO PAPA - HEB
394507/07 - SALVADOR ANTONIO CARVALHO - AML
394540/07 - JOSÉ MOACIR IBA - AML

CONSULTA

395104/07 - MAURO BERTOLI - AML

PENSÃO

389929/07 - MARLISSE CRISTINA DOMENEK - HGH
390480/07 - MARIA ALICE JURACHEK DOS SANTOS - HGH
390501/07 - CIRO DA CRUZ MOURA - CMNS
392253/07 - JEFFERSON RODRIGUES CAMARGO - AML
392270/07 - JOSÉ MARIA GARCIA CASELLES - AML
392300/07 - ANTONIO CARLOS FRARE - AML
392350/07 - GRACIANI DA CUNHA - HN
392369/07 - ALBA RAMIRES DE MOURA - HEB
392377/07 - BARNABE ARAUJO - CMNS
392393/07 - OLINDA ITALIANO NASCIMENTO - HEB
392407/07 - NELSINDA DOS SANTOS CAVALHEIRO - HEB
392431/07 - JOÃO MARIA DE OLIVEIRA - AML
392440/07 - LUCIA BUTURE - FAMG
392482/07 - GERCY RODRIGUES CORDEIRO - FAMG
392512/07 - VILMAR RABEL - HN
392520/07 - ANTONIO PORFIRIO - HN
392636/07 - CLEUZA CARVALHO LEOPOLDINO - FAMG
394183/07 - ALCIDIO DE MELLO ROCHA - FAMG
394345/07 - ESTER LUIZA MUNDSTOCK - HEB
394515/07 - ELENA GONÇALVES DE OLIVEIRA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

179480/05 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - ESL

204422/07 - DJALMA FERREIRA DE AGUIAR - HEB
390595/07 - LUCIO FLAVIO DE OLIVEIRA - HN
394361/07 - EURICO BRAZ DE BONFIM - HEB
394620/07 - ALMIR DE ALMEIDA - FAMG
395058/07 - JOSÉ SOLLAK - CMNS
396143/07 - VALDIR PEREIRA VAZ - HEB
396496/07 - APARECIDO MANOEL DE SOUZA - HN
397158/07 - VALTER RICHTER - FAMG
397425/07 - MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO - HEB
397450/07 - MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO - FAMG

RECURSO DE REVISÃO

355021/07 - VICENTE SAMPAIO - HGH

RECURSO DE REVISTA

364748/07 - NELSON GOMES DE CASTRO - HGH

RESERVA

390471/07 - JORGE ANTONIO PIMENTEL BRONOSKI - CMNS

REVISÃO DE PROVENTOS

413180/02 - JOSÉ FRANCISCO LEAL - CMNS

——————————————————————————————-
02/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

19799/90 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL -
396658/07 - EUDES JOSE DALLAGNOL - HEB
397387/07 - DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA - HN
398359/07 - LUIZ WESSLER - AML
398430/07 - JOÃO COSTA DE OLIVEIRA - FAMG
398847/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - AML
399037/07 - OTO LUIZ SPONHOLZ - HEB
399053/07 - OTO LUIZ SPONHOLZ - FAMG

APOSENTADORIA

391672/07 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS - CMNS
391699/07 - TEREZINHA NATAIR VON KRIIGER - FAMG
391702/07 - CLEUSA MANGOLIN LOVATO - AML
391729/07 - ERNA ELISABETH KUEHN - HEB
396097/07 - JAROSLAVA DOVHY DA SILVA - HEB
396119/07 - ZORAIDE AMARAL CABRAL - HEB
396127/07 - MARIA IVANIR CAVALI - AML
396313/07 - APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA - CMNS
396399/07 - GENUINO SANT´ANNA NETO - CMNS
396402/07 - ADINIRA RIBEIRO MARTINS - AML
396887/07 - ALBERTINA VOLPATO - FAMG
396950/07 - MARILI LUZIA DE PAULA - HGH

CERTIDÃO

396690/07 - GERALDO GARCIA MOLINA - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

398308/07 - ANTONIO CAMILO - HGH

PENSÃO

396160/07 - ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA - CMNS
396186/07 - MARIA IVONE LISBOA - CMNS
396291/07 - MARIA DE LOURDES DE BIAGGI - HGH
397298/07 - JALDELINA MENDES MACIEL - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

398618/07 - CARLOS ALBERTO WESSLER - FAMG
398774/07 - ROSEMARI TAVARES ANDRAUS - HEB

PROCESSOS SERVIDORES TC

377211/07 - ÂNGELA BEATRIZ BOT - HN

RECURSO DE REVISTA

50409/04 - LUIZ CARLOS CHIMIM CLAUDINO - HEB
505715/04 - MUNIRA PELUSO - HEB
386121/07 - OLIVIO IVAN RODRIGUES - HEB
386660/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - AML

REFORMA

396321/07 - CLAUDEMIR DE ANDRADE - HGH
396330/07 - JOSE EDUARDO BARBOSA MARTINS - HGH

RESERVA

396135/07 - PAULO SERGIO MALISKI - AML
396275/07 - ESMERALDO REIS DOS SANTOS - HN

——————————————————————————————-
03/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

459996/02 - JOSÉ POLONIO - HGH
225180/05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA - CMNS
243226/05 - ANGELO CELSO ZAMPIERI - HN
252942/05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA - AML
399100/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CMNS
399169/07 - DALILA JOSÉ DE MELO - HN
399185/07 - FRANCISCO CARLOS MOLINI - HN
400132/07 - MILTON KAFER - FAMG
401244/07 - ALEXANDRE CARLOS BUCHMANN - HGH
401341/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - FAMG
401457/07 - ALBERTO BACCARIM - HEB
401481/07 - SIDNEI DEZOTTI - HN

APOSENTADORIA

396283/07 - CLAUDIA MYSKA DEMARIO - AML

IMPUGNAÇÃO

139790/03 - LYGIA LUMINA PUPATTO - HN

PEDIDO DE RESCISÃO

399355/07 - NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA - CMNS
399746/07 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - FAMG
399800/07 - CLERIO BENILDO BACK - HN
401090/07 - ANA CLAUDIA KOWALCZUK - HGH

PENSÃO

396208/07 - TEREZA DE OLIVEIRA RUTKOWSKI - CMNS
398340/07 - VALDOMIRO SZLAPAK - HN
398421/07 - TOSHIE KIRA - HN
398669/07 - JANEI ISABEL FELTRIN - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

405788/04 - CARLOS HUGO WOLFF VON GRAFFEN - FAMG
398626/07 - CARLOS ALBERTO WESSLER - HEB
399827/07 - VERALICE PAZZOTTI - HEB
399843/07 - VERALICE PAZZOTTI - HGH

RECURSO DE REVISÃO

380883/07 - CELSO WITCEL DIAS - CMNS

RECURSO DE REVISTA

356354/07 - JOSÉ MARIA DE SOUZA - FAMG
362133/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG
362150/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- HGH
381367/07 - LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - AML
392709/07 - SAMUEL GOLDENBERG - HGH
392911/07 - MARCIA CRISTINA MOTTIN SANTOS - HN
392938/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG

REPRESENTAÇÃO

389759/07 - MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO - FAMG
397751/07 - COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ALTO URUGUAI LIMITADA DE RIO GRANDE DO
SUL - FAMG
397778/07 - COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ALTO URUGUAI LIMITADA DE RIO GRANDE DO
SUL - FAMG
397786/07 - COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DO ALTO URUGUAI LIMITADA DE RIO GRANDE DO
SUL - FAMG
400647/07 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - FAMG
401210/07 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
FAMG

——————————————————————————————-
06/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

169760/05 - ADÃO ARISTEU CENIZ - FAMG
286260/05 - JOSÉ RITTI FILHO - FAMG
282849/07 - JAIME LERNER - HEB
398758/07 - CLAUDIO MURILO XAVIER - HN
401929/07 - CARLOS SUTIL - FAMG
402046/07 - JOSE ARLINDO SEHN - FAMG
402780/07 - EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - HN
402860/07 - VANDERLEY CERANTO - CMNS
403468/07 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - HEB

Resenhas de Distribuição
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403760/07 - MILTON MUZULON - HEB
403972/07 - PEDRO MEZZOMO - CMNS

APOSENTADORIA

398803/04 - PEDRO AUGUSTO FRABETTI - HN
396100/07 - MARIA CATARINA DE OLIVEIRA MADEIRA - CMNS
398960/07 - IRACI PILLER DOS SANTOS - FAMG
398979/07 - RUTE CAMPOS RIBEIRO - HEB
398987/07 - ROSA DOS SANTOS FENNER - HGH
401171/07 - MERCEDES DE JESUS SANTOS - CMNS
401252/07 - VICTÓRIO FARIAS - CMNS
401643/07 - ANTENOR AURELIANO MONTEIRO - AML
401775/07 - ANETI JANE CAMARGO TROMPCZYNSKI - FAMG
401783/07 - MAURA RÉGIA VARELA RASTELLI MUNHOZ - HN

CERTIDÃO

337872/07 - ELIANE LUIZ RICIERI - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

399320/07 - NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA - CMNS
399819/07 - EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS - AML
404596/07 - LUIZ FORTE NETTO - HN

PENSÃO

271200/07 - DAGMAR DE LOURDES CARNEIRO NOVAES - HN
398952/07 - MARIA ALVES PORTO BARROS - HN
399339/07 - ESTER FRANCISCA CHAGAS DA SILVA - AML
399401/07 - VILMA DE SOUZA MULLER - CMNS
399592/07 - ENIO CASTRO DA SILVA - CMNS
399932/07 - ANTONIO FURTADO DE CASTRO - HEB
401325/07 - ADILHA GONÇALVES DA SILVA FAUTH - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

401635/07 - JAIR PINTO SIQUEIRA - HEB
402380/07 - JANETE PERON DORIGON RUFINO DE LIRA - FAMG

RECURSO DE REVISÃO

352804/07 - PAULO ROBERTO GODOY - HEB

RECURSO DE REVISTA

335071/07 - JOSÉ CARLOS PEDROSO - HGH
394205/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG

REPRESENTAÇÃO

161455/04 - MUNICÍPIO DE TAMBOARA - FAMG
400124/07 - INSTITUTO BRASILEIRO DE ACÃO AO
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL - FAMG
402364/07 - MUNICÍPIO DE IPORÃ - FAMG
403743/07 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - FAMG

 :——————————————————————————————-
31/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

300480/07 - JAIME LERNER - HN
357342/07 - JAIME LERNER - AML
377386/07 - JONATAS FELISBERTO DA SILVA - FAMG
381243/07 - ROBERTO LUIZ PERUSSI - CMNS
386253/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - AML
387179/07 - WILSON ROBERTO SIMÕES - FAMG
392040/07 - MARTINHO LUCAS DE GODOY - AML
394736/07 - ANGELO CARLOS BÓRO - HEB

APOSENTADORIA

388108/07 - SUELY TEREZINHA TYRKA - AML
388116/07 - RAIMUNDA PEREIRA CESARIO - HEB
388159/07 - ANTONIO ALVES DA CRUZ - HGH

CONSULTA

393918/07 - SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA - HEB
393926/07 - SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA - HGH
394663/07 - SILMAR JOSE CECHIN - AML

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

395384/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HGH

PENSÃO

370489/07 - SUELI TEREZINHA DA SILVA - HN
377866/07 - LUCIANA MARIA MARQUES BADDINI MONTANHA
TEIXEIRA - CMNS
383327/07 - LEONILDE DE LEMOS DA SILVA - HGH
383343/07 - IZOLDE TELES DOS SANTOS - FAMG
384170/07 - ROSA GONÇALVES DOS SANTOS - HEB

385303/07 - HELENA KROMINSKI GRAÇA - HN
385540/07 - EVANIR ISABEL DA SILVA AFONSO - CMNS
386261/07 - LIDIA MARIA DOS SANTOS - AML
388167/07 - FRANCISCO SCHUTA - AML
388175/07 - DANIEL BRANDE - FAMG
388868/07 - LAURA BONATTO HANKE - HN
388884/07 - LEILA MARIA PERIN RAUTA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

321275/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CMNS
325408/07 - MARIO BONALDO - HN
327435/07 - EDSON DARLEI BASSO - HN
390315/07 - AMARILDO SMANIOTTO - HEB
391761/07 - MARIA ELISABETE MUNGO GERALDI - CMNS
391923/07 - EDUARDO AUGUSTO SCIREA - HGH
392091/07 - JOSÉ JAIR RIBEIRO - HN
392687/07 - ANA MOREIRA CÔRTES - HN
392717/07 - CARMEN LUCIA STRAPASSON D´AGOSTIN - HEB
392822/07 - JULIETA DO CARMO PLATNER GODOI - HGH
392857/07 - IVIMAR APARECIDO DA SILVA - HGH
393217/07 - LADIANIR ROSEGHINI RADAVELLI - HEB
393616/07 - IVAN BORTOLUZI - AML

RECURSO DE REVISTA

360858/07 - IVONETE ESTEPHANE RODRIGUES ZÁTTERA - AML

REPRESENTAÇÃO

214580/03 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - FAMG
376533/07 - MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

394850/07 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ -
FAMG

REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR

392121/07 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

388140/07 - ZILMA MARIA MOREIRA - HEB

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 31/07/2007 a 06/08/2007
Total de processos distribuídos no período: 66

——————————————————————————————-
01/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

378498/07 - ANTONIO TERUO KATO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

388132/07 - PATRICIA BANDOLIN GOINSKI - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

364403/07 - LUCIANE FERREIRA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

142020/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA - CAC
138094/06 - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - CAC
80093/07 - VANDERLEI FABRIS - TBC
135773/07 - ROGERIO GALLINA - TBC

——————————————————————————————-
02/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

44315/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

161766/07 - LEANDRO CÂNDIDO DA COSTA - SRVF
161774/07 - BENIGNO JOSÉ TAFFAREL - SRVF
162797/07 - BENIGNO JOSÉ TAFFAREL - SRVF

——————————————————————————————-
03/08/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

130470/07 - LUIS JOSE PORTO - IZL
130720/07 - VILSON SCHWANTES - TBC
130739/07 - LUIZ FERNANDO VOLZ - TBC

140998/07 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - TBC
149251/07 - ROBERTO ADAMOSKI - IZL
152309/07 - CLÉSIO HERRADON DE SOUZA - IZL
154034/07 - FAUSTINO RODRIGUES MAGALHAES - IZL
161340/07 - JOSÉ GOVEIA CRISPIM - IZL

——————————————————————————————-
06/08/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

516199/04 - MUNICÍPIO DE MORRETES - SRVF
187962/05 - MUNICÍPIO DE MARILENA - SRVF
269519/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
270142/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
281012/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ - SRVF
346947/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ - SRVF
404718/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ - SRVF
431049/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - SRVF
489217/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
SRVF
504968/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
SRVF
512456/05 - EDUARDO DI MAURO - SRVF
512596/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
512634/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
405440/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - SRVF
405513/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - SRVF
405521/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - SRVF
405548/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - SRVF
405556/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - SRVF
466687/06 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - IZL
507510/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SRVF
513952/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - SRVF

APOSENTADORIA

500724/02 - PAULO DE CASTRO NETO - SRVF
412110/03 - JUSSARA GUIMARÃES BASTOS - SRVF
562163/06 - NESTOR BAHRI - SRVF
42833/07 - MARIA ANTONIA DE CARVALHO - IZL
329934/07 - OCIRENE BORDIN - SRVF

PENSÃO

310574/04 - OHYLA PEIXOTO - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

475333/98 - LOURIVAL JOSÉ PEREIRA - IZL
131001/02 - MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS - SRVF
151219/03 - CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI - IZL
174014/03 - MUNICÍPIO DE APUCARANA - SRVF
12048/05 - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO FESTIVAL DE MÚSICA DE
LONDRINA - IZL
34483/05 - ELIAS CARRER - IZL
175917/06 - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE - IZL
479088/06 - VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI - IZL
589720/06 - ENI APARECIDA DARON SINHURI - IZL
56460/07 - FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

143407/07 - ORLANDO MONTANARI - TBC
153976/07 - FLORIVAL PEREZ DE MARCOS - TBC
162207/07 - LUIS CARLOS SANCHES BUENO - IZL

PROCESSOS SERVIDORES TC

233830/07 - LÚCIO FLÁVIO LUTTEMBARCK BATALHA - IZL

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

476208/06 - MARCIA CHRISTINA TROVO - IZL

——————————————————————————————-
31/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

400031/06 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE - CAC

APOSENTADORIA

414326/06 - MARIA LUIZA DA SILVA GRANZIERA - CAC

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

183602/04 - PAULO HENRIQUE MASTECK - CMNS
183645/04 - MARITZA FRITOLI DE OLIVEIRA - CMNS
183858/04 - PAULO HENRIQUE MASTECK - CMNS



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS4 0 6ª feira |10/Ago/2007

Corregedoria Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 378501/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBÉ – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. ANDRÉ LUIZ PORCIONATO – OAB/
SP 215.603)
À Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para
Parecer, no prazo de 05 (cinco) dias em razão da urgência matéria. G.C.G. em
27 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 605032/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SARANDI - PR
INTERESSADO: A.F.S.
À Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Público junto a este Tribunal -
MPjTC, para parecer. G.C.G., em 01 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 195016/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - PR
INTERESSADO: SR. LUIZ CARLOS GUIMARÃES
I - Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal de Flor da Serra do Sul sobre
os esclarecimentos e justificativas apresentadas pelo Prefeito Municipal
constante de fls. 30 a 36, no prazo de 15 (quinze) dias;
II - Publique-se e após, voltem. G.C.G., em 01 de agosto de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 177742/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - PR
INTERESSADO: SR. CARLOS FRANCO DE SOUZA e OUTROS
I - Em razão da inscrição do débito em divida ativa, conforme comprovaram os
documentos de fls. 244 a 248, determino o arquivamento do processo; II -
Publique-se. G.C.G., em 01 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 49789/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MALLET - PR
DENUNCIANTE: SRA. ARILZA FLENIK
DENUNCIADO: SR. SILVESTRE GABRIEL PRZYBYSZ
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 01
de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 522117/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FAXINAL – PR
REQUERENTE: SRA. ILMA IGNES SIQUEIRA (ADVOGADOS
CONSTITUÍDOS: DR. LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO – OAB/PR Nº.
39.554, DR. SÉRGIO SOUZA – OAB/PR Nº. 31.893 e DR. MARCELO BUZATO
– OAB/PR Nº. 22.314)
REQUERIDA: SRA. MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO MACEDO
Vistos e examinados,
Trata-se de processo dirigido a esta Corte de Contas pela Presidente da
Associação de Proteção à Maternidade e Infância de Faxinal – APMI de Faxinal,
Sra. Ilma Ignez Siqueira, a qual encaminha cópia de relatório de auditoria realizada
pela empresa Melo & Melo Auditores Independentes nas contas da Associação
relativas aos exercícios de 2001 a 2004, em que teriam sido constatadas diversas
irregularidades de responsabilidade da Ex-Presidente, Sra. Maria Raimunda da
Conceição Macedo. Conforme noticiado, o relatório encontrou divergência entre
os valores registrados pela APMI como recebidos do Município e os valores
registrados no Município como repassados à APMI, diferença essa que, somada,
significaria o recebimento pela APMI, a menor, de R$ 19.952,44. Dentre outros
apontamentos do relatório encontram-se: i) intensa movimentação com pagamento
de despesas com pessoal nos exercícios de 2001 e 2002, ainda não fiscalizados
pelo INSS; ii) pendências junto ao INSS; iii) irregularidades para eventual
emissão de certidão conjunta da Receita Federal; iv) irregularidades para emissão
de certidão do FGTS; v) balanço patrimonial encerrado em 31/12/2004 de que
constariam R$ 1.831,08 de FGTS e R$ 25.111,64 de INSS a recolher. Oficiada a
Ex-Presidente da APMI responsável pela gestão 2001/2004 para se manifestar
apresentando justificativas acerca das irregularidades noticiadas, a Sra. Maria
Raimunda da Conceição Macedo apontou que a APMI constitui entidade privada
que se submete à fiscalização dos Tribunais de Contas exclusivamente no que
tange à aplicação de recursos financeiros recebidos de entes públicos, de modo
que apenas a suposta diferença de valores contabilizados poderia ser objeto de
análise por esta Corte. Assim, a Sra. Maria Raimunda apontou equívocos nas
tabelas constantes do Relatório, fornecendo o que seria o quadro completo, e
alegou, em síntese que a APMI registrou corretamente os repasses efetuados
pela Prefeitura Municipal, sendo que as diferenças apontadas pelo Relatório
relativas a 2001 referem-se a restos a pagar de exercícios anteriores e, de 2002,
2003 e 2004 a repasses em valor inferior ao empenhado, mas cuja diferença teria
sido registrada no Poder Executivo como restos a pagar. Imputa, assim, a
responsabilidade pelas pendências da APMI junto ao INSS, FGTS, Receita
Federal e Justiça do Trabalho à inadimplência da Prefeitura Municipal de Faxinal.
Remetidos os autos à Diretoria de Contas Municipais para indicar se os valores
apontados pela APMI de Faxinal como recebidos da Prefeitura nos exercícios de
2001 a 2004 estão registrados nas contas municipais e se são os valores indicados
nos balanços financeiros apresentados, a unidade informou às fls. 223/227 a
existência de desencontro de informações entre o que foi apontado pelo Relatório
e pela Ex-Presidente da APMI e o que consta na base de dados desta Corte,
conforme documentos juntados pela Diretoria. Ainda, a DCM ressalvou não ser
possível aferir qualquer informação relativa ao exercício de 2001, em razão da
inexistência, à época, de um sistema de informações com especificidades dos
municípios. Retornando os autos a este Gabinete da Corregedoria Geral e
expedido ofício à Presidente da APMI para que se manifestasse quanto aos
esclarecimentos da Sra. Maria Raimunda da Conceição Macedo e sobre a

Informação nº. 667/07 – DCM, a Sra. Ilma Ignez Siqueira não enviou resposta até
o presente momento, apesar de ter retirado cópia dos presentes autos através de
seu procurador, conforme fls. 244/246. Em razão disso, considerando que os
fatos noticiados são passíveis de fiscalização interna pelo órgão repassador,
qual seja, a Prefeitura Municipal de Faxinal, a quem cabe a análise da regular
utilização dos valores repassados à APMI, oficie-se ao Prefeito Municipal, Sr.
Jair Pinto Siqueira para que apure a ocorrência de possíveis irregularidades no
repasse de verbas ou no recebimento delas pela entidade durante os exercícios
financeiros de 2001 a 2004, informando a esta Corte suas conclusões, no prazo
que fixo em 120 (cento e vinte) dias. Publique-se. G.C.G., em 01 de agosto de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 297366/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 01 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 168465/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL - PR
DENUNCIANTE: SR. LUIZ CIRINEU CAPRIOLI
DENUNCIADO: SR. JOSÉ ANTÔNIO CAFISSI
I - Mantenham-se os autos em arquivo provisório até quitação total do valor
devido pelo município de Corumbataí do Sul, pelo prazo de 60 (sessenta) dias;
II - Publique-se. G.C.G., em 01 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 182319/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - PR
DENUNCIANTE: L.A.S.
DENUNCIADO: J.H.S.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Legislativo
Municipal de Figueira, representado na oportunidade pelo Sr. L.A.S., noticiando
possíveis irregularidades praticadas pela administração municipal nos exercícios
de 2001 e 2002, de responsabilidade do Sr. J.H.S., ex-Prefeito (gestões 01/01/
2001 a 19/02/2003 e 11/03/2003 a 31/12/2004). Segundo relatado, a Prefeitura
teria nomeado servidores em cargos comissionados à época que não chegaram a
exercer a função, além da suposta aquisição de materiais pelo município, e gastos
com combustíveis, entre outros pagamentos realizados, emissão de notas, sem a
devida consonância legal, e a provável aplicação irregular dos recursos do
FUNDEF. A denúncia foi recebida por esta Corte, e em sede de contraditório, o
denunciado negou cada elemento do expediente. Realizada a competente análise
da matéria pela Diretoria Jurídica e Diretoria de Contas Municipais deste
Tribunal, e tendo em vista que cabe ao Legislativo Municipal a competência
institucional e política de exercer a fiscalização dos atos do Executivo, de acordo
com o texto Constitucional, arts. 29, IX, e 31, ainda mais, em face do mandato
popular que consubstancia o seu poder e dever de realizar o controle interno,
bem como, a apuração de eventual irregularidade que venha impactar o erário em
prejuízo do interesse público, determinei que a Câmara adotasse e comprovasse
as medidas administrativas/ou judiciais cabíveis no prazo de 120 (cento e vinte)
dias. Todavia, não houve manifestação, razão pela qual, renovei a determinação
no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de multa, conforme o art. 87, I, b, da Lei
Complementar n° 113/05. Em resposta, a Câmara informa que adotou as medidas
cabíveis, utilizando dos mecanismos que dispõe, e trazendo documentação
comprobatória em anexo, fls. 179 a 187, que demonstra o trâmite de ação judicial
sobre os mesmos fatos noticiados na Vara Cível de Curiúva, razão pela qual, não
havendo outra providência a ser adotada por esta Corte, e considerando que o
Legislativo agiu com presteza diante da sua obrigação constitucional, determino
o arquivamento do processo. Publique-se. G.C.G., em 03 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 321615/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - PR
INTERESSADO: J.C.F.
I - Recebo a presente Representação como Denúncia; II - Oficie-se ao Prefeito
Municipal de Itaperuçu, Sr. J.C.F., para que remeta a esta Corte os registros do
servidor J.L.T., nomeado para cargo comissionado durante os exercícios de 2001/
2004, indicando os cargos que este exerceu durante o período, bem como, para
encaminhar os demonstrativos de pagamento de salário ao servidor; III - Oficie-
se ao Ex-Prefeito Municipal responsável pela gestão 2001/2004 para, querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Após voltem. G.C.G., em 02 de
agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 465341/02 - TC
ORIGEM: VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAPOTI - PR
INTERESSADOS: SR. ORLANDO DE SOUZA e OUTROS
Vistos e examinados,
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo Juiz Designado
da Vara Cível da Comarca de Arapoti, Sr. Luiz Cláudio Costa, o qual encaminha
cópia dos autos de ação civil pública por improbidade administrativa, que lá
tramitavam sob o nº 372/2002 e que diziam respeito à prática de desvio de
dinheiro público (municipal) para uso particular por parte de Vereadores e
funcionários da Câmara Municipal de Arapoti. A ação foi ajuizada pelo Ministério
Público do Estado do Paraná em desfavor dos seguintes requeridos: (i) Orlando
de Souza; (ii) João Carlos Soares; (iii) Francilei Baitala de Oliveira; (iv) Osires
José Gouveia; (v) Dilmar Gouveia Paz; (vi) Edivaldo Almeida Pontes; (vii)
Odenir de Fátima Zolondek; (viii) Nelson Luiz Bonardi; (ix) Alba Maria de
Carvalho e Silva Gonçalves; (x) Joelma Aparecida Rodrigues de Andrade; (xi)
Cleusa Barbosa Macan Brizola; (xii) Alcides José Carneiro; e (xiii) Paulo Roberto
da Silva. Conforme relatado, o esquema de desvio de dinheiro público operava-
se da seguinte maneira: os valores restantes (não gastos) dos repasses mensais
que o Poder Executivo Municipal destina(va) ao Legislativo, para despesas
com pagamento de pessoal e gastos imprevistos, simplesmente não eram

devolvidos. Estes recursos ficavam retidos pela Câmara Municipal que os
disponibilizava, na forma de “vales”, aos seus Vereadores e funcionários
(inclusive à Assessoria Jurídica), de modo a possibilitar sua utilização para fins
pessoais. Para tanto, o Presidente, o 1º Secretário e o Tesoureiro (Srs. Orlando
de Souza, Osires José Gouveia e Paulo Roberto da Silva, respectivamente)
deveriam autorizar a “retirada”. O controle dos saques ficava a cargo do
Tesoureiro, que o fazia por meio de uma “FICHA”, na qual eram anotadas as
informações principais de cada saque efetuado. Isso tudo foi apurado nos autos
de Inquérito Civil nº 01/02. Além disso, os autos de quebra de sigilo bancário
nº 242/02 comprovaram que os valores sacados foram efetivamente “embolsados”
pelos requeridos. O Ministério Público fez, ainda, alusão ao Relatório de
Auditoria nº 09/02 (constante do processo nº 263340/02), realizado pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná na Câmara Municipal de Arapoti, o
qual constatou a ocorrência de “empréstimos e adiantamentos” aos Vereadores
e funcionários da Câmara Municipal. Por fim, qualificou a prática como ato de
improbidade administrativa, causador de dano ao erário municipal, mediante o
enriquecimento ilícito de particulares. Requereu medida liminar destinada a
conceder: (a) o afastamento dos requeridos de seus respectivos cargos; e (b) a
decretação da indisponibilidade dos bens dos requeridos. Além disso, requereu
fossem imputadas todas as penalidades previstas nos inc. I, II e III do art. 12 da
Lei nº 8.429/92. Em antecipação de tutela, efetuada por meio da decisão de fls.
1456-1476, os pedidos liminares foram concedidos em relação aos Vereadores
membros da Mesa Diretora Srs. Orlando de Souza, João Carlos Soares, Osires
José Gouveia e Dilmar Gouveia Paz. Posteriormente, a liminar concedida foi
confirmada em sede de sentença, que também determinou: 1) em relação aos
Vereadores acima citados (que compõem a Mesa Diretora): (a) a responsabilização
para ressarcirem integral e solidariamente o dano, no montante de R$ 141.661,46
(cento e quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e um reais e quarenta e seis
centavos) devidamente atualizado e acrescido de juros legais; (b) a perda da
função pública; (c) a suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 5 (cinco)
anos; e (d) a proibição de contratar com a Administração Pública pelo mesmo
prazo; 2) em relação aos Vereadores Francilei Baitala de Oliveira, Edivaldo
Almeida Pontes, Nelson Luiz Bonardi e a Sra. Odenir de Fátima Zolondek: (a)
a responsabilização para ressarcirem integralmente os valores por eles recebidos
(R$ 2.145,72, R$ 2.708,00, R$ 3.588,60, R$ 3.550,00, respectivamente),
devidamente atualizados e acrescidos de juros legais; (b) o pagamento de multa
civil no valor correspondente ao ganho por eles auferidos, também atualizado e
acrescido de juros; 3) em relação aos funcionários públicos municipais Paulo
Roberto da Silva, Alcides José Carneiro, Cleusa Barbosa Macan e Joelma
Aparecida Rodrigues de Andrade: a devolução dos valores por eles recebidos
(R$ 6.489,41, R$ 4.942,00, R$2.045,89, R$3.490,00, respectivamente)
devidamente atualizados e acrescidos de juros legais; 4) em relação à advogada
Alba Maria de Carvalho e Silva Gonçalves: a licitude dos valores por ela
recebidos (não havendo nada a devolver). Em que pese a sentença do processo
ter sido prolatada no ano de 2002, somente com o recente desprovimento do
agravo de instrumento interposto pelo Sr. Osires José Gouveia que a sentença
transitou em julgado para os requeridos. Além disso, cumpre ressaltar as
providências tomadas por esta Corte de Contas, quando da realização da
Auditoria na Câmara Municipal de Arapoti (suscitada pelo Ministério Público
na inicial). Conforme observa-se do Relatório final (Processo nº 263340/02),
constatou-se, entre outras irregularidades, o “desvio de valores repassados
mensalmente pelo Executivo ao Legislativo”. A conclusão foi pela
responsabilização do Presidente da Câmara, Sr. Orlando de Souza, no valor de
R$ 450.268,97 (quatrocentos e cinqüenta mil, duzentos e sessenta e oito reais
e noventa e sete centavos). A diferença entre o valor de ressarcimento apresentado
pela Ação Civil Pública e o apresentado pela Auditoria explica-se pela maior
extensão do objeto da última, haja vista a constatação de outras irregularidades
além das objeto da presente representação. Assim, a despeito dos trâmites
posteriores deste processo, verifica-se que esta Corte de Contas também adotou
as providencias cabíveis para a recomposição do erário. Como pode-se observar,
nada mais há a fazer diante das providências tomadas: (a) por esta Corte de Contas,
quando determinou a responsabilização do Presidente da Câmara de Arapoti (e
a conseqüente recomposição do erário municipal) pelas irregularidades constates
desta representação – conforme o processo nº 263340/02, referente ao relatório
de auditoria nº 09/02; e (b) pela Vara Cível da Comarca de Arapoti, quando da
apreciação da Ação Civil Pública (objeto desta representação), em sentença
transitada em julgado, determinou a responsabilização dos requeridos, bem como
demais penas de cunho político (como a perda da função pública, suspensão dos
direitos políticos e impossibilidade de contratar com a Administração Pública)
– conforme o processo nº 372/2002. Razão pela qual, determino o arquivamento
da presente representação e demais feitos (a ela) apensos. Publique-se. G.C.G.,
em 31 de julho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 470052/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DA LAPA - PR
INTERESSADOS: SR. MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA e SR.
JOACIR GONSALVES (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DRA. TERESINHA
DE JESUS HASS – OAB/BR Nº. 9904, DR. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI – OAB/PR Nº. 2843 e DR. WILSON BLEY LIPSKI – OAB/PR Nº.
17783)
I – Defiro o prazo de 30 dias requerido pelo Município da Lapa, a contar da data
da publicação em Atos Oficiais desta Corte; II – Publique-se. G.C.G., em 1 de
agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 238331/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - PR
INTERESSADOS: SR. EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS e SR.
JERÔNIMO EDUARDO MENDES GONÇALVES
I - Tendo em vista os termos do Acórdão 63/07 – Pleno e os documentos juntados
aos autos pelo Município no intuito de comprovar seu cumprimento, remetam-
se os autos novamente à Diretoria de Execuções para que seja expedido ofício ao
Prefeito Municipal, determinando: a) o cumprimento da determinação constante
da aludida decisão relativa à criação de Lei Municipal fixando os casos, condições
e percentuais mínimos em que os cargos comissionados do Município serão
ocupados por servidores de carreira, nos termos do artigo 37, V, da Constituição
Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, uma vez que o apontado artigo 16 da Lei
111/93 na verdade trata de funções gratificadas; b) seja observada a natureza do
provimento dos cargos da estrutura do ente quando do envio das informações à
este Tribunal pelo SIM – Atos de Pessoal, ante a disparidade existente quanto
aos cargos de Auxiliar de Enfermagem, Engenheiro Civil e Médico Clínico Geral
na relação de fls. 05/07 dos autos, que os prevê como comissionados, e o disposto
nas Leis 145/96 e 11/93, que os prevê como efetivos; II - Publique-se. G.C.G.,
em 2 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 221408/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ - PR
INTERESSADOS: SR. JORGE CAMILO RAMALHO
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. SÉRGIO SOUZA – OAB/PR Nº.
31.893, DR. MARCELO BUZATO – OAB/PR Nº. 22.314 e DR. LUCIANO
TADAU YAMAGUTI SATO – OAB/PR Nº. 39.554)
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer,
a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade da denúncia; II - Publique-se.
G.C.G., em 1 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 376220/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ – PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria do Protocolo – DP, para autuação como
denúncia; II - Oficie-se para contraditório e ampla defesa ao Prefeito Municipal
responsável pela gestão 2001/04; III - Publique-se. G.C.G., em 1 de agosto de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 255464/03 - TC
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE APUCARANA
- PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI – PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferência – DAT, para
informar sobre a situação das contas do município de Novo Itacolomi no exercício
de 2003 a 2005, relativamente às transferências de recursos estaduais; II - Após,
voltem. G.C.G., em 1 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 511050/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TURVO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TURVO – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Presidente da
Câmara Municipal de Turvo, Sr. Jurandir Garcia Correa, o qual encaminha o
resultado do trabalho da Comissão Especial de Investigação, que aponta
irregularidades no procedimento licitatório n º 011/2004, para a aquisição de
autopeças pelo município, envolvendo as empresas vencedoras do certame Eurick
Auto Peças Ltda e Auto Peças Gilkanel Ltda, cuja responsabilidade noticiada
é do Ex-Prefeito Municipal, Sr. João Maria Prestes Bastos (gestão 2001/2004).
Conforme narrado nos autos, foi realizada a instrução preliminar por esta Corte,
ouvido o gestor à época, este se manifesta, negando que houve irregularidades
no certame. Ainda, instada a consultar o seu bando de dados a fim de subsidiar
a análise da matéria, a Diretoria de Contas Municipais deste Tribunal, atestou
que há registro no SIM-AM, do procedimento licitatório supracitado, juntando
ao processo, fls. 96 e 97, os valores empenhados em que não haviam sido pagos.
Assim sendo, a Câmara Municipal foi notificada, consoante o seu poder e dever
de fiscalização sobre os atos do Executivo, diante de sua competência política
que o mandato popular lhe assegura também, para comprovar quais medidas
administrativas e judiciais foram adotadas em relação aos fatos apurados na
comissão especial, no prazo que concedi de 120 (cento e vinte) dias, e não houve
manifestação, renovei a determinação no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de
multa, conforme art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/05. Em resposta, o
Legislativo informa que a conclusão dos trabalhos da comissão investigadora
instaurada, após levantando das notas fiscais, empenhos, ordens de pagamentos,
cópias de cheques, entendeu pelo encaminhamento de todos esses documentos
ao Ministério Público também, considerando que havia indícios suficientes do
cometimento de ato de improbidade administrativa pelo gestor à época. Portanto,
determino que seja devidamente oficiado novamente o Presidente da Câmara
Municipal de Turvo, para que no prazo que concedo de 15 (quinze) dias, informe
o trâmite de provável Ação em trâmite no Ministério Público acerca dos mesmos
fatos noticiados a esta Corte de Contas, a qual pode ser obtida como pedido de
certidão ao parquet, em cumprimento ao poder e dever que tem o Legislativo
Municipal para apurar irregularidades que afetem o interesse público, bem como,
a responsabilidades daqueles que ensejaram e os efetivos prejuízos causados ao
erário visando o seu ressarcimento, ou seja, não basta apurar a irregularidade, é
preciso também adotar medidas objetivando a recomposição do erário. Enfatizo
que a providência acima é fundamental para a análise final deste expediente.
Publique-se. G.C.G., em 2 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 190319/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR
DENUNCIANTES: M.S., N.C., R.X. e R.T.
DENUNCIADO: A.A.T. e C.M.
Ao Ministério Público junto a este Tribunal – MPjTC, para parecer. G.C.G., em
3 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 229723/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - PR
INTERESSADO: J.F.P.
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. WASHINGTON LUIZ MORENO – OAB/
PR Nº. 24.799)
Em razão da admissibilidade da denúncia, nos termos do despacho de fls. 55,
devolvam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para emissão de
parecer de mérito. G.C.G., em 3 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 67720/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR
I - Recebo a presente denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria do Protocolo
– DP, para autuação como denúncia; III - Oficie-se para contraditório e ampla
defesa ao atual Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré, para, querendo,
apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no prazo
IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Após, voltem. G.C.G., em 3 de
agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 611105/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – PR
I - Manifeste-se a empresa requerente sobre a informação prestada pela Diretoria
de Contas Municipais – DCM, de fls. 18 e 19, no prazo de 15 (quinze) dias; II -
Após, voltem. G.C.G., em 3 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 105076/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Saul Dorval
da Silva, cidadão do Município de Pinhais e Presidente da IBAF – Instituto de
Pesquisa Brasil África, solicitando providências em face de supostas
irregularidades no âmbito do Município de Araucária, de responsabilidade do
Sr. Olizandro José Ferreira, Prefeito Municipal (Gestão 2005/2008). O requerente
alega que lhe foi negado injustamente os pedidos de informações que protocolou
junto a Prefeitura, solicitando informações sobre os gastos com publicidade do
município, gastos da Secretaria de Planejamento, e também, sobre a contratação
de consultorias e serviços com dispensa ou inexigibilidade de licitação. E ainda,
sustentou que a recusa aconteceu por motivos de ordem pessoal. Em que pese o
requerente ter solicitado a desistência e arquivamento do presente expediente,
fl.83, por não ter mais interesse na obtenção dos referidos documentos e nos
pedidos formulados, esta Corte tem seu papel de “fiscal e juiz da gestão
governamental”, e uma vez relatado um fato, não cabe o afastamento desta sem
antes averiguar os relatos, fundamentado no interesse público que é indisponível,
por isso, a fim de subsidiar a análise da matéria, os autos foram encaminhados a
Diretoria de Contas Municipais, que chegou a emitir informação sobre os fatos
noticiados. Notificou-se ainda o Prefeito para apresentar justificativas e
esclarecimentos acerca da matéria, o qual informou a este Tribunal que o requerente
como representante do IBAF procurou o município solicitando o patrocínio de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), esse pedido foi analisado pela Procuradoria Geral
do Município que o indeferiu por restar impossibilitado o seu atendimento,
consoante o art. 37 da Constituição Federal, e a rigorosidade da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que estabelece como crime de responsabilidade a
efetivação de despesa com patrocínio, doações, sem lei específica que autorize.
E que nessa oportunidade, o requerente fez ameaças de que iria turbar a
administração, diante do que, passou a solicitar cópia de diversos documentos
sobre o município, e dos atos administrativos realizados no período de 2005 a
2006, os quais foram negados por falta de motivação legal. A par dos
esclarecimentos apresentados, determino o arquivamento do processo, e ressalto,
inclusive a fim de orientação, que este Tribunal de Contas não cumpre pelo
desserviço de fazer tramitar expediente de denúncia com o fim de atender interesses
alheios ao público. Publique-se. G.C.G., em 3 de agosto de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 132804/07 - TC
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA –
CURITIBA S.A.
INTERESSADOS: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA
– CURITIBA S.A.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Valdir Aparecido
Mestriner, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Urbanização de
Curitiba – SINDIUrbano, narrando supostas irregularidades na contratação de
servidores sem o devido concurso público na Companhia de Desenvolvimento
de Curitiba – CURITIBA – S.A. Segundo relatado, houve denúncia junto a
Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª Região, que instaurou procedimento
de investigação n° 046/98 sobre a suposta contratação de funcionários admitidos
como cargos em comissão, pela referida empresa, sem devido concurso público.
A investigação realizada pelo Ministério Público do Trabalho levou a assinatura
do termo de ajustamento de conduta pela empresa, em 28 de junho de 2005, para
a readequação do quadro funcional, e o desligamento dos contratados
irregularmente. Consoante documentação de fl. 32 deste processo, a empresa
solicitou o prazo de 12 (doze) meses para cumprir a determinação do parquet.
Notificado para se manifestar sobre a matéria, o SINDIUrbano encaminha
documentação anexa, fls. 108 a 190, relatando que a empresa ao assinar o termo
de conduta, no seu item 1, comprometeu-se a afastar os servidores que lá prestam
serviços subordinados, ainda que cedidos de outros órgãos ou para outros órgãos,
via cargo em comissão, exercentes de meras funções técnicas e administrativas,
independente da nomenclatura que seja dada ao cargo em comissão pelo requerido.
No entanto, aponta que foram demitidos 20 contratados em comissão e contratados
6 (seis) outros, conforme se depreende da documentação encaminhada, fls. 181
e 182, e que há possível irregularidade na função ocupada de Diretor
Administrativo e Financeiro da empresa, não respeitando o limite de doze meses
de vínculo que preceitua a Lei Orgânica do Município de Curitiba. Portanto,
embora a empresa tenha se justificado diante do parquet, informando ter adotado
as medidas cabíveis, determino que a mesma seja devidamente oficiada para que
apresente justificativas e esclarecimentos acerca do que alegou o SINDIUrbano,
com cópia da documentação pertinente, e também, revise o seu quadro funcional
a fim de elidir quaisquer dúvidas sobre a matéria, comprovando a ausência de
irregularidade, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se. G.C.G., em 1 de agosto
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 318312/07 - TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 3 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 311989/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ – PR
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito Municipal de Ivaiporã, Sr. Celio Pereira,
para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos acerca da contratação do Sr.
Jair Adão Leite, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 3 de
agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 225481/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FÊNIX - PR
DENUNCIANTE: M.C.R.
DENUNCIADO: E.M.T., R.H.M.S., J.R.S. e M.A.S.F.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI –
OAB/PR Nº. 22.650 e DR. EDSON SEGURA BATTILANI – OAB/PR Nº.
31.306)
I – Promova-se a intimação por Edital. II – Após, voltem. G.C.G., em 25 de julho
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 91052/07 - TC
ORIGEM: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
– OFÍCIO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA – PR
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria de Protocolo – DP, para o
respectivo arquivamento. G.C.G., em 25 de julho de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 484237/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOANDA - PR
DENUNCIANTE: SR. ARION ROLIM PEREIRA
DENUNCIADO: SR. MÁRIO MATAREZI
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 06
de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 382410/07 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 352189/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 359370/07 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 357539/07 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 353177/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 345387/07 - TC
ORIGEM: 5ª. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. G.C.G., em 06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 338763/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DA SAÚDE - NÚCLEO ESTADUAL DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVATÉ – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pelo Chefe da Divisão
de Convênios e Gestão/MS/PR, Sr. Ângelo Col, o qual encaminha relação
contendo as ocorrências constatadas na execução de procedimentos licitatórios,
pelo Município de Ivaté, quando da realização de auditoria pela Controladoria
Geral da União, no 20º Sorteio do Projeto de Fiscalização, conforme Relatório
de Fiscalização 00777, de 23/03/2006. Segundo a relação, a auditoria constatou
irregularidades nos procedimentos licitatórios na modalidade Convite nº. 15/
2002, 33/02 e 25/04, relativos aos Convênios nº. 2362/01, 1071/02 e 1289/03,
respectivamente. Assim, os Convites nº. 15/2002 e 25/04 não teriam recebido
número de protocolo nem tiveram suas páginas numeradas, em contrariedade ao
disposto no artigo 38 da Lei nº. 8.666/93; e o Convite nº. 33/2002 não teria
recebido número de protocolo, não teve suas páginas numeradas, e teve a
participação de apenas duas propostas válidas, contrariando o artigo 22, §7º da
Lei nº. 8.666/93 e o entendimento do TCU, que determina a repetição do certame
sempre que não for atingido o mínimo de três propostas válidas. Da análise das
irregularidades noticiadas, constata-se que ao desatendimento ao artigo 38 da
Lei de Licitações, não cabe a aplicação da multa administrativa prevista no
artigo 87, III, ‘d da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas Estadual, uma vez que
as irregularidades ocorreram anteriormente à vigência desta. Ademais, frise-se
que é entendimento desta Corte que a apresentação de propostas válidas em
número inferior a três não se afigura irregular desde que tenham sido convidadas
pela Administração no mínimo três empresas, e que, nos termos do artigo 22, §7º
da Lei de Licitações, o comparecimento de menos de três interessados em razão
de limitações de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados esteja
devidamente justificado no processo. Ressalte-se que o Ofício nº. 34804/2005/
GSNOR/SFC/CGU-PR e o Memorando Circular nº. 0019/MS/SE/FNS, cujas
cópias encontram-se dentre os documentos encaminhados pelo Sr. Ângelo Col,
apontam não restar comprovado prejuízo ao erário. Assim, diante da ausência de
providências a serem tomadas por esta Corte de Contas, e tendo em vista que o
Relatório declarou a inexistência de prejuízo ao erário municipal, determino o
arquivamento da presente representação. Dê-se ciência dos termos do presente
despacho ao Município de Ivaté e ao Ministério da Saúde – Núcleo Estadual do
Paraná. Publique-se. G.C.G., em 06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 115646/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PÉROLA DO OESTE - PR
DENUNCIANTES: SR. JOSÉ BOTTEGA, SR. EDSON LUIZ BAGETTI e SR.
ALCIR VALENTIN PIGOSO
DENUNCIADA: SRA. MARLUCE MAZUCO WEILER
I - Encaminhe-se à Diretoria Geral para aguardar o decurso do prazo decorrente
da publicação do Acórdão de n.º 882/07; II - Após, remetam-se os autos à
Diretoria de Execuções para as providências determinadas na referida decisão;
III - Publique-se. G.C.G., em 06 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 271170/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
I - Manifeste-se o requerente sobre as justificativas e esclarecimentos prestados
pela Prefeitura Municipal, constante de fls. 21 a 69, no prazo de 15 (quinze)
dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 7 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 239161/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
I - Manifeste-se o requerente sobre os esclarecimentos e justificativas
apresentadas constantes de fls. 54 a 159 e do parecer DIJUR de fls. 168, no prazo
de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 7 de agosto de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 242235/07 - TC
ORIGEM: CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
I - À Diretoria de Contas Estaduais – DCE, para orientar o processo em relação
às inspetorias que devem se manifestar e prestar informação acerca dos fatos
notificados nesta representação, devolvendo o processo, após a manifestação
deste; II - Publique-se. G.C.G., em 7 de agosto de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N°. 8.666/93
PROCESSO: 394850/07 - TC
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ - PR
INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ – PR
I – Determino o apensamento do presente processo ao de representação (autos
nº 378501/07) promovido pela empresa Ipiranga Asfaltos S/A , diante da
similaridade de objetos; II – Publique-se. G.C.G., em 7 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1186/07
PROCESSO N º : 298532/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA LÚCIA DE ARAÚJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo,
LF – 01 do DETRAN, contando com o tempo de contribuição de 22 anos, 04
meses e 04 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0677, publicada no Diário Oficial
do Estado 7452, de 17 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 9.950,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.108/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.403/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1187/07
PROCESSO N º : 282628/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ELENA GONÇALVES FRISON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 02 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 25 anos, 05 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0641, publicada no Diário Oficial
do Estado 7445, de 05 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.358,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.377/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.410/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1188/07
PROCESSO N º : 298770/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE ARCANJO ZIGUER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF - 01 da
SEED, contando com o tempo de contribuição de 32 anos, 10 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0638, publicada no Diário Oficial
do Estado 7445, de 05 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.506,55.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.841/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.572/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1189/07
PROCESSO N º : 282865/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA BARRETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 22 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 29 anos, 03 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.710, publicada no Diário Oficial
do Estado 7348, de 13 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 15.099,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.356/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.578/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1190/07
PROCESSO N º : 23916/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVAN LHAMAS DE CARVALHO SANTINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional – Médico, LF – 01 - SEAP, contando
com o tempo de contribuição de 36 anos, 04 meses e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.206, publicada no Diário Oficial
do Estado 6930, de 09 de março de 2005, que retificou a Resolução nº. 2.697, de
01 de dezembro de 2003, aposentando o interessado com os proventos anuais e
proporcionais de R$ 33.540,72.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.795/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.580/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1191/07
PROCESSO N º : 305334/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUIZA DO NASCIMENTO DA CRUZ
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Epifanio Ferreira da Cruz.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62576,
publicado no Diário Oficial do Estado 7472, de 16 de maio de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.299,65 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.499/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.665/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1192/07
PROCESSO N º : 284019/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENA BERNADETE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 28 anos, 10 meses e 20 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0821, publicada no Diário Oficial
do Estado 7428, de 25 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.497,05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.141/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.452/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1193/07
PROCESSO N º : 281052/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : MANOEL DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município
de Toledo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 238/07, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
176,19, com garantia de 01 (um) salário mínimo mensal.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.945/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.467/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1195/07
PROCESSO N º : 267890/07
ORIGEM : PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : NELSI GOETZ RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, da Prefeitura Municipal de Campo Mourão.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 136/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 2.037,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.009/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.313/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1197/07
PROCESSO N º : 518560/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : FRANCISCA CANDIDA SANCHES ANTUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora do Município de Rolândia.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.728/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 534,25.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.557/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.430/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1198/07
PROCESSO N º : 519497/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : JENI DE ALMEIDA PRADES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O benefício foi concedido pelo Decreto Retificador nº. 4.694/07, devidamente
publicado, aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 350,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.955/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.424/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1199/07
PROCESSO N º : 257146/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : NELI DE CESARO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora, da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 209/05 retificado pelo Decreto nº.
198/07, devidamente publicado, aposentando a interessada com os proventos
mensais de R$ 465,74.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.903/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.260/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1200/07
PROCESSO N º : 72121/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARCELO GOULARTE
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão concedida a Júlia de Melo Goularte,
filha menor da servidora pública Eliane Almeida de Melo Goularte.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 976/04, publicado no Órgão Oficial
do Município, de 08 de outubro de 2004, que concedeu o pensionamento à razão
de R$ 1.348,61 mensais, à filha menor.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.026/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.225/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1201/07
PROCESSO N º : 183177/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVIA APARECIDA PARRALES FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II, LF - 21 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 501, publicada no Diário Oficial
do Estado 7430, de 15 de março de 2007, que retificou a Resolução nº. 5.153 de
18 de fevereiro de 2005, aposentando a interessada com os proventos mensais
de R$ 2.044,77.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.297/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8.184/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1202/07
PROCESSO N º : 13701/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NADIR GOMES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual José Alves dos Santos.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62088,
publicado no Diário Oficial do Estado 7349, de 14 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.270,17 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.853/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.321/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1203/07
PROCESSO N º : 293751/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA XAVIER DE CARVALHO MACEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 02 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.707, publicada no Diário Oficial
do Estado 7348, de 13 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 29.454,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.413/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.850/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1204/07
PROCESSO N º : 567467/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : VERA LUCIA PEREIRA EVANDO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor José Milson Bezerra dos Santos.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 693, publicado no Órgão Oficial do
Município, de 18 de agosto de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de
R$ 743,57 mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.178/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 11.112/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1205/07
PROCESSO N º : 325149/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLGA LUCAS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF – 01, da SEED,
contando com o tempo de contribuição de 35 anos, 02 meses e 07 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0945, publicada no Diário Oficial
do Estado 7472, de 16 de maio de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 21.475,92.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.691/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.164/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1206/07
PROCESSO N º : 300545/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THEREZA IGNÁCIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, Nível BF, LF - 01 da SEED, contando
com o tempo de contribuição de 24 anos, 03 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0750, publicada no Diário Oficial
do Estado 7455, de 20 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 11.977,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.799/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.167/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1207/07
PROCESSO N º : 537703/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA MARIA RUBIO SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Professor, Nível II, em duas linhas
funcionais ( LF – 01 e LF – 21).
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.103, publicada no Diário Oficial
do Estado 7304, de 04 de setembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 675,90 referente a LF – 01 e R$ 1.226,78 referente a LF
- 21.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.592/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.165/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Au:Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1208/07
PROCESSO N º : 151743/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PIRES GOMES GEBRAN
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva da
servidora pública estadual Antônio Sebastião da Cunha Gebran.
O benefício foi concedido pela Retificação de Ato de Benefício Previdenciário,
publicado no Diário Oficial do Estado 7465, de 07 de maio de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 12.139,39 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.206/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.109/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1209/07
PROCESSO N º : 195752/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSALINA ALVES DE OLIVEIRA MARCHETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.725, publicada no Diário Oficial
do Estado 6870, de 09 de dezembro de 2004, retificada pela Resolução nº. 1.139/
07, aposentando a interessada com os proventos anuais e proporcionais de R$
6.450,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.517/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.139/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1210/07
PROCESSO N º : 300723/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ LEONIDAS ALVES FILHO
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Cabo da Polícia Militar do Estado, contando com o tempo de
25 anos, 02 meses e 12 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0672, publicada no Diário Oficial
do Estado 7452, de 17 de abril de 2007, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.659,03 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 11.211/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.191/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1211/07
PROCESSO N º : 103738/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO : ANGELA MARIA MONTOSA DEL GROSSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Professor Classe “C”.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 041/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
694,92.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.753/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.466/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1212/07
PROCESSO N º : 293301/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
INTERESSADO : RAQUEL FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Servente de Serviços Gerais.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2.482/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
247,14, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.208/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.464/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1213/07
PROCESSO N º : 171109/99
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de Cabo, LF - 01 da Polícia Militar do Estado.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 386, publicada no Diário Oficial
do Estado 7419, de 28 de fevereiro de 2007, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 10.836,36 anuais e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.265/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11.147/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1214/07
PROCESSO N º : 278027/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARISA LOPES POLIDORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0642, publicada no Diário Oficial
do Estado 7445, de 05 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 17.717,28.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.417/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.014/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1215/07
PROCESSO N º : 272975/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LIGIA LUCI ZIETEK MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 22 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 30 anos, 02 meses e 15 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0161, publicada no Diário Oficial
do Estado 7405, de 06 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 2.054,70.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.235/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.787/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1216/07
PROCESSO N º : 356911/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO GALVAO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/ Auxiliar de Manejo/ Meio Ambiente,
LF - 01 do IAP, contando com o tempo de contribuição de 35 anos, 08 meses e
03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.462, publicada no Diário Oficial
do Estado 7250, de 20/06/06, retificado pela Resolução nº. 252/07, publicada
no Diário Oficial do Estado 7419, de 28/02/07, aposentando o interessado com
os proventos anuais e integrais de R$ 20.048,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.387/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.153/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : � 1217/07
PROCESSO N º : 283594/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA VERENE ALEXANDRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Agente de Apoio/ Auxiliar Operacional,
LF - 01 da SEED, contando com o tempo de contribuição de 27 anos, 02 meses
e 12 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.784, publicada no Diário Oficial
do Estado 7356, de 24 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 611,62.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.339/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10.010/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1218/07
PROCESSO N º : 251919/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : ARMANDO FOSSALUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Operário Braçal.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 13/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
302,42, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.079/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.055/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1219/07
PROCESSO N º : 241867/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONARDO HENRIQUE DIAS DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, Nível I - 11, LF - 02 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 36 anos, 08 meses e 21 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0514, publicada no Diário Oficial
do Estado 7431, de 16 de março de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 2.041,12.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.073/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.333/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1220/07
PROCESSO N º : 249035/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VANDA MARIA OLIVEIRA BERTÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 02 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 30 anos e 01 mês.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.675, publicada no Diário Oficial
do Estado 7347, de 10 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 2.702,50.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.064/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.945/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |10/Ago/2007 4 5

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1221/07
PROCESSO N º : 307597/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IRENE DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Sebastião Januário Rodrigues.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 115, publicado no Órgão Oficial do
Município, nº. 1.036, de 24 de fevereiro de 2006, que concedeu o pensionamento
à razão de R$ 6.482,88 anuais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.980/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.583/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1222/07
PROCESSO N º : 494055/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCE DE SOUZA ARANTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, LF - 22 da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 27 anos e 16 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.434, publicada no Diário Oficial
do Estado 6836, de 18 de outubro de 2004, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 655,33.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.640/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.462/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : �1223/07
PROCESSO N º : 594529/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : ROSELI STADLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Instrutora de Aprendizagem do Município de Imbituva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2.902/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
399,86.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.968/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.385/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1224/07
PROCESSO N º : 106709/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Pontal do Paraná, para emprego na área de saúde,
regulamentado pelo edital nº. 01/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.504/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 10.873/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1225/07
PROCESSO N º : 267882/07
ORIGEM : PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : OTÍLIA ESTIVAL FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Escriturário.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 135/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de
R$ 748,80.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.024/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.310/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1226/07
PROCESSO N º : 72759/07
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : JOSEFA IAGLA CLAUDINO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada,
companheira do servidor Lauro Cionek.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 019, publicado no Órgão Oficial do
Município, de 02 de fevereiro de 2007, que concedeu o pensionamento à razão
de R$ 700,92 mensais à companheira.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.907/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.633/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1227/07
PROCESSO N º : 43104/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA BIONDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar de Saúde, LF - 01 do ISEP.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.981, publicada no Diário Oficial
do Estado 7377, de 27 de dezembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.114,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.677/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.920/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1228/07
PROCESSO N º : 240364/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : ENEDY DA SILVA ANTONICHEN
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Ana Zenir Lustosa Antonichen, bem como à sua filha menor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 469, publicado no Jornal “Fatos do
Iguaçu”, de 13 a 19 de abril de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de
R$ 441,00 mensais, sendo 50% ao viúvo e 50% à filha.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.462/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 9.637/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1229/07
PROCESSO N º : 80638/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YONEO TACKAHASHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor Ensino Superior, LF - 02 da UEL, contando com
o tempo de contribuição de 13 anos, 08 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.680, publicada no Diário Oficial
do Estado 7347, de 10 de novembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 6.695,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.426/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.854/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1230/07
PROCESSO N º : 282474/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA EUGENIA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II - 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 27 anos, 03 meses e 29 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 692, publicada no Diário Oficial
do Estado 7452, de 17 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.375,92.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.480/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.851/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1231/07
PROCESSO N º : 298524/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEDA FERREIRA BERNARDINO CARDOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 21 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 32 anos, 07 meses e 07 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0758, publicada no Diário Oficial
do Estado 7455, de 20 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.783,88.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.835/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.792/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1232/07
PROCESSO N º : 268935/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ MAURI BONFIM
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, portador
do Mal de Hansen, por ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma fonte
de renda para sua manutenção.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 710, publicada no Diário Oficial
do Estado 7453, de 18 de abril de 2007, que concedeu pensão mensal ao
interessado, no valor de 01 (um) salário mínimo vigente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.152/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.849/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1233/07
PROCESSO N º : 282717/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUELI MARIA PEGORARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF – 01 do ISEP,
contando com o tempo de contribuição de 31 anos e 03 meses.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0740, publicada no Diário Oficial
do Estado 7455, de 20 de abril de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.701,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 9.344/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.929/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 7 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 379354/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2955/07
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão formulado pelo ex-
prefeito do Município de Palotina, inconformado com o teor do Acórdão nº.
1474/06 do Tribunal Pleno que julgou procedente denúncia contra o ora
Requerente.
II – O Requerente buscou ancorar seu pedido no art. 494, inciso II do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
III – Da análise do pedido verifica-se que o mesmo não encontra guarida na
legislação adrede a matéria, considerando que nenhum fato novo desconhecido
desse Tribunal foi trazido a lume, como também nenhuma situação atual que
pudesse refletir no ato rescindendo. E mais, a parte deixou de produzir os
elementos necessários à propositura do pedido, como v.g. a decisão que pretende
rescindir e os documentos essenciais ao conhecimento do pleito.
IV – Dessarte, em face da ausência dos pressupostos para a admissibilidade do
pedido, deixo-o de conhecê-lo.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 31 de julho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 277896/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEOLINDA DE JESUS BARRADAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2963/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 39315-2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 544980/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : KIYOKO TANAKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2964/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 39317-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240933/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLENE LORENZONE LETRINTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2965/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade Previdenciária acima referida, por meio do
protocolo n° 39301-2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214282/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2966/07
I - O Reitor em exercício da Universidade Estadual de Londrina, por meio do
protocolo n° 38833-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 29/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214150/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2967/07
I - O Reitor em exercício da Universidade Estadual de Londrina, por meio do
protocolo n° 38835-3/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.

II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 29/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 77523/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2968/07
I - O ex-Prefeito do Município de Mamborê, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos
autos que versa sobre recurso de revista.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 75391/98
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASSAI
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ASSAI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2987/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 75391/98 foi julgado por meio
do Acórdão n° 401 de 27 de junho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 107, de 13 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 215-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas c/c art.56, I, Parágrafo Único da Lei n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 39194-0/07, fls. 216 a 429, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 290503/06
ORIGEM : INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP
INTERESSADO : SAMUEL GOLDENBERG
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2988/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 29050-3/06 foi julgado por
meio do Acórdão n° 849 de 20 de junho de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 107, de 13 de julho de 2007, conforme certificação
de fls. 363-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas c/c art.56, I, da Lei n° 113/2005:
I – recebo o protocolo n° 39270-9/07, fls. 367 a 385, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 537070/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : BENEDITO FRANCISCO DE SÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2989/07
O Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do art. 474 do Regimento
Interno, recorre da decisão consubstanciada no Acórdão n° 888/07-Segunda
Câmara, que julgou legal a aposentadoria municipal do servidor Sr. Benedito
Francisco de Sá.
Considerando o disposto no art. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 39293-8/07, fls. 50 a 56, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 02 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40510/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : FLÁVIO LUIZ MAIORKY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2990/07
O Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do art. 474 do Regimento
Interno, recorre da decisão consubstanciada no Acórdão n° 944/07-Segunda
Câmara, que julgou regular a comprovação de auxílio celebrado entre o Município
de Santo Antonio da Platina e a Secretaria de Estado da Saúde.

Considerando o disposto no art. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 39420-5/07, fls. 427 a 437, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 02 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 394663/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : SILMAR JOSE CECHIN
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2991/07
I – Conheço da presente Consulta em razão do preenchimento dos requisitos
previstos no art. 311 e 312, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal.
II – Encaminhe-se à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para
cumprimento do disposto no art. 313, § 2°, do mencionado regimento e, posterior,
remessa à Diretoria Jurídica.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 395104/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
INTERESSADO : MAURO BERTOLI
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2992/07
I - Considerando que a consulta em tela não atende ao disposto no art. 311,
inciso V, do Regimento Interno deste Tribunal, deixo de conhecê-la.
II – Devolva-se à origem.
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 334571/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : BENTO ILCEU CHIMELLI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 3011/07
I – O expediente em questão prende-se a Pedido de Rescisão formulado por
advogados, devidamente constituídos pelo interessado, acima epigrafado, pedido
esse já negado pelo relator sorteado, conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, em razão de sua intempestividade.
II – Remetido os autos a este conselheiro, considerando ter sido o relator da
decisão rescindenda, entende-se que em sede desse Tribunal de Contas as medidas
possíveis já se exauriram, razão pela qual não se vislumbra a possibilidade de
sua tramitação.
III – Restituam-se os autos ao gabinete do conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 02 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 273621/97
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ARGEMIRO GONCALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3012/07
I - O Presidente do Instituto acima referido, por meio do protocolo n° 39467-1/
07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 351592/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
INTERESSADO : MIGUEL BAYERLE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3013/07
I – Por intermédio do protocolado nº. 38958-9/07, o interessado, acima
epigrafado, interpôs Embargos de Declaração, em face do Acórdão nº. 731/2007,
com arrimo no art. 490, incisos I e II do Regimento Interno do Tribunal de Contas
por entender que o mesmo se encontrava obscuro e omisso sobre aspecto que
deveria pronunciar-se.
II – Em face do termo de certidão exarado às fls. 24 v. nos autos em apreço, verifica-
se que o recurso é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade,
razão pela qual o recebo.
III – Sendo assim, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para
que proceda a sua autuação como Embargos de Declaração, retornando a esse
relator para os fins do § 1º, do art. 490 do ato normativo interno dessa Corte de
Contas.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 07 de agosto de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 275320/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MURIEL DO ROCIO COLLINNI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1221/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através da Portaria nº 245, publicada no D.O.M. nº 27, datado de 10/
04/07, no cargo de Profissional do Magistério, Padrão 110, Referência “A”, do
Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9970/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10077/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255396/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEUZA FERREIRA BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1222/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0493, publicada no D.O.E. nº 7431, datado de 16/03/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9162/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 9923/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249183/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUISA APARECIDA REINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1223/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9803, publicada no D.O.E. nº 7356, datado de 24/11/
06, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9058/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 9498/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283861/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRACI BARROZO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1224/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0822, publicada no D.O.E. nº 7458, datado de 25/04/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-03, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9392/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 9795/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283845/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDA DANTAS DE DEMATTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1225/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0625, publicada no D.O.E. nº 7445, datado de 05/04/
07, no cargo de Professor, Nível I – 11, LF-22, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9420/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 9910/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282377/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSELY MARIA GUERCHEWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1226/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0805, publicada no D.O.E. nº 7458, datado de 25/04/
07, no cargo de Professor N Esp I – 11, LF-01, da SEED.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10219/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10447/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278353/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA APARECIDA FERREIRA BORDINOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1227/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9736, publicada no D.O.E. nº 7351, datado de 17/11/
06, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10170/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10454/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 6258/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO : WILSON PIOVAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1228/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 1159/06, publicado no jornal “O Paraná”,
datado de 23/12/06, retificado pelo Decreto nº 1255/07, publicado no mesmo
jornal, em 13/06/07, no cargo de Professor, do Município de Formosa do Oeste.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10367/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10461/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298605/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA ZAMZARINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1229/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0686, publicada no D.O.E. nº 7452, datado de 17/04/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10237/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10409/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84331/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIPÁ
INTERESSADO : HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1230/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Processo Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 025/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10017/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10494/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84188/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : LUIZ LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1231/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 060/07, publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”, datado
de 27/02/07, em razão do falecimento da servidora Suely Ola Lima, em 24/12/
2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10009/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10470/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227821/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ALFREDO DALZOTO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1234/07
O presente processo refere-se à Revisão de Proventos concedida ao Interessado
através da Resolução nº 0566, publicada no D.O.E. nº 7436, datado de 23/03/
2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8930/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 10448/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 603366/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIPÁ
INTERESSADO : HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1235/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 30/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9703/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10495/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293786/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MOACIR STORI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1237/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual, por invalidez, concedida
ao Interessado através da Resolução nº 0645, publicada no D.O.E. nº 7445,
datado de 05/04/07, no cargo de Agente Penitenciário, LF-01, da SEJU.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10700/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10612/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277250/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1238/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9687/06, publicada no D.O.E. nº 7347, datado de 10/
11/06, no cargo de Agente de Apoio - Auxiliar de Manutenção, LF-01, do IASP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9992/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10656/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 36418/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ORESTES DILAY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1239/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através do Decreto Judiciário nº 183 - DM, publicado no Diário da Justiça nº
7264, datado de 15/12/06, no cargo de Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10706/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10655/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 358481/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : CELINA STOKLOSA DE BORBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1240/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 146/2005, publicado no jornal “A Cidade”, datado de 26/
08/05, no cargo de Professora, nível 07-A-MG, do Município de União da Vitória.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1148/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer
nº 5535/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 305229/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : KARIM TAOUIL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1241/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 0726, publicada no D.O.E. nº 7455, datado de 20/04/
07, no cargo de Engenheiro Civil, nível RM, do DEEN.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10324/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10113/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 423953/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELOA LAZZERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1242/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 8754/06, publicada no D.O.E. nº 7269, datado de 17/
07/06, retificada pela Resolução nº 0377/07, publicada no D.O.E. nº 7419, de
28/02/07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10379/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10122/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 410857/02
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ELIAS CLÁUCIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1243/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal, por invalidez,
concedida ao Interessado através da Portaria nº 003/2002, publicada no jornal
“Folha de Colombo”, datado de 17/01/02, no cargo de Auxiliar Administrativo
do Município de Colombo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10671/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10785/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308139/07
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : LOURDES KARVAT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1245/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 070/07, publicada no jornal “O Paraná”, datado de 31/
05/07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Corbélia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10563/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10715/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175945/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1246/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 16.567,00
(Dezesseis mil quinhentos e sessenta e sete reais), que teve por objeto a
implementação dos projetos nº 8096 – 19º Congresso Internacional de
Administração e nº 10334 – IV Ciclo de Estudos em Linguagem, contemplados
no Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnico-Científicos 2º semestre
de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4527/07, fls.
81/82, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11074/
07, às fls. 83.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JOÃO CARLOS GOMES.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 24304/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, À INFÂNCIA
E À FAMÍLIA DE URAÍ
INTERESSADO : IRACEMA SETSUKO ITIMURA,MUTSUYO ITIMURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1248/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SETP à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, À INFÂNCIA
E À FAMÍLIA DE URAÍ, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de
R$ 10.000,00 (Dez mil reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos
e material de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4424/07, fls.
83/84, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11070/
07, às fls. 85.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. IRACEMA SETSUKO ITIMURA e
MUTSUYO ITIMURA.
Gabinete, 31 de julho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199615/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : ALBERTO VADAIR POLHMANN VIVIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1249/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JANDAIA DO SUL, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
203.886,21 (duzentos e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e um
centavos), que teve por objeto a conjugação de esforços entre a SEED e a
Instituição, visando dar cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo III,
Seção I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no Título VI,
Capítulo II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, observando-se as
disposições contidas na Resolução nº. 2.691/2003-SEED.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4526/07, fls.
85/86, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 10940,
às fls. 87.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ALBERTO VADAIR POLHMANN VIVIAN.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 76556/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1250/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED ao MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS, relativa ao exercício financeiro de
2003, no valor de R$ 60.425,74 (Sessenta mil, quatrocentos e vinte e cinco reais
e setenta e quatro centavos), que teve por objeto a execução de reparos, construção
de uma sala de aula e aquisição de equipamentos, como contrapartida à prestação
do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3001/07, fls.
191, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11154/07, às fls.
192.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Sebastião Braz da Silva.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278388/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEOVALDINO ALVES MODESTO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1251/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9707, publicada no D.O.E. nº 7348, datado de 13/11/
06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, Nível BF, LF-01, do
DER.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10176/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10106/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 302831/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO GONZALES MORINIGO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1252/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 9652, publicada no D.O.E. nº 7347,
datado de 10/11/06, no posto/graduação de Soldado 1ª Classe, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10584/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10701/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282300/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUGUSTO FRANCISCO GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1253/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 0824, publicada no D.O.E. nº 7459, datado de 26/04/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9682/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 9674/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 281630/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : JOÃO GERMANO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1254/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através da Portaria nº 133, publicada no jornal “O Paraná”, datado
de 29/05/07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Cafelândia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9931/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10374/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300030/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : LORENA VALDAMERI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1255/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 150/07, publicado no Jornal de Beltrão, datado de 12/06/07, em
razão do falecimento do servidor Etelvino Valdameri, em 01/06/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10559/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10713/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294545/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISAQUE ALVES DE CARVALHO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1256/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 0828, publicada no D.O.E. nº 7459,
datado de 26/04/07, no posto de Cabo, PC15-8S, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10202/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10110/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 540429/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
INTERESSADO : LUIZ LÁZARO SORVOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1257/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SESA/ISEP ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 50.000,00
(Cinqüenta mil reais), que teve por objeto a Implantação do Centro de
Especialidade Odontológica.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4658/07, fls.
243/244, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11285/
07, às fls. 245.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |10/Ago/2007 4 9

É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. LUIZ LÁZARO SORVOS.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200903/06
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ SOLLAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1258/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária à FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO
PESQUISA E DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE
CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 34.776,00
(Trinta e quatro mil setecentos e setenta e seis reais), que teve por objeto a
Implementação do Programa Institucional de Iniciação Científica com Apoio da
Fundação Araucária.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4505/07, fls.
117/118, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11098/
07, às fls. 119.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JOSÉ SOLLAK.
Gabinete, 1 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295428/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIRTON PINTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1259/07
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62562/07, publicado no D.O.E. nº 7474,
datado de 18/05/07, em razão do falecimento da servidora Raquel Costa Pinto,
em 24/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10325/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10125/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308210/07
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : NIDIA BORDIN BERGAMIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1260/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 057/07, publicada no jornal “O Paraná”, datado de 08/
05/07, no cargo de Professora, do Município de Corbélia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10782/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10717/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 578485/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FÁTIMA DE ALBUQUERQUE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1261/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9102, publicada no D.O.E. nº 7304, datado de 04/09/
06, no cargo de Professora, Nível II – 11, LF-01 e LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6569/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 8185/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248233/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : CLAIR FREITAG
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1262/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 7504/07, publicada no jornal “O Paraná”, datado de 21/04/07,
em razão do falecimento do servidor Edio Freitag, em 11/03/2007.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9800/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 9801/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472590/04
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ORIVALDO DE SOUZA COELHO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1263/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 003/04, publicada no jornal “Curitiba Metrópole”, datado
de 15 a 21/01/04, em razão do falecimento da servidora Wanderly Maria de Souza
Coelho, em 12/10/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8809/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 9998/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225560/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILIDIA CALESSO BARBOSA LEMES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1264/07
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 19748/06, publicado no D.O.E. nº 7282,
datado de 03/08/06, em razão do falecimento do servidor Joaquim Santana Barbosa
Lemes, em 17/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10888/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10838/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298680/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA MARIA GRASSI DITTERT DE LARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1265/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0815, publicada no D.O.E. nº 7458, datado de 25/04/
07, no cargo de Professora, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10729/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10853/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188909/02
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
INTERESSADO : PEDRO PAULO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1266/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Ato Aposentatório nº 532/07, publicado no D.O.M. nº
49, datado de 03/07/07, no cargo de Auxiliar de Serviços da Câmara Municipal
de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10939/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer
nº 10872/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 2 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300650/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DANIEL FERREIRA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1267/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 9689, publicada no D.O.E. nº 7348,
datado de 10/11/06, no posto/graduação de Sargento, LF-01 da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10583/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10566/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 262902/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IOLANDA MONTANARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1268/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0525, publicada no D.O.E. nº 7431, datado de 16/03/
07, no cargo de Professora, Nível II - 11, LF-02, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10679/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10983/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 590442/06
ORIGEM :  COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
INTERESSADO : RUBENS GHILARDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1270/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10897/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11068/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 597374/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LUZIA BARBOSA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1271/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 320, publicada no Órgão Oficial de 12/03/07, que retificou
a Portaria nº 061, datado de 24/10/06, no cargo de Merendeira do Município de
Foz do Iguaçu.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11269/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 10979/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14848/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ RIBEIRO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1272/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 9459/06, publicada no D.O.E. nº 7331, datado de 17/
10/06, no cargo de Agente de Execução – Fiscal de Meio Ambiente, do IAP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11431/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11150/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294480/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LIANA MARIA SCUISSIATTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1273/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0696, publicada no D.O.E. nº 7452, datado de 17/04/
07, no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10813/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11168/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294529/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELCY DE LURDES MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1274/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0650, publicada no D.O.E. nº 7448, datado de 11/04/
07, no cargo de Agente Profissional / Assistente Social, LF-01, do ISEP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10688/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11166/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 131120/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOSÉ BATISTA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1275/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através do Decreto nº 639/07, publicado no Órgão Oficial, datado
de 15/06/07, no cargo de Agente de Vigilância do Município de Maringá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11126/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 11120/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620201/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURA PADILHA THENORIO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1276/07
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62041/06, publicado no D.O.E. nº 7338,
de 26/10/06, retificado pelo Ato, datado de 13/03/07 (fls.46), em razão do
falecimento do servidor Francisco Gonçalves Thenório, em 11/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11361/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 11148/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 6 de agosto de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193641/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2111/07
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, acolho o pedido de
sobrestamento do feito, para atendimento acerca do aduzido na Instrução nº.
4368/07 da Diretoria de Análise de Transferência.
II – À Primeira Câmara para devida anotação.
III - À DAT para atendimento ao item I.
É o despacho.
Gabinete, 20 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 53070/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2153/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Assaí, na pessoa de seu representante legal, do Sr. Michel
Ângelo Bom Tempo e do Sr. Mário Sato, relacionados na Instrução n°. 4567/07
da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV,
da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno
deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. Mário Sato;
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114210/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINA HELENA BATISTA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2195/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38518-4/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 618355/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FLOSINA MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2196/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38514-1/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278183/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
INTERESSADO : ROGERIO DIRCEU LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2197/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11377/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616352/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ WANDEMBRUK SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2210/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11514/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184835/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : CARLOS ABRAHÃO KEIDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2212/07
I - À Diretoria de Protocolo para redistribuir o presente processo, por sorteio,
tendo em vista o contido no Parecer n° 11045/07 do MPjTC (fls. 303);
II – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 214797/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2213/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38845-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 29773/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
INTERESSADO : JOSÉ OTÁVIO SCHIAPATI RIGIERI, MUNICÍPIO DE
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2214/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino a intimação do Sr. José
Otavio Shiapati Rigieri, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
10886/07 do Ministério Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 391303/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D OESTE
INTERESSADO : PEDRO ROGERIO DIAS BATISTA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2216/07
I – Deixo de admitir a presente Consulta, por não atender aos itens III, IV e V do
art. 38, da Lei Complementar nº 113/05 ;
II – À Diretoria de Protocolo para devolução à origem;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261876/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : RIZIO WACHOWICZ
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 2217/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino abertura de prazo para
exercício do contraditório e ampla defesa ao ex-prefeito RIZIO WACHOWICZ,
tendo em vista as recomendações constantes no Relatório de Auditoria procedido
pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura constante de fls. 1 a 8;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura para os devidos fins, na forma
do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319052/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 2218/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº 9578/
07, da Diretoria Jurídica, determino abertura de prazo, para exercício do
contraditório e ampla defesa ao ex-prefeito sr. OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura para os devidos fins, na forma
do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300460/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MANOEL JOSE MALACA JEREMIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2220/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência
à origem, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº. 87/07 do
Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103703/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO : ALCIDES HOLMO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2231/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11874/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141455/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2232/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8675/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 330997/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : DALILA GOOD DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2233/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9213/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 336392/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2234/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9611/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 564050/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MARIA ANTONIA SANTOS FAGUNDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2235/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11329/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182747/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
INTERESSADO : IVAN CARLOS DE MORAES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2236/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11788/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238424/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCIA HELENA ELIAS CARRENHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2239/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39318-7/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256732/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECÍLIA PAREDES FERRAZ
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2240/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39312-8/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489780/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIOLINDA BERNARDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2241/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39306-3/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472047/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUREA CORINA BRENNER, TANIA MARA KREUTZER
LOPES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2242/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39305-5/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616905/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISAIR EVARISTO DO PILAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2243/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39313-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 244548/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WLADIMIR CENTANINI
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2244/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 39314-4/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162282/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JESUÍTAS
INTERESSADO : EDILOMAR MOREIRA NEVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2245/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho pedido de diligência para
atendimento acerca do aduzido no Parecer n°. 11088/07, do Ministério Público
junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 211948/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : CLERIO BENILDO BACK
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2247/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo
o pedido de vista do processo nº. 21194-8/06, constante do protocolado nº.
40006-0/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1274/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 276989/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
INTERESSADO : HAMILTON DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Pedreiro da Prefeitura Municipal de Arapoti, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 1608, publicada
no jornal “Página Um” de 17 a 19.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10024/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11263/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1275/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 208773/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : FARIDE DE SOUZA GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Zeladora da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 0158/06, publicada
no jornal “O Interior do Estado” de 11.10.06, retificando o Decreto nº. 111/05,
que retificou o Decreto nº. 51/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9173/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11265/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1276/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 435160/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado e Desenvolvimento Urbano �– SEDU ao MUNICÍPIO
DE IVAÍ, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 24.445,43
(vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e três
centavos), que teve por objeto a construção de um Terminal Rodoviário
Municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4411/07-DAT/
CAS, fls. 204, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11286/
07, às fls. 206.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Jorge Sloboda.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1277/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 51021/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor
de R$ 82.446,94 (oitenta dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e noventa
e quatro centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e veículos,
em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4480/07-DAT,
fls. 319, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 11123/
07, às fls. *.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. SILVIO MAGALHÃES BARROS II.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Heinz Georg Herwig
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1278/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 352553/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ERCILIA KOPPS ALVES
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiário do servidor
Genésio Alves, falecido em 28.03.07, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62682/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7492 de 14.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11392/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11405/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1279/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 352898/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SIRLEI DOS SANTOS CAMPAGNARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível I – 11, LF-22, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0913, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7468 de 10.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11773/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11448/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1280/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 349757/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANAIR ERMINIA COLONIESE
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL / MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo, LF-01, do Departamento de
Trânsito do Paraná – DETRAN, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0862, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7462 de 02.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11450/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11444/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1281/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 347525/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AGNALDO JOSÉ DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0911, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7468 de 10.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11758/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11453/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1282/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 343767/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORLANDO GARCIA BRUNO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL�
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado
da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.

O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0959,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7472 de 16.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11714/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11465/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1283/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 343759/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NORMA SUELI CRUZ CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria integral especial de magistério da servidora acima
citada, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de
Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0947, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7472 de 16.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11760/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11514/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1284/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 348971/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA PEREIRA RAMOS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiário do servidor
Argemiro Blanz Ramos, falecido em 01.04.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62650/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7489 de 11.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11751/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11477/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1285/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 41381/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, para
provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 001/06.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 10767/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 11305/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 2 de agosto de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1286/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 343910/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : MARLI RIBEIRO MAGALHÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Zeladora da Prefeitura Municipal e Guaraniaçu, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 0737, publicado
no jornal “O Paraná” de 26.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11279/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11066/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1287/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 422922/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO, para provimento do cargo de Técnico Universitário,
regulamentado pelo Edital n.º 49/06.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 9343/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 11597/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 3 de agosto de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1288/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 319386/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSICLÉA MARTINS PIOLI
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiário do servidor
Antonio Humberto Campos Pioli, falecido em 13.03.07, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62584/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7474 de 18.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11389/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11565/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1289/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 348955/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONI COVALSKI
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiário do servidor
Nereu Ferreira da Silva, falecido em 07.05.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62716/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7498 de 22.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11655/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11410/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1290/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 368590/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRINEU MILANI FAQUINELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1106, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7486 de 05.06.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11701/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11417/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1291/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 319408/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOMINGOS DURANTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente Universitário, LF-01, da Universidade Estadual de Maringá – UEM,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1043, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7479 de 25.05.07.
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A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11707/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11468/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1292/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 349277/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA CANDIDA FERREIRA AMARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1058, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7482 de 30.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11780/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11466/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1293/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 295223/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TEREZA DE JESUS KURUNCZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da
Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 7347, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7374 de 10.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11483/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11435/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1294/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 19489/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : SAMIA HANNA TANNOURI QUINHONE
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Rolândia, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 1700/06, publicada
nos Atos Oficiais do Município de 19.08.06, retificando o Decreto nº. 1608/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 10718/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11561/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, � julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1295/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 347711/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : GERALDO FAUSTINO CORREA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Maringá, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 315, publicada
no Órgão Oficial do Município n°. 1123 de 30.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11643/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11351/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1296/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 347932/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : BERNADETE RODRIGUES ZAVADZKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor da Prefeitura Municipal de Maringá, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 356/07, publicada
no Órgão Oficial do Município n°. 1129 de 04.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11601/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11352/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1297/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 606691/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : NELISE CRISTIANE DALPRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO
SUL, para provimento do cargo de Professor, regulamentado pelo Edital n.º
002/02.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 9237/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 11594/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 3 de agosto de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1298/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 204775/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER,LUIZ CARLOS SETIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
para provimento do cargo de Auxiliar de Enfermagem, regulamentado pelo Edital
n.º 01/2000.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 7265/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 11583/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 3 de agosto de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1299/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 204783/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER,LUIZ CARLOS SETIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
para provimento do cargo de Enfermeiro, regulamentado pelo Edital n.º 01/2002.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 7391/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 11581/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 3 de agosto de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1300/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 239854/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : TEREZA DAMASCENO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Maringá, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 214/07, publicada
no Órgão Oficial do Município de 16.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8341/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11643/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1301/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 314720/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Japurá, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 013/03, publicada
no jornal “Tribuna de Cianorte” de 05.06.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11807/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11658/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1302/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 101669/97
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SILVIO FERNANDES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente Universitário – Médico, Nível VIII-T, da Universidade Estadual de
Londrina – UEL, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 6850/05,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7079 de 11.10.2005, retificando a
Resolução n°. 4589/01, publicada no D.O.E. nº. 6107 de 07.11.2001, que
retificou a Resolução n°. 7565/97 publicada no D.O.E. nº. 4947 de 20.02.1997.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11529/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11655/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1303/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 80654/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MESSIAS SOUZA RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente Universitário, lotado na Universidade Estadual de Londrina - UEL,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0105, publicado
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8216/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10743/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 7 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1304/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 248152/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSELITA CARDOSO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Gestão, do Município de Londrina, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 761, publicado
no Jornal Oficial do Município de Londrina n°. 826 de 08/02/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8242/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 10391/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 7 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1305/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 30955/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ADRIANA SOARES BEM DEMBICKI, RAFAEL SOARES
BEM DEMBICK e EDUARDO SOARES BEM DEMBICK
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida aos interessados acima citados, beneficiários do
servidor Gilberto Luiz Dembick, falecido em 29/05/2002, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria nº 350, publicado no Diário
Oficial do Município n°. 98 de 17/12/2002, retificada pela Portaria nº 377,
publicada no mesmo Diário de nº 44, datado de 14/06/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11590/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 11717/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 7 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 52499/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEILOR LIBERATO SOUZA, PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2102/07
Vistos.
I – A solicitação de suspensão e sobrestamento do feito formulada pelo interessado
até que seja decidida a sumulação pertinente ao Acórdão nº 1421/06, não encontra
sustentáculo na legislação desta Corte, razão pela qual deixo de acatar o pleito;
II – No que se refere ao interesse manifestado pela parte para defesa oral em
Plenário, ressalto que o procedimento deverá ser precedido das condições
estabelecidas no Art. 468 do Regimento Interno desta Casa.
III – Publique-se.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 536642/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO : CELSO WITCEL DIAS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2103/07
I – Preenchidos os requisitos de admissibilidade no tocante ao prazo e
legitimidade da parte, recebo o presente Recurso de Revisão, com fundamento
no Art. 486, II do Regimento Interno desta Corte;
II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio
de relator.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44232/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO : ANTONIO DE FREITAS AGUIAR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2104/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11842/07-
DIJUR, para que atualize os dados no SIM-AP, sob pena de aplicação de multa;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445309/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2105/07

I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 1195/07-DIJUR,nos
termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 413877/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : JOSEFA NERES DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2106/07
I. Encaminhe-se o presente à origem para arquivamento de acordo com o Parecer
n.º 11705/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR (fls.75);
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396088/04
ORIGEM : ALFREDO DE JESUS DA SILVA
INTERESSADO : ALFREDO DE JESUS DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
DESPACHO : 2107/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11806/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 1 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 154630/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO : AIRTON ANTONIO AGNOLIN
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2108/07
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 150107/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2109/07
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, constando
o nome da ordenadora das despesas Sra. Marlene de Oliveira Mattos de Pádua,
de conformidade com os disposto no art. 355, § 1º do Regimento Interno – RI.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183530/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : MÁRIO LONARDONI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2110/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
677/07- DCE;
II – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94256/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : EDSON ANTONIO PRIMON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2111/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11885/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 302033/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : CELSO KUBASKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2112/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11881/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260620/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : VALDEMAR RIBEIRO DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2113/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11989/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 125417/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO : EPAMINONDAS APARECIDO SIMOES TEIXEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2114/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11982/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258980/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2115/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11915/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 511417/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : HERMES WICTHOFF
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2118/07
Vistos e examinados.
I. Conforme aclarado pela Diretoria de Análise de Transferências – DAT, os autos
em epígrafe contêm questão de ordem processual a ser dirimida anteriormente ao
prosseguimento do feito;
II. Efetivamente, os autos tramitam como Recurso de Revista, o qual obteve
julgamento por meio do Acórdão nº. 656/06, mantendo a decisão que desaprovou
as contas do convênio celebrado entre a Municipalidade e o Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano –SEDU, no exercício financeiro de 2002;
III. Na seqüência, o Município interpôs Embargos de Declaração, não admitido
pelo então Relator, que por sua vez determinou diligência interna à DAT e ao
MPjTC para nova manifestação;
IV. Pronunciando-se no feito, tanto a DAT como o Ministério Público junto a
este Tribunal analisaram a matéria como Recurso de Revista, o qual, consoante
exposto, já havia sido julgado;
V. Insurgindo-se contra o despacho denegatório dos Embargos de Declaração,
o interessado apresenta pedido de reconsideração, requerendo, alternativamente,
o seu recebimento como Recurso de Agravo;
VI. Após, dois novos expediente foram protocolados contendo documentos
complementares, cuja juntada foi admitida por este Relator;
VII. Finalmente, remetidos os autos à DAT para instrução, esta pondera que
“não está claro em que fase o processo se encontra”, restando a este Relator
a definição da questão procedimental;
VIII. Desta forma, revendo a íntegra do processado, entendo prudente neste
momento acatar o pedido de reconsideração protocolado sob nº. 11447-4/07,
admitindo o processamento dos Embargos Declaratórios;
IX. À Diretoria de Protocolo – DP para a devida autuação;
X. Após, diante da aceitação dos novos documentos e de possível efeito
modificativo a ser concedido na decisão proferida, mister nova oitiva da Diretoria
de Análise de Transferências e do Ministério Público junto a esta Corte;
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277853/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YOOKO OMORI DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2119/07
I. Em que pese o opinativo da Diretoria Jurídica - DIJUR a diligência sugerida
envolve analise de mérito;
II. Do exposto, solicito preliminarmente a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293484/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSVALDO ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2120/07
I. Em que pese o opinativo da Diretoria Jurídica - DIJUR a diligência sugerida
envolve analise de mérito;
II. Do exposto, solicito preliminarmente a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 446732/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : NAIR TEREZINHA D´ AGOSTIN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2121/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10761/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 493911/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ESTELA LESLÃO GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2122/07
I. Em que pese o opinativo da Diretoria Jurídica - DIJUR a diligência sugerida
envolve analise de mérito;
II. Do exposto, solicito preliminarmente a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188362/07
ORIGEM : CENTRO OCUPACIONAL DE LONDRINA
INTERESSADO : LUZIA FREDERICO ZAMPAR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2123/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 36517-5/07 e 38879-5/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212057/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2124/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39764-6/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 27894/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2125/07
I. Determino o apensamento a este processo, o de n.º205089/07, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 554/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261779/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJAL
INTERESSADO : GERSON BARBOSA RAMOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2126/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12000/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319459/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCE VITOR SABORETTI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2127/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11388/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45647/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
INTERESSADO : JOÃO GUILHERME RIBAS MARTINS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2128/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 39808-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40504/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACI TEREZINHA BINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2129/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39720-4/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162629/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2130/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º39580-5/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242910/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : JOSE ARAUJO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2131/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11553/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 71230/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
AGUDOS DO SUL
INTERESSADO : EINY MARY RIBAS CAMARGO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2132/07
I – Preenchidos os requisitos de admissibilidade no tocante ao prazo e
legitimidade da parte, recebo o presente Recurso de Revisão, com fundamento
no Art. 486, II do Regimento Interno desta Corte;
II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio
de Relator.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43090/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DILCE MACHADO NALIM MAGI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2133/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10790/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269443/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
INTERESSADO : GILBERTO ANTONIO RICIERI
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DESPACHO : 2134/07
I. Ausentes os pressupostos de admissibilidade constantes do Art. 477 do
Regimento Interno, deixo de receber os presentes Embargos Declaratórios,
em face de sua intempestividade;
II. Ressalto que os argumentos apresentados acerca da observância do prazo,
com base na data da disponibilização dos autos para carga, carecem de respaldo
legal;
III. Destaco que o início da contagem para fins de interposição de recurso se dá
a partir da publicação do Acórdão nos Atos Oficiais que, no caso, ocorreu em
13.07.07, tendo o interessado protocolado a peça em análise em 01.08.07;
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 85720/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MARLENE DE OLIVEIRA MATTOS DE PADUA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2135/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11877/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364748/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON GOMES DE CASTRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2136/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 96, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166365/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARACI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2137/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 10793/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 329934/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
INTERESSADO : OCIRENE BORDIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2138/07
Diante da manifestação contida no Parecer n.º 10874/07 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo
– DP, para distribuição por dependência ao Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca, Relator do processo n.º 32992-6/07, providenciando-se o devido
apensamento.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 536634/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO : VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2139/07
I – Preenchidos os requisitos de admissibilidade no tocante ao prazo e
legitimidade da parte, recebo o presente Recurso de Revisão, com fundamento
no Art. 486, II do Regimento Interno desta Corte;
II - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio
de Relator.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355021/07
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : VICENTE SAMPAIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 2140/07
III. Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação, nos termos do art. 487 do Regimento Interno.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212146/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2141/07
À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para concessão de contraditório
e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a
instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 139647/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : VERALICE PAZZOTTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2142/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39924-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263240/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2143/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 39786-7/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200594/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2144/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12118/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396704/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2145/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1922/07 - DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 32368-
5/07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 125034/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO : LUIZ LAZARO SORVOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2146/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11827/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207028/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : SEBASTIÃO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2147/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n°
11671/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 479293/
04;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 392709/07
ORIGEM : INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP
INTERESSADO : INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA
- IBMP, SAMUEL GOLDENBERG
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2148/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 387, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Análise e Transferências - DAT;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 362150/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS, ONIVALDO IZIDORO PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2149/07
Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho do
Exmo. Sr. Auditor, às fls. , encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
Jurídica – DIJUR;
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 468460/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADO : ANTENOR BATISTA DA ROCHA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2150/07
I. Tendo em vista a decisão contida no Acórdão nº 461/06 – Tribunal Pleno, que
determinou, em virtude da nulidade detectada, a reabertura da instrução
processual dos autos de prestação de contas sob nº 93309/01, necessária a
inversão dos expedientes, devolvendo-se o feito ao Relator originário,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para as providências necessárias.
Curitiba, 7 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364748/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON GOMES DE CASTRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2151/07
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 406939/07, AUTORIZO a cópia
dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno
deste Tribunal;
Curitiba, 7 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193150/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2152/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 11547/07 d
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 254861/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : CELSO KUBASKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2153/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12212/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441563/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2154/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12002/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508533/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2155/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12015/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218825/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2156/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12186/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190947/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 2157/07
I. A solicitação de prorrogação de prazo para oferecimento do contraditório não
se mostra pertinente ao caso, porquanto o feito encontra-se em fase de execução.
Desta forma, indefiro o requerimento protocolado sob o n.º 401570/07;
II. Ao Gabinete da Presidência - GP para fins do contido no despacho de fls. 184
da Diretoria de Execuções – DEX.
Gabinete, em 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405679/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2158/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 12149/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, concedendo 15 dias para manifestação sob pena de aplicação
de multa;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 322603/07
ORIGEM : APMI DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO : JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA, MARTA BATISTA
DE FRANÇA GRALAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2159/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
4674/07-DIJUR;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT � para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 104265/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : NOBUO KOBAYASHI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2160/07
III. Encaminhe-se o presente à origem para arquivamento de acordo com os
Pareceres n.º 10761/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC e 2059/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
IV. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 335071/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOURADINA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS PEDROSO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2161/07
I. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para manifestação;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para Parecer.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192919/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/
AMUNPAR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2162/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débito, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 8 de agosto de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 814/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349331/07
INTERESSADO: MARIA AGADIR NUNES KRUGER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1216/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA AGADIR NUNES KRUGER, no cargo de Auxiliar
Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/08/1980, contando com
período de contribuição de 26 anos, 07 meses e 08 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.126,37 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 49.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11755/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11521/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 815/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 357237/07
INTERESSADO: ROZANA MARIA BAUMEL FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1168/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/06/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ROZANA MARIA BAUMEL FERREIRA, no cargo de Agente
Profissional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 33 anos, 01 mês e 04 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 5.575,66 mensais
e integrais, conforme cálculo a fls. 60.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11739/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11518/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 816/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349005/07
INTERESSADO: ELZA DOS SANTOS CARVALHO DE MELLO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1027/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/05/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELZA DOS SANTOS CARVALHO DE MELLO, no cargo de
Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1982, contando com
período de contribuição de 27 anos, 05 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.415,61 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 81.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11754/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11431/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
S:Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 817/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 352731/07
INTERESSADO: ELMO PAUPITZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 850/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 02/05/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ELMO PAUPITZ, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/02/1980, contando com
período de contribuição de 35 anos, 11 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.301,00 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 64.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11746/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11516/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 818/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 355374/07
INTERESSADO: JOEL DOS SANTOS GOMES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1079/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 01/06/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. JOEL DOS SANTOS
GOMES, no posto de Primeiro Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 10/02/1982, contando com período
de contribuição de 26 anos, 01 mês e 13 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 2.173,12 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11764/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11399/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 819/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 352570/07
INTERESSADO: ALMIR PEREIRA DE SOUZA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 987/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 24/05/
07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ALMIR PEREIRA DE
SOUZA, no posto de Terceiro Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 10/02/1982, contando com período
de contribuição de 26 anos, 03 meses e 02 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 2.167,60 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11487/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11398/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 820/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 337376/07
INTERESSADO: CLAUDETE CAVACINI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Concessão do Benefício Assistencial, consubstanciando na Resolução
nº 1114/07, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, publicado
no Diário Oficial de 05/07/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. CLAUDETE CAVACINI, por ser incapaz para o
trabalho e não dispor de nenhuma fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo legal. Fundamenta o ato
previdenciário o disposto na Lei 8246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11658/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11409/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 821/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 188532/07
INTERESSADO: ANNA PAULA MALINOWSKI E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à APAE DE QUEDAS DO IGUAÇU, sendo que
o objeto proposto no convênio foi a conjugação de esforços entre a SEED e a
Instituição, visando dar cumprimento ao disposto no Capítulo VIII, Título III,
Seção I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no Título VI,
Capítulo II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, observando-se as
disposições contidas na Resolução nº. 2.691/2003-SEED, com valor pactuado
de R$ 308.862,30, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
410000006004050, 410000006007644, 410000006030298,
410000006041214, 410000006053964, 410000006068252,
410000006086862, 410000006107622, 410000006123989,
410000006137742, 410000006156881, 410000006164101,
410000006171661, 410000006177461, tendo o contador Sr. Geraldo
Fonatanella – CRC/PR 11120/0-2, apresentado parecer favorável na prestação
de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4585/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 11054/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.

2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 822/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 179290/07
INTERESSADO: JUVENAL GHETTINO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,
referente ao concurso público regido pelo Edital 019/2006, publicado no jornal
oficial local de 21/08/06, para provimento dos cargos de médico, odontólogo,
farmacêutico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem, motorista, auxiliar
administrativo e agente comunitário. O resultado do concurso foi homologado
pela Portaria nº 3283/06, publicado no jornal oficial local de 11/12/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos
de nomeação: Portarias nº 3319/07, 3320/07, 3321/07, 3322/07, 3323/07, 3324/
07, 3325/07, 3335/07, 3338/07, 3341/07, 3346/07, 3347/07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10790/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11107/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 823/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 178030/07
INTERESSADO: LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL, referente
ao concurso público regido pelo Edital 004/1990, publicado no jornal local de
24/06/90, para provimento dos cargos de assistente social, enfermeiro,
farmacêutico, fonoaudiólogo, médico, nutricionista, odontólogo e psicólogo.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 07/90.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 001/90-ODO a
017/90 – ODO, 001/90-ASO a 005/90-ASO, 001/90-MED a 022/90-MED,
001/90-FBI a 004/90-FBI, 001/90-ENF a 018/90-ENF e 020/90-ATE e 010/90-
MON.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11330/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11105/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das
admissões objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 824/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 294618/07
INTERESSADO: BENEDICTO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9694/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 13/11/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. BENEDICTO DOS SANTOS, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/02/1984, contando com
período de contribuição de 35 anos, 01 mês e 10 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.621,50 mensais
e integrais, conforme cálculo a fls. 91.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10321/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 10673/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 825/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 348793/07
INTERESSADO: MARCIA DA FONTOURA REY BERGONSE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 907/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 10/05/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARCIA DA FONTOURA REY BERGONSE, no cargo de
Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 16/07/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 04 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.572,90 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 68.

Fernando Augusto Mello Guimarães
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A Diretoria Jurídica (Parecer 11651/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11383/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
 a:Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 826/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 14228/07
INTERESSADO: ACIR FELICIO DOMINGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9575/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 26/10/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. ACIR FELICIO DOMINGUES, no cargo de Agente
Penitenciário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 04/10/1994, contando com
período de contribuição de 24 anos, 01 mês e 04 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.806,31 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 44.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11481/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11473/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 827/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349595/07
INTERESSADO: ROSAIRA BRANDEMBURG
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62657/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 15/06/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. ROSAIRA BRANDEMBURG, cônjuge
do servidor João Brandemburg, falecido em 07/05/07.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 4292/97.
Os proventos correspondem a R$ 1.104,15 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 06, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11683/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11416/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 828/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 347916/07
INTERESSADO: BENEDITO DECIO COBRE SANCHES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1.127/06, da Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Municipais de Maringá, publicado no jornal oficial local de 27/11/
06, por meio do qual foi aposentado o Sr. BENEDITO DECIO COBRE
SANCHES, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/10/1971, contando com
período de contribuição de 35 anos, 01 mês e 11 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 951,62 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11370/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11346/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 829/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 395816/05
INTERESSADO: DIRLEI DO ROCIO FIORESE GASPARIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 211/05, do Município de Colombo, publicado no jornal oficial
local de 09/09/05, por meio do qual foi aposentada a Sra. DIRLEI DO ROCIO
FIORESE GASPARIN, no cargo de Professor.

O Aposentando ingressou no serviço público em 03/08/1981, contando com
período de contribuição de 33 anos, 01 mês e 28 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 891,84 mensais,
conforme cálculo a fls. 56.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10033/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 11348/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1558/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 402315/02
INTERESSADO: MARIA LEONY LUCIETTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o Ofício/SA nº 081/2007, a fls. 234, encaminho o presente feito
à Diretoria de Protocolo para que proceda ao desentranhamento dos documentos
constantes as fls. 06 a 09, posteriormente remetam-se os autos e os documentos
desentranhados à Diretoria Jurídica.
Deve a Diretoria Jurídica encaminhar os documentos desentranhados ao
Município, para que este providencie a retificação necessária da Certidão de
Tempo de Contribuição junto ao INSS, restando aos autos em questão aguardar
no Setor Técnico o retorno da documentação supra, para análise de mérito do
feito.
Dá-se o prazo de 15 dias para cumprimento, nos termos do art. 389, parágrafo
único do Regimento Interno.
Curitiba, 01 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1559/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 209572/07
INTERESSADO: EDUÍ GONÇALVES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4880/07, as fls. 89-90, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 30/11/2007.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1560/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 208181/06
INTERESSADO: MARIA PALMIRA CAMILO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro as solicitações de prorrogação do prazo e cópias dos autos, respectivos
protocolados nº 395414/07 e nº 395481/07, nos termos dos artigos 360 e 389,
parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal
Dá-se ao pedido de dilação de prazo 15 (quinze) dias improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1561/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 377386/07
INTERESSADO: JONATAS FELISBERTO DA SILVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PO:Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1882/07, a fls. 85, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 99991/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1562/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141331/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 20-22, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1563/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 139239/04
INTERESSADO: VERA LUCIA COSTA PINTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 55, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1564/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 320476/05
INTERESSADO: JURANDIR LEITE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 46, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
DESPACHO N.° 1565/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 418186/06
INTERESSADO: JURANDIR LEITE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 718, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1566/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 193323/07
INTERESSADO: NILZA DOS SANTOS RODRIGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de diligência exarada no opinativo do Setor Técnico, uma
vez que o Ente Previdenciário já se manifestou acerca do tema proposto naquela.
Encaminho ao Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1567/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 626803/06
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO CEZARIO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando os opinativos as fls. 451-452 e 453-454, encaminho os presentes
autos à Diretoria Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no
Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1568/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 334571/07
INTERESSADO: BENTO ILCEU CHIMELLI
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Considerando o exarado nos Despachos nº 1322/07, fls. 252, e nº 3011/07, fls.
253, encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo que proceda devolução
à origem.
Curitiba, 03 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1569/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 181783/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Tendo em vista a apresentação de contra-razões, encaminho o presente feito à
Diretoria de Análise de Transferências para análise, posteriormente ao Ministério
Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 03 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1570/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 22972/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga exarado no protocolado nº 399983/07, nos termos dos
artigos 362 do Regimento Interno deste Tribunal.
Antes, porém, ressalto que fica condicionada a retirada dos autos somente após
publicado o Acórdão sob nº 1025/07, que decidiu o feito.
Curitiba, 02 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1572/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 347720/07
INTERESSADO: JOSÉ VIEIRA DOS SANTSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 95, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1573/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 212999/07
INTERESSADO: KLEBER OLIVEIRA FONSECA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 4418/07, as fls. 51-52, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 28/02/2008.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
DESPACHO N.° 1574/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 260736/06
INTERESSADO: POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 775/07, a fls. 33, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Contas Estaduais, até que o processo sob nº 386264/05, seja julgado por esta
Corte.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1576/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 86121/07
INTERESSADO: ANTONIO GONÇALVES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução as fls. 136-140, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, visando oportunizar
o direito ao contraditório e ampla defesa nos termos daquela, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo
de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento
Interno.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1579/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 362133/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria Jurídica para que notifique o Recorrido
para que, este querendo, apresente contra-razões no feito.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1580/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 64942/07
INTERESSADO: CECILIA MOCELIN DA VEIGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 111-112, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351
do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1581/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141129/07
INTERESSADO: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 16, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1582/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 227093/05
INTERESSADO: IDALIA LISBOA DE FARIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 11455/07, as fls. 108-109, com fulcro no artigo
427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na
Diretoria Jurídica, até que o processo sob nº 38153/03, seja julgado por esta
Corte.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1583/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 397212/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1584/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 351254/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o requerimento a fls. 86, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
DESPACHO N.° 1.585/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 37050-0/04
INTERESSADO: ANA BUENO MARQUES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Dois apontamentos mostram-se necessários em relação ao presente feito:
1. Ainda não foi cumprida a decisão materializada no Acórdão 174/2.007-2CAM,
pois não apresentado processo de sindicância com as devidas conseqüências
indicadas naquele julgamento. Tal conduta poderá ensejar a aplicação de multas
administrativas, nos termos do artigo 87 da LC/PR 113/2.005, bem como a
responsabilização do próprio Prefeito, subscritor do ato de pensão (ressalvando-
se, porém, direito de regresso);
2. O pedido de reexame apresentado pela Sra. Ana Bueno Marques deve ser
analisado pelo próprio Município, e não por esta Corte, uma vez que relacionado
à não concessão da pensão, e não a negativa de registro da mesma.
Isso posto, encaminho o expediente à DIJUR para que notifique o Município
solicitando, no prazo de 15 dias e sob pena de aplicação de multa administrativa,
o cumprimento da decisão no Acórdão 174/2.007-2CAM. Salienta-se que não
será deferido pedido de dilação de prazo, uma vez que a Municipalidade já
descumpriu prazo anteriormente concedido e prorrogado.
Curitiba, 06 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.586/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 39974-6/07
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
No processo 238184/05, esta Corte, por meio da decisão materializada no
Acórdão 291/2.007-1CAM (cópia acostada a folhas 89/90), aplicou ao ora
Defendente, Sr. José Maria de Paula Coréia, Diretor-Presidente do Serviço Social
Autônomo Paraná Previdência, a multa prevista no artigo 87, III, “f”, da LC/PR
113/2.005.
O motivo de tal sanção foi o não atendimento de solicitação deste Tribunal, que
já havia requerido a alteração dos cálculos dos proventos, não havendo o órgão
previdenciário dirigido pelo Interessado adotado as medidas cabíveis.
Fundamentam o pedido de rescisão, de modo muito sintético, os seguintes
argumentos:
- “(...) a norma utilizada para fundamentar a aplicação da multa é inexistente,
fulminando por completo a penalidade em questão”;
- “(...) a cominação de multa ao Diretor-Presidente, como ordenador de
despesa, não respeita as normas da Lei Complementar n° 113/2005, segundo
se infere do § único do artigo 86”;
- “(...) a multa não pode recair na fase de diligência externa, pois comprometido
estaria o direito de defesa da parte. Ademais, a multa não pode servir de
instrumento para impedir o salutar debate jurídico desenvolvido na fase de
diligência.”;
- “(...) a aplicação de multa com notificação para pagamento em 30 (trinta)
dias, sem abertura de prazo para defesa prévia, sem oportunizar o direito á
ampla defesa e ao contraditório, viola a garantia do devido processo legal,
e afronta o art. 5°, LV, da Constituição Federal”.
Considerando o previsto no artigo 77, V, da LC/PR 113/2.005, bem como as
pertinentes alegações de violação do disposto nos artigos 5°, LV, da Constituição
Federal e 86 da Lei Orgânica desta Corte, conheço do presente expediente e o
encaminho à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público de Contas para as devidas
manifestações.
Curitiba, 06 de agosto de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1587/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141285/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 05-06, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, para que a Entidade justifique e atualize o sistema SIM-AP,
no que diz respeito aos dados sobre o Edital 014/91, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1588/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 119964/07
INTERESSADO: APARECIDA DE JESUS CARDOSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de diligência exarada no opinativo do Setor Técnico, uma
vez que o Ente Previdenciário já se manifestou acerca do tema proposto naquela.
Encaminho ao Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1589/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 397247/07
INTERESSADO: LUIZ DE LIMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 1923/07, a fls. 36, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 255701/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1590/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 397263/07
INTERESSADO: LUIZ DE LIMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 1924/07, a fls. 41, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 255701/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 06 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.591/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 394205/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
À Diretoria de Análise de Transferências para que seja procedida à notificação
do Município, do Prefeito à época dos repasses, bem como dos Srs. Cláudio
Murilo Xavier e José Ritti Filho para, no prazo de 15 dias, apresentarem contra-
razões ao presente recurso.
Curitiba, 07 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1593/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 239838/07
INTERESSADO: ALMIR DE ALMEIDA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do processo nº 394620/07 ao epigrafado, após devolva-
se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 07 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1594/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141102/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 18, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.595/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 412923/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 07 de agosto de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1596/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 490561/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 46, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de agosto de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO N°: 443857/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 20/2002
Decisão Definitiva Monocrática nº 1020/07
De acordo com os pareceres ns. 443857/06 e 8230/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Maripá, através do Concurso Público a
que se refere o Edital nº. 20/2002 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 02 de agosto de 2007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 305098/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº.: 01/2005
Decisão Definitiva Monocrática nº 1021/07
De acordo com os pareceres ns. 10504/07 e 11091/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Maripá, através do Concurso Público a
que se refere o Edital nº. 01/2005 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 02 de agosto de 2007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 9850/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº.: 11/06
Decisão Definitiva Monocrática nº 1022/07
De acordo com os pareceres ns. 10996/07 e 11598/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Cambará, através do Concurso Público
a que se refere o Edital nº. 11/06 e constantes do presente protocolado,
determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 138780/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
EDITAL Nº.: 003/2006
Decisão Definitiva Monocrática nº 1023/07
De acordo com os pareceres ns. 11071/07 e 11592/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Platina através do
Concurso Público a que se refere o Edital nº. 003/2006 e constantes do presente
protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 276679/07
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PUBLICO
EDITAL Nº.:
Decisão Definitiva Monocrática nº 1024/07
De acordo com os pareceres ns. 9147/07 e 11595/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal
realizado pela Secretaria de Segurança Publica através de Concurso Público e
constantes do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 347541/07 - TC
Interessado: ROGERIO SCHNEKENBERG
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 1025/06
De acordo com os pareceres n°. 11744/07 e 11393/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 0906, da Secretária
de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. nº. 7468, de
10.05.07, que transferiu para a reserva remunerada ROGERIO
SCHNEKENBERG, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2006.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 364808/03 - TC
Interessado: MAURÍLIO RABELO
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 1026/07
De acordo com os pareceres ns. 11580/05 e 3940/07, respectivamente, da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este
Tribunal e, na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº
193/05 do Prefeito Municipal, publicada no Jornal Oficial do Município nº.
656, de 02/06/05, que determinou a revisão dos proventos do servidor inativo
MAURÍLIO RABELO, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 348920/07 -TC
INTERESSADO: MARIA FRANCISCA DE CAMPOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1027/07
De acordo com os pareceres nº. 11725/07 e 11411/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62651/2007, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no D.O.E. nº 7489, de 11.06.2007, que
concedeu pensão a MARIA FRANCISCA DE CAMPOS, cônjuge do ex servidor
JOSÉ VICENTE DE CAMPOS, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 317790/07 -TC
INTERESSADO: LUCIANO BARROS NEVES
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1028/07
De acordo com os pareceres nº. 11697/07 e 11449/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62530/07, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no D.O.E. nº 7472, de 16.05.07, que
concedeu pensão a LUCIANO BARROS NEVES, filho da ex servidora EDITH
BARROS, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 347428/07 -TC
INTERESSADO: GEOVANE DE CASSIA RETZLAFF
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 1029/07
De acordo com os pareceres nº. 11748/07 e 11476/07 respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário
nº 62709/07, do Diretor-Presidente e do Diretor de Previdência da
PARANAPREVIDÊNCIA, publicado no D.O.E. nº 7495, de 19.06.07, que
concedeu pensão a GEOVANE DE CASSIA RETZLAFF, viúva, YURI
MATHAUS RETZLAFF, filho e SASHA CRISTINE RETZLAFF FERREIRA
LIMA, filha, do ex servidor RUBENS FERREIRA LIMA, determinando seu
registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 240758/05 -TC
INTERESSADO: MARLENE CORREA
ORIGEM: MUNICIPIO DE PITANGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1030/07
De acordo com os pareceres n° 11462/07 e 11524/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 298/2005, do Prefeito
Municipal, publicado no jornal “Tribuna”, de 03.06.2005, que aposentou
MARLENE CORREA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando
seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
fi:CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 227589/07 -TC
INTERESSADO: REVANILDE DE SOUZA DA LUZ
ORIGEM: MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1031/07
De acordo com os pareceres n° 11546/07 e 11461/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº 322, da Diretora-
Superintendente da Foz Previdência, publicada Órgão Oficial do Município, de
12.03.07, que aposentou REVANILDE DE SOUZA DA LUZ, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 494113/05 -TC
INTERESSADO: DEJANIRA ROSA DOS SANTOS
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1032/07
De acordo com os pareceres n° 11109/07 e 11552/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a presente aposentadoria,
determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 541204/06 -TC
INTERESSADO: FRANCISCO SANTOS DE FREITAS
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1033/07
De acordo com o parecer n° 10030/07 que ratifica o parecer nº 5062/07 da Diretoria
Jurídica e o parecer nº 11350/07 do Ministério Publico do Estado do Paraná
junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal
a Portaria nº 293/2006 publicada no Jornal Curitiba Metrópole de 12.11.06 e
sua respectiva errata, publicada no mesmo jornal na em 29.12.06, que concede
aposentadoria ao servidor FRANCISCO SANTOS DE FREITAS, no cargo de
Pedreiro, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

Processo nº: 347550/07 - TC
Interessado: LAURITA TOLEDO HUZYK
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1034/2007
De acordo com os pareceres ns. 11704/07 e 11741/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1108 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7486 de 05.06.07,
que aposentou LAURITA TOLEDO HUZYK, no cargo de Agente de Apoio,
determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 349528/07 - TC
Interessado: MARIA DE FATIMA SCREMIN
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1035/2007
De acordo com os pareceres ns. 11763/07 e 11510/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1222 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7498 de 22.06.07,
que aposentou MARIA DE FATIMA SCREMIN, no cargo de Professor,
determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 319076/07 - TC
Interessado: TEREZINHA HALCHUK DOS SANTOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1036/2007
De acordo com os pareceres ns. 11721/07 e 11520/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1042 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7479 de 25.05.07,
que aposentou TEREZINHA HALCHUK DOS SANTOS, no cargo de Agente
Universitário, determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 241050/07 - TC
Interessado: ADILAIR PEDRA DE MELO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1037/2007
De acordo com os pareceres ns. 11771/07 e 11450/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0533 da Secretária
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7431 de 16.03.07,
que aposentou ADILAIR PEDRA DE MELO, no cargo de Agente Penitenciário,
determinando seu registro.
Gabinete, 06 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

Processo nº: 128676/06 - TC
Interessado: OLIVEIRA ANTUNES PEREIRA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1038/2007
De acordo com os pareceres ns. 11946/07 e 11667/07, respectivamente, da
Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do
Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 1333, publicada no
D.O.E. nº 7505, que retificou a Resolução nº 7466 de 01.02.06, da Secretária da
Administração e da Previdência, que aposentou OLIVEIRA ANTUNES
PEREIRA, no cargo de Auxiliar de Manutenção, determinando seu registro.
Gabinete, 07 de agosto de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
RELATOR

PROCESSO N º : 183858/04
ORIGEM :  SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
INTERESSADO : PAULO HENRIQUE MASTECK
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
DESPACHO : 1645/07
I – Inicialmente foi feita nova numeração do presente processo, a partir da f. 32;
II – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, ratifico o despacho de f. 34, do
processo apenso, para que seja feita a citação do Senhor Roberto Luiz Pereira,
através de edital para, querendo, apresentar contraditório ao contido nas
Instruções ns. 202 e 407/04-DAT/CAS, no prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para os fins do item acima.
Transcorrido o prazo indicado, com ou sem manifestação do citado, efetuar a
devida instrução do feito, encaminhando-o, após, ao Ministério Público junto
a este Tribunal, para parecer.
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 183602/04
ORIGEM :  SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
INTERESSADO : PAULO HENRIQUE MASTECK
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
DESPACHO : 1646/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, preliminarmente, determino que
seja citado o Senhor Roberto Luiz Pereira, através de edital para, querendo,
apresentar contraditório ao contido nas Instruções ns. 196 e 400/04-DAT/CAS,
no prazo de 15 (quinze) dias;
II - À Diretoria de Análise de Transferências, para os fins do item acima.
Transcorrido o prazo indicado, com ou sem manifestação do citado, efetuar a
devida instrução do feito, encaminhando-o, após, ao Ministério Público junto
a este Tribunal, para parecer;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183645/04
ORIGEM :  SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
INTERESSADO : MARITZA FRITOLI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
DESPACHO : 1647/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, preliminarmente, determino que
seja citado o Senhor Roberto Luiz Pereira, através de edital, para, querendo,
apresentar contraditório ao contido nas Instruções ns. 187 e 386/04-DAT/CAS,
no prazo de 30 (trinta) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para os fins do item acima.
Transcorrido o prazo indicado, com ou sem manifestação do citado, efetuar a
devida instrução do feito, encaminhando-o, após, ao Ministério Público junto
a este Tribunal, para parecer.
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131478/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETE MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1648/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11679/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616786/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOAQUIM RAMOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1649/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278760/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NADIR HERCULANO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1650/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270093/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : NEUSA ROSA KLAYN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1651/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11815/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 264573/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : MIGUEL TADEU SOKUSLKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1652/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11649/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 120160/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : RAULINO BORTOLINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1653/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11695/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

sPROCESSO N º : 305055/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1654/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11090/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 570344/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : NEUSA MARIA DE PAULA SERAFIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1655/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11916/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432769/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1656/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11793/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 33460/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOURADINA
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS PEDROSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1657/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11138/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 50399/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BOM
INTERESSADO : MOISES JOSE DE ANDRADE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1658/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11802/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 1 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195267/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO GARGANTINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1659/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à SEDU/Paranacidade, para os fins do Parecer nº 11122/07, do Ministério
Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, nos termos do art. 355, do
Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 166590/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1660/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, na forma requerida;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192161/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
INTERESSADO : VALTER RICHTER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1663/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à SEED, para os fins da instrução nº 4442/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 160964/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : ROBERTO FREIRE DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1666/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 160956/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : PRIMIS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1667/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 535166/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NAIR MARIA DA SILVA LEMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1669/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11898/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 496918/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1670/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11878/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 51271/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : AIRTON CARLOS PISSETTI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 1671/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, na forma solicitada;
II - Retornem os autos à 5ª Inspetoria de Controle Externo;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 369290/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORESTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1672/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11888/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 545498/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1673/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11257/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 399355/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
INTERESSADO : NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1674/07
Trata o presente de pedido de rescisão cumulado com pedido de liminar que faz
a Associação Paranaense de Ensino e Cultura de Umuarama – APEC – através
de seu Procurador, do Acórdão nº 2061/06-Segunda Câmara, que julgou irregular
a prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados pela
Fundação Araucária, no exercício de 2002, no valor de R$ 91.471,00 (noventa
e um mil quatrocentos e setenta e um reais), tendo por objeto a execução de sete
projetos.
Fundamenta seu pedido no art. 494, II, III e V, do Regimento Interno, ou seja:
“tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos”, “erro de cálculo ou material” e
“violar literal disposição de lei”A:.
Inicialmente cabe observar que o pedido contém um equívoco em seu item (f.03),
na parte que diz: “e condenando ao ressarcimento dos valores dispensados na
aquisição dos bens e materiais acima apontados”, uma vez que a decisão tão
somente julgou irregular a prestação de contas, não determinando qualquer
restituição de valor.
Preliminarmente, na forma do art. 495, do Regimento Interno, admito o presente
pedido de rescisão, uma vez que atendidos os pressupostos para sua
admissibilidade, com a juntada da decisão que se pretende rescindir e dos
documentos necessários a sua apreciação, inclusive da prova do trânsito em
julgado da decisão definitiva.
Entretanto, rejeito o pedido liminar, por entender que não atende integralmente
as disposições do art. 407-A, do Regimento Interno, constantes dos itens I e II
e do prejulgado nº. 03, desta Casa.
Não há nos autos prova inequívoca do direito alegado, cuja verificação
independa de qualquer dilação probatória e ou manifestação das unidades técnicas
do Tribunal.
Além disso, embora o interessado alegue a ocorrência de bloqueio dos recursos
já disponíveis para os projetos sociais em andamento e de outros em trâmite,
entendo que a inexistência de documento hábil para comprovar tal afirmativa
não caracteriza o periculum in mora, que possa causar dano irreparável ou de
difícil reparação.
Também, não procede o temor de imediata execução do suposto débito, pois,
como já foi visto inicialmente, não houve qualquer condenação à devolução de
valor.
Finalmente, sobre o impedimento da Requerente em receber qualquer
financiamento, subvenção ou auxílio governamental por não lhe ser possível a
emissão de certidão negativa deste Tribunal, o § 2º, do art. 407-A, do Regimento
Interno, veda expressamente a concessão de liminar em matéria de certidão
liberatória.
Nesse sentido, recebido o pedido, remetam-se os autos à Diretoria de Análise de
Transferências e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a análise de
mérito, na forma do art. 496, do Regimento Interno.
Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200296/06
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : VICENTE GEFER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1678/07

I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja citada a
Associação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agrícola de Rio
Branco do Sul, na pessoa de seu representante legal, e do Sr. Vicente Gefer, no
cargo de Presidente, na qualidade de gestor das contas, para, querendo, apresentar
contraditório ao contido na Instrução nº 4662/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 142931/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : PAULO APARECIDO RISSATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1679/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 142907/07
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA
INTERESSADO : CLOVIS ARNALDO BOER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1680/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157840/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : NELISE CRISTIANE DALPRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1681/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 446662/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : BENEVIDES PLACIDO MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1682/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 11938/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
to:IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 108950/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : SILAS BELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1683/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 11362/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278655/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVANA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1684/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 7333/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANIBAL PADILHA FILHO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1685/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 205920/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA TEREZINHA KOTARSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1686/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 12067/
07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 25224-4/03-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619122/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : WANTUIL BORGES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1687/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 12144/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 161294/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : JOSE ANTONIO CEZARIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1689/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319478/05
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL REASSENTAMENTO SÃO
FRANCISCO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSE ROSSI MEURER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1691/07
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114776/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : CLAUDIR JUSTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1692/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 201/07, da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art.389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 128254/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELIO PEREIRA, LEONICE SARGENTIN PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1693/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Município de Ivaiporã, na pessoa de seu representante legal, e do Sr. Célio
Pereira, na qualidade de gestor das contas, para, querendo, apresentar
contraditório ao contido na Instrução nº 4762/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 310281/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILUZ
INTERESSADO : VERA THURMA TRECOOSSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 343/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Zelador no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº 969/07, publicada no “Órgão
Oficial”, datado de 01.06.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
470,92 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10930/
07 e 11029/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 349439/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILI DOS SANTOS ISMAEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 344/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF-01, da SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0913, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7468 de 10.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.440,95, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10845/
07 e 10710/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300820/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : (V:LUIZ MARCIANO ALVES
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 345/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado de Primeira Classe, LF-01, da Polícia Militar do
Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art.
71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 0826 de
19.04.07, publicada no Diário Oficial do Estado n° 7458 de 25.04.07, sendo
que seus proventos correspondem a R$ 22.338,36 anuais e integrais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10262/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 10514/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305156/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA FERNANDA PERES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 346/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62568/07 PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7474, de 18.05.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, menor sob guarda (neta) da servidora
Diva dos Santos Peres, falecida em 22.02.05.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 473,06, destinado à menor.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10495/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 10666/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334058/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMERICO PESCADOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 347/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar Operacional LF-01 do ISEP, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 3879, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 6770 de 13.07.04, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 91,86, mensais e proporcionais, sendo-lhe garantida a percepção de um
salário mínimo.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10922/
07 e 10718/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175961/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES,LUIZ ANTONIO MARTINS
WOSIACK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 348/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Fundação Araucária, tendo como objeto a execução do Programa de Apoio à
Organização de Eventos Técnico-Científicos do 2º Semestre de 2006, no valor
de R$ 21.669,80 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta
centavos), referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 4203/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº10762/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 317863/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENA MALHERBI AGUIRRE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 349/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62605/07 PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7475, de 21.05.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor José Ayres de Aguirre,
falecido em 03.04.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.984,80 (dois mil, novecentos e oitenta
e quatro reais e oitenta centavos), destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11190/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11007/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318002/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIANA PAZ DE MOURA,MARINEIDE DO
NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 350/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62567-07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7472, de 16.05.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, companheira, e à filha menor do servidor
Armindo Paz de Moura, falecido em 12.03.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.003,97, concedida em percentuais
iguais de 50% à companheira e à filha menor.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11413/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11008/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
�É a decisão
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300421/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONEL ALVES CORREIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 351/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01 do DER , encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0743, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7455 de 20.04.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.299,65, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10.736/
07 e 11012/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111181/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUFIA DA SILVA LUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 352/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Aux Operacional do DER, LF-01, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0124/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n° 7400 de 30.01.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 17.983,08 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9114/
07 e 9807/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294030/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORESTES POPOVICZ
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 354/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado, 1ª classe da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 9691/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7348 de 13.11.06, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.488,39, anuais e proporcionais (25/30 avos).
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10762/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 11005/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300812/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA SILVANA GONÇALVES FUNK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 355/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, nível II, 11, LF-21 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0756/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n° 7455 de 20.04.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 16.433,28, anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10892/
07 e 10709/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

Hermas Eurides Brandão
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PROCESSO N º : 298494/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARISA APARECIDA BARAVIERA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 356/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, nível II-11, LF-21 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 9695, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7348 de 13.11.06, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1258,32, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10738/
07 e 10862/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 279511/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : NOELI SOARES BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 357/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor do Município de Quatro Barras, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto n° 139/07, publicado no jornal
“Agora Paraná” de 30-31 de maio de 2007, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 833,87 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10002/
07 e 11302/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 350054/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA EUGENIA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 358/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor nível II, 11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0957, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7472 de 16.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 35.735,76, anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11127/
07 e 11209/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 99126/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALINE BACCI ROQUE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 359/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62249/07- PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7388, de 12.01.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, menor sob guarda da servidora Idalina
Bacci Roque, falecida em 09.08.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 717,56, destinado integralmente e em
caráter transitório à menor.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11246/07) e o Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas (Parecer nº 11199/07) opinam pela legalidade
e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 325122/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUCIA LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 360/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Papiloscopista, 3ª classe, LF-02 da SESP , encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0909, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7468 de 10.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 2.447,33, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10810/
07 e 10563/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300553/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOANI TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 361/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Assistente, nível Q4, LF-02 da SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0695, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7452 de 17.04.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 6.077,52, anuais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10741/
07 e 10651/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298621/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JORGE ALEXANDRE ROCHA FERNANDES
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 362/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Subtenente, LF-01 da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 0671/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7452 de 17.04.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 2.290,49, mensais e proporcionais (25/30 avos).
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10690/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 10671/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 312110/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : MARIA TEREZINHA MAZUR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 363/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar Administrativo no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº 223/07, publicada no jornal
“Tribuna do Interior”, datado de 14.06.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 956,89, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 10624/
07 e 10672/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 202012/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE AUDIO
COMUNICAÇÃO INFANTIL DE MARINGÁ
INTERESSADO : ADÉLIA ALMEIDA MATIAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 364/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação, tendo como objeto o pagamento de pessoal
de escolas de educação especializada, no valor de R$ 225.322,15 (duzentos e
vinte e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e quinze centavos), referente ao
exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 4140/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 10574/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111157/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENATO LEONEL DE PAIVA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 365/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor nível II, 11, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0098, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7394 de 22.01.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 3.214,92, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 11745/
07 e 11418/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, � JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 317553/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NAIR FIER
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 366/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62.613/07, publicado no DO nº 7475 de
21.05.07, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima
nominada, viúva do servidor Oswaldo Fier, falecido em 03.04.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 2.941,41, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11621/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11391 /07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 349420/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLIN RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 367/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62714/07- PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7498 de 22.06.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte ao interessado acima nominado, viúvo da servidora Gasparina de
Almeida da Silva, falecida em 13.05.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 559,07, destinado em caráter vitalício
ao viúvo.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11735/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 11414/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 195636/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
INTERESSADO : LEONIDES MOSER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 368/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, para provimento
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regulamentado pelo Edital nº 01/2006.
A Diretoria Jurídica 9:– DIJUR, por meio do Parecer nº 10566/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº 10597/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 268706/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILBERTO SERPA GRIEBELER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 369/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA, para provimento do cargo de Agente Penitenciário do Estado,
regulamentado pelo Edital nº 029/1990.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 10891/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº 10884/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 384943/07
ORIGEM : CRECHE MENINO JESUS DE JAPURÁ
INTERESSADO : OTAVIO CARVALHO DE SOUZA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 679/07
1. RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto pela Creche Menino Jesus de Japurá, representada por
Procuradora devidamente habilitada, visando num primeiro momento suspender
efeitos e posteriormente rescindir definitivamente a decisão contida no Acórdão
nº 2.431/06 – 2ª Câmara/TC, que julgou irregulares - em procedimento de Tomada
de Contas – as contas dos recursos recebidos pela entidade por meio do Termo
de Cooperação nº 0566/96, firmado com a Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família/MPAS, no valor de R$ 22.126,00. A decisão determinou,
dentre outras cominações, a devolução por parte do peticionário do total
atualizado dos recursos.
O presente pedido se escora em hipotética superveniência de novos elementos
de prova, que o peticionário faz anexar, que teriam o condão de desconstituir os
fundamentos da desaprovação.
2. JUÍZO  DE ADMISSIBILIDADE

Analisando os requisitos de admissibilidade do feito se constata que o
expediente atende aos requisitos de legitimidade e tempestividade, pois
interposto dentro do biênio legal; bem como a tese apresentada se alinha às
hipóteses do art.494,II – RI, paradigma do Pedido de Rescisão. Também foram
apresentados os documentos essenciais ao conhecimento do pedido.
Diante do exposto, RECEBO o presente Pedido de Rescisão, na forma do art.77
da Lei Complementar nº 113/2005 e dos artigos 495 e 496 do Regimento Interno
desta Corte.
3. QUANTO AO PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO  DE EFEITO SUSPENSIVO:
O pedido liminar de concessão de efeito suspensivo se refere às conseqüências
advindas da decisão retro citada, em especial às da Certidão de Débito nº 197/
2007 emitida pela Diretoria de Execuções - DEX deste Tribunal, contra o ora
peticionário.
Assim, na forma do preconizado pelo § 3º do art. 407-A do Regimento Interno
-TC, encaminhem-se os autos respectivamente às seguintes unidades para
manifestação (no prazo de 24 horas) quanto à concessão liminar de efeito
suspensivo no presente feito :
1. Diretoria de Análise de Transferências - DAT;
2. Ministério Público junto a este Tribunal.
Após voltem para análise e encaminhamento para regimental tramitação analítica
do mérito.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 07 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 306314/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARMENLUCIA CARINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 691/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 11636/07-DIJUR,
(fls.36), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à
origem, encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do
ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à
Entidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.

Publique-se

Curitiba, em 1 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 214460/07
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL DESEMBARGADOR
JORGE ANDRIGUETTO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : JOSÉ VILMAR LUCIANO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

DESPACHO Nº : 694/07
I - Recebo a documentação protocolada sob nº 376240/07 - TC, fls. 60,
determinando sua juntada aos autos de nº 214460/07 – TC e a regular instrução
do feito na forma regimental;
II – Defiro o pedido de prorrogação por 15 (quinze) dias;
Encaminhem-se a Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
É o despacho.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3541/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : JOAO BIRAL NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 720/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 10711/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 30 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376568/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO : UBALDO DE BARROS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 721/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 11486/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 202985/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO : CLEUNICE ALVES CARDOSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 722/07
I – Determino, com base no art. 427 do Regimento Interno desta Corte, o
SOBRESTAMENTO do presente feito, em razão do contido na Informação nº
4659/07-DAT;
II – Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 359213/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO RICHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 723/07
I – Determino, com base no art. 427 do Regimento Interno desta Corte, o
SOBRESTAMENTO do presente feito, em razão do contido na Informação nº
1824/07
II – Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210481/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA
CULTURA
INTERESSADO : PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 724/07
Recebo a documentação protocolada sob nº 383637/07 - TC, determinando sua
juntada aos autos de nº 210481/07 – TC e a regular instrução do feito na forma
regimental;
Encaminhem-se a Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 197671/07
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA
INTERESSADO : VALDOMIRO RAMOS IANZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 725/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 11521/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324568/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURA HARUE ROMANOVSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 726/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 11523/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149324/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
INTERESSADO : ELCIO JOSÉ VIDAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 730/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº
1405/07-OCN-DAT, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno-
TC;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263089/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELVIRA DELEZUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 732/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 10843/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 305091/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DILNEIA PEREIRA HOLZMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 734/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 10806/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277667/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 735/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 9148/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 347436/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NAIR LABIAK EVANGELISTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 736/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 11731/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
Publique-se.
É o despacho.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243851/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JAIME LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 740/07
I – Considerando o contido no art. 389 do Regimento Interno – TC, INDEFIRO
a prorrogação de prazo solicitada por meio do protocolado nº 371426/07 – TC,
por absoluta falta de escopo regimental;
II - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica -DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181562/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
TERRA BOA
INTERESSADO : NEIDE SILVESTRIN ROSOLEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 741/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 10832/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.

Publique-se.

Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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Processo n.º: 294189/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO DE MELLO FILHO
Decisão monocrática n.º : 610/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de aposentadoria concedida ao servidor João de Mello Filho.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 73) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 74) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 302125/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Decisão monocrática n.º : 632/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor JOSÉ DOS SANTOS
DE OLIVEIRA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.12) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.13) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 227651/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE IVAÍ
Responsável: IDIR TREVISO
Decisão monocrática n.º : 655/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela
regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos
termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 13.997,35
(treze mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos) transferidos
ao Município de Ivaí em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, tendo como objeto a construção de
imóvel para o programa de liberdade assistida.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 62 a 64) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 65) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 294707/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IDAVINO AFONSO
Decisão monocrática n.º : 659/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor IDAVINO AFONSO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 73) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 74) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 294294/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: APARECIDA ALBERTINA DE MORAES
Decisão monocrática n.º : 660/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora APARECIDA
ALBERTINA DE MORAES.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 66) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 67) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Secretaria de Auditoria
Processo n.º: 324541/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GABRIEL MESSIAS DE CAMARGO
Decisão monocrática n.º : 663/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor GABRIEL MESSIAS
DE CAMARGO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 90) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 91) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 105943/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: SOCIEDADE RURAL DO OESTE DO PARANÁ
Responsável: LEVY CÉSAR CZECK DITTRICH
Decisão monocrática n.º : 664/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela
regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos
termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 90.000,00
(noventa mil reais) transferidos à Sociedade Rural do Oeste do Paraná em razão
do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento, tendo como objeto melhorias no Parque de Exposições Celso
Garcia Cid, na cidade de Cascavel.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 123 e 124) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 125) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 282962/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELI SERGIO KOSOSKI SANTOS
Decisão monocrática n.º : 665/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor ELI SERGIO KOSOSKI
SANTOS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 54) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 55) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 317944/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessados: CLEITON HENRIQUE FARIAS DA SILVA,TEREZINHA SILVA
Decisão monocrática n.º : 666/07
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão concedida aos interessados CLEITON HENRIQUE FARIAS
DA SILVA e TEREZINHA SILVA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 35) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 36) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: .º:284795/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: IRENE HEINRICHS
Decisão monocrática n.º : 667/07
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão concedida à interessada IRENE HEINRICHS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 33) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 34) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 324550/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANIZIO CARLOS GIUSEPPIN
Decisão monocrática n.º : 668/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor ANIZIO CARLOS
GIUSEPPIN.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 92) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 93) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 348769/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: LUZIA FORTES MACIEL LEITE
Decisão monocrática n.º : 669/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora LUZIA FORTES MACIEL
LEITE.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 88) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 89) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 325203/07
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARÇAL ROY SAVARIS
Decisão monocrática n.º : 670/07
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor MARÇAL ROY
SAVARIS, subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 39) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 40) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 526677/02
INTERESSADO : SUELI MARIA BUSS FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 692/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, LF-01, da Secretaria
de Estado da Educação, através da Resolução nº. 6.595, retificada pela de nº.
971, do Paranaprevidência, publicada em 17/05/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11131/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 11215/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 312473/05
INTERESSADO : INEZ APARECIDA GARCIA MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 694/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos fixados
pelo valor da média das remunerações, correspondente ao valor de R$ 294,16 da
servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Zeladora NB-30, Ref.B-02, do
Município de Ibaiti, através da Portaria nº.628, da Prefeitura Municipal de Ibaiti,
que retificou a de nº. 158/05, publicada de 12 a 31.05.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9954/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11259/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
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Processo n.º: 34147-0/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GRACITA WANDEMBRUCK KOVALSKI
Decisão monocrática n.º : 695/07
Trata-se de pensão concedida a Gracita Wandembruck Kovalski, viúva do
servidor público estadual José Cordeiro Kovalski, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 62630/07, publicado no D.O.E. nº 7488, de 08.06.2007.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11189/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11004/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator

PROCESSO N º: 44.315/94
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 696/07.
Trata o presente processo da documentação complementar relativa ao Concurso
Público realizado pelo Município de Maringá, disciplinado pelo Edital n.º 001/
94.
Após diligências visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº 10.415/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10.788/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos artigos
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR

Processo n.º: 195547/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS
DE GUARAPUAVA
Responsável: NILZA MARIA KUAKOSKI
Decisão monocrática n.º : 701/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela
regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos
termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 54.834,90
(cinqüenta e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro reais e noventa centavos)
transferidos à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
VISUAIS DE GUARAPUAVA em razão do convênio celebrado com a Secretaria
de Estado da Educação, tendo como objeto o pagamento de pessoal e encargos
sociais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 71 a 73) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 74) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 233368/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DE TAMBOARA
Responsável: KARINY KEZZY BRAMBILA GIMENEZ
Decisão monocrática n.º : 703/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela
regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos
termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais) transferidos à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE TAMBOARA em razão do convênio
celebrado com a Secretaria de Estado do trabalho, emprego e promoção social,
tendo como objeto a implantação do programa de aquisição de alimentos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 251 a 253) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 254) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 2 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo nº: 206375/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BARBOSA FERRAZ
Decisão Monocrática nº: 705/07
Trata da prestação de contas da aplicação de recursos recebida do IASP, no valor
de R$ 24.731,08, referente ao exercício financeiro de 2005, tendo por objeto à
aquisição de equipamentos, serviços de terceiros, material para cobertura de
estufa e material de consumo.
Após o contraditório, a Diretoria Revisora de Contas através da Instrução nº.
3514/07-DAT/CAS, fls. 101/102, opina pela regularidade das contas, sendo
nesse mesmo sentido o Parecer nº 10323/07, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fls. 103/104.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
e do Ministério Público junto a este Tribunal para, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação ao
responsável.
Curitiba, 03 de agosto de 2007
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR

PROCESSO N º : 238190/07
INTERESSADO : MARIA AMORIM DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 706/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, através do Ato de Benefício Previdenciário
nº. 21.185/07, do Paranaprevidência, publicado em 06.02.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11442/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11442/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 397134/05
INTERESSADO : NICECIO RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 707/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Arquiteto, do Município
de Cascavel, através da Errata do Decreto nº. 6644, da Prefeitura Municipal de
Cascavel, publicada em 07.06.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11285/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11061/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2-. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 348785/07
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOEL DE OLIVEIRA
Decisão monocrática n.º : 712/07
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor JOEL DE
OLIVEIRA, soldado da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 31) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 32) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 35425-4/07
INTERESSADO : FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 714/07
Trata o presente processo de aposentadoria voluntária da servidora em epígrafe,
ocupante do cargo de Agente de Apoio do Departamento de Estradas de Rodagem,
através da Resolução de Aposentadoria nº. 1219 de 14/06/07, publicada em
22.06.2007 (fls. 60).
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11.814/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11.439/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 6 de agosto de 2007.
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo n.º: 300464/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LAIDE BERTOLI
Decisão monocrática n.º : 716/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora LAIDE BERTOLI.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 96) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 97) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 34914-5/07
INTERESSADO : CELSO RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 718/07.
Trata o presente processo de aposentadoria voluntária do servidor em epígrafe,
ocupante do cargo de Professor da Secretaria de Estado da Educação, através da
Resolução nº 1029/07, publicada em 25.05.2007 (fls. 58).
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11.727/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11.384/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 6 de agosto de 2007.
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º: 30959-3/07
INTERESSADO: VICENTE KAMAROSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 719/07.
Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez do servidor em epígrafe,
ocupante do cargo de Operador de Máquinas do Município de Colombo, através
da Portaria nº 40/07, publicada às fls. 04 do Jornal “Colombo Metrópole” de 31/
05/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 10861/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 11424/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria.
Publique-se.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR

Processo n.º: 295258/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: CONCEIÇÃO VALERIANO ACORDI
Decisão monocrática n.º : 721/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora CONCEIÇÃO
VALERIANO ACORDI.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fls. 101 e 102) e
do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 103) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 277616/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE ARAPOTI
Interessado: ALCIDES GOUVEIA
Decisão monocrática n.º : 722/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora ALCIDES GOUVEIA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 25) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 26) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 293581/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: DINACIR CATARINA PLANTES DOS ANJOS
Decisão monocrática n.º : 723/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora DINACIR CATARINA
PLANTES DOS ANJOS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 63) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 64) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
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Protocolo: 139473/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
Responsável: GILBERTO CLEMENTE DE SOUZA
Despacho n.º : 1500/07
Defiro a prorrogação de prazo solicitada por 15 dias a contar da intimação do
responsável.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que oficie ao
responsável.
Curitiba, 21 de junho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 140366/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS PEDROSO
DESPACHO : 3043/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 335071/07 e 363008/07, do
Município de Douradina, representado pelo Sr. José Carlos Pedroso, Prefeito
Municipal, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra
o Acórdão nº 787/07 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas
por aquele Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado
nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 105 em 29 de junho do corrente ano,
conforme Termo de Certidão de fls. 321/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 335071/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 9 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Protocolo: 218679/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Origem: MUNICÍPIO DE LUIZIANA
Interessado: JOSE CLAUDIO POL
Despacho n.º : 3107/07
EMENTA. Sobrestamento até 29/08/2007.
Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno e na Instrução n.° 4044/
07 da Diretoria de Análise de Transferências (fl. 70), determino o sobrestamento
dos presentes autos até 29/08/2007 para apresentação da prestação de contas
da aplicação de recursos no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil e seiscentos
reais), transferidos ao Município de Luiziana em razão do convênio celebrado
com a Secretaria do Desenvolvimento Urbano, tendo como objeto a execução do
terminal rodoviário.
Curitiba, 11 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 175929/07
Assunto: IMPUGNAÇÃO
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Despacho n.º : 3228/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 71 a 80.4
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 17 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 306411/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: GRUPO ESPERANÇA
Interessado: LUIZ EDGAR CHRIST
Despacho n.º : 3332/07
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 131509/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3413/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 364349/07, do Município de
Quatro Barras, neste ato representado pelo Sr. Roberto Adamoski, Prefeito
Municipal, no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar
o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento
Interno desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 26 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 306673/01
ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GONÇALVES BARACHO
DESPACHO : 3433/07
Retorna o expediente ao crivo deste Relator, em face da juntada dos Protocolados
nº 35758-0/07 (fls. 25 e 26) e 35757-1/07, requerendo, respectivamente, carga
dos autos e dilação de prazo de contraditório.

Com relação a solicitação de cargo dos autos, noto não estarem presentes os
requisitos necessários para deferimento do pleito, mais precisamente no que se
refere ao caput do artigo 362 do Regimento Interno.
Neste ponto, indefiro.
Entretanto, como os autos representam um pequeno volume, defiro a extração de
cópia de suas peças, crendo que isso atenda as necessidades do interessado.
Por fim, ante a solicitação de dilação de prazo de contraditório, constante no
Protocolo nº 35757-1/07, não vejo óbice ao deferimento desta solicitação, nos
termos do artigo 389, parágrafo único do regimento interno desta Casa.
Publique-se e após sejam remetidos à Diretoria de Análise de Transferências
para adoção das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 27 de julho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 147867/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE DOUTOR
ULYSSES
Responsável: ALDO SALES BACELAR
Despacho n.º : 3434/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 14 a 21.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 148162/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
DOUTOR ULYSSES
Responsável: ROSA BESTEL
Despacho n.º : 3435/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 13 a 20.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 143861/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
Responsável: IRENEU INÁCIO ZACHARIAS
Despacho n.º : 3436/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 218/304.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 27 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 180976/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS
Responsável: HAMILTON KENZO DA SILVA OGATA
Despacho n.º : 3456/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 97.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 30 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 10995-2/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DESPACHO : 3480/07
Retornam os autos a este Relator, em face da juntada do Protocolo nº 38433-1/
07, solicitando carga e vistas.
Tendo em vista que solicitação não atende ao contido no artigo 362 do Regimento
Interno indefiro o pedido.
Publique-se e dê-se seguimento ao feito.
SAUDI,em 31 de julho de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator

Processo n.º: 410070/06
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Responsável: CELIO PEREIRA
Despacho n.º : 3484/07
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
Ementa: Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado à fl. .
Curitiba, 31 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Certifico que retirei cópia dos autos nesta data.

Processo n.º: 32814/01
Assunto: RELATÓRIO DE AUDITORIA
Entidades: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DIVERSAS ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Despacho n.º : 3487/07
EMENTA. Relatório de auditoria. Fatos que envolvem diversas entidades e
diversos responsáveis. Desmembramento dos autos por entidade para
racionalização dos trabalhos.

DESPACHO
O presente processo trata de auditoria realizada para apurar supostas
irregularidades praticadas no âmbito da administração direta e indireta do
Município de Londrina. Os autos estão constituídos por 5 volumes com um
total de 3.364 folhas.
Tendo em vista a diversidade e a quantidade de irregularidades apuradas e de
responsáveis envolvidos, para racionalidade e celeridade dos trabalhos,
determino o desmembramento do presente relatório por entidade, de forma a
permitir a individualização da responsabilidade dos respectivos gestores e o
exercício racional do contraditório e da ampla defesa. A definição dos documentos
e folhas que deverão constituir cada um dos autos encontra-se no anexo a este
despacho.
Por ser evidente a conexão entre os processos provenientes do mencionado
desmembramento, faz-se necessária a inclusão de informação no sistema
informatizado para que constem, excepcionalmente, como “processos reunidos”.
Por fim, determino que para cada processo autuado seja feito termo de abertura
mediante certificação do ocorrido com cópia do presente despacho.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que adote as devidas
providências.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Anexo ao Despacho n.º 3487/07 – SAUDI
O desentranhamento dos documentos para montagem de processos individuais
deverá seguir as orientações a seguir.
I. PROCESSO REFERENTE AO PODER EXECUTIVO
- Ordenador das despesas: Antonio Casemiro Belinati.
Os documentos referentes ao poder executivo deverão permanecer no Processo
autuado sob nº. 32814/01, o qual passará a tramitar com as seguintes folhas:
1. O processo deverá ser iniciado pelo Relatório de Auditória de fls. 001 a ____;
2. Documentos de fls. 85 a 1508, sendo que os mesmos se encontram divididos
entre o volume principal e o volume IV.
3. Documentos de fls. 1509 a 1658 e 1979 a 1983, que se encontram no volume
I;
4. Documentos de fls. 774 e 775 do processo principal;
5. Documentos que compõe o processo 6711-1/01 e 8449-0/01, ambos anexos
ao processo principal;
6. Documentos do processo de contraditório sob nº. 12332-3/01, fls. 002 a 071
e 236 a 437.
7. As fls. 754 a 755, que se encontram no processo cabeça (numeração duplicada),
referem-se ao parecer da atual Diretoria Jurídica, sendo necessário reproduzir o
documento para cada processo que se originar do desentranhamento;
8. As fls. 756 a 757, trazem o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, sendo necessária a realização da reprodução mencionada no item
anterior;
9. As fls. 758 a 773, encontram-se no processo apenso, tratando-se de documentos
referentes ao Poder Executivo do município de Londrina.
II. PROCESSO REFERENTE À CAIXA DE ASSISTÊNCIA,
APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
LONDRINA (CAAPSML)
-Ordenador das Despesas: José Roberto Prões de Motta
Os documentos desentranhados deverão originar processo independente, o qual
passará tramitar com a seguinte documentação:
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____.
2. Documentos de fls. 1659 a 1746, que se encontram no volume I;
3. Ofício de Justificativa de fls. 778;
4. Ofício de fls. 787;
5. Ofício de fls. 791;
6. Processo de Contraditório sob nº. 12332-3/01, fls. 072 a 235;
7. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
8. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
III. INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
LONDRINA (IPPUL)
Ordenador das Despesas: Mário César Stamm Júnior.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____.
2. Documentos de fls. 1747 a 1912, constantes no volume I;
3. Ofício de fls. 784;
4. Documentos referentes ao processo nº. 8630-2/01;
5. Processo de Contraditório sob nº. 12119-3/01, fls. 001 a 117.
6. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
7. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
IV. AUTARQUIA DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ordenador das Despesas: Agajan Antônio Der Bedrossian.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____.
2. Documentos de fls. 1913 a 1978 e 1984 a 2017, constantes no volume I;
3. Ofício de fls. 776;
4. Ofício de fls. 792;
5. Processo sob nº. 8200-5/01;
6. Processo de Contraditório sob nº. 12239-4/01;
7. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
8. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
V. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ordenador das Despesas: Agajan Antônio Der Bedrossian.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____.
2. Documentos de fls. 2018 a 2022, constantes no volume I;
3. Ofício de fls. 783;
4. Fotocópia do Processo sob nº. 8200-5/01;
5. Processo de Contraditório sob nº. 12239-4/01;
6. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
7. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
VI. ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS –
ACESF
Ordenador das Despesas: Gustavo Gomes dos Santos.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____.
2. Ofício de fls. 777;
3. Ofício de fls. 794;
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4. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
5. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
VII. AUTARQUIA MUNICIPAL DO AMBIENTE – AMA
Ordenador das Despesas: Mauro Maggi, Sandra Lúcia Graça Recco e Rubens
Canizares.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____.
2. Ofício de fls. 780;
3. Ofício de fls. 790;
4. Processo de Contraditório sob nº. 12375-7/01, fls. 001 a 270;
5. Processo de Contraditório sob nº. 12372-2/01;
6. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
7. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
VIII. SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE LONDINA – PAVILON
Ordenador das Despesas: José Righi de Oliveira.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____.
2. Documentos de fls. 2251 a 2279;
3. Ofício de fls. 779;
4. Ofício de fls. 788;
5. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
6. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
IX. FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE
LONDRINA
Ordenador das Despesas: Luiz César Auvrey Guedes.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____.
2. Ofício de fls. 772;
3. Ofício de fls. 793;
4. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
5. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
X. FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
Ordenador das Despesas: Kakunen Kyosen.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____;
2. Documentos de fls. 2236 a 3326;
3. Ofício de fls. 781;
4. Ofício de fls. 789;
5. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
6. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
XI. FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS – FUNREBOM.
Ordenador das Despesas: Coronel Ubirajara Dias Paredes.
1. O processo deverá ser iniciado pela fotocópia do Relatório de Auditória de
fls. 001 a ____;
2. Fotocópia dos documentos de fls. 1979 a 1983;
3. Fotocópia do parecer da DIJUR que se encontra as fls. 754 e 755;
4. Fotocópia do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas as
fls. 756 e 757.
5.
PROCESSO : 4523-4/06
NATUREZA : PEDIDO DE RESCISÃO
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
RESPONSÁVEL : ALCENI ANGELO GUERRA
D E S P A C H O N º 3 . 4 9 5 / 2 0 0 7.
EMENTA. PEDIDO DE RESCISÃO. ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À
CORREGEDORIA-GERAL DESTE TRIBUNAL.
Trata-se de Pedido de Rescisão contra a Resolução n° 7.629/2005, pela qual foi
julgada procedente representação encaminhada a este Tribunal pela Vara do
Trabalho de Pato Branco.
Considerando o disposto na Resolução nº 7.269/2005 (fls. 28) e no Despacho
de fls. 31, encaminhem-se os autos ao Gabinete do Exmo. Sr. Corregedor-Geral
deste Tribunal.
GASL, 1 de agosto de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 72.894/06
NATUREZA : ADMISÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
 D E S P A C H O N º 3 . 5 0 3 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de admissão de
pessoal, por tempo determinado, através de Teste Seletivo de edital n° 03/2004,
para funções dentro da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá.
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais, nos termos do art.
155, III, do RITCPR.
GASL, 01 de agosto de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 201519/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3505/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº. 39283-
0/07, pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação.
3. Após remeta-se este expediente à Diretoria de Análise de Transferências, para
juntada aos autos e controle do prazo.
4. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
5. Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 273277/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3506/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº. 39308-
0/07, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação.
3. Após remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e
controle do prazo.
4. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
5. Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 238033/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3509/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoriaes: Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 220541/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3510/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam complementados os dados referentes ao sistema SIM/AP, no prazo
de 15 (quinze) dias, de acordo com parecer retro, elaborado pela Diretoria
Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 305884/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JUSSARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3511/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para
cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 181069/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ
RESPONSÁVEL : MILTON CARLOS ANTONELLI
DESPACHO Nº 3.521/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA. IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS COM PESSOAL.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, celebrado entre o Secretaria
de Estado da Educação e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Ubiratã, no valor de R$ 99.683,81 (fl. 2).
2. Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade
Técnica deste Tribunal a realização de conciliação bancária, mediante a verificação
e demonstração nos autos, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados à conta específica do convênio com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive, a impugnação
de gastos realizados com o pagamento de pessoal, o que é vedado pelos arts. 167,
X, 195, § 10, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
GASL, 02 de agosto de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.329-0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS, PAIS E AMIGOS
DA CRIANÇA ESPECIAL DE CURITIBA.
RESPONSÁVEL : LEÔNIDAS GARCIA RODRIGUES NETO
DESPACHO Nº 3.522/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA. IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS COM PESSOAL.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, repassada pela Secretaria
de Estado da Educação à Associação de Profissionais, Pais e Amigos da Criança
Especial de Curitiba, no valor de R$ 70.617,82 (fl. 2).
Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade Técnica
deste Tribunal a juntada aos autos do termo (ou instrumento próprio) de
subvenção social, bem como a realização de conciliação bancária, mediante a
verificação e demonstração nos autos, em conjunto e em confronto, dos cheques
emitidos e compensados à conta específica do convênio com os respectivos
documentos de despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa
de despesas eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive,
a realização de gastos para pagamento de pessoal, o que é vedado pelos arts. 167,
X, 195, § 10, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
GASL, 02 de agosto de 2007
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 19945-0/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DOS SURDOS E
FISSURADOS
RESPONSÁVEL : SILVIO OLIRIO WENTZ
DESPACHO Nº 3.523/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA. IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS COM PESSOAL.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, repassada pela Secretaria
de Estado da Educação à Associação Medianeirense dos Surdos e Fissurados,
no valor de R$ 83.633,21 (fl.2).
Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade Técnica
deste Tribunal a realização de conciliação bancária, mediante a verificação e
demonstração nos autos, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados à conta específica do convênio com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive, a impugnação
de gastos realizados com o pagamento de pessoal, o que é vedado pelos arts. 167,
X, 195, § 10, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
GASL, 02 de agosto de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.117-4/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MARILENA.
RESPONSÁVEL : JOSÉ APARECIDO DE SOUZA
DESPACHO N º 3.524/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA. IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS COM PESSOAL.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, repassada pela Secretaria
de Estado de Educação à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Marilena, no valor de R$ 146.755,18 (fls. 126), referente ao exercício financeiro
de 2004.
Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade Técnica
deste Tribunal a realização de conciliação bancária, mediante a verificação e
demonstração nos autos, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados à conta específica do convênio com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive, a realização
de gastos para pagamento de pessoal, o que é vedado pelos arts. 167, X, 195, §
10, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.
GASL, 02 de agosto de 2007
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 375812/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 3529/07
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Maringá,
na qual submete à apreciação desse Egrégio Tribunal de Contas o parecer emitido
pela Procuradoria jurídica daquele Legislativo quanto à concessão de reposição
salarial aos servidores do Poder legislativo Municipal referente aos períodos
aquisitivos de 01/06/05 a 31/05/06 e de 01/06/06 a 31/05/07.
Dispõe a Lei Orgânica deste Tribunal (LC/PR 113/2005):
Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:
I – ser formulada por autoridade legítima;
II – conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da
dúvida;
III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares
concernentes à matéria de competência do Tribunal de Contas;
IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria
técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da
matéria objeto da consulta;
V - ser formulada em tese.
O consulente, nos termos do inciso I, possui legitimidade para a propositura do
feito e os autos estão instruídos com parecer jurídico (fls. 03/10), conforme dicção
do inciso IV.
Porém, conforme se depreende do Ofício 758/2007-CMM (folhas 02), que
instrumentaliza este feito, não foi atendido o item inciso V para que a presente
seja recebida, uma vez que a perquirição trata de caso concreto.
Em face do exposto, não conheço esta consulta.
À Secretaria da Auditoria para providenciar a publicação e certificação e,
posteriormente, à Diretoria de Protocolo para arquivamento.
Tribunal de Contas, em 02 de agosto de 2007
Cláudio Augusto Canha
AUDITOR

Protocolo: 350976/07
Assunto: CONSULTA
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Interessado: EUDES JOSE DALLAGNOL
Despacho n.º : 3530/07
A consulta é formulada pelo senhor Eudes Dallagnol, Presidente da Câmara
Municipal, autoridade legitimada nos termos do art. 39, II, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005.
A matéria é apresentada em tese e tem pertinência com as atribuições deste
Tribunal. Às folhas 06/11 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria
jurídica do Município.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS7 0 6ª feira |10/Ago/2007

Presentes, portanto, os pressupostos de admissibilidade fixados no art. 38 da
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, conheço da consulta.
Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria para publicação e posterior
certificação nos autos.
Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca
para o cumprimento do disposto art. 313 do Regimento Interno deste Tribunal.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator

PROCESSO N º : 34503-4/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 3531/07
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Japurá, na qual submete
à apreciação e formulação desse Egrégio Tribunal de Contas sobre legalidade de
pagamento de complementação de auxílio-doença pretendida pelo funcionário
Sr. Carlos L. S. Guilliod.
Conforme se depreende do Ofício 183/2007 (folhas 02), que instrumentaliza
este feito, não foram atendidos dois requisitos essenciais para que a presente
seja recebida, uma vez que, além da perquirição tratar de caso concreto, não está
instruída de parecer conforme determinado nos incisos IV e V  do artigo 38 da Lei
113/2005
Em face do exposto, não conheço esta consulta.
Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria para publicação e posterior
certificação nos autos.
Após, à Diretoria de Protocolo para arquivamento.
Tribunal de Contas, em 03 de agosto de 2007
Cláudio Augusto Canha
AUDITOR

PROCESSO n.º 363423/07
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO: Wilson Ferreira da Silva
DESPACHO 3533/07
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo Interessado
contra o Acórdão n.º 1021/2006, que julgou irregular a prestação de contas de
2004 da Câmara Municipal de Nova Aurora.
O fundamento legal alegado para a protocolização deste pedido é a existência de
novos elementos de prova. Entretanto, verifica-se que o interessado não traz aos
autos quaisquer documentos desconhecidos no momento da decisão e existentes
à época dos fatos, ou que deveriam ter sido produzidos à época e não foram, mas
que refletissem fato anterior.
Este Tribunal de Contas por meio do Acórdão n.º 277/07 manifestou-se a respeito
dos Pedidos de Rescisão que tramitam nesta Casa, posicionando-se quanto a
superveniência de novos elementos de prova:
“X – Por superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir
os anteriormente produzidos entende-se como um documento desconhecido pelo
Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos fatos. E também por
aquele que deveria ter sido produzido à época e não foi, mas reflete fato anterior.”
Destaque-se que o interessado traz a título de fato novo decisão desta Corte –
Acórdão 1022/06 – 2ª Câmara, que, conforme exposto acima, não se enquadra no
conceito legal de novo elemento de prova, devidamente regulado pelo pré-
julgado contido no Acórdão 277/07.
O pedido foi protocolado em 17/07/2006, após a publicação do Acórdão 277/
07. O interessado deixou de fazer constar dos autos prova do trânsito em julgado
da decisão definitiva, conforme previsto no inciso IV do aludido pré-julgado:
IV - Nos moldes do Processo Civil, cabe à parte fazer prova do trânsito em julgado
da decisão definitiva.
Face ao todo exposto, deixo de conhecer do presente pedido de rescisão. Remetam-
se os autos à Secretaria de Auditoria para solicitação e certificação da publicação
deste despacho. Após, à Diretoria de Protocolo, para que, decorrido o prazo
recursal, seja efetuado o arquivamento.
Curitiba, 03 de agosto de 2007.
Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Protocolo: 32320-0/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL-COMPLEMENTAÇÃO
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Despacho n.º : 3534/07
Trata-se o presente expediente de admissão de pessoal complementar efetuada
pelo Município de Santa Cecília do Pavão através do Edital nº 001/2005.
Pela Informação nº 1732/07 de fl. 86, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 8329-7/07, relativo às
admissões iniciais.
Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 8329-
7/07, que se encontram no Ministério Público junto a este Tribunal de Contas,
conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão 1ª da Câmara, de que trata o art. 427, § 2º, do
Regimento Interno, encaminhe-se à Secretaria desta Auditoria para publicação
e posterior certificação, onde deverão ficar durante o período de sobrestamento,
para então encaminhar à Diretoria Jurídica para emissão de nova informação da
Unidade Técnica.
Curitiba, 3 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR

PROCESSO N º : 145043/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3540/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
33034-7/07, pelo período de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo
único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
providências e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo
3º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 35721/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3548/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº.
39712307, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único,
do Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação, e, a seguir, à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle do
prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem os autos conclusos.
SAUDI, 6 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 139631/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
DESPACHO : 3554/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado
nº39994-0/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para
todos os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 6 de agosto de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO : 15326-0/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE
RESPONSÁVEL : JOSÉ SEBASTIÃO MARINELO
DESPACHO Nº 3.555/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA. IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS COM PESSOAL.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, repassada pela Secretaria
de Estado de Educação à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Paraíso do Norte, no valor de R$ 295.447,94 (fls.74).
2. Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade
Técnica deste Tribunal a realização de conciliação bancária, mediante a verificação
e demonstração nos autos, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados à conta específica do convênio com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive, a impugnação
de gastos realizados com o pagamento de pessoal, o que é vedado pelos arts. 167,
X, 195, § 10, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
GASL, 06 de agosto de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 19006-1/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE
PONTA GROSSA
RESPONSÁVEL : PEDRO CARLOS DE CAMPOS
DESPACHO Nº 3.556/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA. IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS COM PESSOAL.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, repassada pela Secretaria
de Estado de Educação à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Paraíso do Norte, no valor de R$ 202.510,48 (fls.127).
Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade Técnica
deste Tribunal a realização de conciliação bancária, mediante a verificação e
demonstração nos autos, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados à conta específica do convênio com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive, a impugnação
de gastos realizados com o pagamento de pessoal, o que é vedado pelos arts. 167,
X, 195, § 10, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
GASL, 06 de agosto de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 16565-2/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE QUATIGUA
RESPONSÁVEL : MARIA TEREZINHA DE GOUVÊA
DESPACHO Nº 3.562/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA. IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS COM PESSOAL.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, repassada pela Secretaria
de Estado de Educação à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Paraíso do Norte, no valor de R$ 226.131,46 (fls.111).
Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade Técnica
deste Tribunal a realização de conciliação bancária, mediante a verificação e
demonstração nos autos, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados à conta específica do convênio com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive, a impugnação
de gastos realizados com o pagamento de pessoal, o que é vedado pelos arts. 167,
X, 195, § 10, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
GASL, 06 de agosto de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 9590-9/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : CORAL PARANÁ DE CURITIBA
RESPONSÁVEL : EGENI THOMÉ
DESPACHO Nº 3.563/2007
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL. CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA. VERIFICAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E
COMPENSADOS EM CONFRONTO E EM CONJUNTO COM OS
RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DESPESA. IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS COM PESSOAL.
Trata-se de prestação de contas de subvenção social, repassada pela Secretaria
de Estado de Educação à instituição Coral Paraná de Curitiba, no valor de R$
18.000,00 (fls.123).
Antes de adentrar-se no mérito das presentes contas, determino à Unidade Técnica
deste Tribunal a realização de conciliação bancária, mediante a verificação e
demonstração nos autos, em conjunto e em confronto, dos cheques emitidos e
compensados à conta específica do convênio com os respectivos documentos de
despesa, devendo a instrução propor, necessariamente, a glosa de despesas
eventualmente não acobertadas pelo objeto conveniado, inclusive, a impugnação
de gastos realizados com o pagamento de pessoal, o que é vedado pelos arts. 167,
X, 195, § 10, da Constituição Federal c/c 25, II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.
GASL, 06 de agosto de 2007.
 Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 176218/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA
Despacho n.º : 3567/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
alegações e documentos às fls. 310 e seguintes e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 6 de agosto de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 376460/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
INTERESSADO : ROGERIO DIRCEU LERNER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3569/07
Trata-se o presente expediente de admissão de pessoal complementar efetuada
pelo Município de Entre Rios do Oeste através do Edital nº. 002/2007.
Pela Informação nº. 1821/07 de fl. 41, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº. 27818-3/07, relativo
às admissões iniciais.
Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.
27818-3/07 , que se encontram no Gabinete do Conselheiro Henrique
Naigeboren, conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão 1ª da Câmara, de que trata o art. 427, § 2º, do
Regimento Interno, encaminhe-se à Secretaria desta Auditoria para publicação
e posterior certificação, onde deverão ficar durante o período de sobrestamento,
para então encaminhar à Diretoria Jurídica para emissão de nova informação da
Unidade Técnica.
Curitiba, 07 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR

PROCESSO N º : 31808-8/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 3572/07
Trata-se o presente expediente de admissão de pessoal complementar efetuada
pelo Município de Marilena, para provimento de vagas existentes nos cargos
elencados no Edital nº 001/2006.
Pela Informação nº 1867/07 de fl. 20, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 32216-2/06, relativo às
admissões iniciais.
Registro que o Acórdão nº 1243/07 deste Tribunal de Contas julgou legal a
documentação relativa à contratação de pessoal do MUNICÍPIO DE
MARILENA, referente ao Processo nº 32216-2/06, determinando seu registro.
Constou ressalva a composição da banca examinadora, cujos membros não teriam
qualquer vínculo com o Município e em razão da sua qualificação.
Da decisão consubstanciada no Acórdão n°. 1243/07, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná interpôs Recurso de Revista
através do protocolado nº 23994-3/07, ainda sem julgamento por esta Corte de
Contas.
Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº
23994-3/07 , que se encontram no Gabinete do Conselheiro Henrique
Naigeboren, conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão 1ª da Câmara, de que trata o art. 427, § 2º, do
Regimento Interno, encaminhe-se à Secretaria desta Auditoria para publicação
e posterior certificação, onde deverão ficar durante o período de sobrestamento,
para então encaminhar à Diretoria Jurídica para emissão de nova informação da
Unidade Técnica.
Curitiba, 7 de agosto de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
RELATOR

PROCESSO N º : 327728/04
ENTIDADE : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL REASSENTAMENTO SÃO
FRANCISCO DE CASCAVEL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : RUBENS GHILARDI
DESPACHO : 3586/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado
nº 406580/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para
todos os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 07 de agosto de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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EDITAL Nº 67/07-DAT
PROCESSO Nº: 183602/04 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO –INTERESSADO: ROBERTO LUIZ PEREIRA (CPF:
239.635.579-15). Por ordem do Relator,  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES,
constante do Despacho nº 1646/07, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor
ROBERTO LUIZ PEREIRA (CPF: 239.635.579-15), para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa
com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências nº 196 e 400/04, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências,
3 de agosto de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 68/07-DAT
PROCESSO Nº: 183645/04 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO –INTERESSADO: ROBERTO LUIZ PEREIRA (CPF:
239.635.579-15). Por ordem do Relator,  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES,
constante do Despacho nº 1647/07, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor
ROBERTO LUIZ PEREIRA (CPF: 239.635.579-15), para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa
com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências nº 187 e 386/04, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências,
3 de agosto de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 69/07-DAT
PROCESSO Nº: 183858/04 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO –INTERESSADO: ROBERTO LUIZ PEREIRA (CPF:
239.635.579-15). Por ordem do Relator,  CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES,
constante do Despacho nº 1645/07, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor
ROBERTO LUIZ PEREIRA (CPF: 239.635.579-15), para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa
com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise
de Transferências nº 202 e 407/04, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências,
3 de agosto de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

Editais

Processo N º: 181783/07

Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Interessado: MARIA LUIZA LOMÔNACO COPPLA, MINISTÉRIO

PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Assunto: RECURSO DE REVISTA

Despacho: 815/07

Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do

Tribunal de Contas.

Curitiba, em 5 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 209130/07

Origem: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU

Interessado: ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 889/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 11 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 197450/07

Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE

PIONEIRO EM JACAREZINHO

Interessado: FRANCISCO CARLOS MOLINI, VALENTINA HELENA DE

ANDRADE TONETI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1006/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 25 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 212824/07

Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA

Interessado: JOSE ANTONIO CEZARIO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1007/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 25 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 206000/07

Origem: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE

SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE

Interessado: JOSÉ ANTONIO GARGANTINI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1008/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 25 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 199330/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

IPIRANGA

Interessado: ROSANE APARECIDA PANZARINI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1009/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 25 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 222153/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA

DE INAJÁ

Interessado: LUZIA EDNA AGUILAR

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1010/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 25 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 212239/07

Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO IGUAÇU DE

MEDIANEIRA

Interessado: ELIAS CARRER, JOSE ARLINDO SEHN

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1011/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 25 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 195601/07

Origem: CORAL PARANÁ DE CURITIBA

Interessado: EGENI THOME

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1012/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 216510/07
Origem: ASSOCIAÇÃO REVIVER ENQUANTO HÁ VIDA HÁ ESPERANÇA
SOS DROGAS DE CAMPO LARGO
Interessado: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO, RAQUEL RODRIGUÊS
ALBUQUERQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1013/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 179363/07
Origem: INSTITUTO PIO XII DE QUATRO BARRAS
Interessado: RODINEI CARLOS THOMAZELLA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1014/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 25 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 215700/07
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL-
FUNDAÇÃO TERRA EM CURITIBA
Interessado: LUCIO TADEU DE ARAUJO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1043/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, que delegou os atos
dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 31 de julho de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198402/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, WILMAR SACHETIN
MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1058/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa, pelo prazo
de 15 (quinze) dias, referente às solicitações protocoladas sob nº 395260/07
(fls. 303) e nº 395295/07 (fls. 305), nos termos da Instrução de Serviço nº 001/
2007, art. 1º, II, do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca,
que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste
Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 2 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 198631/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO, WILMAR
SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1059/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 2 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Despachos
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Processo N º: 198739/06

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Interessado: LYGIA LUMINA PUPATTO, WILMAR SACHETIN MARÇAL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1060/07

Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo

de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,

do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os

atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos

dirigentes das unidades administrativas competentes.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 188108/04

Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Interessado: ERNEY FELICIO PLESSMANN DE CAMARGO, JORGE

BOUNASSAR FILHO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1061/07

Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas

competentes, fica sobrestado este processo até o julgamento da Tomada de Contas

Especial em trâmite no TCU, comunicando à Fundação Araucária para,

oportunamente, apresentar a prestação de contas complementar, de acordo com

a instrução nº 4871/07-DAT, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/

2006-TC.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 209939/07

Origem: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO DO HOSPITAL

VICENTINO DE PONTA GROSSA

Interessado: ESTELA MARI GALVAN CUCHI, JOSÉ MARIA DOS SANTOS

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1062/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 213894/06

Origem: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA

DOUTOR RAUL CARNEIRO DE CURITIBA

Interessado: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA

DOUTOR RAUL CARNEIRO DE CURITIBA, ETY DA CONCEIÇÃO

GONÇALVES FORTE

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1063/07

Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas

competentes, fica sobrestado este processo até 01/03/2008, data limite para a

apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/

2006-TC, de acordo com a Instrução nº 4768/07-DAT.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 1725/01

Origem: MUNICÍPIO DE CANTAGALO

Interessado: JOÃO KONJUNSKI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1064/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens

Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 218075/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA

DE OURIZONA

Interessado: NELSON GARCIA, TEREZINHA CORREA MACIEL

BARBOZA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1065/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 45280/05

Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL

Interessado: WALDEMIR NATAL MARION

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1066/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 185575/04

Origem: FUNDAÇAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA

Interessado: CARLOS VELLOZO RODERJAN, JORGE LUIZ MONTEIRO

DE MATOS

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1067/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 188237/06

Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO

Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1068/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 2 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 214100/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE DIAMANTE DO

NORTE

Interessado: ROBERTO FELTRIN TAGLIATI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1069/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens

Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

r:Diretora

Processo N º: 212344/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

ALTO PIQUIRI

Interessado: MÁRCIO DOS SANTOS IRIA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1070/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 224067/07

Origem: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO P.A.

SUMATRA

Interessado: CRISTIANO CORDEIRO DE SANTANA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1071/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 229190/07

Origem: ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS

Interessado: LUIZ CARLOS VALENTIM RIBEIRO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1072/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens

Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 222234/07

Origem: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA VERDE DE RESERVA DO

IGUAÇU

Interessado: CLAUDIANA ANDRIA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1073/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 182154/05

Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV.

CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA

Interessado: JOSÉ SOLLAK

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1074/07

Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 29/08/2007, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 4736/07-DAT.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230484/02
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1075/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos pelo Acórdão nº 1071/

07 – 1ª Câmara, fls. 193 a 195, considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007,

do Gabinete do Conselheiro Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos

no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das

unidades administrativas competentes.

Curitiba, em 3 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora
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Processo N º: 191726/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1076/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 225098/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTONIA
Interessado: AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1077/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 194788/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CEU
AZUL
Interessado: LAURINDO SPEROTTO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1078/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 219349/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA FÁTIMA
Interessado: JORGE ALVES PEREIRA, SANDRA RODRIGUES BENATTI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1079/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 207456/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
COLORADO
Interessado: ANALDA CONSALTER DE MELO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1080/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214614/07

Origem: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
Interessado: JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1081/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 203051/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FIGUEIRA
Interessado: HAROLDO ROBERTO BOSKA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1082/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 251838/07
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1083/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 229204/07
Origem: MUNICÍPIO DE BRAGANEY
Interessado: RUI FIGUEIREDO PEREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1084/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 251820/07
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1085/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 225110/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTONIA
Interessado: AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1087/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 225128/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTONIA
Interessado: AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1088/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 229697/07
Origem: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
Interessado: IWERSON PIRES DE OLIVEIRA, JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1089/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 188842/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FENIX
Interessado: WILSON CANDIDO RUSSI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1090/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 217443/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ALTAMIRA DO PARANÁ
Interessado: MARLENE ALVES FIGUEIREDO KLEIN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1091/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 211305/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-
TUNAS DO PARANÁ
Interessado: DORACI NOEL LUCIO, JEDSON JOSE RIBEIRO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1092/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 224610/07
Origem: ASSOCIAÇAO CULTURAL E BENEFICENTE NOSSA SENHORA
DE SIAO
Interessado: EDUARDO ESTEVES DA COSTA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1093/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 188656/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SABAUDIA
Interessado: SERGIO SALVADOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1094/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora
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Processo N º: 242898/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

ORTIGUEIRA

Interessado: FRANCISCO LEÔNIDAS CARNEIRO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1095/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 6 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 200036/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

ASSAI

Interessado: JOSÉ PAULO MARTINS

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1096/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 6 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 186130/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ

Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1097/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 6 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 213014/07

Origem: MUNICÍPIO DE ANTONINA

Interessado: KLEBER OLIVEIRA FONSECA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1098/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 6 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 219900/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

SAPOPEMA

Interessado: CLAUDEMIR PEREIRA BUACHAKI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1099/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 6 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 188273/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

ENGENHEIRO BELTRÃO

Interessado: ANTONIO LEONARDO CIAN

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1100/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.

Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 34000/01
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI

Interessado: ROQUE JORGE FADEL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 1101/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 192742/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado: NELISE CRISTIANE DALPRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1103/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 30/06/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 4722/07-DAT.
Curitiba, em 6 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 220491/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
DE MARINGÁ

Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO DE MARINGÁ, ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1104/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,

do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 207960/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS
Interessado: ELISIO DE AVELAR E SILVA, SIDNEI QUEIROZ DE
ALMEIDA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1105/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 229050/07

Origem: MUNICÍPIO DE BRAGANEY
Interessado: RUI FIGUEIREDO PEREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1106/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 157319/07
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: GABRIEL JORGE SAMAHA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1107/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 193290/06
Origem: MUNICÍPIO DE FAROL
Interessado: DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI CARDOSO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1108/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 124505/03
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: WALDEMIR NATAL MARION
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1109/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 131079/02
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, TEODORO MARQUES DE
OLIVEIRA
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Despacho: 1110/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 43864/07
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: LINDIARA SANTANA SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1111/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 195945/04
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
Interessado: AFONSO CLAUDIO LEVINSKI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1112/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 7 de agosto de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |10/Ago/2007 7 5

ATO DE ALERTA Nº 23/07

Processo : 389490/07-TC
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Interessado: VALTER RICHTER
Entidade: Município de Alto Piquiri
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : VALTER RICHTER
Fundamentação:Baixa efetividade na arrecadação de tributos de competência
municipal, relativo ao período de apuração encerrado em 31/12/2006
Despacho: Nº 2973/2007 – Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão
Instrução: Nº 3066/2007 – Diretoria de Contas Municipais

Atos de Alerta

AVISO DE PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 06/2007
OBJET O: CONTRATAÇÃO DE  FORNECEDOR DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA- LOTE I: 08 SERVIDORES COM DOIS PROCDESSADORES QUAD CORE;
LOTE II: – 45 MICROCOMPUTADORES –  DUAL CORE; LOTE III: 01 SERVIDOR

DEDICADO À SEGURANÇA.  – TODAS AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS REFERENTES AOS

TRÊS LOTES CONSTAM NO EDITAL DO PREGÃO NO SITES INDICADOS ABAIXO.
DATA DE APRESENTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 15/08/2007. Aceitação de propostas
até 13:30 horas do dia 17 de agosto de 2.007 e ABERTURA da sessão de lances
do pregão às 14:00 horas pela INTERNET no site www.bb.com.br outras
informações na Comissão Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar
do Edifício Anexo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no horário das
9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, nos dias úteis, ou site
www.tce.pr.gov.br e no site do Banco do Brasil S.A. www.bb.com.br.. Outras
informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 15/05/2007. César Augusto Vialle – Pregoeiro .

EXTRATO DO CONTRATO 775.7.775 A COMPANHIA DE INFORMÁTICA DO
PARANÁ
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 COMO CLIENTE. CONTRATADA: COMPANHIA DE INFORMÁTICA
DO PARANÁ CNPJ - 77.996.312/0001-21. OBJETO: ACESSO AOS SISTEMAS DE

INFORMAÇÃO DA REDE CORPORATIVA DO GOVERNO DO ESTADO COM ALOCAÇÃO DE

ENDEREÇOS NO AMBIENTE COMPUTACIONAL DA CONTRATADA, SERVIÇOS DE INTERNET,
COMUNCIAÇÃO DE DADOS VOZ E MULTIMÍDIA EM VELOCIDADE COMPATÍVEL, HOSPEDAGEM

DE SERVIDOR INTERNET, DE S TORAGES,  ROBÔS,  E CONTROLADORAS NA INFRA-
ESTRUTURA ELÉTRICA, LOGICA DE SEGURANÇA E AR CONDICIOANDO AMBIENTE DA

CONTRATADA NO REGIME  24X7 DE TODOS OS SERVIÇOS. VALOR: R$ 79.116,18.
VIGÊNCIA: 12 MESES A PARTIR DE 01/01/2007. COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

COM REAJUSTES PELO  IPCA CONFORME  LDO/2008 DO GOVERNO FEDERAL FIXADO E

4,5% - POR DISPENSA DE LICITAÇÃO CONFORME ART. 24 –INCISO XVI DA LEI 8666/93
– ACÓRDÃO 978/2007 DE 26/07/2007. ASSINARAM: PELO TC NESTOR BAPTISTA
– PRESIDENTE E PELA CELEPAR: NARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI E

WOLNEI MATIAS BONOTTO. Curitiba, em 07/08/2007. Mário Gabriel
Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO 075.6.075 COM A COMPANHIA DE
INFORMÁTICA DO PARANÁ
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 COMO CLIENTE. CONTRATADA: COMPANHIA DE INFORMÁTICA
DO PARANÁ CNPJ - 77.996.312/0001-21. OBJETO : ACORDAM OS

CONTRATANTES A RESCINDIR O  CONTRATO SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA ESPECIFICADOS NO CONTRATO 075.6.075, COM O FIM DE RENOVAÇÃO DE

OBJETO, VIGÊNCIA E VALORES EM NOVOS TERMOS A PARTIR DE 01/01/2007. CONFORME

ART. 79 – INCISO II DA LEI 8666/93 – ACÓRDÃO  978/2007 DE 26/07/2007.
ASSINARAM: PELO TC NESTOR BAPTISTA –  PRESIDENTE E PELA CELEPAR:
NARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI E WOLNEI MATIAS BONOTTO.
Curitiba, em 07/08/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula
511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO CONTRATO 02/2007 COM A EMPRESA NERIS DISTRIBUIDOR DE

MATERIAIS DE INFORMÁTICA E LIMPEZA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 E CONTRATADA: NERIS DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E

LIMPEZA. CNPJ - 08.326.686/0001-17. ACÓRDÃO Nº 833/07, SESSÃO DO DIA 05/
07/2007. OBJETO: FORNECIMENTO DE 400 (QUATROCENTOS) FARDOS DE PAPEL

HIGIÊNICO BRANCO, EM ROLOS DE 30 METROS LINEARES. VALOR R$ 11.829,98 (ONZE

MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), FRACIONADO.
VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.  CURITIBA, 07/08/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/
PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações

Processo N º: 213081/07

Origem: MUNICÍPIO DE RONCADOR

Interessado: ILIZEU PURETZ, ROSANGELA MENDES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1113/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 7 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 200613/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

PARANAGUA

Interessado: VERA LÚCIA CORRÊA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1114/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 7 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 33589/06

Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI

Interessado: MUNICÍPIO DE TIBAGI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1115/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 8 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 232701/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DOS GRUPOS ECOLÓGICOS DE TURVO

Interessado: DIMAS GUSSO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1116/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 8 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 223265/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA

DE ITAMBÉ

Interessado: MARIA DE FÁTIMA BERNARDES CESCO, SOLANGE

APARECIDA TAVARES MACHADO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1117/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.c:

Curitiba, em 8 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 299946/07

Origem: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ

Interessado: RUBENS AMORIM

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1118/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 8 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 221343/07

Origem: ASOCIAÇÃO DE PRODUTORES AGROINDUSTRIAIS

FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

Interessado: JOSE BUCOSKI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1119/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 8 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 229735/07

Origem: MUNICÍPIO DE FAROL

Interessado: DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI CARDOSO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1120/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 8 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 200270/06

Origem: ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL

Interessado: ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SU, VICENTE

GEFER

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1121/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 8 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 56460/07

Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA

Interessado: FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG, FREDERICO

BITTENCOURT HORNUNG, MUNICÍPIO DE RESERVA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Despacho: 1122/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 8 de agosto de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

PROCESSO N º : 157737/05

ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ

INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 144/07

I. Tendo em vista o contido no Protocolo nº 40113-9/07, às fls. 92, autorizo a

cópia dos autos nos termos do § 5º do Art. 360 do Regimento Interno;

II. Em face do contido no Protocolo nº 40114-7/04, autorizo a prorrogação de

prazo, por 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 1/2007 do

Auditor Thiago Barbosa Cordeiro.

DCE, 3 de agosto de 2007

SÉRGIO DE JESUS VIEIRA

Diretor DCE
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